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RELATÓRIO

Apresentado ao si. Director Geral da Fazenda

Senador Apollinario Moreira

PELO DIRECTOR DA RECEBEDORIA DE REVOAS

^Raymundo ^onçaloes Chancs

KJI 17 DE JUUIO DE 1!>£4

Concérnente ás occorrencias da Repartição em

1923 e 1.° semestre daquelle anno

papelaria americana
Rua Cons. João Alfredo, 51

Pará—Belém





Exm.» Snr. Director Geral da Fazenda Publica do Estado

Distinguido por nimia benevolência e generosidade do Exm°. Sr Dr Governador fui nnm~A«
por Dejreto de IS de Outub-o do armo de l92%

S
para occupar o cargo de bi^dafeSb^riaTSÍ:

das, cujas funcçoes assumi na mesma data e as venho exercendo com zêlo, dedicação e probidade como rn'oaffirma a serena consciência ,e estou d'isso plenamente convencido.
proDiaaae, como m o

No decurso pois, de nove mezes de exercício, isto é, de um trabalho pertinaz e as,istencia assiduae em desobriga grata de dispositivo regulamentar, cabe me, por ser esta a opportunidade p?òp L apresentar'

L\a?Z
C

' °« ?
s
V
cclnl0

'
™s P«*iso, ^s occorrenchs respeitantes ao atino de 1923 e prime iro seSíde 1924, e aumentes a arrecadação das rendas publicas, commettiJa a este importante departamento de Fazendade conformidade com as leis fiscaes que a regem e devidamente comprovada com os quadros annexo queo acompanham; bem assimdas medidas tomadas acerca do amparo e defeza do Fisco, e de alvitrS aSidwpela observação comparação e experiência a que attentamente me dediquei, com o escopo deliberado e sobre-maneira justo de cooperar eficientemente para alliviar de modo equitativo e criterioso a premente situaçãofinanceira do Estado, sem todavia concorrer para deprimir ou abalar, nem entorpecer a econom a privadaprovocando phenomenos económicos que importem diminuição da producção e circulação dariqueza reinai

iffl ,n
Anl

' P0,
f>

encontrara V. Exc. a
inserto, com singeleza, não somente o que, por dever, me é rigorosamente

SfH Tn er
'i

eâVmCera 6 Pre
,

c,samente
>
visto que concerne a factos extrVhidos, com fidelidade e exa-

mlnf? Ti
°n
A f ' ?°m0 egua,meníe 0 resultado de estudos concretos pertinentes, realisados paciente-mente á_ luz de documentos positivos e reaes, que manuseio a todo momento e que são os despachos deexportação, de consumo e outros documentos de receita, que transitam por esta estação fiscal, n'ella se pro-

ÍS
SXJe

,í

egl / 56 arch,vam Para a Percepção, fiscalisação. escripturação e contabilidade de tributosestaduaes, de accordo com as normas estabelecidas em leis e regulamentos especiaes

nftfM
Occupar-me-ei principalmente dos direitos de exportação, porque ainda são elles o maior factor denossa receita como o sao dos diversos Estados brasHeiros e da propna União. As causas d'este asserto que

é um facto flagrante temol-as na grandeza de nosso solo, por desbravar, e no despovoamento d'este

e*„ ^ n
,mpostos de transmissão de propriedade «inter-vivos» e «causa sortis», de industria e profis-£ ,Lu
C con

f

sV° S0b
u
rC bebidas e tabaco

-
ta,nbem estão a exigir urra remodelação urgente que

nr9La
" JT™ 38 falhas

'

u
sobretudo o ultimo que incide sobre vícios e deve ser moralisador, como se

ríSt^^IuS rcionalSs.
adeantad°S

'

defenS°reS < intransi^"tes do^ de suas raças

1.7.->S:190$597

509:498$i825

251:790J$306

ARRECADAÇÃO GERAL
R«. finnQftR7

a
o^

Cadaçã0
i
eita poresta ^Partição, d. ra ite o anno de 1923, attingiu a importância total deKS. 0.099:887$814, assim discriminada :

Direitos de exportação
Impostos de consumo
Impostos de industria e prof

.

Diversos impostos:
Transmissão de propriedade
Sello de verba
Terras publicas '..

...

Multas

Junta de hygiene
Taxa judiciaria .... TT.

'

. .

Heranças e legados....

Bolsa ; ///V.V..V..V."."."..***".

Addicionaes

Eventuaes ....... ......

Fundo escolar

Taxa sanitária
.

Curro do Maguary

6:587.ii!08r>

17:814$400

1:865$986

250$000
620$ 00

4:664$389

22S880
312:979$061
138:938$508

1:047$792

542S000
96:014i»!806

1;412$2W)

»;.099:887$814
(M.PP* n

No I
o
semestre do corrente anno a arrecadação foi de 3.561:591$071.

Dos direitos de exportação 45# foram recolhidos ao Banco Commercial.



Durante o anno de 1922.. a arrecadação geral foi de Rs: 3.829:605$36Í, que assim se desdobra :

Direitos de "exportação ^«íSí-
Impostos dê consumo i«n-i^SlO
Impostos de industria e prof :

180:127*4

Diversos impostos: ^99%.^
Transmissão de propriedade • "lí™
Sello de verba.... 4:SfS
Terras publicas J, ?,

Multas L.. • • . *>JO00
Junta de hvgiene ,

7
- I? ?

Taxa sanitária 51:852$298

Taxa judiciaria 5:990*34-

Heranças e legados *
• •

;
188t? 1 50

Bolsa..
:

223:760|789

Eventuaes .... '
•

•
' • • •

516*059

Addicionaes 92:504*087

Fundo escolar : 11:492*000

Curro do Maguary r. 874*800

3.830:7 71$293

Restituições . .
*

. . .

•

i:i€5$932

• ' . . 3.829:605*361 (Mappa n." 3).

Comparando a arrecadação geral do anno de 1923, que foi de Rs : 6.099:887*814, com a do anno

de 1922, que attingiu a Rs: 3.829:6051361, encontra-se uma differença a mais d'aquelle sobre este de Rs:. . ..

2.270:282*453.

EXPORTAÇÃO — A^VIVO X>E 1923
A arrecadação de direitos de exportação elevou-se a Rs : 4.758:190*597, d'esta forma pormenori-

sada. : Proveniente de:-castanha do Pará, 2.081:109*328; de sapucaia, 61 9*500- total - rs : 2.081:728*828; bor-

racha, 1.480:908$772; madeiras, 5 16:021 $801, algodão em pluma, 112:119*344; dito em caroço, 140*000;. cacáo,

91:980$534; arroz beneficiado, 45:134$960; géneros não especificados, inclusivé os que pagam $003 por kilo,

48:976$619; *pelles de animaes seccas espichadas e salgadas, 68:415*159; farinha d'agua, secca, de tapioca e de

arroz, 37:557$199; tabaco, 38:010$250; couros de boi verdes salgados, seccos salgados e seccos espichados,

26:8328465; grude de gurijuba, 37:185$401; de outros peixes, 6:738*260; milho, 22:508*700; peixe secco,

25:4308600; sementes e "caroços; 10:739*825, pelles de animaes curtidas, 6:934 $735; plumas de garça, f.-774*925;

outras aves, 2:7368447; • productos pharmaceuticos, r:0l2$794; amêndoas e sementes beneficiadas, 5:179*966;
sabão, 8:625*775; azeite, de andiroba, 4:9348668; de outras qualidades, 9688240; oleo de copahyba, 4 .-8698447;

outras qualidades, 264$184; ouro em bruto, ?:321*Í9"; ouro em obra, 627*795; sebo vegetal, .
c:513*67r; sebo

animai, 1:920*250; .
feijão., 2:651$50C; massas alimentícias, 1;817$500; cerveja, 956$ 700; cumaru, ?:879*498; sola

.3:904*692; raspa desola, 1:866$658; móvei.s, 1:164*060; guaraná, 2:142$50G; balata, 630$000; gomma vegetal,

9908675;; gado vaccurrf, 400*000; cavallar, 2o>00G: de outras espécies, 309*000; álcool, 1708700; cachaça, 318$600,
bebidas diversas, 329$970; chapéus de palha, 2128900; garrafas vasias, 5768380; dêces e fructos em conser a,

,3238610; couros de boi curtidos 199895"; plantas medicinaes, 21.8$860, oleo de côco babassú, 69*800; amidon,
808800; carne em conserva, 208026; e cereaes não especificados, $500.

Impostos de consumo I

De bebidas: ... . .V i 101:623$1S5
De patentes de bebidas..» *

t 6:035$000 107:6588185

De tabaco... .>..'". 146:921$02o
'

De patentes dè iabaco \ ...

,

v .... . 6:305$000 153:226$()20
r

De outros artigos

.

. 248;167$120
Multa de patentes de bebidas . . ... 84$750
Multa de patentes de tabaco. . . . . . . . 628750

Industria e profissão:
Taxa fixa .. ; ,

.- • 110:224*000
Taxa proporcional..,..., • •• • 18:767*900
Multas V./ 3:492*966
Sobre exportação

: ;. 11^:305*440 251:790*306 '.



1 UI1UU CbCWIíí»

Taxa sanitária

Matadouro do Maguary.
'5i':8'52$298

874$800 S97:435$628 791:543$193



ia r
1.403.722

45.708

100.810
456.465
52.5.837

561350
1.050

5.213

I.OXi.610

81.918

466
253.404

34
40.980

22225
9J.27S

213
49

125 581

3.699

35.554

268.162

2.620,5

16.495

142 698,5

271 930
1.321.947

681.177
1.000

130.915

12.751

47O0I
3.623
1.745

28.879

45
2

98
20
471

73J52
294

268617
553
213

83.584
3.186

38.405

350.935

4.501

4.258

847.798
23.055

16 259
41.411

5.186

47.715

7.008

715.995
1.538.646

258670

v. Mos borracha fina defumada
> » entre-hna defumada ...

» » fina beneficiada

» Sernamby sujo -

, » lavado commum
» » a beneficiada

> ba ala

> gomma vegetal

> caucho. .

> peites de aninaes seccas espichadas

» » » a verdes salgadas

hects. castanha do Pari

» > sapucaia

tolos grude de gunjuba.

t • de outros peixes

» couros de boi verdes salgados

> de boi seccos salgados

unid. > de boi seccos espichados

kilos peite de animaes curtidas

. couros de boi curtidos

> sola *
• raspa de sola

moveis.

> guaraná
> cumaru .*

grams. plumas de garças
• » de outras aves

kilos caca>
» algodão em pluma
t » cm caroço.

litros azeite deandiroba
» » de outras qualidades

> oleo de copahyba
> » de outras qualidades M

• a» de coco babaasú —-.
grams. ouro em bruto .......

ouro em obra
unid gado viecum..

• > cavallar..

» » de outra espécie

kitos tabaco de outra procedência

litros álcool de 300 reis

kilos tabaco beneficiado

litros álcool de 100 reis

kilos tabaco entaniçado

• .cm folha

. entaniçado de 5 réis

> productos phannaceutteos „
litros cachaça . . )
kilos stboantmal
kilos sebo vagetal

garrafas bebidas de 50 réis

unid. chapéos de palha

kilos peixe secco

unid. garrafas vaslas ...

kilos doces e fructas em conservas.

• massas alimentfd .a

garralas bebidas de 20 réis

» cerveja

» guarani de 20 réis.

kilos sementes e caroços

> arroz beneficiado

. tetjto

> plantas medicinaes

» milho .....

garrafas guarani de 10 réis

kilos cereaes nio especificados

» amidon
• farinha d'agua
• » aceca

a » tapioca

• • de arroz

t sabão
• géneros nio especificados

• > > de 3 réis

> amêndoas e sementes beneficiadas

> carne em conserva

unid. dormentes
dec cub. toros em bruto

» toros esquadriados i

» madeira beneficiada

> apparelhada

Direitos <U oojwwmo:

De bebidas

de tabaco

de outros artigos

de patentes de bebidas

bebidas

tabaco.

de
Multa de f

Idem de p
/nr/ua/rw i

Taxa fixa

Taxa proporcional

Multas
Como exportador

IKvtraoi impoabu i

Transmisjio de propriedade .

.

Sello de verba
Terras publicas

Multas

Junta de hygient
Taxa judiciaria

Heranças c liados
Bolsa

Addicionaes
fZventuaes s .

.

Fundo escolar

Taxa sanitária •••*•*
Curro do Magusry

JUtltlvients

15:764SOM
35:15 .$600

161:575(656

166:619(114

154:588(125
030(000
990(075

454:2185796

68: 125» 359
289ÍSO0

2.081:10451»
6195500

37 IsjjlOl

6:738 $200
26:600(833

715696
159 936

6:4345735
1991955

3:4041692

1:8651658

1:1645060
1:3771300

3:879$498
5.774,925

2:736» 147

91:98' Í534
112119(314

140SO00
4:934(668
9681240

4:669(447
264al84

M 09(£10
3:32l$'95

627(795
450(1100

20(000
3C.9(000

10(000
1419300

10:972(100
29(100

26:97 1(485
55(300
l»065

5:012)794
3I8Í600

1920(250
3:511(675

225(050
2 12*900

25:430(000

576S380
323(610

1:817(500

104(920
950(7*0
110(160

10:739(825

45:134(950

625(010
(500

80(800
28 956(031
*:l47|K2ti

i.-,ii$i:«i

iféao

MWIO
,-.:I7U»siiiií

l8:177ttt0U

1112:2* i«4!l'l

l*9:IMTt7ll
72:2»l*2:ll

Recebedoria de Renda» do Estado do Pari, I.» de março de 1923.
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Taxa sanitária

Matadouro do Maguary.

' 6'1;.8'52$298

874$800 S97:43fl$628 791:543$193,



32.120
17.900

127.260

22 1.026

277. -50

423
668 436
31.408

263.315 hects.

163,5 •

17.090

9 423
7 911

6).299
50 697
147.939

556
7.840

61 656 *
49915

945.3/5 kilos

228 339
28 603 litro*

6.C05
18.277

4 291

5.418

61
31

27
30 kilos

352
28.689 kilos

825 litros

83 007 kilos

131

38 000
10.410 1

*

12.694 kilos

287.045 *.

2.676

V.268 unid
291.583

...
'

OS
14.411

42.498 t
•

\
720 narra as

25.406

530 kilos

17.540

53.055 kilos

1. 187. 154

57.805 '

8045
99.548

62.754 jrralas

J.2I6. Í46 kilos

745.515 *

28.764 *

1 73j *

671.333
4.634! 177
i.880 556

9.588

35.472 unid.
S.930.Í09 dec. cub.
i.464 361

13.492.476

5, 189,839

Sernamby

» > beneficiada. .. . ..

gomma vegetal

caucho. .

pelles de ani naes seccas espichadas
castanha do Pari

» sapucaia
grude dc gunjuha.

» de outros peixes
couros de boi seccos espichados . .

pelles de animaes curtidas
sola em bruto.

,

raspa dc sola .„...,„
moveis.

guarani
cumard M
plumas de garças

*"

» de outras aves

algodão em pluma
azeite deandiroba

• de outras qualidades
olco de copahyba .. .

de outras qualidades - . .. . ...

» de coco bàbaastí .

gado vaccum
» ctvallar..

• de outra espécie
tabaco de outra procedência
álcool de 300 reis

Libico beneficiado.

álcool de 100 réis
i'n cnlanlçado

» cm folha

productos pharmaceulicos ..

cachaça ..

peixe secco „ , . ,

doces e fructis cm conservas.
massas alimcnttciis.

bebidas de 20 réis .. .

cerve:a

algodão em caroço.. ...

guarani de 20 réis.

•ementes e caroços em bruto
arroz beneficiado

plantas medicinaes
milho

, ...
guaraná de 10 réis

farinha d'agua
» secca

tapioca

• de outra< qualidades
sabão

géneros nSo especificados. . .
'

amêndoas e sementes beneficiadas
carne em conserva
dormentes
toros em bruto
toros esqua Iriados

madeira beneficiada

apparelhada.

Dtreitoa dé consumo

:

De bebidas
,

de fumo
,

,

de outros artigos

de patentes de bebidas
de patentes dc tabaco

Imtuatria t proftstlo :

Taxa fixa .

Taxa proporcional
Multas
Como exportador

Diverxoê imputto» :

TransmisJo dc propriedade
Scllo de verba
Terras publicas Ã
Junta de hygtcne
Taxa judiciaria

Bolsa

Ad-ucionaes
Fundo escolar

Taxa unitária

Curro do Maguary

40:104)118

53970)578
53:955*160

H3W50
161:7711550

24:40IJo >2

1. 746:8*9)765

3:277f«75
16:286$ 31

5

3:192)385
2 0 >5)2I6
3:815)192

2:57 /)73l

3:964)330
656)710
KWÍ240

2:7651512

2:943i365
917

m 1

6Ht$')00

310,000
Mj v

99>,4tM)

6 '7)540
16:082$ Í00

3:727)675
143)620
11*375

3:357)7 j5

23:51l>902
7: 20!) «90

19)176
7:170)200

123 79?$974
54 li 3)709
136:570)521

I rJtUptl
l*l:M:i$7.32

fuuiituifõtt
,

RSTel^Juna de Rendas do rSsladu do Pari, |t* de março ite 1924.



MAPPA 3V. Sà M
Mappa comparativo da renda geral arrecadada pela Recebedoria de

Rendas, nos annos de 1920, 1921, 1922 e 1923 com 0 anno de 1924

—
MEZES 1 920 1 1)2 I 1922

" -

1923

—
1924

272:029*961

—
141:6431922 2S7:393$483 332:774*048 404:241*159

333:194*903 210:593*738 249:059*926 359:260*295 4 23:306*786

568:402$852 334:883$555 504:504*942 844:720#837 761:321*940

Abril 616:168$847 435:298*655 372:872*340 698:540*931 789:564*728

267:736#826 260:725*738 487:805*810 816:769*546 776:956*179

421:824$! 53 227:481*385 370:530*902 663:445*006 500:753*973

Julho .. 311:809*149 261:076*919 261:039*449 493:534*318 502:472*425

377:821$914 283:128*125 304:918*313 417:510*015 398:208*742

Setembro 204:2ÍD1$167 268:891$706 232:173*950
!

420:445*479 488:571*331

Outubro 253:839$740 191:112*532 238:301*37.-) 294:162*180 405:018*169

J80:995$052 249:905#315 228:021*208 407:508*186 399:744*250

160:777*101 178:719*258 262:404*757 346:136*099 524:884*911

» 1
3.974:801*725

1

3.049:460$848 3.829:632*521 6.094:806*946 6.376:044*593

FOI MAIOR HM 1924 :

Sobre 1920 2.400:242*808

> 1921 .; • 3.325:583*745

»
, 1922 2.54í:412*072

>
'

1923 ! 2X0:237*54 7

1 UI1UO CSLWI<t%

Taxa sanitária

Matadouro do Maguary

6ii852$298
874*800 397:435*628 r91:543$193

,



Taxa fixa ." ' 11<J:224$00()

Taxa proporcional •

. . , 18:7ti7éíKH) -s.

Multas V .

'"
3:492#96tí

Sobre exportação 1.. ...... .
• Hf:;iUõ|;44o 251:790$306
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i Estado, durante o mio de 192

3

luto»

121.623

391.290 _

402.303 _

107.420

2 018.974

229.293 %

10.222 j

£138 unid
76.785 kllaj

47
118.740 hecto.

124
24.402

8.975

15.38!

14.888 -

105.617
_ram

94 463
3.890

2.810075 kilos

19.936
S60.084 1

1 ?9.06} lilroi

8543 a

50.047

680
500 fEMR».

12.281 kitui

89.115
12.401

219.892

I

42
058
144
162

1.331

976
91 822
155.670

8S01
180

60
1830

78597
23.12)
947.660
95.477

550.430
1.351.850

Ml 383
29.225
21)220

6.451

1.459.760

4 145.795

2.224.7H
38.599

2.015

20
1 409.626

591
10081.845

10000
5 654
5.214

2.444

21.825

44604
18.826

7.763.28U

60
74.000

2 169.276

338
800

3 222 241
12.855

118.631

67.578
7907.686
237.157

I 9.W.086

II 420
245.170
l>60 870
114.026

7759*9
17.681

1.143

2.7)1785

Mios

uuid

bito*

borne lia fani defumada _
» emre-hru defumada _

Seroamby luto.

» lavado *

taueno. «... .....

couro» de boi verdes salgadas ....

» de boi seccos salgados ... .

» de boi «eccos espichados

peiles de I

óleo

castanha do Pará
• sapucaia

grude de gunjuba.
de outros peixes

cumaru
guarani — .

plumas de garça*
• de outras aves

ouro cm broto

cario bom u
• inferior

algodão em pluma „
azeite dcaasSaMai. *V.

de outras quabdades.. ..

de copahyba
ác outras qualidades ..

ouro em obra

couro* de boi curtidos

peites de arumaes curtidas

sota,

raspa de sob
inoveis. .. .. .

gado vaccum
,

• cavalar

a de outras espécies

tabaco de corda . ..

> ck 500 ress

dormentes de 400 réis .. .. ....

.(/«>.
» » JO0 •

álcool de 300 réis

tabaco be.iesiciajo (100 ress) .

• entaiatçado

cachaça
> de outras proerdenrias .

álcool

tiboco cm folha

produefos pharmaceulicos .

stbo animal

peixe sei co
massas alimcntid s .—-
sebo vagetal

sementes e caroços.

arroz beneficiado

mandioca ou crueara

feijão „
plantas ritedidnaes

milho
farinha digita

• a de tapioca _.

• a de araruta
• a de milho
• Vlí-.l.l

> fibras

géneros ralo especificados
• chifres
• bnm
» carne em conserva
1 peixe em conserva.
• doces e fructas em conservas,

dec cub. madeira beneficiada
• a appardhida
a . beoefacaada

tolos toros em bruto
• madeira bcneliciada.

» toros em bruto
' madeira apparelhada
» a lienrtklada

• a apparelhada.
dec. cub. toros em bruto

a a esquadriados
• madeira benehetada

toro* em bruto
• esquadriados

madeira apparelhada .

a beneficiada,

toros esquadriados

madeira beneficiada,

toros esquadriado! . .

madeira apparelhada

• em obra .

.

> appardhada

IhreUo* da «assuma

De bebidas

1711:4211262

24.025*785
34.5071324
55: 74 It243
44:8112*900

296:278fj976
19:593*202

5 791*620
4.786*<20

4I:844}2 15

7SO50
2Ó4:904»OOI

1 080*000
22:7I9J6I7
4:224*129
1: 550*306
I 260*090
5:515*737

I 216*049
641*850

n? 89.1» 154

557a784
4)588*747
5.484a75l
969*522

480t>i416
83*850
60*000
350*471

4:825*530
5U3J753

2631*931
5:207* 150

110*000
10*000

276*000
194*800
197*000
64a800
445*000

17:401*400

292*800
9:382*200
15 567*000

I 700*80*
18)000
6*000

I83XXJO
4:715*030
1:156*150

28:129*800

1908*040
II 108*600
6759*280
33:113*080

292*250
241*200
UtSòlO

I l:.'.!i7*; 00

22:228*975
11:12.3*575

I!I2»»95

10*1175

$100
; .117*030

2SU52
r.l):tl4*014

.>U*O00

28*270
10*428
4*888

12«H00
IUU|844
1 88*200

,
iíi, l i*ioo

1*020
1:110*000

I2:5:t!l*00õ

5*070
108400

il:lsN-a«UU0

ii.Mi.ã*om

Taxa fixa

Taxa proporcional

Multas
Cimo exportador

IIMÍOé -

de propriedade

il*7&0

I2ÍUU0

«nua
12*737

>>0:I27*410

tnj****MM
74JMO 1».i4M«>»»>' JW*.7!l*ít01

Ki Pari, L« de março de 1924.
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Diversos impostos
;

Transmissão de propriedade
Sello de verba
Terras publicas

Multas

Junta de hygiene

Taxa judiciaria

Heranças e legados

Bolsa

Addicionaes
Eventuaes

Fundo escolar

Taxa sanitária ....

Matadouro do Maguary

6

17

3

312

138:

1:

96:

1

:587$085

:814$400

;865$986

250$000
620$00()

;664$389

22$880
:979$061

938S508
047$792
5429000

014S806
:412$200 582:7599107 1.344:0489238

Decompõe-se da seguinte maneira a arrecadação geral do anno de 1922

EXPORTAÇÃO
Castanha do Pará, 1.264:9049001; castanha sapucaia, 1:0809000; borracha das diversas qualidades,

87(':38($540; madeiras, 316:6869192; cacáo superior, 157:8909354; cacáo inferior, 5579784; géneros não espe-
cificados, 5C:414$014; algodão em pluma, 43:5889747; pelles de animaes seccas espichadas e verdes salgadas,

41:8519286; couros de boi verdes salgado.-», seccos salgados e seccos espichados, 5C:317$542; arroz beneficiado,

33:8519680; grude de gurijuba, 22:719$617; dita de outros peixes, 4:2249129; milho, 14:6979700 farinha, d'a-

gua e secca, 33:3529550; farinha de tapioca e araruta, 2039070; peixe secco, 28:4299800; tabaco 25:7249000;
sebo vegetal, 11:108$600; sebo animal, 1:1569150; sabão, 7:3479630: sementes e caroços 6:7599280; azeite de
andkoba, 5:4849751; azeite de outras qualidades, 9699522; oleo de copahyba, 4:868$41fi; oleo de outras qua-
lidade?, 83985(; moveis, 5:2079450; plumas de garça, 5:5169737; plumas de outras aves, 1:2169049; pelles de
animaes curtidas, 4:8259530; productos pharmaceuticos, 4:7159030; cumaru, 3:5501366; guaraná, 1:2609090;
raspa de sola, 2:6019981; cachaça, 1:718$ 800; álcool, 298980C; massas alimentícias, 1:9089640; ouro em bruto,

6419950; sola 503975? ; ouro em obra, 609000; couro de boi curtido 3509471; gado vaccum, 1109000; gado
cavallar, 109000; gado de outras espécies, 276$000, mandioca ou crueira, 2929250; feijão, 291*200; plantas

medicinaes, 469510, chifres, 50900C; breu, 28927?; dôces e fructos em conservas, 439800; carne tm conserva

109428; peixe em conserva, 49888; fibra, 1195".; farinha de milho, $100.

DirsFtos de consumo :

De bebidas

De patentes de bebidas.

De tabaco

De patentes de tabaco .

Industria e profissão
Taxa fixa .

Sobre exportação

Taxa proporcional

Multa

88:470$230

9:885$000

105:7599000

9:8659000

86:581$750

71:822*737

17:142$900

5809023

98:355$230

115:624.|925

180:1279410

Diversos impostos
Transmissão de propriedade.

Sello de verba

Terras publicas

Multas

Junta de hygene
Taxa judiciaria

Heranças e legados

Bolsa

Eventuaes
Addicionaes

Fundo escolar

Taxa sanitária

Matadouro do Maguary

5:

223

92

11

51

322$253
3869500
812$750
209000
7159000
9909342
1889750
.•7609789

516$959
:504$087
492*000

Í852$298
8749800. S97:435$628 791:543$193



ti

Cotejando-se, entre si, as verbas arrecadadas em 1923 e 1922, verifica-se que foram superiores as

d'aquelle sobre as deste:

EXPORTAÇÃO
Castanha, em 815:7441827; borracha, em 604:52S8232; madeiras, em 229:3388609;. algodão em plu-

ma, em 68:5308597; em arroz beneficiado, em 12:0218280; pelles de animaes seccas, espichádas e salgadas em
26-563$873; farinha d'agua, secca e de tapioca, em 4:0018579; tabaco, em 12:2868250; grude de gurijuba, em

14:4658784; grude de outros peixes, em 2:514§13L; milho, em 7:9118000; sementes e caroços,, em 980|545; pel-

les de animaes curtidas, em 2:1098205; plumas de garça, em 2598188; plumas de outras aves, em 1:520?398;

productos pharmaceuticos, em 2978764; sabão, em 1:2788145; azeite de qualidades diversas, em 1808334; ouro

em bruto, em 2:6798245; dito em obra, em 5678795; sebo animal, em 7648100; feijão, em 2:360|300; cumaru,

em 359S132; sola, em 40089*9; guaraná, em 8828110; gado vaccum, em 290800
;
gado cavallar, em 108000;

gado de outras espécies, em 33|000; doces e fructos em conserva, em 2978810; plantas medicinaes em ... .

Tõ 4§350; carne em conserva, em 98598, Direitos de consumo: Sobre bebidas, em 9:3028955; sobre tabaco,

em 37:6018095; Industria e Profissão: em 71:6628896; Diversos Impostos : Transmissão de propriedade, em
2:2698*832; sello de verba, em 3:4278900; terras publicas, em ;

.-0538236; multas em 2308000; Bolsa, em ... .

89:2188272 addicionaes, em 4.6:4348441; eventuaes, em 5318733; taxa sanitária, em 44:162$508; Matadoura do

Maguary, em 5378400.

Foram inferiores, em relação a 1922, somente as seguintes verbas e 1923, referentes á exportação:

Cacao, em 33:1138480; géneros não especificados, em 1:4378395; -couros de boi verdes salgados,

seccos salgados e seccos espichados, em 23.3418077; peixe secco, em 2:9098200; amêndoas e sementes, em...

1:5798314^ azeite de andiroba, em 5508083; azeite de outras qualidades, em 18282; oleo de copahyba. em...

1988969; sebo vegetal, em 7:5948925; massas alimentícias, em 918140; raspas de sola em 7358273; moveis, em
4:043839*0; álcool, em 1288100; cachaça, em 14008200; couros de boi curtidos, em 1508516.

A renda geral de 1923 excedeu á de 1922 em 2.203:6168376, como se constata, manifestamente,

comparando os totaes concernentes a esses annos.

No quadro das arrecadações do anno de 1923 figura com a verba de 648:467^120, sob o titulo—
Imposto de Consumo — e sub titulo -Outros Artigos, — o consumo cobrado em virtude dos dispositivos da lei

n.° 2.174, de 7 de novembro de 1922, e que incide sobre cartas de jogar, kerosene, gazolina, agua raz, phos-

phoros, oleo mineraes, photogeneo, parafina, oleo de eschisto, Mazout, oleo de naphta, oleo de boghead,

benzol, essência de petróleo, essência de therebentina, therebentina, old-ton-gin, vinho extrangtiro e produ-

ctos similares.

De consumo, é essa a única arrecadação que é recolhida ao Thesouro, como renda ordinária, visto

que a de bebidas e tabaco é entregue quinzenalmente ao Banco Commercial para satisfacção de compromissos

assumidos pelo Estado. Esta é de applicação especial.

Exportação com absoluta isenção de direitos estaduaes . — Anno de 1933.

Productos da Fabrica de Cerveja Paraense, com. isenção em virtude da lei n.0 ' 1.780, de 23 de Outubro de 1919:

Cerveja, 8849 caixas com 348.312 garrafas, no valor official de 478:0008000; refrigerantes 6.362

caixas com 98.511 garrafas, no valor official de 474:8008000; «schopp*, 1.601 barris com 36.750 litros, no va-

lor official de 18:1008%0 — Total : 12.211 caixas e 1.601 barris representando um valor assaz superior ao de

671:2008000, somma do^pfferecidos a despacho pela interessada.

Productos da Fabrica de Chapéos de Pinheiro Filho & (7.
a

, com isenção concedida pela lei

n.° 1.349, de 8 de Novembro de 1913

286 caixas com 50.596 chapéos, no valor official de 368:3548500, importância que, dividida por

aquelle numero, dá uma média de 78200 para cada chapéo, o que parece inverosimil. Não é erro affirmar que

a estimativa se approximaria mais da verdade se os avaliássemos todos em 500:0005000, sahindo cada exemplar

a 98800, quantia ainda relativamente baixa, a julgar pelos preços por que os adquirimos na praça de Belém.

Productos exportados com quasi isenção de direitos, pois que pagam 8002,5 por kilo, em virtude

de contractos lavrados e assignados í.a Direictoria Geral da Fazenda PubILa, quando a lei orçamentaria do
exercício as taxa a $015 por kilo :
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MAPPA N. *

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS PRODUCTOS EXPORTADOS, COM ISENÇÃO DE*

DIREITOS E8TAD0AES, PELA PARRICA DE CERVEJA PARAENSE, DURANTE 0 ANNO

DE 19Í3, DE ACCORDO COM A LEI N. 1.780. DE 38 DE OUTURRO DE 1919.
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10.930,

11.129

11.383 90 4.320'

11.713; 100, 1.800)

Í3 11.904I

1:0*i0$000

6:0009000
ti:0OOÍooo

16:0009000 ISgQDQlOOO

Cari
Anuzuuis
Ctjrá

CERVKJA nuumi SCHOPF VALOR OrKIClAI.
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Mezes
CMttt

j

GubIh Hmiíi
j

1 Him CIUVEJA REFRIG. SCHOI

738' 28.220
422 20.240

382 18.140
75S 36.160

1.177: 52.224

13* 4.02C

74 ll hum
1.164 42.780
1.616 54.450

1.019 30.630
4331 I5.58C

428) 11.904
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337j 9.800
274,' 7.065
97 2.90C

484 14 611
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248 7.290

102 9070
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30 750
»> 2 mo
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!
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1 *:OOO800( 1:0009001
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Março

:
«

NfcOOOfOOQ

Julho
AgOStO

Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

8.849 348.312 3 J02
(

98.511 1.601 36.750j I7VI0O8 iri.Mimoo» 1- IM90M
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Oiuseppe Turchi exportou 538.855 kilos de sementes de murumurú, pracaxy, ucuhuba, baratinha
e andirobs, no valor official de 80:()75$000, pagando de direitos 1:347$ 13 7; no primeiro semestre do exercido
vigente essa exportação já se elevou a 337.000 kilos, no valor official de 90:990$000 deixando-uos de direitos

a parcella de 852$500, que nem se quer compensa o serviço de expediente e estatística, com a carga e fisca-

lisação de tantos navios, que d'aqui sáem abarrotados de nossos productos,. concorrendo efficientemeiite para
a prosperidade da fortuna privada e continuando o Estado a luctar atrozmente com difficuldades financeiras

que não estão em harmonia com aquella, o que não é para desejar em razão de affinidade correlacta exis-

tente entre a sciencia das finanças e a sciencia económica propriamente considerada.

Nas mesmas condições G. B. Merlin exportou - 1.392.736 kilos de sementes e amêndoas diversas

no valor official de 265:184$000, satisfazendo os direitos de 3:481$888.

No primeiro semestre de 1924, já monta a sahida d'esses productos a 1.006.920 kilos, no valor offi-

cial de 42 :669$600, correspondendo os direitos pagos a I:517$30".

No gôso de idênticos fa ores, o sr. Claudino Romariz exportou em, 1923, 205.396 kilos de mufíimurú
tucuman e pracaxy, no valor official de 2:481$900, de que o Estado auferiu a exigua parcella de 513$824, de'

direitos

No primeiro semestre d'este anno, carregou 536.636 kilos de sementes diversas, no valor official

de 271:868$400.

Transito Federal e Estados Limitrophes

Pela nossa praça foram exportados, em 1923,- isentos de direitos estaduaes e municipaes, 2.600.440

kilos de borracha, sendo 2.516.079 kilos pertencentes ao Acre Federal e 84.361 kilos aos Estados do Amazo-
nas e Matto-Grosso, no valor official de 6.551 :770$243.

Em 1922 essa exportação foi: Acre Federal — 3.621.113 kilos; Amazonas e Matto-Grosso -96.343 ki-

los; valor official- 5.747;420$601.

Primeiro semestre de 1924: Acre Federal—2.285.212 kilos; Amazonas e Matto-Grosso -37.362 kilos;

valor official -6.307:881$677.
Outros géneros: Também se exportaram, pela nossa praça, no anno de 1923, 6.057 kilos de cou-

ros de boi seccos salgados, W.864 kilos de pelles de animaes seccas espichadas, 766 couros de boi seccos es-

pichados, 1.374 hectolitros de castanhas do Acre Federal; 119.704 kilos de cacáo, 6.871 kilos de cumaru, 16.752

kilos de guaraná, 74.353 kijos de oleo de capahyba, 720 kilos de couros de boi seccos espichados, 24.388
kilos de pelles de animaes seccas espichadas, 385 hectolitros de castanha, do Estado do Amazonas e 817 he-

ctolitros de castanha do Estado de Matto-Grosso, tudo no valor official de t'97:998$942, e bem assim, no anno
de 1922, 17.014 kilos de couros de boi seccos salgados, 26.689 kilos de pe 'es de animaes seccas espichadas e

3.953 hectolitros de castanhas, do Acre Federal; 314.931 kilos de cacau, 5.166 kilos de cumaru, 33.665 kilos

de guaraná, 39.791 kilos de oleo de copahyba, 4.739 kilos de couros de boi seccos espichados, 5.960 kilos de
pelles de animaes seccas espichadas, 716 hectolitros de castanha, do Estado do Amazonas; 337 kilos de pelles

de animaes seccas espichadas, oriundas de Matto Grosso e 39 kilos de pelles de animaes seccas espichadas, pro-

cedentes de Goyaz, no valor oficial total de 1.085:031-1096.

No 1.° semestre de 1924, 3.491 kilos de couros de boi seccos salgados, 39.020 de pelles de ani-

maes seccas espichadas, 14.221 couros de boi seccos espichados, 15.194, 5 hectolitros de castanha, 63.824 kilos

de cacao, 10.074 litros de oleo de copahyba, 18.157 kilos de sementes; 1.702 de cumaru e 28.427 de guaraná,

procedentes do Acre Federal e Estados do Amazonas, Matto-Grosso e Goyaz, no valor official total de

1.354:876$073.

CAUTAS TXE} 19ã2
GÉNEROS Minirna Máxima

Azeite de andiroba $700
Azeite de outras qualidades 1$70
Algodão em pluma 1$000
Algodão e.n caroço $440
Borracha fina e entre fina 1$450
Sernamby em geral $540
Caucho 1$000
Couros de boi verdes salgados $920
Couros de boi seccos salgados 1$180
Couros de boi seccos espichados 13$000
Couros de boi curtidos 3$500
Cacao 1$050
Cumaru 1$300
Castanha do i

Jará 20$270
Castanha sapucaia : 40$000

$850
2$100
1$800
$660
1$610
1$150
2$000
1$280
1$580

17$000

1$250
2$250

36$500
70$000
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Grude de gurijuba

Grude de outros peixes

Guaraná
Oleo de copahyba

Ouro em bruto

Plumas de garça ••• •

Plumas de outras aves ••

Pelles de animaes curtidas. ...

Pelles de animaes espichadas

Sola

Raspa de sola

68600
3$300
9$000
18700
4S200
$900
$200
5$000
38050
38300
18050

8$900
5$750
98000-

2$240
.

4$200
1$200
$450
50000
48200
4$000
1$200

PAUTAS I>E> 1923
Minima Máxima

GÉNEROS
$800 18700

Azeite de andiroba 28000 2$000

Azeite de outras qualidades ."
' i$70O 8$910

Algodão em pluma '" "

$440 2$400

« c caroço .' 1$700 2$250

< Linter " " 2$370 48370

Borracha entre-fina i$020 . -
38140

Sernamby em geral \ U900 48300

Caucho.. • 1$080 2^ 000

Couros de boi verdes salgados 1$3&Q 2$600

« « < seccos salgados 13$000 28$000

« < < seccos espichados 3$500 58000

« « « curtidos
*•"

" 1$100 1$500

Cacao • " "
l$400 6$600

Cumarú 258000 1008000

Castanha do Pará • -
-

;
708000 1508000

« sapucaia

1

68800 118000

Grude de gurijuba
.'

"

" 33000 68500

« « outros peixes 88000 98000

Guaraná ^700 3$200

Oleo de copahyba
*

"
s 3S0OO 5$M0

Ouro em bruto. '•'
$740 28950

Plumas de garça $200 8350

« « outras aves 5S500 58500

Pelles de animaes curtidas 4S650 i 8450

« « « espichadas..... •

4$800 53700

soía
'

i$ooo 'wso
Raspas de sola •

• ••
••

*

"

Confronto dos productos de expor^™ 1023 ^ quantidade e valores officiaes,

com os direitos pagos, «ad-valorem» ,
peso, unidade e medida, as taxas le&aes.

i4ADVAI.ORBM"
Castanha-253.438 ^^fiE**.

kilos^^^^^^
reitos-2.081:1098328;

borracha ^ caucho -1.030.610 kl-

kilos; sernamby sujo -f
6

f/^ XX Cobrados-1.48C:908$772, taxas de 10, 22, 18, 15 e 12°
Jo

,
respe-

los; valor official de 12.693.448^'^J^^,* of{icial de 2.242:3868880, direitos -112:1198344, taxa o° lo ;

ctivamente; algodão em plum i- rfUTí "Xg™^ táxa 5°b;
pelles de animaes secças

cacao -1.321.947 kilos, valor offtçial ^^^^'i^ltóT direitos cobrados-BMlõSlõP, taxa 15%;
esnichadas e salgadas- 82.884 talo^va^

fâlos, valor official ce 167:7028887,

couros de boi verdes salgados seccos s lgadc e
seccos

do actual exer
'

cicÍ0) por iss0 que o tributo

direitos-26:832$465 taxa 16°
lo peJ ^

l

.°Jg

me 1

e ,ola e raspa de sola curtidos -482.996 ki-

foi elevado para 15$000 por un

£

W^"*™?^^^
1%; pluiSas de garça-142 kilos e 698,5

• gínS vaffof^ 5:7748925, taxa ^ de outras aves -271.930 gram-
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mas, valor official de 54:728$940, direitos -2:736$447, taxa 5°[0 ; azeite de andiroba e de outras qualidades-
143.666 litros, valor official de 147:572$700, direitos—5:902$908, taxa 4°[0 ; oleo de copahyba e de outras qua-
lidades -50.624 litros, valor official de 123:340$775, direitos -4:933$631, taxa 4°i0 ; ouro em bruto -28 879
S!*

f
amma

!'
valor offlclal de 64 -'421-^00, direitos -3:321$095, taxa 5°

io ;
ouro em obra- 16 kilogrammas valor

official de 20:926$500, direitos-627$795, taxa £°
lo (cobrança relativa a 1922, segundo a respectiva lei orça

mentaria); cumaru-16.495 kilos, valor official de 64:658$300, direitos -3:879$498, taxa'

6

0
io - moveis-12 584

kilos, valor official de 84:415$000, direitos -1:163$060, taxa 6°
Io ;

guaraná em barra- 2.620,5 'kiios, valor offi-
cial de 19:895$000, direitos -1:377$300, taxa i°Io ;

gomma vegetal^ 5.213 kilos, valor official de 6:604$500 di-
reitos -990$675, taxa 15°|c.

'

PDSO
Arroz beneficiado - 4.538.646 kilos, valor official de 2.600:613$800, direitos - 45:134$960 á taxa de

$010 por kilo; géneros não especificados -9.795.258 kilos, valor official de 29.162;084$485, direitos- 40:965$279
a taxa de $005 por kilo (n'estes productos estão incluídos innumeros artigos de procedência regional de ou-
tros Estados e extrangeira); farinha d'agua, secca, de tapioca e de arroz - 7.681.438 kilos, valor officiál de
2.976:092$400, direitos - 37:557$199 á taxa de $005 por kilo; tabaco beneficia 0-73.252 kilos, valor official
de 768:336$550, direitos - 10:972$400, á taxa de $150 por kilo; tabaco entaniçado- 268.647 kilos, valor official
de 915:861$000, direitos - 26:971$485, á taxa de $100 por kilo; milho -2.250.690 kilos, valor official de
430:513$000, direitos -22:508$700, á taxa de $010 por kilo; sementes e caroços-715.995 kilos, valor official
de 123.3191800, direitos -10:739$825, á taxa de $015 por kilo; productos pharmaceuticos- 83.584 kilos, valor
valor official de 2.003:268$000, direitos - 5:012$794, á taxa de $060 por kilo; amêndoas e sementes beneficia-
das -2.136.987 kilos, valor official de 352:078$000, direitos- ;:179$966, á taxa de $002.5 por kilo (leis ns
2.080 de 14 de Novembro de 1921 e 2.160, de 8 do mesmo mez de 1922); sabão- 1.725.154 kilos, valor offi-
cial de 1.812:540$000, direitos- 8:625$775, á taxa de $005 por kilo; sebo vegetal -350.935 kilos, valor official
de 397:637$700, direitos -3:513$675, á taxa de $010 por kilo; sebo animal -38.405 kilos, valor official de
53:100$000, direitos- 1:920$250, á taxa de $050 por kilo; feijão -258.670 kilos, valor official de 15J;578$000
direitos 2.651$500, a taxa de $010 por kilo; massas alimentícias- 91.411 kilos, valor official de 141-880$00Ó
direitos- 1:817$500, á taxa de $020 por kilo; dêces e fructos em conserva- 16.259 kilos, valor officia de
38:469$000, direitoL-323$610, á taxa de $020 por kilo; Dlantas medicinaes 2Í.936 kilos; valor official de
21:500$000 direito--218$860, á taxa de $010 por kilo; amidon-880 kilos, valor official de 879$000, direito
88$000, a taxa de $010 por ki!o; carne em conserva - 9.334 kilos, valor official de 16:869$000, direitos-20$026
a taxa de $002 por kilo.

E' de toda a conveniência fazer aqui um resumo dos productos que pagam direitos á taxa de $005
por kilo, para baixo, afim de se poder apreciar devidamente a grande exportação, quanto á quantidade e valor,
deixando ao Estado uma quota demasiadamente exígua.

Géneros não especificados - 9.795.258 kilos, mais farinha de diversas qualidades- 7.68Í.438 kilos, mais
sementes e amêndoas beneficiadas-M36.987 kilos, mais sabão- 1.725.154 kilos, mais carne em conserva - 9.334
kilos, verifica-se um resultado égua! a 21.348.171 kilos ou mais de vinte e urna mil toneladas, carga para cinco
ou seis transoceânicos regulares.

O valor official da primeira ordem de productos foi de 29.162:084$485; da segunda ordem, de
2.976:092$400; da terceira ordem, de 352:078$000, da quarta ordem, de 1.812:540$000; da quinta ordem, de
16.869$ 000; direitos dos géneros não esoecificidos - 48:965$279; de farinha 37:557$199; de sementes-
5:179$966, de sabão -8:625$77õ, de carne em conserva- 20$026, somma 100:348$245

Em relação ao peso, esse conjuncto representa 2í,89^ do grande total da exportação; no tocante
ao valor afficial, o,n°/0 e no que concerne aos direitos, 2,10 0

0 .

UNIDADE
Dormentes (incluídos no quadro das madeiras) 90.186, valor official de 170:514$000 direitos—

18:177$300, a taxa de $200; cerveja-47.715 garrahs, valor official de 54:743$300, direitos—956$700, á taxa
de $020; guaraná em garraras inteiras -7.908 garrafas, valor official de 8:470$000, direitos -140$160, á taxa
de $020; guaraná em meias garrafas -62.504 garrafas, valor official de 63:786$000, direitos -625$040, á taxa
de $010; gado vaccum, cavallar e de outras especies-145 cabeças, valor official de 28:150$000, direitos—
729$000, as taxas de 10$000 e 3$000,

CT

respectivamente; álcool natural e desnaturadc-765 litros, valor official de
1:326$000, direitos -171$700, ás taxas de $300 e $100; bebidas espirituosas e gazozas- 9.687 garrafas, valor
official de 12:115$000, direitos -329$970, ás taxas de $050 e $020; chapéos de palha, de massa ou de feltro

-

4.258 valor official de 36.-045$000, direitos -213$900, á taxa de $050; garrafas vasias- 23.055, valor official de
3:015$000, direitos- 576$380, á taxa de $025.

MEDIDA
Madeiras das varias espécies e em suas diversa? modalidades :

Ern bruto, toros:

Cedro - 5.640.877 dec. cub., 4.230.657 kilos, valor official de 196:950$000, direitos 90:254$032, á
taxa de $016 por dec. cub.; pau setim— 3.284.830 dec. cub. 3.289.453 kilos, valor official de 145:180$000;
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direitos, 52:5571216, á taxa de $016 idem; andiróba - 1.597.2501^^^ 7̂% 0^
128:570*000, direitos, 31:945*080, á taxa $020 idem; ma^rand^
lor official de 288:5409000, direitos 14:215*292, taxa de $013 idem; macacahubi-

;

caDT_ 890 587 déc
1.424.846 kilos, valor official de 155:750*000 direitos, ^f^4^
cub., 1.024.175 kilos, valor official de 185: 250$iOOO <^^^^'^^^ Spá-995.618 dec.

684.920 dec cub., 684.920 kilos, valor official de 189:/ 80*000 a taxa ae 1JCl ">
ntamba-922 602

cub, 695.593 kilos, valor official de 68:500$000
(

direitos,.9*56*180^ taxa de $0

dec/cub, 691.930 kilos, valor official de 7:500*000, direitos, 9:22W^a taxjrde $010 « 40

f

01
_°

dec. cub. 306.007 kilos, valor official de 46:500$000, direitos »:304$^ a ta de »0l
3

ia^ ^ ^
310

r
173 dec cub 3l0.m ki,. -br official deJ^TZ^mC^^^ ftaxa^de '*016

ga -51.170 dec cub., 58.845 kilos, valor official de 8:500*000 direitos, olí$JQ0.^f^r^g^u
r
g
o-22.317dec. cub, 22.317 kilos valor official de

d'arco-16 492 dec. cub, 18.965 kilos, valor official de 13:< 80*000 d,reI^s
-

^

gel m-SJSO dec. cub , 8.730 kilos, valor official de 8:500*000, direitos 122*220,
f
ta»

Je
*014 idem cup.uba

1.104 dec. cub, 4.758 kilos, valor official, de 840*000, direitos a taXa detf™^™"™^
tras qualidades -1.515.043 dec. cub, 1.243.281 kilos, valor official de 24:800*000, direitos n.i-u»*>

,

<i

de $008 idem.

Esquadriados:

Massaranduba - 2.470.010 dec. cub, 2.495.511 kilos, valor official de 389:250*000 rf^.^f 1

^
á taxa de $011 por dec. cub., tmrupá- 3.911.S80 dec. cab ,

1.807.187 kilos, valor ofnc al de 246:lo0$000 dl-

reinos 2^*84?^ taxa de $008 idem; cedro -1.399.569 dec cub
, fc^^ v£^*^^

direitos, 22:035*243, á taxa de $014 idem; acapú-1.766$390 dec. cub 1., 66 390 kilos va or otncia ae

200*000, direitos, 21:196*680, á taxa de $012 idem; freijó- 1.400.780 dec. cub, 1.0o0 58o k^los, vaor oft ci-

ai de sS$ 000, direitos, 15.408*580, á taxa de $011 idem; louro -2.034.644 dec «=ub 2.0

3

^^ valor

official de 161:180*000, direitos, 16:277*152, á taxi de $008 liem; pau setim- ^1.622 dec. cub ^*~™£>
valo official de 162:500*000, direitos, 5.179*464, á taxa de $012 idem; macacanaba -228. ,5 dec cub .58.670

Sós valor official de 128.500*000, direitos, 2:516*250 á taxa de *011.idem;

kilos valor official de 8:500*000, direitos, 382*858, á taxa de *)12 idem; tatajubi - 1.080 dec. cub, l.o»o ijuos

valor official de 1:200*000, direitos 10*800, taxa de $011 idem.

Madeira beneficiada:

Cedro-2.284.630 dec. cub, 1,713.472 kilos, valor official de 185:000*000
.

d
^

ei

^.^^f1
»
0

; f
taxa de *013 por dec cub.; cuamba - 1.875.584 dec cub ; 1.181.731 kilos, valor official de 189:

,
00*000

,

direi-

tos 13-829*484 á taxa de $007 idem; andiróba-650.507 dec. cub, 367.880 k los valor ofi cial de 192 o00j,

akéitos 11 709*126, átaxa de $018 idém; cupiúba-1.563.938 dec. cub, 1.172.952 kilos, valor official de 142:700*

ãStSlÍ947*566 f
á taxa de $007 idem; pau amarello- 989.559 dec cub, 1.137 992 kilos vaor official de

iS^Mm Im^ 10-885*149, á taxa de $011 idem; louro-1.323.797 dec. cub, 1.329.782 'kilos, valor dg.

^ ^^3õ^'àrd^,9.2ê6$S79f á taxa de $007 idem; freijó -450.004 dec cub, 337,503 kilos , alor de

off ciai d 6?SÍS», 4.500* 40, á taxa de $010 idem; marupá- 501.321 dec.cub, 321.655 kilos, valor

rtfflrlal 57.500Í00 d reitos 3 390*639, á taxa de *007 idem; sttcupira-208.520 dec. cub, 208.520 kilos, va or£ d 5Í á taxade ®010 idem
=
Ptóroxc-82.316 dec. cub

,

92 567 kilos, va or

SSÍSftdirelte^ST^, átaxa de $012 idem; tatajuba-42.227 dec. cub 48.561 kios vaor

off da de 17 800*000, direitos, 522*270, taxa de *010 idem; araracanga - 78.518 dec. cub
,

98.29o kilos valor

aiíSâ de 25 650*000 direitos 549*636 á taxa de $007 idem; itaúba-12.874 dec cub
,
16.736 k. os valor of-

ffie 6W$0& direitos Í41$614, a taxa de $01L idem; maparajuba - 2.0 1 8 dec çub.,^2018 kjlos valor

official de 15-800$oÓo, direitos, 20$180, á taxa de $010 idem; madeiras de outras qualidades — .251.50
L

dec.

cub ,
965.471 kilos, valor official de 154:200$000, direitos, 6:257$505, a taxa de *005 idem.

Madeira apparelkada:

Pau roxo- 1.012.438 dec. cub., 1.164.303 kilos, valor official de 94:500?000 direitos
;

10:124*380

á taxa de $010 por dec. cub., acapú - 1 .050.000 dec. cub.. 1.207.500 kilos, valor official de 110:200*000, di-

reitos,^^^^^^^ os necessários esclarecimentos, que merece este producto para um

estudo de molde a se poderem estabelecer taxas equitativas e justas, objectivando os interesses do Es ado, sem

abalar a economia dos exportadores, nem determinar diminuição da exportação, para cuja renda elle contri-

bue Doderosamente e coutinuará a prometter auspiciosamente. avnnrt*oue poaerosame
^ ^ ordem dg conslderaçoes sobre os direltos át exporta-

ta e outros impostos, direi sobre madeiras e suas taxas encarando o assumpto sob os vanos pontos de vis-

ção deconveniencia para a Fazenda do Estado.
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MAITA Kl. O

Sementes de dois etneio réis exportadas por

Giuseppe Turohi, durante o anno de 1923 e 1.

semestre de 1924.
íesa

SEMENTES KILOS DIREITOS

447.635 1:1191087

15.220 38(050
70.000 175I0CO

2.000 58000
4.000 10(000

538.855 1.3175137

101Í4
[U* SEMESTRE)

Murumurú 337 -000 8425500

Contracto assignado na Directoria Geral da Fazenda Publica,

IH mez de abril de 1923, em virtude das leis ns. 2.080 de 14 de

nivembro de 1921, e 2.160, de 8 de novembro de 1922.

(a) Dionyrio de Souia Franoo.

MAP1'A HZ. 1

Sementes de dois e meio réis exportadas por

G. B. Merlin, durante o anno de 1923 e 1. se-

mestre de 1924

.

MM
SEMENTES KILOS DIREITOS

. 782.299 1:9555747

138.211 345$527

154.145 385J362
152.775 3815937

101.626

8.050
1.960

2545065
20$ 125

. 4(900
125750

Andin
Baba»
Barati

Murumurú .

OleaRinosas

Babassú . . .

Ucuhuba . .

Curui . . . .

«95.580
6.720

2.000

90.000

12.020

2:32b$950
16(800
5(000

2255000
31(550

I.006.Ç

Contracto assignado na Directoria Oeral da Fazenda Publica,

no mez de abril de 1923, em virtude das leis ns. 2-080 de 14 de

novembro de 1921, e 2.160, de 8 do mesmo mez de 1921

(a) Dionyêio de Soma Franco.

Sementes de dois e meio réis exportadas por

Claudino Romaris, durante o anno de ia<sa e j..

semestre de. 1924.
tou»

SEMENTES KILOS DIREITOS

165.096
17.100

23000

412(274
435250
575500

205.396 5135024

1U1Í4
,

' SEMESTRE!

SEMENTES KILOS direi ros

1.800

8.000

255.000
188.644

83 192

45500
201000
637(000
471(610
207(980

Pracajcy

no ine
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CONSIDERAÇÕES E ALVITRES SOBRE IMPOSTOS EM GERAL

Nota-se, com profunda tristeza, o dep/reciamento de nossas industrias principaes. cuia causa camtalcom as endemias reinantes no nosso interior, parece- me, devemos ir buscar na falia de braços, que sendo re'
lahvameute mui poucos, n'uma região de extensão vastíssima e ainda inexplorada, offerecendo simultaneamente
immensos campos e múltiplos meios de actividade, não permanecem largo tempo na exploração de determina
dos ramos de riqueza, como era para desejar e esperar, á semelhança do que se observa em outros meios nãochegando a se firmar e a constituir fonte de economia duradoura, por isso que essa mesquinha populaçãoem tao amplas terras, que se prestam perfeitamente ás diversas culturas susceptiveis de produzirem para abas-
tecer meio mundo, pode-se, sem receio de erro, affirmar, de envolta com innumeros recursos á frente d'onde tirar
o necessário para a subsistência própria, opta pelo de mais fácil acquisição e melhor remuneração, renegando ou
repellmdo aquelles que lhe dão menores resultados e requerem dispêndios de maiores energias e ahi bem se
ve a lei do menor esforço em absoluta actuação com as leis económicas.

Assim se explica o abandono manifesto da industria extractiva da borracha, pela baixa considerá-
vel do género, em consequência da superabundância na índia e cuja cotação já não compensa aos extractores-
do cultivo do cacao, em franco declínio, por jí não apresentar vantagens remuneradoras, vindo em substiui-
çao novas industrias, como a do algodão, a das madeiras, das sementes oleaginosas, todas tres em evidente fo-
mento e desenvolvimento e fartamente lucrativas.

A castanha, entre os productos que pagam direitos de exportação, foi o que maior contribuição
forneceu no anno de 1923, não obstante haver sido a colheita, que foi de 253 438 hectolitros, menor que a do
anno anterior em 65.426 hectolitros, como já ficou exposto linhas atraz. As cotações consignadas nas pautas es-
clarecem os motivos do decréscimo apreciável de renda no anno de 1922. (Mappa n.° 14)

E' de lamentar sinceramente que os municípios productores do género não procurem promover a
abertura de estradas de rodagem para as zonas ainda inacessíveis ou outros meios de communicação afim de
fazerem conduzir para Belém copiosa quantidide de castanha, que se desperdiça em nossas mattas.

Segundo é corrente entre os conhecedores do assumpto, estima-se em mais de um terço a Dro-
ducçao abandonada. Y K

Em tempo °PP°rtlino
>
antes da colheita, talvez fosse possível emprehender esse serviço publico de

utilidade conomica reconhecida, de modo que quando se avizinhasse aquella, já a fácil conducção seria' um
problema resolvido; ou, quando não fosse possível levai o a effeito n'um anno, conviria envidar esforços para
conseguil-o em dous ou mais annos.

Depois ficaria por vencer somente o obstáculo de vehiculos, indubitavelmente o menor.

... ~ Em seSumio P'ano vem a borracha. A producção em 1923 foi inferior a de 1922 em 1.236 525
kilos. Comtudo a arrecadação d'aquelle sobre este offerece uma differença, para mais, de 604:528$232, como já
vimos. As cotações constantes das pautas podem elucidar a respeito. (Mapppa n.° 15).

A seguir apresenta-se o algodão, que em virtude da rescisão opportuna de constractos que conce-
diam isenção de direitos de exportação a diversas fabricas, já concorreu com um excesso de 1923 sobre
1922, de 221.093 kilos e Õ8:530$597 de renda (Mappa 16)-

Este producto está a exigir um augmento de taxa, pelo menos 3 %, para pagar 8 % «ad valorem»
senão como se cobra eu Pernambuco. Cognominado o ouro banco, pel > preço que obtém em virtude de
suas aoplicaçoes e consumo mundhl a procura tende a augmentar vultosamente e não ha porque receiarso
bre-carga de impostos, tratando-se, como tratamos, de tributos indirectos que incidem sobre a mercadoria e
constituem apenas um adiantamento, visto que o exportador vae rehavel-os do comprador.

Cacáo. - No tocante a este producto, a diminuição da colheita, em relação a 1922, é devéras as-
sombrosa. O excesso de 1922 sobre 1923é de 1 518.264 kilos ou mais do dobro, por isso que a producção n'a-
quelle anno foi de 2 830.011 kilos emquanto neste attingiu apenas 1.321.947 kilos.

Todavia a nossa taxa é de 5 %. A da Bihia, que exporta o género quasi equiparado ao nosso em
quantidades maiores, é de 13%, além da sobre taxa de 5%.

Os preços que nos têm vindo desse Estado, por telegrammas, são equivalentes.
A meu vêr, o único motivo da reducção da producção é o retrahimento no cultivo, porque a pro-

cura sempre houve e continua haver.

Penso que ficaria bem fixar a taxa de 8 % para cima, em vez de 5 %, que arrecadamos por dispo-
sitivo da lei orçamentaria do exercício vigente.

E' demasiadamente baixa a actual porcentagem consignada na lei. O género não sáe porque seja ele-
vado o imposto, mas porque não ha, não o produzimos.

A<
X
erca de peIleS de animaes seccas, espichadas e salgadas, em que houve excesso de exportação em

1923 sobre 1922 e cuja taxa é de 15%, nada tenho a dizer, nem quanto a esta, nem no que concerne á sa-
hida, que melhorou.

Os couros de boi verdes salgados, seccos salgados e seccos espichados, cuja taxa, 16%, em 1922, foi
a mesma para o anno de 1923, apresentam grande desproporcionalidade não somente no que diz respeito aos di-
reitos cobrados porem, também, no que se refere ás quantidades. Em 1922, como jáficou mencionado, a exporta-
ção foi de 261.653 kilos, os direitos elevaram se a50:173$542. Em 1923, a sahida attingiu a 99.534 kilos, sendo
os direitos de 26 832$465. Como se vê, a quantidade dos últimos representa pouco mais d'um terço d'aquelles,
emquanto o total arrecadado em 1923 é pouco mais a metade da quantia cobrada em 1922.
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Em 1923 a exportação foi menor que a de 1922, por ter sido o producto, em sua maior parte, ad-

quirido por Saunders & Davids, proprietários do Curtume Maguary.
Pela lei orçamentaria do actual exercício ficou prohibida a exportação deste género, com a taxa-

ção fixa de 15$000, por couro.

Couros, pelles de animaes curtidos, sola e raspa de sola, que até 1918 pagavam Z%, e em 1917,

10 %, pagam presentemente \ %}
tâxa que reputo uma perfeita isenção. Levantada para 5°1

0 , ainda seria sua-

ve áquelles industriaes e a outros fabricantes congéneres, concorrendo, como devem, para melhoria de nossa

situação financeira.

Foi grande a exportação do producto em 1923—432.996 kilos, valor official de 1.290:700$, deixando

ao erário apenas a parcella de 12:906$040.

Plumas de garça e de outras aves—Commerrio de exportação bastantemente desenvolvido, accusa

maior resultado em 1923 do que em 1922.

Neste foi de 200.080 grammas a sahida, direitos, 6:731 $786, valor official de 134:635$720; n'aquelle

exportaram-se 414.628 grammas, direitos, 8:511 $372, valor official de 170:227$440.

Este producto já foi gravado com os direitos de 25 °i0 .

Seria muito justo que se elevasse a taxa actual, que é de- 5°j0, até 10 ou 12°[0 que não chegaria a
50°[o da que outrora pagava.

O azeite de andiroda e de outras qualidades que exportamos 143.366 litros, no valor official de

147:572$700, deixando apenas 4 0
[0 desta verba, também poderá supportar um pequeno augmento de 2 %

para pagar 6°i0.

Em idênticas condições está o oleo de copahyba e dé outras qualidades, cuja exportação foi regu-

lar e está sujeita á mesma taxa.

O cumaru, artigo de perfumaria, que paga 6°i0 , e moveis, sujeitos á taxa de 1 °j0 , convém egual-

mente tomar em consideração para uma justa majoração.

Agora vou percorrer a escala dos géneros que pagam direitos de exportação, por peso, permittin-

do-me continuara fazer as considerações que julgo n^cesssarias ao firme propósito de cooperar eficientemen-

te para o soerguimento de nossas finanças, sem sensível abalo da economia privada.

Arroz beneficiado, género de l.
a necessidade, cuja alta cotação, encarecendo a vida, se deve á

exportação pela taxa de $010, o kilo, nada aproveitando ao Estado, em comparação com a sahida de 1923, que
ascendeu a 4.538.646 kilos, no valor official de 2.600:ò 13$800, contribuindo para os cofres publ.cos com a in-

significante quantia de 45.134$960. Para este producto eu lembraria a taxa de 3 °[0 «ad valorem», bastante leve

e que não impediria a sahida, talvez barateasse o custo ao povo e deixaria maior renda ao Thesouro.

Na ordem da enumeração, viriam a seguir os géneros não especificados, na forma do dispositivo

do § Art. l.° da lei n.° 2.214, de 10 de Novembro de 1923; mas, como constituem elles para mim assum-

pto de grande relevância, desloco-os d'aqui para outro logar, onde d'elle vou occupar-me em capitulo especial.

Temos, portanto, de tratar da farinha d'agua, secca e de tapioca.

Este género, como o arroz, é de I
a necessidade e tem sahida apreciável, por isso que a exporta-

ção foi de 7.681.438 kilos, pagando a taxa de $005 por kilo. E' uma isenção sobremaneira prejudicial ao povo
e ao Estado; ao primeiro porque adquire o producto pelo dobro do valor, e ao segundo, porque não ha com-
pensação de tão baixa taxa. Veja-se que de cerca de três mil toneladas que exportamos, entrou para o erário

4 quantia de 37:557$ 199, quando o valor official foi de 2 976.092S400.
Não penso que se deva lançar sobre ella imposto prohibitivo, porém fazer que a taxa actual seja

substituída pela de 2 % «ad valorem», contribuição bastante moderada.
Admittindo que um alqueire de farinha pesa commumente 30 kilos, pagando a taxa de $005 por

kilo, como actualmente, teria o contribuinte de desembolsar $150.

Pela forma suggerida, na hypothese de ser o custo do género, por alqueire— 12$000, os direitos

importariam em $240, que de forma alguma poderiam impedir a exportação, nem encarecei o mais do que está

presentemente. O accrescimo seria apenas de $090 em alq íeire.

Aliás estou propenso a lembrar a alça para 3 % de vantagem para o povo e para o Thesouro.

Tabaco beneficiado.—Deste producto exportamos 73.252 kilos, no valor official de 768:3365550,

concorrendo para o Estado com a exigua contribuição de 10:972$400, á taxa de $150 por kilo, que representa

apenas 1,4 % d,aquelle valor.

Se bem que seja um vicio, convirá fomentar a industria; contudo é demasiadamente baixa a taxa

de $150 por kilo.

O género supporta francamente 3 % «ad-valorem», reduzindo-se para 2 °/ 0 o entaniçado, cuja ex-

portação— 268.647 kilos, no valor official de 9I5:661$000, á taxa menor de $100 por kilo, deixou de direitos,

como já vimos atraz, 26:971 $485.,

Milho.—O nosso quadro offerece uma exportação de 2 250.690 kilos, no valor official de 430:513$,

o que não nos parece verosímil, visto que o producto está sendo melhor cotado, vindo a ser cerca de 900:000$,

devendo pagar 3 °i0 ou seja 27:000$000, mais ou menos, pouco accrescendo dos direitos cobrados— 22:508$700
e substituída a taxa de $010 por kilo.

Sementes e caroços. - Industria nova e de futuro promettedor, os direitos de 10:738$825, cobrados

á razão de $015 por kilo, correspoedem a 8 °1
0, do valor 123:3 19$80, custo dos 715.995 kilos exportados.

Parece-me bem fixada essa taxa.
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Productos pharmacetiticos.— Como ficou exposto, a exportação foi de 83.584 kilos, valor de 2.003:268$,
deixando uma contribuição ridícula de 5.012$794, relativa a 0,25 °i0 d'aquelle valor.

Sabe se que esse género de commercio tem custo elevado, havendo productos cujo kilogramma
atinge a mais de um conto dè réis, e que, assim sendo, nãò é justo taxal-o por peso e sim pelo valor.

Entre elles ha os de procedência regional, de outros Estados e do extrangeiro.

O negocio é dos que mais lucros proporcionam aos seus agentes, conhecendo-se geralmente que
lhes offerece de 20 a 30°|o liquidos em média, tonando se em consideração o conjuncto

Para se estabelecer uma taxa justa e equitativa conviria extremar as diversas procedências, visto

que os que são oriundos do extrangeiro, já estão gravados de impostos alfandegários e de consumo, os do
sul já onerados dos de entrada ou consumo, e os regionaes, entt e todos, menos gravados.

A incidência, como vamos indicar, reputamos uma verdadeira isenção, e é inteiramente compatível
com as circumstancias E' antes uma justa retribuição, a titulo de expediente e estatística, que entra para o erário.

Não ponho em duvida, pois, em propor para os productos pharmaceuticos, preparados no Estado a
taxa de um e meio por cénto; para os de outros Estados, oito décimos por cento e para os importados do
extrangeiro, meio por cento.

Não é possível comprehender que se possa taxar uma mercadoria que pesa, supponhamos, 15 kilos,

no valor de 3:000$000, para pagar $900, correspondentes á taxa de $060 por kilo, na forma legal, mas
comprehendc-se que deve pagar 45$000, 24$000 ou 15$000. Nada mais justo e equitativo, quando se sabe mais
que o despachante, que formulou o despacho em 4 vias, recebeu pelo seu serviço 10$000 ; o negociante gastou
de impressos cerca de $500 e a Recebedoria processou os despachos, que passam pelas mãos de diversos

funccionarios, que os verificam, escriptur m, fazem a cobrança, descendo uma via para o posto de embarque,
onde o conferente ainda vae proceder á abertura de volumes afim de, em defesa dos interesses da Fazenda,
verificar e apurar se foi aquillo mesmo que se despachou e de que se pagaram os direitos respectivos, sendo
ainda obrigado, por disposições regulamentares, a conferir os cálculos, devolvendo á Repartição, para cobrança
de differença ou differenças, por ventura encontradas, o despacho ou despachos que por não estarem orga-

nisados com absoluta exactidão e clareza, como deviam, estão sujeitos a essas disposições.

Sementes e caroços beneficiados.—Exploram esta industria os srs. Turchi, Merlin e Romariz. A ex-

portação em 1923 que attingiu 2 136.987 kilos, no valor approximado de 1.282.192$200, contribuiu com os di-

reitos de 5:179$966, á razão de 2,5 réis por kilo, em virtude de favores concedidos áquelles senhores pelas

leis n°s. de 2.080 e 2.160, citadas.

O imposto cobrado corresponde apenas a 0,4 % do valor do producto. E' excessivamente mesqui-

nha essa taxa em relação aos caroços e sementes que pagam $015 por kilo, relativa a 8°10 «ad valorem». Pare-

ce que a incidência, para fomento e incremento da nova industria, deveria ser no mínimo, de metade da taxa

applicada ao producto em bruto.

Sabão.— Esta industria tem-se desenvolvido bastante. Exportação de 1.725.154 kilos, valor official de

1.812:540$000, á taxa de $005 por kilo, direitos, 8:625$775. Este género, bem asssim a farinha da terra, pa-

gam como géneros não especificados aquella taxa minima, aliás insignificantíssima, ainda para ser reputado como
isento contribuindo com a de 1 % «ad valorem», como deve ser, para o serviço de expediente, fiscalisação e

estatística. E' bástantemente leve essa taxa. Importa a incidência do imposto, por essa fórma indicada, em affir-

mar de modo positivo e precioso que quem despacha uma factura de 1:000$000, pagagará apenaes 10$000 á

Fazenda Estadual, se fôr de 500$000, 5$000 e de 100$000, 1$000.

Sebo vegatal.-Sahida, 350.935 kilos, valor official de 397:637$700, á taxa de $010 por kilo, corres-

pondendo o imposto de 0,9 % do importe do género, visto que a arrecadação foi de 3:513$675.

Este producto comporta a taxa módica de 1 ,5 %, e asíim contribuiria com a verba de 5:964$565, em
vez d'aquella importância. Sebo de animal. -Exportação, 34.450 kilos, custo, 53:100$000, direitos, 1:920$250,

á taxa de $050 por kilo.

O tributo é equivalente a 3,6 %. Poder-se-ia arredondal-o para 4%, ou ainda majoral-o para favore-

cer a industria de sabão paraense, que progride animadoramente.

Feijão.— Género de l.
a necessidade. A exportação importa a alça, encarecendo a vida collectiva. Sa-

hida, 258.670 kilos, custo, 151:578$000, direitos, 2:651$500, á taxa de $010 por kilo, representando \,T% «ad

valorem»; Z% ficaria mui bem.
Massas alimentícias.- Exportação, 91.411 kilos, valor 141:880$000, á taxa de $020 por kilo, direitos,

1:817$500. Equivalência, 1,2 °|0 . Sendo producto paraense supporta perfeitamente 3 °|0.

Dôces e fructas em conserva. -Sahida, 16.259 kilos, valor 38:469$000, direitos, 323$610, á taxa de

$020 por kilo; equivalente a 0,9 %. Arredondada para 1 %, não tem augmento apreciável. As plantas medici-

naes, amidon, que são taxadas em $010 por kilo, bem como carne em conserva, que o é em $002, poderão

contribuir com 0,5 %.
Chegou agora a opportunidade de me occupar de artigos taxados por unidade. Vêm a frente os

dormentes; porém, como os mandei incluir no quadro das madeiras, a que acertadamente pertencem, aguar-

do-me para sobre elles dizer quando me referir áquellas.

Conseguintemente, a seguir temos a cerveja paraense, quasi que em sua totalidade. Exportação,

47.715 garrafas, valor, 54:743$300, direitos, á taxa de $020 por garrafa, apenas 956$700, correspondendo 1 ,7
0

j0

d'aquelle valor. E' demasiadamente insignificante este imposto, tratando-se d'um producto que contem álcool,

não obstante ser de fabricação regional. Ainda seria suáve exigindo-se a quota de b% «ad valorem».
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Guaraná. -Sahida, 38.260 garrafas, valor, 72:266$000, direitos, 765$200, á taxa de 1020, por garra-

fa, equivalente a pouco mais de 1 ojo. .
•

.

A sahida deste producto já é avultada, mas nota-se que a taxa e assaz mesquinha parecendo-nos

mais uma isenção que um tributo. A de 3 oro «ad valorem» não seria pesada; ao contrario, ajustar-se-ia per-

feitamente ás circumstancias concorrentes.
, .. v

„^ .

Gado vaccum, cavallar e de outras espécies.— 145 cabeças, valor 28:150$000, direitos, 729$000, as

taxas de 10$000 e 3$000, respectivamente. Este producto deve ser sujeito a uma taxa maior, nao com o objec-

tivo de augmento de renda, mas como escopo de lhe prohibir asahida. A producção das varias espécies ainda

não é sufficiente de modo a baratear a carne entrenós, género esse que está em I
o plano, entre os de I

a necessidade.

Álcool natural e desnaturado.- Exportação diminuta: 765 litros, valor, .1:32.60000, direitos, 171$700,

ás taxas de $300 e $101). O imposto corresponde a 12 oip «ad valorem» e parece razoável. Bebidas espirituo-

sas e gazozas.-Das l
as.- 3.716 garrafas, direitos 185$800, valor official, 6:840$000, taxa de $050; das2as.-

5.185 garrafas, direitos 144$170, valor official, 5:275$000 á taxa de $020.

Quanto ao primeiro género a taxa equivale a 2,7 oip, no que concerne ao. segundo, corresponde a

2 oio do respectivo valor. , , na. , ... ..

Chapéus de palha, massa ou feltro.-A exportação foi de 4.258, valor official, 36:845$000, direitos,

2131900 á taxa de $050. O tributo é relativo a 0,6 o\o de custo. A taxa de 1 0[0, valendo por uma isenção, ficaria

apropositada. , _ .
,

Garrafas vasias.- Sahida, 23.055, valor, 3:915$000, direitos, 576$380, a taxa de $025. Equivalência

14 ojo «ad valorém». Razoável • -
. . ... .

Chegou a vez de entrarmos na apreciação prudente e ponderada do único producto cujos direitos

são cobrados por medida. Refiro-me á madeira, de que vamos tratar, a seguir, começando pela em bruto.

Antes, porem, de o fazer, releva externar que, não tendo confiança, como nao tenho, nos valores of-

ficiaes reproduzidos dos despachos processados e pagos na Repartição, por isso que os direitos nao sao arre-

cadados «ad vaorem», mas por medida, acceitandcnos a Recebedoria como os fornecem os exportadores, man-

dei proceder a indagações veladas a respeito do cedro, cuamba e outras madeiras, por não me. parecerem mais

ou menos veridicos os que nos proporcionaram no momento do despacho na praça, obtendo os resultados que

V. Exc. verá, em desaccordo com os precedentemente consignados. Todavia, estão muito mais próximos da

verdade : forneceu-m'os um commerciante do género. Viso d'est'arte poder continuar a caminho para o fito

visado.

Madeira em bruto— toros.

Cédro—5.640.877 dec. cub, 4.230.657 kilos, valor de 507:678$930, direitos 90:254$032, á taxa de

$016 por dec. cub., correspondência «ad-valorem» 17,7 ojo; pau setim- 3.284.830 dec. cub ,
3.289.453 kilos,

valor official de 295:634$000, direitos 52:557$216, á taxa de $016 idem, correspondência idem 17,7 ojo; andiroba

-1.597.250 dec. cub., 1.197.940 kilos, valor de 128:570$000, direitos 31:945$080, á taxa de $020 idem, cor-

respondência 24,8 o\o; massaranduba- 1.093.484 dec. cub., 1.257.506 kilos, valor de 288:540$000, direitos

14;215$292, á taxa de $013 idem, correspondência 4,9 ojo; macacahúba- 1.055.442 dec. cub., 1.424.846 kilos.

valor de 155:750$000, direitos 13:720$746, á taxa de $013 idem, correspondência 8.8010; acapú—890.587 dec,

cub, 1.024.157 kilos, valor de 185:250$000, direitos, 12:468$218, á taxa de $014 idem, correspondência 6,7 op;

pau amareilo- 684.920 dec. cub., 684.920 kilos, valor de 189.780$000, direitos 9:588$880, a taxa de $014

idem, correspondência 5 010; maru pá -995.618 dec. cub., 695.593 kilos, valor de 68:500$000, direitos 9:956$180,

á taxa de $010 idem, correspondência 14,5 o[o; cuamba- 922.602 dec. cub , 691.930 kilos, valor de 36:904$080,

direitos 9:226$020, á taxa de $010 idem, correspondência 25 ojo; freijó- 408.010 dec. cub., 306.007 kilos, valor

de 46.500S000, direitos 5:304$130, á taxa de $013 idem, correspondência 11,4 ojo; sucupira -310.173 dec.

cub, 310.173 kilos, valor de 132:700$000, direitos, 4:032$249, á taxa de $013, correspondência 3,03 op; mui-

rapiranga—88.597 dec. cub., 101.886 kilos, valor de 140:285$000, direitos 1:417$552, á taxa de $016 idem,

correspondência 1,01 ojo; louro -70.443 dec. cub., 70.443 kilos, valor de 5:500$000, direitos, 704$430, a taxa

de $010 idem, correspondência 12,8 ojo; araracanga -51.170 dec. cub., 58.845 kilos, valor de 8:500$000, direi-

tos 511$700, á taxa de $010 idem, correspondência 6,02 o[o; genipapo -22.317 dec. cub., 22.317 kilos, valor

de ll-200$000, direitos, 357.528, á taxa de $016 idem, correspondência 3.19 ojo; pau d'arco- 16.492 dec. cub.,

18 965 kilos, valor de 13:780$000, direitos, 214$396, á taxa de $013 idem, correspondência l,55ojo; angelim

-8 730 dec. cub, 8.730 kilos, valor de 3:500$000, direitos, 122$220, á taxa de $014 idem, correspondência

3,49 ojo; cupiúba-6.104 dec. cub., 4.758 kilos, valor 848$000, direitos, 61$040
r
á taxa de. $010 idem, corres-

pondência 7,26 ojo.

Madeiras de outras qualidades :

1.515.043 dec. cub , 1.213.281 kilos, valor de 45:451$290, direitos 12:120$339, á taxa de $008 idem

,

correspondência 28,8 ojo.

Madeira esquadriada:

Massaranduba -2.170.010 dec. cub*, 2.495.511 kilos, valor de 389:25 $000; direitos, 24:870$110, á

taxa de $011 idem, correspondência 6.3 010; marupá- 3.011.880 dec. cub., 1.807:187 kilos, valor de 246:150$000,

direitos 24:895$840, á taxa de $008 idem, correspondência 10,01 ojp; cédro - 1.399.569 dec. cub., 1.049.676 kilos,



as cspccicb c icspccuvas taxas, com 13,3%; a maaeira esquaanaaa, com 8,7%; a madeira beneficiada, com 6,7%;
a madeira apparelhada com 10%, e 05 dormentes com 10,6%.

Faz-se mistér e é de meu dever, que tenho o encargo da arrecadação de nossas rendas em Belém,

bem o comprehendo, ministrar todos os esclarecimentos a respeito de tão importante assumpto.

A esse propósito vou colher informes exactos que vos serão presentes até o fim do corrente mez.

O que ahi está, filo baseado no que temos escripturado na Repartição e adquirido pela forma expendida.

As madeiras hoje são um grande factor de nossa receita, merecendo por isso cuidados e attenções

mui especiaes.

De madeira em bruto tiveram maior sahida : cedro, pau setim, massaranduba, macacahuba, acapú,

imarupá e cuamba.
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valor de 138:700$000, direitos, 22.035$243, á taxa de $014 idem, correspondência 15,8 ojo; acapú— 1.766.390

dec. cub., 1.766.390 kilos, valor de 92:200$000 direitos, 21:196$680, á taxa de $012 idem, correspondência

11,2 oio; freijó- 1 400.780 dec. cub., í.050.585 kilos, valor de 82.750$000, direitos, 5.408$580, á taxa de $011
idem, correspòndencia 18,6 ojo; louro - 2.034.644 dec. cub., ?.034;644 kilos, valor de I < 1.180.$000, direitos,

16.277$152, á taxa de $008, correspondência 10,08 op; pau sctim -431.622 dec. cub., 340.722 kilos, valor de
162.500$000, direitos, 5:L79$464, á taxa de $012 idem, correspondência 3,18 o|o; macacahuba- 228.750 dec.

cub., 258.670 kilos, valor de 128:500$000, direitos 2:516$250, á taxa de $011 idem, correspondência 1,9 o|o;

angelim—30.239 dec. cub, 18.143 kilos, valor de 8:500$000, direitos, 382$868, á taxa de $012 idem, corres-

pondencia 4,5 ojo; tatajuba- 1080 dec. cub., 1.080 kilos, valor de :200$000, direitos, J0$800, á taxa de $011
idem, correspondência 0,9 o|o.

Madeira beneficiada :

Cédro- 2.284.630 dec cub., 1.713.472 kilos, valor de 185:000$000, direitos, 29:700$190, á taxa de
$013 por dec. cub., correspondência 16,05 op, cuamba-1 975.542 dec. cub, 1.481. 731 kilos, valor de 189$700,
direitos, 13:829$484, á taxa de $007 idem, correspondência 7,28 op; andiroba— 650.507 dec. cub., 367.880 kilos,

valor de 192:500$000, direitos, i :709$126 á taxa de $018 idem, correspondência 6,07 op; cupiúba— 1.563.938

dec. cub., M72.952 kilos, valor de L42:200$000, direitos, l€:947$566, correspondência 7,69 op; á taxa de $007
idem; pau amarello- 989.559 dec cub., 1.137.992 k los, valor de 92:500.f000, direitos, 1C:885$149, á taxa de
."Oll idem, correspondência 5,65 ojo; louro — 1.323.797 dec. cub., 1.329.782 kilos, valor de 176*360^000, á taxa

de $007 idem, direitos, 9:266 579, correspondência 5,42 op; freijó - 450.004 dec. cub., 337.503 kilos, valor de
69:750$000, direitos, 4:500$000, á taxa de $010, idem, correspondência 6,45 op; marupá — 501.321 dec. cub

,

321.655 kilos, valor de 57:500.f000, direitos, 3:390$639, á taxa de -^007, idem, correspondência 5,8 ojo; sucupira

-208.520 dec cub., 208*520 ki'os, valor de 45.380$000, direitos, 2:085$200, á taxa de $010 idem, correspondência

4,59 ojo; pau roxo - 82.305 dec. cub., 92.£67 kilos, valor de 18:750.$000, direitos, 987$672, á taxa de $012 idem,

correspondência 5,2 op; tatajuba—42.227 dec cub., 48.561 kilos, valor de 17:800$>000, direito^ 422$270, á taxa

de $010 idem, correspondência 2,35 op; araracanga — 78.518 dec. cub., 90.295 ki os. valor de 25;650$000, direitos,

549$636, á taxa de $007 idem, correspondência 2,15 op; ihúba— 12.874 dec. cub., 16.736 kilos, valor de

68:700$000, direitos, 141$614, á taxa de $011 idem, correspondência 0,20 op; maparajuba- 2.018 dec. cub.,

2.018 kilos, valor de 15:800$000, direitos, 20$180, á taxa de 010 idem, correspondência 0,12%; madeira de outras

qualidades-l.25J.501 dec. cub., 965.471 kilos, valor de 154:200$000, direitos, 6:257$505, a taxa de ;.0O5 i em,
correspondência 4,01 ojo.

Madeira apparelhada:

Pau roxo—1.012.438 dec. cub , 1.164.303 kilos, valor de 94:500$000, direitos 10:124$380, a taxa de
$010 idem, correspondência 10,6 ojo; acapú— í.050.000 dec. cub., 1.207.500 kilos, valor de 110:200$000, direitos,

10;õ00$000, á taxa de $010 idem, correspondência 9,5 ojo.

Dormentes

:

90.186 exemplares, 6.313.020 kilos, valor de 170:5I4$000, direitos, 18:177$300, á taxa de $200
por unidade.

Trouxe os para este logar, por serem fabricados de madeira, a que pertence este tópico de minha
resenha.. *

A' excepção dos valores officiaes a que já alludi e que repelli «in limine», por serem inacceitaveis,

pela notável desproporcionalidade, todos os demais fôram tomados dos despachos processados e pagos na

Repartição. Os commerciantes de madeiras são obrigados a d?claral-os expressamente e a Recebedoria os foi

acceitando, sem cogitar nem inquirir da veracidade desses valores, porque sendo o producto d'aquelles que
pagam direitos por medida, era essa questão de valores uma cousa secundaria para effeito de cobrança de
impostos, e assim fôram sendo registrados os despachos, segundo eram apresentados, de sorte que, não tendo

sido, como não fôram em sua maior parte, decalcados em cotações mais ou menos exactas, visto que cada

negociante opera como melhor convém aos seus interesses, chegando alguns a fornecer preços absurdos, não

é possível admitttr que certas madeiras, como, por exemplo, o freijó, apresentem uma equivalência de 25 %
emquanto outras, como a itaúba, correspondem a 0,20 %.

A madeira em bruto, com esses dados falsos, contribue para o erário, entrando no computo todas

as espécies e respectivas taxas, com 15,3%; a madeira esquadriada, com 8,7%; a madeira beneficiada, com 6,7%;
a madeira apparelhada com 10%, e os dormentes com 10,6%.

Faz-se mistér e é de meu dever, que tenho o encargo da arrecadação de nossas rendas em Belém,

bem o comprehendo, ministrar todos os esclarecimentos a respeito de tão importante assumpto.

A esse propósito vou colher informes exactos que vos serão presentes até o fim do corrente mez.

O que ahi está, fil o baseado no que temos escripturado na Repartição e adquirido pela fórma expendida.

As madeiras hoje são um grande factor de nossa receita, merecendo por isso cuidados e attenções

mui especiaes.

De madeira em bruto tiveram maior sahida : cédro, pau setim, massaranduba, macacahuba, acapú,

imarupá e cuamba.
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De madeira esquadriada exportamos em quantidade considerável: massaranduba, louro, acapú,
marupá, cédro e freijó.

De madeira beneficiada despacharam-se em volumes mais avultados: cedro, cuamba, cupiúba, louro
e pau amarello.

De madeira apparelhada embarcaram-se apenas das qualidades pau rôxo e acapú.

Dormentes — Seguiram para o sul 90 1 86.

Sobreleva salientar o óptimo êxito da arrecadação dos direitos de exportação por medida, pratica

adoptada em virtude do sábio parecer de nosso benemérito e eminente Governador, quando se ventilava com
o devido interesse a matéria no seio do Congresso Estadual.

Sendo muito variável, de espécie para espécie, o peso especifico, como se verifica evidentemente
pela minha exposição anterior occorrendo flagrantemente, de um modo geral, que não são as madeiras mais pesa--

das e mais caras as que têm maior sahida, porém as de superior valor e mais leves, é intuitivo que se deve
preferir a adopção da medição á do peso

Todavia, sou francamente pela taxa proporcional <ad valorem», não somente para este producto, como
para os der»ais.

Por esta forma melhormente se poderão estabelecer taxas equitativas para o Estado e contribuintes.

Suggiro a arrecadação dos direitos de exportação por porcentagem, com a medida precisa e á co-

tação do dec. cub. e metro cubico. A medição impõe-se sempre,, necessariamente; por peso, nunca, porque não
dispomos de me'ios para o adquirir c m exactidão. Se o fizéssemos, teriamos forçosamente de nos louvar nos

que nos fossem fornecidos pela <Portof- Pará- e commandantes de vapores.

No tocante a dormentes, não me parece racional que se continue a arrecadar o imposto por uni-

dade, visto que é feito de madeiras de diversas espécies, sujeitas a taxas varias a que egualmente elles teriam

dè obedecer
Não obstante terem as dimensões, por lei, limitadas até 2m,80, $200, e d'ahi por diante, mais $100

por metro, é demasiadamente baixa essa taxa. A lei cogita apenas de comprimento.
Convém incluil os no regimem das madeiras, a que substancialmemte pertencem.-

Imagine-se que um navio de cabotagem, de cerca de 2.000 toneladas, inteiramente carregado, con-

duziu 25.000 dormentes, deixando ao Theso iro a insignificante contribuição de 5:0005000.

Como vê V. Exc. é este um assumpto tão interessante pira a Fazenda Publica, que não me eximo
de repetir que se tornam necessárias novas providencias legaes a tal respeito. (Mappas n.° 18 e 19).

A exportação do 1.° semestre deste anno alçou a 359.599$5h6.

GÉNEROS NÀ0 ESPECIFICADOS

Impõem se providencias promptas e decisivas que venham harmonisar os interesses económicos dos
contribuintes com os do Estado, cuja economia em singelo confronto com a particular, principalmente com a

d'aquelles que lhe exploram as industrias, umas incipientes e outras já mui desenvolvidas, ora bastante lucrativas e

compensadoras, é sobremaneira lesada pela fórrna, infelizmente legal, de arrecadação por que se vem effectuando,

ha longos annnos, a titulo de imposto, a taxa de cinco réis por írilo, dos artigos não especificados, em uma
alluvião innumeravel, consoante o dispositivo do § l.° do art. 1° da lei n. 2.214 de 10 de Novembro de 1923,

reproduzido textualmente, de anno para anno, sem se cogitar ponderada e prudentemente, como a relevância

do assumpto o exige, da quantidade exportada, de seu valor, do crescendo que vae tendo a sahida e de que
o peso e densidade não podem servir de base á taxação, uma vez provado flagrantemente que um producto

de pequeno peso pode, como é de todos sabido, ter um valor assaz maior que outro de maior peso e densidade.

Como, pois, taxar, com equidade e proporção, um género cujo peso é de um kilogramma e tem

o valor official de 1:200$000, por exe nplo, em relação a outros, cujo valor offictal é de $800, para pagarem
ambos o tributo ou direito de exportação de $005 ?

Perdoe me V. Exc. a franqueza de expressão Isto aberra das bôas normas económicas e financeiras

de todos conhecidas, que se acham consignadas em obras de auctores consagrados
Comprehendidos de um modo absoluto, no dispositivo citado, estão géneros de producção regional,

de outros i stados e do extrangeiro.

Um estudo concreto e detido da procedência de cada grupo, tendo-se em consideração a sua pro-

cura em outras praças, as despezas de que já estão onerados, como occorre com os de origem extrangeira é

do sul do paiz, que pagam direitos de entrada ou consumo, seria o critério a adoptar, e com vantagem econó-

mica para o Estado, penso eu, para se estabelecer com efficiencia provada, o imposto proporcional, percebendo

o erário uma quota mínima, que não affecte, nem venha affeciar sensivelmente a circulação da riqueza, pois

que nos oceupamos d'um imposto indirecto, pago por adiantamento pelo exportador, que Vae rehavel-o im-

mediatamente do importador.

O alvitre suggerido não recáe sobre fontes insusceptíveis de contribuições insignificantemente maiores,

nem as grava com imposições que lhes detenha a força expansiva, nem virá sem duvida concorrer de qualquer

forma para entorpecel-as, tornando-as incapazes de fomento e incremento, com a de concorrência de diminuição

da arrecadação para o erário publico. Está em perfeita harmonia com as normas e máximas smithianas e outras

de economistas e financistas conspícuos, geralmente adoptadas.

O Estado pede, com o direito que lhe assiste, a todos os que o compõem e, portanto, d'elle fazem
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parte integrante e d'elle recebem benefícios e garantias, que lhes asseguram explicitamente as suas leis, uma
contribuição justa e equitativa para a mantença de seus serviços, que a todos aproveitam, com a justiça, a

ordem publica, a instrucção, a hygi;ne, etc, etc.

E a medida proposta, como amparadora e fortemente efficaz para o augmento das rendas, no tocan-

te a direitos de exportação, enquadra-se perfeitamente na primeira regra financeira, que se refere á justiça do
imposto: «Todos devem contribuir para as despesas publicas, e na razão de seus haveres, dos quaes recebe as

garantias do Estado».

Eu justifico as minhas singelas affirmações com os quadros devidamente numerados, no índice d'esti

desataviada exposição .e exemplos que offereço a seguir, extrahidos com fidelidade de documentos fiscaes

archivados n'esta Repartição.

A exportação dos geneneros não especificados no anuo de 1922, foi de 10.097. 499 kilos, ou de mais
de dez mil toneladas, contribuindo para o Thesouro do Estado com a exígua parcella de 50.414$014. Em 1913
attingiu a 9.795 258 kilos, no valor official de 29.162:048$485, apresentando uma renda de 48.965 >274, cor

respondente a 0,16% do mesmo valor.

D ;

esses productos, 9.552.406 kilos seguiram destino para diversos Estados da Federação; 88.475 ki-

los destinaram-se á Bolívia; 59.286 kilos, ao Perú; 38 897 kilos, a Portugal; 16.340 kilos, á Allemanha; 13 628 kilos;

á Itália; 10.632 kilos, á Inglaterra; 7165 kilos, á França; 7149 kilos, á America do Norte e 1280 kilos á Repu-
blica do Uruguay.

Quadro n.
p 21, de productos exportados em Abril do corrente anno, com destinos diversos e sujei-

tos á taxa $005 por kilos, inclusivè farinha, e conservas, que pagam $002 por kilos, peso total - 1.083.374 kilos,

valor official de 1.246.467$600, direitos, 4:415$634. O peso representa a carga completa de 3 a 4 gaiolas ou
um navio de cabotagem, médio.

O vapor Santos», quadro n.° 24, couduziu para o sul, a 30 de novembro de 1923, géneros

não especificados e alguns outros, cujas taxa são 7, 8, 10 $013 por kilo no total de 74.776 kilos, valor official

de 83:526$G00, produzindo para o Estado— 725$175, de direitos, quando uns e outros, a uma média de 1,5%
taxa excessivamente pequena, poderiam deixar 1:252$890.

O vapor «Itajubá» quadro n.° 25, que seguiu para o sul a 10 de fevereiro de 1924, levou géne-

ros na maior parte não especificados, apezar da entre elles se acharem borracha, castanha, madeiras, solas com
o peso de valor official de 214:136$600, concorrendo para o Thesouro com 3:710$640, tendo des-

carregado e carregado de sexta feira á madrugada de domingo e começando o processo de despacho e confe-

rencia na quarta-feira anterior.

O vapor «Cuyabá» (quadro n 26) levou para o Amazonas e Perú, a 28 de outubro de 1922,

géneros ás taxas mínimas, com kilos 97.882, valor official de 104:9 .65820, contribuindo para o erário publico

com 648$662. A 1 % que fosse, os direitos importariam em 1:049$ .'68. (Mappa n. 25).

Géneros não especificados, quadro ri.....: de producção regional - exportados em janeiro de 1924,

valor official de 823:295$970, peso 936.126 kilos, direitos, 4:803$894, 'inclusivè o imposto de industria e pro-

fissão, a que estão sujeitos os exportadores; oriundos de outros Estados - valòr official de 816:877$640, peso

213.359 kilos, direitos, 1.093$ 104, idem, idem; de procedência extrangeira -valor official de 873:763.$780, peso

252.207 kilos, direitos 1:292$445, idem, idem Correspondência proporcional «ad valorem para o 1.° grupo,

0,58 %; para o 2.° grupo, 0,13%; para o 3.° grupo, 0,15 %. Reputo isto uma isenção altamente prejudicial ás

finanças do Estado, porque a taxa, ora consignada na lei, não compensa, sequer, o encargo pesado de expedi-

ente e fiscalisação, já não ailudindo ao de estatística, para o qual é preciso o Governo manter pessoal idóneo.

(Mappa n. 28 e 29).

Da l.
a ordem de productos, sanem em maior quantidade : calçados, artigos de lithographia, impressos,

biscoutos, pregos, perfumarias, botões de jarina, estopilha, massas, tigellinhas de folha, roscas, vinagre, chocolate,

assucar, etc.

Da 2.
a ordem—manteiga, café, xarque, phosphoros, armarinho, pólvora, banha, perfumarias, cebo-

las, papel de embrulh >, fazendas, sal, trigo, calçados, carboreto, ferragens, productos chimicos, etc.

Da 3.
a ordem— linhas, ferragens, drogas, kerozene, pregos, louças, armarinho, alhos, trigo, fitas

cinematographicas, vinhos, medicamentos, arames, terçados, machinas, carbureto, saccos vasios, azeitonas, batatas,

lâmpadas eléctricas, sardinhas, bacalhau, metaes usados, cerveja, impressos, espingardas/papel para cigarros, etc.

' E' apropositado referir que se processam e pagam copiosos despachos de $090, $065, $042, etc.

Citarei agora alguns exemplos isolados, extrahidos de despachos processados e pagos na Repartição.

Não é demais mencionar, previamente, por ser opportuno, que o negociante despende com um des-

pacho em 4 ou 5 vias, se de exportação ou transito, 10$000 ao despachante, incluídas nessa importância as

despesas de impressos e sellos, e que esse instrumento assim quadruplicado ou quintuplicado percorre estes

transmittes

:

- a) Apresentado á collecllecta é processado pelo official a quem fôr distribuído:

b) Em seguida passa a outro official para receber a numeração pertinente:

c) Um t rceiro funccionario extráe o talão para a bobrança dos direitos:

d) O thesoureiro passa o recibo competente, arrecadando a devi 'a importância:

é) E' enviado ao Director para o rubricar (em t ou ;*> vias), fazendo se, empós, a distribuição ao

conferente do porto, por onde vão embarcar os géneros:

f) Protocollado, é remettido ao conferente para as devidas verificações e embarque:
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g) A l.
a via que fica archivada, é escripturada no livro de receita parcial;

h) Vae a outro funccionario para lançar as respectivas \erbas no livro de receita geral

;

i) Finalmente é escripturado no livro Caixa, donde segue para a lombada a que ficará collado.

Vamos aos exemplos:

(1) Uma firma despachou pela nota n. 5.30Ô, para o sul, 20 caixas com 1.050 kilos de pregos, de
producção regional, no valor de 2:0005000, pagando ao erário 5$250, visto que a taxa é de $005 por kilo.

(2) Outra firma despachou, pela nota n 5.313, para o sul, artigo de fabricação paraense, calçado,

que está, conseguintemente, nas condições do anterior, em 21 volumes, pesando 2.397 kilos, no valor official

de 54:500$090, deixando ao Thesouro somente il$985, á taxa legal de $005 por kilo, quando deveria, e com
muita equidade, pagar, pelo menos, 277$500, apenas 5 °[0 «ad valorem».

(3) Uma terceira firma despachou, pela nota 5.319, 11 volumes com 715 kilos de linhas, de producção
extrangeira, no valor official de 22:680$ Essa mercadoria, á taxa de $005 por kilo, pagou ao Estado 3$575

!

Essa contribuição é demasiadamente insignificante para auxiliar francamente o serviço de fiscalização e expe-

diente, que é, diga se com singelleza e sinceridade, exhaustivo e demanda para sua execução a actuação de
muitos funccionarios. Eu alvitraria que fosse fixada a taxa de 0,75 %, para os productos extrangeiros. Viria,

por essa forma, a concorrer aquelle grande embarque coma pequena quota de 56$700, porem não com 3$575.

(4) Uma quarta firma desembaraçou, a 30 de maio ultimo, para o sul da Republica, 2.640 kilos de produ-
ctos chimicos, de producção do Estado, no valor official de 1 10:1 1 1$0J0, sendo, como se vê, uma grande carga,

contribuindo com 158$400, quando poderia pagar, e seria justo e equitativo, 550$555, que representam apenas

de seu valor. Este é um.commercio que produz lucros líquidos em quantia superior a 25%.

(5) Uma quinta firma enviou para o sul, em 23 de janeiro do corrente anno, uma caixa com fitas

cinematographicas, pesando 19 kilos, no valor official de 4.000;000. (O movimento de fitas para o Amazonas e

sul é constante), sendo o despacho, que está archivado na Repartição, calculado pela seguinte maneira.

Estado :

19 kilos a $005 $095
'

2,5% de Ind. e Prof $002
1 % taxa sanitária $000 $097

Bastante suave seria a taxa de 0,25 ojo equivalente a 10$000.
As sobre taxas não influem sensivelmente para augmento de tributo?, por isso que sáem d'estes e

nlo do valor.

(6) Uma sexta firma despachou em 28 de maio, citado, pela nota n.° 5305, para o sul, 67 volumes de
mercadorias diversas, de producção de outros Estados, pesando 6.757 kilos, no valor official de 96:123$000,

contribuindo com 33$785, á taxa de $005 por kilo. Seria íazoavel, sem embaraço para o commercio d'esses

géneros, que ao Estado coubesse, no mínimo 0,25 °\3 ou seja a quota de 240$307. Grande embarque que não
deixa para a ficalização rigorosa e processos de expediente por que passam esses productos, que por paga
rem impostos menores, exigem ainda maiores cuidados e vigilância do Fisco.

(7) Nota de despacho n.° 4.399, pelo «Rodrigues Alves*, para o sul: 3 caixas com 240 kilos de obras

thograohidas, valor official de 1.830$000, di -eitos cobrados 1$209. Artigo de producção paraense, podendo
iupportar perfeitaménte 0,5 °[0, como já venho suggerindo, deixaria 14$400 ao Estado, mas não 1$200.

(8) Nota de despacho n.° 4.366, para o Ceará, no «Itapecurú», 4 caixas com perfumarias pesando
243 kilos, valor de 1:931$000, direitos 1$215.

Perfumaria é artigo de luxo. Qu indo não se quizesse fixar uma taxa especial para esse género, fi-

caria classificado no grupo anteiior, para pagar 9$655 equivalendo a uma isenção.

E' de meu dever referir que, por vezes, em consideração aos interesses da Fazenda, attendi a par-

tes que. desejando despachar productos sujeitos á taxa de $005 por kilo, preferiam dirigir-me uma petição no
sentido de eu permittir a sahida dos productos, com isenção, visto que, por essa fórma, os tributos seriam pa-

gos em dobro. O caso explana-se d'esta maneira: supponhamos, por exemplo, que se trata de desembaraçar
pela Recebedoria, para effeito de exportação, calçado, de producção regional, cujo peso é de 50 kilos, impor-

tando em 3:000$000, mais ou menos, não carecendo, para isso, que seja de superior qualidade.

Estado

:

50 kilos a $005 , $250
Ind. e Prof., 2,5 °[0 $006,2
Bolsa-50 ks. a $005 $250

- Taxa sanitária l °i„... $002

Somrna $508,7

Facilitando o embarque, por meio de requerimento, evitando perda material de tempo, o Estado

lucra cerca de 400 % como se verifica e apura manifestamente pela nota elucidativa:

Pappel sellado $500
Sello estadual $500
Sello de caridade $100

Total 1$100
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MAPPA M ,in

Kappa da oaatanha de pruduoolo do Betado

exportada no» annoa de 1922 e 1923 e

1.» lenitre de 1924

Mappa da borracha da produoq&o do Eatado exportada noa annoa de 1922 e 1923
1° semestre de 1924.

1922 . .

1923. .

1924 . .

Do Put

Hect MJ40

. HíCl 253.404

,
IWMLtU 16V

13.B78:192»18C

11.667:384826«

1:265.984*001

2:081.728*828

1:750.1071640

(a) Diimyio de Soma Frnnro

ANNOS

OUAI.IDAUU IS UUA.XT1I>AI1B

Valor eMtfai DtreH»
UORRACHA SEKNAMHY CAUC IO

Bei***. Comn.um lícnHlc.

1922 kj 1.971.818

1.455.430

638.605

100.840

17.990

591.280

456.465

127.280

402.565

528837

223 026

367.920

563 850

277.450

2.038.974

1.030.610

668.436 -

7.41 1.97519761 876JS0Í541

I2.693:448l66o!l480908j772

3.85O.078J736' 475:465»98S

MAI*I'A M. IO

Mappa do algodào de producqào do Es-

tado exportado nos annoa de 1922 e

1923 a 1.° semestre de 1924

(a) Dinnytio <*« Souat Frtinco.

M \ I
' l \ V,

. 17

Mappa do oaoáo de producçào do Eatado

i

portado nos annc

aemestre de 1924
a de 1922 e 1923 e 1.*

ANNOS Vllof Bdlcill direitos

Kl 6C0.0S4 »71:774»4»4 4:1:588*747

1923 .... 081.177 2.242:386*880 iiaiMW*i

1924 ... . kl 228.H.1» LourrcMtoo

ANSO VdM iMrU DIREITOS

1922 kt. 2.20O011 3:168.9621760 158:448(138

1923 kl 1.321 947 1:839.6101680 9I:980$534

1924 kl l:385.560$36'i 69:278(468

(a) Dionyêio U» S"u*t* Frnnco
(a) Dionytio H* Sou*n trnnru



Quadro da madeira exportada durante o anno de 1923, constante de
qualidades, taxas, decimetros cúbicos, kilos,

valores e direitos.

MADEIRA J5JvrV Ei ICIAJ)A

QUALIDADES Taxas Decim. cubicos Kilos Valores Direit js

Pau amarello

Maparajuba
Sucupira
Maru pá

Ta tajuba

Cupiúba
Araracanga

Outras qualidades

$013
$011
$U 1 J.

$012
$010
$010
$007
$010
$018
$010
$007
$007
$007
$007
$005

2.284.báO
989,559

1 9 Q7A1 c,o (

82.306

2.018

208.520

501.321

450.004
650.507

42.227

1.563.938

78.518

1.323.797

1.975.642

1.251.501

1 rio í -*7o

1.137.992
IR 7 "í RJ D. í DO

92.567 •

2.018

208.520

321.665

337.503

367.880

48.561

1.172.952

90.295

1.329.782

1.481.731

965.471

185:000$000

192:500$000
no, i UU.pUUU

18:750$000

15:8000000

45:380$000
57:500$000

69:750$000
192:500$000
17:800$000

142:700$000

25;650$000

176:3601000
189:700^000

154;200$000

29:700$190

10:885$149

141%614
987$672
20$180

2:085$200

3;390$639

4:500$040
11:709$126

422$270
10:947$566

549$636
9:266$579

13:829$484

6:257$505

11.417.362 9.287.135 1.552:2901000 104:6901850

MADEIRA APPARRLHADA

$010
$010

1.012.4 3s 1.164.303

1.207.500

94:500$000
• 110:200$000

10:124$380

10:500$000Acapú 1.050.000

2.062.438 2.371.803 204:700$000 20:624$380

DORMENTES-UXIDADE

$200 90.186 6.313.020 170:514$000 18:177$300

(a) Dionysio de Sousa Franco
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Quadro da madeira exportada durante o anno de 19S5, constante de
qualidades, taxas, decimetros cúbicos, kilos,

valores e direitos.

TOROS WJM BRUTO

QUALIDADES Taxas Decim. cubico Kilos Valores Direitos

$014 890 587 1 024 175 1 58*250!)!i0í)fl

Cédro $016 4 890 870 3 668 152 1 4-8*7501! Oftft

3020 1 597 254 1.197.940 1 28"i70t0í>ft '-{1 «t)Af;4tnso0 J.,i7<±0<JpuOU

Pan amarpllo $014 684.920 684.920 ±Oi/( * OWJfVVv
MiiiraniríincíiiVtulLauil allcci ....... $016 88.597 101 886

Macacahuba $01 a 1.055.442 1.424.846 155:750$000 13:720$746
$016 3.254.007 3.254.007 142:380$000 52:064$048

Marupá $010 995.618 695.5S3 68:500$000 9:956$180
Pau marfim $016 30.823 35.446 2:300$000 493$168
Cupiúba $010 6.104 4.578 84O.$O0O 61$040
Pau d'arco $013 16.492 18.965 13:780$000 214$396
Geni papo $016 22.317 22.317 11:200$000 357$528
Sucupira $013 310.173 310.173 132:700$000 4:032$249
Massaranduba $013 1.093.484 1.257.506 288:540$000 14:215$292
Cuamba $010 922.602 691.930 7;500$000 9;226$020
Louro $010 70.143 70.443 5:500$000 704$430
Araracanga $010 51.170 58.845 8:500$000 511$700
Angelim $014 8.730 8.730 3:500$000 122$220
Freijo $013 408.010 306.007 46:500$000 5:304$130
Cédro $016 750.007 562.505 48:200$000 12:000$112
Outras qualidades $008 1.515.043 1.213.281 24:800$000 12:120$339

18.662.693 16.612.245 1.753:6251000 268:777$248

TOROS ESQUADRIADOS

Macacahuba $011 228.750 258.670 128:500$000 2:516$250

$01í 1.400.780 1.050.585 82:750$000 15:408$580

Massaranduba $011 2.170.010 2.495.511 389:250$000 24:870$110
Pau setim $012 431.622 340.722 162:500$000 5:179$464
Acapú $012 1.766.390 1.766.390 192:200$000 21:196$680
Tatajuba $011 1.080 1.080 1:200$000 10$800
Marupá $008 7.593 4.555 300$000 60$744
Louro.. $008 1.396.936 1.396.936 138:780$000 11:175$488

Angelim $012 30.239 18.143 8:500$000 382|868
Louro $008 637.708 637.708 22:400$003 5:101$664

Marupá $008 3.004.387 1.802.632 245:350$003 24:335$096

Cédro $014 1.399.569 1.049.676 138:7001000 22:035$243

12.475.064 10.822.608 1.510:9301000 182:772$987

(a) Dionysia de Sousa Franco
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Não é difficil imaginar que, effectuando se embarque de vários géneros sujeitos á taxa de $005, em
grande numero, em pequenas quantidades de 50, 40, 30, 20, 10, 5, 4, 3. 2 kilos, a taxa a arrecadar para o Es-

tado será $250, . $200, $150, $100, $050, $025, $020, 015, $010, respectivamente.

Terminando as reflexões sobre este magno assumpto, que assim o considero, porque implica neces-

sariamente os interesses da Fazenda do Estado, releva reaffirmar que os impostos cobrados a essa taxa impor-
tam um trabalho penoso e exhaustivo, sempre que temos vapor a carregar para o sul e extrangeiro, deixando
no fim do dia, ás vezes, ás 8 horas da noite, uma renda de um a dois contos de réis ao erário publico.

A exportação d'stes productos no 1.° semestre de 1924 elevou-se a 14.587:537$d00.

IMPOSTOS DE CONSUMO

Por conveniência de exposição vou decompol-os em classes.

Estes impostos, em virtude de leis especiaes, que regulam a cobrança respectiva, dividem-se em
duas classes: Impostos de consumo decretados para o pagamento dos juros das apólices de 8%, regidos por

um regulamento próprio; e impostos de consumo sobre vários productos, oriundos do sul do paiz e extrangeiro,

A arrecadação da l.
a classe, deduzidas as despesas com o pessoal que executa o serviço de fisca-

lização, é recolhida ao Banco Commercial, quinzenalmente; a renda da 2.
a classe é remettida integralmente ao

Thesouro, também quinzenalmente, segundo as recommendacões estabelecidas

A arrecadação geral destes impostos, em 1923, asaim se decompõe:

Impostos de \.
a

classe 261:031$705
Impostos da 2.

a classe. 248:467$420

Total 509:498$825

Os impostos da l.
a classe incidem sobre aguardente e álcool de canna, quando recebidos em vasi-

lhame de vidro e tm outros vasilhames; sobre vinhos de canna, e fructas e semelhantes, quando não forem
preparados exclusivamente pela fermentação de fructas e plantas medicinaes (sic); sobre aguas mineraes, artifi-

ciaes, gasosas ou não; aguas mineraes e as denominadas syphões ou só la; cerveja e
%
«schopp»; sobre fumo

preparado de diversas maneiras e productos comelle fabricados, como charutos, cigarrilhas e cigarros.

A cobrança é effectuada por via de sellos de estampilhas e o trib ito foi po' esta fónna fixado:
'

Para aguardente e álcool de canna, quando recebidos em vasilhame de vidro -Por litro, $040; por
meio litro, 025; por garrafa, $030; por meia garrafa, 020. Em outro vasilhame - Por litro, $400; por meio

litro, $2CO; por garrafa, $300; por meia garrafa, $15'» Vinhos de canna, de fructas e semelhantes quando não

forem exclusivamente preparados pela fermentação de fructas e plantas medicinaes — Por litro, $025; por meio

litro, $015; por garrafa, ^02C; por meia garrafa, §010. Aguas mineraes, artificiaes, gazosas ou não - Por litro,

$050. Vinagre, 30 % «ad valorem*. Aguas mineraes, ditas artificiaes, gazosas ou não - Por litro, $050; por meio

litro, $030; por garrafa, $040; por meia garrafa, $025; por um quarto de garrafa, $020. Aguas mineraes e as

denominadas syphões ou soda -Por litro, $030; por meio litro, $015; por garrafa, $020; por meia garrafa,

$010; por um quarto de garrafa, $005. Cerveja e «schopp»-Por litro, $040; por meio litro, $025; por garrafa,

$030; por meia gan afa, $020.

ruimo :~Sobe charutos, até o preço de 70$000 o milheiro, um $005; de 70$000 a 150$000, idem,

um $010; de 150$000 a 300$000, idem, um 1020; de preço superior a 300$000 um $030 Cigarrilhas prepa-

radas como charutos, em carteiras de 20, finas, pacote, $050; idem mais grossas, $100; cigarros para maços

de 20, $015; tabaco desfiado, picado ou migado, em pó ou molho, barra ou lamina, rólo ou corda, quando

vendido a retalho, por 25 gram nas, $020; idem em bruto ou folhi, kilo $400; idem em molho, entaniçado em
folha de arumã ou burity, kilo $100; em outras folhas, kilo 1$000; mel de fumo, litro $100; tabaco em rolos

ou em corda, kilo $300; em prarfchas, barras ou laminas, kilo $100.

A percepção dos impostos de consumo da 2 a
classe, isto é, dos que são remettidos ao Thesouro,

como renda ordinária, é realizada por sello de verba e via de despacho especial, e sua applicição recáe sobre

cartas de jogar, $500 por baralho; phosphoros, $005 por caixa; kerozene, $100 por galão; gazolina, $100 idem;

agui raz, $100 idem; óleos mineraes, $100 idem; petróleo, $100 idem; photogenio, $100 idem; oleo de schist,

$100 idem; oleo de naphta, $100 idem; white sprit e similares, $140 p >r garrafa; sobre bebidas extrangdras

:

vinho commum, $040 por litro; Champagne, $150 por garrafa; cerveja, $030 idem; vermouth, $080 idem; licores,

$200 p >r litro; cognac, $200 por garrafa, aguas mineraes, $025 por garrafa; vinho quinado, $100 por garrafa;

vinho do Porto, $080 por garrafa; vinho commum, $030 idem; g:nebra, $140 idem; old-ton-gin, $140 idem.

O imposto de consumo sobre álcool e tabaco, que responde por compromissos do Estado, está sendo

ainda regido pelo Regulamento que baixou com o Decreto n° 3 048 de 17 de maio de 1915; o que é arreca-

dado para o Thesouro e constitue renda ordinária obedece ás determinações da lei n.° 2. 147, de 7 de no-

vembro de 1922 e cuja cobrança foi iniciada em fevereiro de 1923.

O imposto de consumo sobre álcool e tabaco carece de remodelação. As taxas foram estabelecidas

quando ainda o álcool e tabaco eram cotados a preços que hoje representam 50v£dos que ora vigoraram, de

moio que, devendo ser a base do tributo o valor, como occorre com os mesnos impostos, em relação á

União, a arrecadação subirá de muito, desde que seja praticada a mesma providencia pelo Estado.

Accresce uma circumstancia, e vem a ser que havendo maiores razões para a elevação do tributo
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sobre productos geralmente admittidos como vícios, principalmente o álcool, hodiernairente condemnado, por
damnoso á economia humana, sob os vários aspectos, ás gerações futuras e á ordem social, a majoração cuida-

dosa indubitavelmente será acceita por todos como uma medida que interessa substancialmente á collectividade.

Os tributos de consumo diversos, recolhidos ao Thesouro, poderão ser estendidos a outros géneros,

como actualmente se está realizando em vários Estados do Brasil.

Faço juntar, annexo sob n.° 30, o estudo que a respeito me apresentou o agente especial do con-

sumo, sr. Joaquim Ovidio da Motta Araujo.
Até 30 de junho do corrente anno ascendeu este imposto a 278:709$510

IMPOSTOS DE INDUSTRIA E PROFISSÃO

Dentre os poucos tributos directos que adoptamos, o de industria e profissão é o que mais avulta em
nosso orçamento, apesar de sua exígua arrecadação e o seu apparelho deixar muito a desejar. Reclama, como os

outros, urgente reforma, que lhe venha reparar as folhas. Já não condiz com o nosso presente estado social,

cujas necessidades não são mais d'outr'ora

A estreiteza d'um relatório annual não me permitte, porém, maiores larguezas de reflexões e estu-

dos sobre um assumpto que requer cuidados e attenções especiaes e deve ser commettido á responsabilidade de
muitos, por isâo que affecta directamente aos cidadãos sobre os quaes incide virtualmente o imposto pela in-

dustria ou profissão que txercem.

O total de arrecadação de 1923 attingiu a 251:790$aoe, que se desdobra em duas partes.

Proveniente de lançamentos 133:484$866
> > exportação 119:305$440

A somma dos lançamentos de 1924 elevou-se a 618:287$613, da qual a Recebedoria cobrou a quantia

de 64:400.$848, concernente á l.
a prestação, tendo recolhido ao Thesouro, á requisição de V. Exc , talões na

importância de 129:6301235, e para a cobrança judicial por se haver exgottado o prazo legal, para a percepção
sem multa, na de 75;777$2i6.

No 1.° semestre de 1924 elevou-se a 151:649$184.

Impostos sobre transmissão de propriedade «inter vivos» e «cansa mortis»

A Recebedoria, d'este imposto, apenas cobrou a cifra de 6:587$085.

As partes dão preferencia ao pagamento do imposto de transmissão de propriedade, directamente,

á Directoria Geral da Fazenda, com assentimento de V. Exc.

IMPOSTO DENOMINADO DA BOLSA

D'este imposto arrecadou se a cifra de 312:979$061, .ue, consoante as determinações estabelecidas,

foi entregue em partes eg iaes; á Santa Casa de Misericórdia—156:489$530; á Associação Corrnercial — 156:489$530.

O imposto da Bolsa, creado para fim especial, qual o da construcção de edifício onde deveria func-

cionar, na época da abastança, e cuja dotação orçamentaria não poderia mais ser reproduzida annualmente, por
insubsistente, por quanto aquelle emprehendimento não teve e êxito collimad), é ora dividido em duas partes

eguaes, entregue uma á Associação Commercial e outra á Santa Casa de Misericórdia, como já disse, sendo aquella

como auxilio á manutenção da Escola de Commercio, sob a exclusiva direcção da mesma Associação, e, por
conseguinte, sem intervenção administrativa, de qualquer natureza, do Governo do Estado

A distribuição do imposto pela fórma executada foi ordenada pelo então Governador, o sr. dr.

Enéas Martins.

Antes, porem, no governo do sr dr. João Coelho, outra era a norma seguida por S. Exc, que
não encontrando fundamento justificado na arrecadação do tributo para fito que deixara de existir, determinou

que todo o imposto percebido, sob esse titulo, fosse recolhido, como de facto o foi, ao Thespuro, como renda

do Estado, que effectivamente o era

Em toda parte as associações commerciaes se mantêm com renda própria, adquirida de contribuições

dos commerciantes locaes e para os fins attinentes aos interesses tommuns. Os commerciantes e industriaes

constituem as classes que formam ligas opulentas e abastadas. São elles, cuja economia é farta e confortante

percebida do contribuinte, que sobretudo concorrem para as despesas publicas, e podem fazei o, visto que
dispõem de meios pecuniários outros que fallecem ao Estado, que se sustenta da contribuição parcimoniosa de

todos, na quadra de apertos financeiros que já vem atravessando ha longos annos e cujo termo, felizmente,

já se pronuncia para breve tempo.

Não se concebe, pois, racionalmente, que o Estado, empobrecido, como se acha, continue a amparar
uma instituição, pertencente á classe mais favorecida da sociedade, com prejuízo formal dos funccionarios pú-

blicos e serviços de caridade, que são collectivos, como os prestados pelo Hospício de Alienados e outros

hospitaes do Estado, quando é reconhecidamente certo que ella objectiva exclusivamente as conveniências da
classe commercial, repito, a mais favorecida da fortuna, e, consequentemente, extranhas aos poderes publico$
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O imposto é arrecadado, na fórma da lei, do seguinte modo : 3j8 % sobre os direitos de borracha
de qualquer espécie, 1 ya sobre os de castanha e $005 por kilo de todos os productos sujeitos ao pagamento
de impostos no -acto da exportação, com excepção de madeiras, cacáo, cumaru, sementes, telhas e tijollos.

Constata-se, assim, que * Bolsa fica equiparada ao Estado nos artigos que, considerados não espe-

cificados, pagam $005 por kilo.

No 1.° semestre de 1924 a arrecadação já monta a 181:513$732,

ADDICIONAES

A renda em 1923 foi de 138:938$508, que foram entregues á Santa Casa de Misericórdia, a qu e
pertencem nos termos legaes.

Esse imposto é de 3 % sobre os direitos de exportação arrecadados *ad valorem», sobre os de ma-
deiras, que o são á base de medida sobre todos os de industria e profissão, realizados por meio de lançamen
tos, bem assim sobre cunsumo de bebidas e tabaco. (Mappa n.° 1)

No 1.° semestre do corrente anno já cobramos—rs: 85:744$824. (Mappa n.° 2)

TAXA SANITÁRIA

A arrecadação, em egual periodo, ascendeu a 96:014$806, importância que foi recolhida ao Banco
Commercial, nos termos das disposições em vigor.

Corresponde essa importância a 1 %, taxa consignada na lei orçamentaria do exercício, sobre todos

os direitos de exportação e impostos de industria e profissão, cobrados em virtude de lançamentos, bem como
2 % sobre o imposto cie consumo de farinha, bebidas e fumo.

No 1.° semestre de 1924 a arrecadação d'este imposto já monta a 62:824$371i (Mappa n.° 2)

Encerrando o presente capitulo, o de maior transcendência para as finanças do Estado, por isso que
é dos direitos de exportação que aufere e maior somma orçamentaria, a propósito de incidência de impostos,

em sua generalidade, suggerirei medidas que julgo opportunas, conforme prometti no prefacio d'esta singella

resenha, conducentes eficientemente a uma melhoria de nos as arrecadações, não com o desígnio preconcebido

de partidário do augmento de impostos, a que sou avesso, por habito e por Índole, porém com o fito de coope-

rar para que se estabeleçam a equidade e a justiça onde não existem e deveriam forçosamente existir.

V. Exc. comprehende perfeitamente que a economia privada não está em harmonia com a economia

publica; as finanças do Pstado continuam deprimidas, as suas rendas ainda são . diminutas para a satisfacção

de seus serviços vários, emquanto aqtiella desenvolve-se, progride á vista de todos, escoando-se constantemente

os nossos capitães para o sul e extrangeiro.

Exceptuando-se alguns productos, que contribuem racionalmente com direitos de exportação, da

maioria não cobramos tributos, nem sequer para compensar o serviço de fiscalização, estatística e expediente.

Antes, porem, peço vénia para, amparando devidamente os alvitres lembrados, reproduzir textual

mente as seguintes regras fundamentaes de finanças, em relação a imposições hauridas de consag>ados aucto-

es adoptados com seguro êxito em nossas escolas superiores, onde se cultiva a sciencia das finanças:

«O imposto é reputado como uma divida, que incumbe individualmente a todos aquelles que vivem

sob a protecção do Estado. Era neste pensamento, que o grande Mirabeau, dirigindo-se aos francezes sobre a

necessidade do imposto patriótico, o definira : uma divida commum dos cidadãos»,

«Primeira regra.—Todos devem contribuir para as despesas publicas na razão de seus haveres».

«Não é por aquillo que o povo pode dar que se deve medir as rendas publicas, mas por aquillo

que elle deve dar>.

«LMmpôt par tête est plus naturel à la servitude; 1'impôt sur les marchandises est plus naturel à la

liberté, parce qu'il se rapport d'une manière moins directe à là perso#e»'.'M">ntesquieu, citado pelo conspícuo

financista A. Cavalcanti»

«Quanto á exportação ou sahida dos productos nacionaes, a regra mais geral, senão uniforme, é

que todos os governos são accordes em que se deve facilitar a sua collocação nos mercados extrangeiros. E
ainda que em muitas legislações fiscaes sabsistem ainda os direitos de exportação, é, todavia, certo que o pen-

samento predominante é o de restringil-os ou supprimil-os mesmo no todo, desde que as necessidades do The-

souro Publico a i=so não se opponham.
«Tratando se de fontes de receita (impostos), não devem ellas ser creadas, nem conservadas— quando

o seu rendimento total fôr insignificante -ou quando os gastos da sua fiscalização e arrecadação forem taes, que

absorvam o dito rendimento»

De eminente economista e financista : «E' preciso evitar, quanto possível—tributar a riqueza em es-

tado de gestação, isto é, gravar o capital durante o tempo em que elle está em via de formação. Mas a neces-

sidade de um grande orçamento não permitte isentar as manifestações da riqueza, que se effectuam pela circula-

ção, e o problema pratico dos financeiros se reduz a achar impostos, que, apenas, não a sobrecarreguem demais.»
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Eis as medidas propostas:
a) Taxar, como a União e demais Estados brasileiros, com uma porcentagem equitativa para o

serviço de expediente, fiscalisação e estatística, todos os géneros livres de direitos úe exportação, incluindo o
transito de qualquer espécie, exceptuando o dos municípios do interior.

b) Suspender a isenção de direitos de exportação, de que gosam as fabricas de cerveja e chapéos
de palha e que já não carecem evidentemente de protecção e fomento dos poderes públicos, em consequência

de seu franco desenvolvimento e prosperidade reconhecidos.

c) Re er a tabeliã dos impostos de exportação, dispensando-se particular attenção e cuidado para
uma classificação justa e equitativa na parte attinente aos taes artigos não especificados, como dispõe o art. l.°

§ 1.° da lei orçamentaria do corrente exercício, os quaes vêm assim capitulados ha longos annos (Do tempo
da fartura em que só se cuidavam dos productos que deixavam grande renda, como a borracha, o cacáo, etc,

relegando-se para plano ínfimo aquelles que também poderiam contribuir valiosamente para as despesas publicas),

devendo essa classificação obedecer a esta ordem:
—Artigos de producção do Estado, alguns dos quaes devem seguir uma nova classificação.

—Artigos de producção de outros Estados.
— Artigos de producção extrangeira, já despachados para consumo^ e, conseguintemente, incluídos

no acervo do Estado, substituindo a base de contribuição - unidade, peso e medida— pela de proporcional «ad

valorem», como convém ás finanças do Estado e ao processo de arrecadação, expediente e fiscalisação.

d) Delimitar o valor minimo de 1$000 de direitos a pagar" ao Estado, para os despachos inferiores a

essa importância.

Sendo divulgadas pela imprensa diária as cotações dos productos do Estado, os que passam a pagar
«ad valorem» serão incluídos na pauta.

No tocante aos de procedência extrangeira e de outros Estados, para effeito de despacho, consignar

em lei que a este instrumento acompanhará uma copia authentica da respectiva factura, sujeita á fiscalisação

da Recebedoria, que, descobrindo a fraude, imporá a multa que o poder' competente julgar justa.

e) Rever e retocar as falhas manifestas do Regulamento do imposto de consumo sobre tabaco e

álcool, para pôl-o de accôrdo com os tempos hodiernos, principalmente a respeito do segundo producto, sobre

o qual já é tempo de se fixar uma taxa, senão moralisadora, que é prohihitiva, ao menos tendente a isso, porque

a providencia importa a felicidade actual do povo e das gerações futuras.

f) Estender o imposto de consumo a outros géneros susceptíveis desse dever, como' se vem prati-

cando em diversos Estados da União, como o Maranhão e Ceará, onde as rendas, por essa forma, hão sido

abundantes

g) Revêr as taxas do tributo de industria e profissão, que já não correspondem á época actual,

bem como os seus dispositivos, que reclamam tal medida
h) Ex inguir o imposto cobrado sob o titulo — Bolsa — pelos motivos que expendi no local próprio.

i) Finalmente instituir um imposto especial, com o titulo de - Caridade - destinado exclusivamente á

Santa Casa de Misericórdia, o qual deverá incidir sobre cargas e passageiros, quer por via marítima, quer
por via terrestre, e de molde a apresentar renda sufficiente á manutenção dessa pia instituição, á semelhança

do que se está realisando na Bahia, Pernambuco e outros Estados da Federação.

FISCALISAÇÃO

Na conformidade de regulamentos e leis especiaes, a fiscalisação está affecta a todos os funccionarios

da Fazenda, que a executam segundo a ordem hierarchica de cada um, e que dependem uns dos outros e

todos do Exmo. Snr. Dr. Governador do Estado, único responsável perante a collectividade, nos termos cons-

titucionaes, pela bôa ou má administração dos bens sociaes

Na Recebedoria de Rendas, subordinada á Directoria Geral da Fazenda Publica, que com compe-
tência e zelo superintendente V. Exc, é ella exercitada pelo seu Director, chefes de Secção, officiaes e auxi-

liares do fisco, oufora denominados guardas, cuja corporação foi em bôa hora extincta por determinação do
Exm. Sr. Dr. Governador, que mandou fosse entregue, da quantia destinada áquelles extinctcs guardas, a de

3:000$000, ao sr. Desembargador Chefe de Pclicia, como subsidio ao auxilio que de então por diante os guardas

civis, membros da instituição recentemente creada, prestariam á fiscalisação de nosso littoral, "de accordo com
as ordens emanadas d'esta Directoria.

Desde 1.° de fevereiro d'este anno, que a Recebedoria vem entregando nos primeiros dias de cada

mez á Policia Civil aquella cifra t é forçoso confessar que essa óptima providencia do Exm. Sr. Dr. Governador
tem apresentado os melhores resultados.

Disciplinados e em geral probos e habilitados, os guardas civis têm sido um bom elemento na de-

feza e amparo das rendas do Estado e municípios Seria uma injustiça formal deixar de exteriorisar outra ver-

dade egualmente inconcussa e vem a ser a que se relaciona com os relevantes serviços prestados pela nossa

briosa e correcta policia militar, que durante muito tempo nos vem também ajudando á noite com dedicação e

desinteresse em todos os postos fiscaes do littoral, onde, po vezes, as praças ahi destacadas apprehenderam
productos de que no dia seguinte a Repartição cobrou direitos em dobro.

Ao assumir o cargo que me foi confiado pela generosidade do nosso mui honrado e benemérito

Governador, desde logo adoptei o critério de somente me preoccupar com os interesses da fazenda, sem pre-
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ESTATÍSTICA dos géneros e mercadorias exportados e fiscalisados pela Recebedoria de Rendas do Estada do Pará, no primeiro semestre de 1924
» -a. ia-, ai

GÉNEROS PROCEDÊNCIAS
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Eelação das mercadorias que pagam como géneros não especificados

(Lei n.
a 2.214, de 10 de novembro de 1923,-Ari. 1.° § 1.°)

GÉNEROS

Manteiga
Chá
Assucar
Perfumarias

Farinha de trigo

Armarinho
Impressos
Botões
Aniagens
Calçados
Pneumáticos

Café
Drogas
Linha

Tigellas de folha. . . .

Orelhas de ferro. . . .

Pregos
Banha
Mata-borrão
Papel para cigarros.

Alambiques
Espelhos

Animaes
Quinado
Whisky
Potassa

Chocolate. . . ,

Bolachas

Agua de Vichy

Papel para embrulho.

Botatas

Vinho Colla res

Vinho Verde
Vinho Moscatel

Espingardas .

Oeladeira

Bom-bons
Biscoutos

Bailas para rifles

Vassouras

Calçados

Bacias

Álcool absoluto

Alvaiade

Chapéos
Carboreto
Cebollas

Redes :

Mármore
Maravilha

Balde de metal

Cabos de aço

Chumbo para caça ..
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Cartuchos de bailas .
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—~
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(Continuação)

GÉNEROS

Kerozeríe

Oleo de lubrificante.

.

Pólvora

Jarina

Cimento
Alhos
Ferro de engomar. . .

.

Oleo de jupaty. .....

Pincéis

Aço
Breu
Cocos
Machinas
Sal

Temperos.
Rifles

Piano

Cogiiac

Yidros vasios

Terçados
Candidros
Telhas de barro

Graxa para calçado. .

.

Pedras de amolar.. . .

Ferrolhos

Arcos para bordar

Artigos de papelaria...

Xarque
Carvão coke . .

Boiões

Descaroçador
Caldeira desmontada . .

.

Armas de fogo

Bahús de folha

Maizena
Ervilha

Azeitonas

Saccos estupilhas

Pertences para bombas
Legumes
Peixe em conserva

Films

Tubos de gres

Amostras
Cartazes

Toneis de ferro

Cabos de arame
Essência de baunilha. ..

Sardinha

Cararnellos

Azuleijos

Phosphoros
Linhaça em grão
Flores artificiaes

Leite condensado
Queijos

Cerveja Preta

Pimenta do reino

Barra fixa

Procedência

»

»

»

Pará

Extrangeiro

>

Pará
Extrangeiro

Outros Estados

Extrangeiro

Outros Estados

Extrangeiro

Pará

Extrangeiro
>

s

Outros Estados

Extrangeiro
»

>

>

>

>

»

»

»

»

>

Pará
Extrangeiro

Pará
>

Extrangeiro
»

»

>

»

»

Ê

>

v djor oinciai r

2.022 9:700$000 10$110
1.000 800$000 5$000

20 800$000 èioo
5.000 4:000$000 25$000
1.200 3:200$000 6$000
1.000 300$000 5$000
811 1: 1 92.Ç000 4$055
540 680$000 2$700
80 300$000 $400

670 5:000$000 3$35Ò
30 20$000 $150

585 190$000 2$925
864 690$000 4$320

1.250 200$000 6$250
40 280$000 $200
30 1:200.$000 $150

500 1:500$000 2$500
1.405 4:900$000 7$025

60 150$000 $300
816 1:562$000 4$080
490 600$000 2$450

10*450 2:200$000 52$250
15.179 22:150$000 75$895

210 140$000 1$050
89 566$000 $445
20 150$000 fioo

670 3:500$000 3$350
811 1:700$000 4$055

7 40$000 $035
24 50$000 $120
40 íooéooo $200

2.280 9:120$000 11$400

428 6:700$000 2$440
28 30$000 $140

29 70$000 $145

30 250$000 $150

40 150$000 $200

1.250 5:500$000 6$250

1.458 500$000 7$290

220 6001000 1$100
440 900$000 2$200

too 3:000$000 $500

4.000 512$000 20$000

450 I
2:000$ooo 2$250

200 300$000 1$000

225 300$000 1$125

900 2:900$000 4$500
124 2:950$000 $620

600 2:500$000 3$000

1.660 1:890$000 8$300

200 500$000 1$000
«jpouu

20 90$000 $100
64 1:300$000 $320
70 260$000 $350

350 900$000 1$750

420 850$000 2$100

60 185$000 $300

39 58$000 $195
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MAPPPA ;x. 23
(Contínúação)

GÉNEROS

Ferros velhos..

Pharóes
Tear
Estopilha

bebidas,
Telas de arame
Barris vasios

Zinco
Artigos para sentina

Garrafas vasias

Moitões
Alpiste

Conservas
Bananas
Ananazes ...

Gergelim
Cal

Louças
Enxofre
Gomma arábica

Paneiros

Creolina

Vernis

Trempes de ferro

Placas de metal

Tinta

Grão de bico . ..... . ; .

Ruberina
Ruberoid
Champagne
Azeite doce
Roupas feitas

Violões

Talheres

Arame
Lona
Roxo terra

Carbono
Esteiras

Gingerale

Velas de cera

Torrador de café

Panellas

Latas vazias.

Pixe

Fogões de ferro

Pratos

Leques
Borracha em obra

Filtos de barro

Rolhas

Correias

Forja

Despertadores
Pás
Vergalhões

Soda
Agua raz

Brilhantina

D 3 -
L roceuencia Kl los

1

j

Valor official Direitos

»
í

840 2:000$000 4$200
753 3:285$000 3$765

» 52
1 Cl

200$000 $260
$500Pará 100 600$000

Extrangeiro 240 1:700$000 1$200
160 260$000 $800

2.500 1 l:70oéooo 12$500
1, ou 250$000 $150

» 78 185$000 $390
3.600 900$000 i, IG$000

$40080 I 273$000
20 250$000 $100

> 240 60$000 $150
Pará 30 20$000 $150
> 30 30$000 $150
» 15 50$000 $075

Extrangeiro 400 850$000 2$000
» 240 250$000 1$200
» 61 375$000 $305
> 25 105$000 $125

Pará 65 80$000 $325
Outros Estados 15 70$000 $075
Extrangeiro 50 200$000 $250

'» 104 1:338$000 $520
» 50 200$000 $250
> 170 300$000 $850
» 12 30$000 $060
» 27 - $ - $135
» 15 - $ - $075

600 i:800$ooo 3$000
» 288 800$000 1$440

Outros Estados 360 1:400$000 1$800
Pará 35 264$500 $175

Extrangeiro 138 894$000 $£90
> 50 70$000 $250
> 1.800 1:770$000 9$000

180 180$000 $900
» 15 65$500 $075

Pará 30 50$000 $150
Extrangeiro 138 158|000 $690

Pará 138 158$000 $690
Extrangeiro 5.000 2:050$000 25$000

70 184$000 $350
100 300$000 $500

> 40 30$000 $200
» 2.160 8:590$000 10$845

Outros Estados 350 450$000 1$750
> 50 900$000 $250

Extrangeiro 77 584$000 $385
Pará 48 300$000 $240

Extrangeiro 60 100$000 $300
» 57 íriooéooo $285

Ann -t.nnnítfinfl1;UUU<|Í>UUU oijpUUU

> 120 800$000 $600
> 67 258$000 $335
> 205 87$000 1$025
> 146 705$000 $730
> 400 600|!000 2$000

Pará 167 959$ 000 $835
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MAPPPA IV. 22
(ContinúaçãO)

GÉNEROS

Guindastes

Acido carbónico.

Licores

Sandálias

Varreduras de metal..

Pedras britadas

Livros

Estantes

Gomma lacca.

Cintos

Barómetro
Farello

Banha de porco
Folhas de Flandres ....

Anzóes
Oleo cylindrico

Garrafões vasios.

Milho branco
Peras e maçãs
Serras circulares

Dínamos
Ácidos
Parafusoc

Eixos

Cofres

Portas de ferro

Vestidos

Tamancos
Solução
Carnahuba
Pickles

Arcos de metal

Old-ton-gin

Chapas de ferro. . .

.

Correntes de ferro. . .

Potes de barro

Malas

Grampos
Arreios de ferro

Cré
Lâmpadas
Alfafa

Chapéos de massa

Espoletas

Moendas de canna

Canecas de metal

Sapatos

Cangalhas
Chapéos de carnahuba. ..

Cera
Carangueijos

Salmão
Serapilheira

Obras de folha

Cylindros

Junco
Salsichas

Machados
Frigideiras

Procedência Kilos

--

Valor official Direitos

1'08fí4!000X.UODÍJPUUU 1<K>4d5

^ 9QO 1*1 904iooo 1 dl? A KA
l!fr450

1 a o 80041000
!S>700

Por4
i ara 900 1 .noo&ooo 1 dl?AAA

l)jj>000

cxirangeiro 1 '-f(jXOÍÍ 1 oodliono (fl./?A C

> 1 1 no 90041000 KdtíKAA

1 80 9«7004lOOO- , l UUtJpUUU 4lQAA•pyuu
cxirangeiro AOOU 1 oo<ttooo dtQAA

> DyU 9AA«ttOOO.iUUtpUUU o!Jt>4õU

Para Q7y i
1 '.lOOdfcOOO

1 ^4o5
wutros cstaaos 1 O K0041000 dtAKA

* i O 7041000 ít>olo

QOO 9»7004:ooo .1 dt KAA

Extrangeiro "ÍOO 1 •8004:000 1 d^KAA

» 1 OU 9.4 oo4:oaa dfeíjKKipo50

9 y í
OAAdtAAAOUUtJpUUU dí 4 Q K

» 1 Ali4UU OUUiJpUUU 94íAAA

> 1. í í z 9004tOOO CdtQC A

» 9AA KKAdtAAA 1 dkAAA

» lO 9904:000 «IpUoU

• 4o 91 o4:ooo d£9yl A

• 9a-° 7041000 dt1 /l rt

QO 1 oo4;oooxuu^puuu 4lJ RO

> ROou 1 70íÍ000

»
i ka. K.QAAftAAA 9dt9F;A

»
4 a+0 1 AA41AAAiDU<jpuuu dt!9AA

>
9 KAAijtAAA 4iA1 A

Pará ( ti 99/1 ítroo «ipooU

> AnA:"UU
KAAÍtnAAOUUipUUU A dtKOO4<IpOUU

Outros Estados
ka5U

;

ao4:oooDUiJiUUO 419RO

Extrangeiro oou
1

-ioo4:ooo 1 4:80o

i

1010
:

9004:noo 4io^o

> *-ínnoUU
í

<: AAitOOODUUiJpUUU 1 <S*íOO±^pouu

>
•Jjr

|<145 1 1 a4:aaa

•
Q99 1<SZZ 1 • :iRA 4íOD

O

a4í1 1 o

Pará KA50 l OUtpUUU 1
419KO

» 1 K l 9041000 «ípu 4 o

Outros Estados KA50 i

1 aa4:aaa 419KO

Extrangeiro
fio/;yoo 1 .7 KQÍfcAAA 4lfi80

>
1 A l40 i

KAdtAAA 4:9oo

»
KA50

!

9sja4;kaa-õUípouU 419RO

Outros Estados 9 1 AQ I

- ,10o 1.'}7A4:AAA I 1 o 4:ooo'ípuuu

» DO (l9AÍ£AAA I 4:^1 r

Extrangeiro
1 90
1 ZZ 1 AA4ÍAAA

J UUipuuu
|

4:í;i o

» OA K 8004:000 iloUUiJpUUU ||
líB!225

» 47 1 .AAA^AAA 4l9í{fií]p^05

Pará 1 OAloO
I

1 ,o/!Aê AAAlí_DU.]puUu 4:fi^oílpDOU

» RO íou i ílOáfiOOO $250

Outros Estados 1 9 ErA *í*AAA 4lOfiO»]pUDU

Pará
K K55 í\ AdtrÃAA

•ÍUipUUU 4!97fw
•|p-í t o

» 1 'XI

K

1 .0 < 5
|

9oo4:ooo— uuíjpuuu

Extrangeiro

Pará

100
j

180$000 $500
135 62õéo00 $675

» 610
!

1:'..'(J0$000 .^$050

Extrangeiro 52 100$000 $260

Pará 38 1 50$000 $190

128
j

441.1600 $640

Extangeiro 63 420$'»00 $315

67
|

199|!000 $180
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MAPPPA JV. Sa
(Continuação)

j

QENEROS

j

1

Procedência Kilos Valor official Direitos

Copos il

.. _ :
,

Extrangeiro

. '

67 600$000 $335
Palitos

1
> L 10 30$000 $050

Cortiças •
,

.

' fi > 20 90$000 $100
1 225 300$000 1$125

Bocaes i Pará 14 87$000 $070
Vaselina > 60 300$000 $300
Oleo de ricino Extrangeiro 265 420$000 1$320
Álbuns Outros Estados 40 5:000$000 $200

$050Chá matte Extrangeiro 10 101000
Tachos de cobre > 36 198$600 $180

» 50 100$000 $250
Cadeira para dentista > 105 1:663$000 $525
Fita isolante > 17 500$000 $085
Carnahuba Outros Estados 30 2001000 $150

» 80 1:560$000 $400
Extrangeiro 105 1:200$000 $750

Bilhas de barro Pará 24 80$000 $120
Extrangeiro 90 1:611$200 $450

Linha para pescar > 40 207*000 $200
Rodas de ferro » 775 500$000 3*875

Outros Estados 30 50$000 $150
Pó de arroz

(

Extangeiro 166 24$000 $020
» 400 3:000$000 $830

Bacalhau
j

> 900 990$500 2$000
» 30 900$000 4$500
» 117 601000 $150

Outros Estados 3.600 150$000 $585
Caixas com amostras » 840 8001000 18$000

Extrangeiro 450 600$000 4$200
> 450 1:800$000 2*250

Pará 60 45$000 $300
> 1.760 4401000 8$800

Extrangeiro 20 145$000 $100
> 65 210$000 $325

Papelão 312 551$000 1$560
Facas » 130 2:433$000 $650
Serpentinas > õo 180$000 $330

Pará 27 90$000 $133
Massa » 60 80$000 $300
Camarão secco » 180 100$000 $900

Extrangei ro 180 1:000$000 $900
160 216$000 $800

Agua Salutaris > 60 42$000 $300
Chita Outros Estados 120 80$000 $600
Carne em conserva > 30 501000 $150

Pará 240 3601000 1$200
Fernet Extrangeiro 25 601000 $125
Artefactos de borracha i 25 120$000 $125
Rótulos Outros Estados 46 100$000 $225

> 75 50$000 $375
Extrangeiro 80 500$000 $400

Pará 40 200$000 $200
Extrangeiro 311 700$000 1$555

Machinas usadas > 631 5:000$000 3$155
Oarapeira > 160 300$000 $800

> 250 200$000 1$250

Pará 196 381 1000 $980
Pimentão Outros Estados 60 120$000 $300

Extrangeiro 79 312$200 $395
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(ContínúaçSO)

/>( ii7 <»-• mt
tíElfEMOS Procedência Kiios Valor offíciaí Direitos

Extrangeiro 170 432$000 $850
• 3.477 4;550$000 17$385

Pará 600 270$000 3$000
Extrangeiro 712 7:336$000 3$550

» 320 880$000 1$600
Palitos > 40 300$000 $200

» 8 340$000 $040
Armações para lavatórios. , • 121 272$000 $605

60 60$000 $300
» 110 720$000 $550
.» 60 182$000 $300

Desinfectante .. 43 12$000 $215
11 150$000 $055

332 200$000 1$660
> 3.920 800$000 9$600
> 50 150$000 $250
» 50 265$600 $250
» 100 9:600$000 $500
• 46 166$000 $230

Collarinhos » 20 548$000 $100
» 40 60$000 $200
> 102 300$000 $510
i 15 70$000 • $075
* 10.426 11:427$000 52$130

Serra braçal > 6 50$000 $030
Pará 150 1:000$000 $750

Artigos de vidro para relógios Extrangeiro 58 i:ooo$ooo $290
> 20 480$000 $100

Carbonato de soda > 5.000 3:ooo$ooo 25$000
> 2.000 2:ooo$ooo 10$000
> 120 2:000$ooo $600
> 120 1:150$000 $600

Passas » 12 40$500 $060
Figos > 10 30$000 $Q50
Apparelhos de photographo. > 168 4:o00$000 $840
Baunilha Pará 8 64$000 $040

Extrangeiro 600 2:000$000 3$000
Cera vegetal Pará 800 2:000$000 4$000

Extrangeiro 8.000 4:000$000 40$000
Vitrola • 162 200$000 $810
Copiador » 200 1:000$000 1$000

> 55 3:000$000 $275
Moinhos... » 250 3:000$000 1$250

Outros Estados 132 2;600$000 $660

Fluzol — Extrangeiro 180 180$000 $900
$565» 113 164$C00

» 17 120$000 $085
87 757$000 $435

Calhas de cobre > 60 300$000 $300

Pará 60 150$000 $300

Extrangeiro 69 i:030$ooo $345

Outros Estados 19 250$000 $095

V^dCIllIIIUUb. Fv i r íi n cff*iff\kJiiraiigciru 97 450$000 $135

Carteira americana ,
> 500 420$000 2$500

40 60$000 $245

> 150 200$000 $750
> 130 3:000$000 $650

Tubos vasios > 420 700$200 1$100

Jutahysica Outros Estados 34 100*000
j

$170
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MAPPPA K. ãâ
(Continúação)

GÉNEROS

Chapas galvanisadas

Mausoléo
Tinta em pó
Cartazes de cinemas

Chicotes correntes

Remos de faia

Specimens de historia natural

Alcatrão

Mangas de candieiros

Redes de tanga

Folinhas

Machinas para soldagens

Dobradiças

Ripas

Velecupedo
Marrecas salgadas

Plantas..

Facões
Tremoços
Amostras de pincéis

Talco

Fibras de papelão

Palhas para garrafão

Sabão
Massa para copiographo
Mobília austríaca.

Sumahuma
.Torneiras

Castanha

Estopa
Accesorios para machina de calcular.

Nozes
Amêndoas

Procedência Kilos Valor official Direitos

FvffO 1*1 Cfoi tr>LAiraiigciro RA 7 1 .AAAdfcAAAl.oUUijpOOO àijf Zoo
oUU 1 «AAAdt AAAi;ooo#ooo lípõOO
lie110 roer JtAAAO/OijpOOO dl»77 Cf

'

Íp775
on QAAÍi; AAA^UUípOOO dt 1 AA$100

1 0 aaa1Z.UU0 1 O.AAAdíiAAA A í>AAA
oOijpOOO

QQOO C?£74íOAA $415
» 104 K AA4ÍÍAAAoUO.pOOO ÍJ> (70
* OA '.}A4t:AAA db 1 AA<plOO

» lo ! KAdiíAAA $080
» 10U 1 «tiAAdtAAA

íj> ( oO
> OOU Q.nAAiltAAA -1 (ÍJíTKAlíp/õO

> l.OlO H.AAAtltAAA A AQA

íí7D I
•>AA*il;AAA JpooO

Pará JUU *>AA4i;AAA "1 íCíAAA

Extrangeiro KA50 KAdL'AAAOO-pUOO

Pará 40 O/f UtAAA^4<|p0U0 *2íOAA

> oO K AtítAAAOO.J»000

Extrangeiro lo 1 KA&AAA
loU!]J>0U0
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MAPPA da receita auferida pele Estado proveniente de carregamento do vapor Cuiabá" sahido para o Amazonas e Perú a 28 de outubro de 1924
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conceito, nem parcialidade por este ou aquelle funccionario, mas observar com justiça «pari passu» a ciunducta
de cada um e ds todos, afim de, dentro de pouco tempo, poder acertar nas escalas de conferentes pelos postos
fiscaes, por oiide a meu vêr, ha as maiores possibilidades de escoamento de nossas rendas, a par do sei viço

de organisação da pauta semanal, que, presumo, com seguros fundamentos, é o ponto capital para â boa ou
má arrecadação dos direitos dé exportação.

De facto, conhecidos os funccionarios sob os aspectos de moralidade, zelo e competência, hei feito

a designação pelos postos, com a necessária selecção, sempre considerando os altos interesses do Estado e dos
municípios, sem prevenção, affirmo-o de consciência tranquilla e serena, por qualquer serventuário, ainda mesmo
"por aquelles sobre quem pesavam anteriormente indícios de faltas no cumprimento de seus deveres.

Mantendo constante vigilância, vou agindo no sentido de amparar pela melhor forma as rendas de
cuja arrecadação está incumbida a Recebedoria.

Uma vez organisada a escala sob a principal base de escolha de officiaes, dou-lhes todo o pres igio

e apoio com o desígnio da obtenção de bom êxito na execução dos serviços fiscaes

Os auxiliares restantes da extincta corporação dos guardas e os guardas civis postos diariamente

á disposição desta Directoria, trabalham sob as vistas e ordens directas dos srs. conferentes, que respondem a

esta Directoria por todo o serviço dos postos fiscaes.

ECONOMIA DA REPARTIÇÃO

Os serviços de escripturação e contabilidade, commettidos a este Departamento de Fazenda, estão

em dia. O ponto, cujo fêcho, na forma de dispositivo regulamentar, é da competência do sr. chefe da 2.
a

sec-

ção, é uma realidade no que diz respeito ao fim para que foi creado nas repartições publicas, e eu o tenho

sob as minhas vistas, dispensando-lhe o zêlo e attenções que dispenso aos demais encargos sob a minha
responsabilidade.

Devo confessar, com sinceridade, por ser uma verdade incontestável, constatada pelas pessoas que,

por interesses próprios, frequentam a Recebedoria, que reside a ordem nas secções e no recinto destinado ao

publico, que nada reclama e é attendido devidamente a hora e a tempo.

A Recebedoria abre-se ás 6,5 horas da manhã, fecfnndo-se ás 11,5 horas, depois de encerrado o 1
0

expediente, reabrindo á 1 hora da tarde, para suspender a arrecadação ás 3 ou 4 horas, e, por vezes, mais

tarde, consoante as conveniências do Estado e do commercio.
D'essa hora em diante, passa-se á verificação da escripta e respectivo encerramento, que se pro-

longa até ás 5, 6, e, em alguns dias da semana, ás 7 horas da noite, quando ha maior movimento de expor-

tação para o sul e Amazonas e se comprova a menor renda, em razão das baixas taxas a que estão sujeitos

os productos que levam esse destino.

Isso dentro da Repartição; fora, V. Exc. sabe mui bem, a acção desta Directoria exercita-se dia e

noite, como a da Policia Civil, comparação que mais approximada me parece entre os vários serviços públicos,

porquanto se torna preciso agir com vigilância permanente nos postos fiscaes, que visito constantemente, de-

vendo o Director estar sempre de sobre aviso acerca de qualquer occorrencia anormal, e, a este respeito, cum-

pre-me externar, não tenho commodidades, nem me poupo á acção do mau tempo, uma vez que o dever

me exige. .

Já hei attendido a chamados, por telephone, ás 1 1 horay da noite, ás 2 e 3 horas da madrugada

com a solicitude e dedicação que requer o exercício do cargo.

Os funccionarios, em geral, Cumprem seus deveres, a contento d'esta Directoria e do commercio,

desempenhando os com a presteza, correcção e lisura desejadas.

Durante os nove mezes de exercício do cargo de cujas funcções estou investido, pela extrema bon-

dade do Exm. Sr. Dr. Governador, tenho comparecido ao serviço da Repartição antes da hora regulamentar,

retirando me commumente com os últimos emp-egados após o termino de todos os trabalhos, não havendo

deixado de o fazer, graças a Deus, em nenhum dia, desde 1
0 de outubro do anno p. findo.

I FUNCCIONARIOS

Antes de terminar a clausu/a, n'este pequeno recinto, dos factos mais notáveis, occorridos na Rece-

bedoria de Rendas no anno de 1923 e 1.° semestre de 1924, cumpro um imperioso e justificado dever, diz m'o a

consciência, que é de um homem convencido de que nos cargos de responsabilidade que ha occupado jamais

se afastou da linha recta que se traçou, fosse qual a fosse causa que tentasse demovei o desse propósito, de louvar

e agradecer effusivamente, porque o que se tem feito n'esta casa, em minha administração, não pode de qual-

quer modo ser attribuido sórnente a mim, visto que chefe sem bons auxiliares nada fará, a excellente e valiosa

cooperação que me hão prestado, principalmente, os serventuários que vou enumerar por ordem hierarchica:

Srs. chefes de Secçlo José Maria Camisão e João Facundo de Castro Menezes, de competência e

honestidade reconhecidas; thesoureiro Luiz Borges Lobato, probo e zeloso; srs primeiros officiaes José Manoel

de Cantuaria, Antonio da Veiga Cabral, Antonio Lydio Pereira Guimarães, Fernando Monteiro Bahia, Ado!

pho Alves da Cunha, Honorio José dos Santos, João Baptista da Silva Neves e Athico Barata, velhos e hon-

rados funccionarios em quem deposito toda confiança; srs. segundos officiaes Dionysio de Sousa Framo, meu

*
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secretario, trabalhador e dedicado; pharmaceutico ^a£ino ^e^fSMoX
intelligencia, zelo e probidade, no posto fiscal do Reducto

,
que se inicia neste po ^

denominado Telegrapho Sem Fio,, ^^ÍSn^ de renda o Estado e

deposito de madeiras, pôz ordem a fiscal saçao *en^P^^^^^diligente, a quem se pôde egualmente

municípios de Belem e interior; os snrs João P
»f;J"

n
n
C^S a Menezes Salles, Leopoldo Moraes,

entregar de animo tranquillo, qualquer missão de responsabHidade ™
p

.
'

é de justi pôr.

Rodrfgo Pena e Costa e Manoel de Paiva Ribeiro es

í
J^^^^i* tuncdonàrio de procedimento

egualmente, em relevo, a que faz jus, o dr. Manoel de La« ^v*"er"'
t d fóra da Recebedoria, a serviço

exemplar e integro, que durante o tempo d
Q

e

™Jj competente; os sns. 3. officiaes

da Directoria Geral da Fazenda Publica; o snr Çyro^^te

â̂ da Costa, Sebastião Amado e Silva,

Eurico Barroso, Ferdinando Santos, Victor^ Pamplona, empre-

Annibal de Magalhães Costa, Martinho_ V*1^4*^^ os postos fiscaes, estando previa-

gados que esta Directoria, sem hesitação nem receie
^
de aes

.

,g"a
\ i{£ do thesoureiro, Raymundo

mente certa de que rigorosamente zelam petos interesses do^ «
^c&o£ seus encargos; porteiro snr.

Monteiro Lobato e Eudóxio de Lyra Lobato idóneos e soliçrtw
'

™
e Ernesto Amazonas Ferreira,^^^TC^^Tr^^m sua conducta impeccavel e rectilínea.

FUNCCIONARIOS DO IMPOSTO DE CONSUMO

. Nao podem ser olvidados de meus louvores e^f§^ |-^pedorde —^ebasj^
Ribeiro da Cruz e agentes especiaes de consumo,

tM^fonso' Ovares ^ul^K^o Simões Rodrigues e Antonio

Antonio Cunha Coimbra, Paulo Ferreira da Co,ta,

Ribeiro da Silva, activos e zelosos no cumprimento de seus deveres, desaooranuu

os interesses da Fazenda. Já-»* i solicitude de V. Exc. em attender a pedidos

Ora esse serviço esta melhor orgamsada graças « ^c«tu^ «
imposto, que

meus, toda a vez que se tornam necessários, no sentido de amparar e aexenuei a

responde por compromissos assumidos pelo Estado.
nHmadaes encargos regulamentares, concernentes ás

Presentemente, esses moços, independente do, pnmaclaes

^ f

ncar- c '

{ |toria assign
'

am 0 ponto espe-

visitas diárias aos estabelecimentos .ommerciaes e tabns, p
r

_a íiscaJisagao^ob gatonada &
P^ ^

ciai para os mesmos instituído, fazemPf™^ escalados quinzenalmente para o

£Kfâffv^lS^Vr^WlS S£»que conduzem as maiores quantidades

de tabacoe.^^
commjgo para correspo„der á confiança do Exmo. Sn, Dr. Governador

e de v
'

Exc

municípios, arrecadações, pbodticções

A Recebedoria continua a arrecadar impostos para os m»^P^

No primeiro caso torna-se o serg - comp e f&^V lesado o Município deBT^-Í^^^W^ de serviço nos Postos Fiscaes -

município de belem

P,ra Belem a Recebedoria arrecadou, de direitos de exportação e consumo, quadro numero 30,

em m% - «*
No

municípios do interior

a n»*Ar<s Hi«riminado n° 32 por municípios, toam percebidas pela Recebedoria de direitos

de export^T» wSÍ^^»»^» >923,/deW53$237, q«e confrontada com aque.la

apresenta T^TzLgiu a 463:174*412. (Mappa n.» 33)



Cobrança effecfuada pelos municípios e íiscalisação pelà Recebedoria, mediante talões apresentados
nos postos fiscaes € da Repartição, em 1922, 895:675$846; em 1923, 181:390$980, 1.° semestre de 1924, (Mappas
números 34 e 35) - . : ... '

, .

PRODUCÇÀO

GÉNEROS DESPACHADOS PELA RECEBEDORIA

Os quadros números 36 e 37, correspondentes aos annos de 1922 e 1923, offèrecem as quantidades
entradas, por municípios.

O quadro n.° 38 concerne á producção do í.° semestre de 1924.

Faz se, porém, mistér, na impossibilidade de formular um cotejo, nesta occasião, que abranja todos
os géneros e municípios, estabelecer um confronto entre os principaes productos, em relação á sua quantidade,
com os annos de 1922 e 1923,

CASTANHA— 1923, 256.981 hectolitros ou kilos 12.849.050; em 1922, 319.665,5 hectolitros ou kilos,

15.983.125. Sem duvida, a safra não foi menor em 1923, ao contrario, deveria ter sido maior; a causa natu-

ralmente, de menores entradas teve a sua origem na difficuldade de transportes dos logares longínquos, onde
se colhe o producto, para os sítios de onde são embarcados para Belém, bem assim no preço baixo por
que fora cotado no anno anterior, sem compensação para essa industria, de futuro, affiirmamol-o, e que
está a exigir a merecida acção synergica dos chefes dos municípios productores, promovendo quanto antes a

abertura das estradas de rodagem, para a solução, demorada, é verdade, mas certa do poblema.
Ainda existem zonas, onde a castanha se deteriora, por serem inaccessiveis ao homem. São verda-

deiras mattas virgens.

MADEIRAS -Das diversas espécies — VoO.-SSo peças, constantes de esteios, toros, vigotas, taboas,

pernas mancas, etc ; em 1922— \177.")54 peças; differença para mais deste sobre aquelle— 141.1Í1 peças; 1.°

semestre de 1924— 564.188 peças. A' entrada não é verificado o peso pela Recebedoria, nem também a medida,

das quaes não cogitam as leis municipaés, que taxam o género por dúzia ou unidade.

BORRACHA -Das varias qualidades - em 1922, 4.237.661 kilos; em 1923, 4*336.917,5 kilos; diffe-

rença para mais deste sobre aquelle— 98.356,5 kilos; 1.° semestre de 1924— 1,773.340 kilos

FARINHA DE MANDIOCA—fabricada das diversas maneiras — em 1922, 616.780 alqueires, com o
peso approximado de 20.308.1=03 kilos; em 1923, 624.420 idem, idem, idem, 18.732.600 kilos; differença para

menos deste sobre aquelie— 1.570.800 kilos; 1.° semestre de 1924—442.448 alqueires ou kilos— 13.2 73.440.-

ARROZ COM CASCA -8.276.226 kilos, em 1923; em 1922-6.275.621 kilos; differença para mais

daquelle sobre este—2.000.605 kilos; 1.° semestre de 1924—3.447.223 kilos.

ARROZ BENEF'CIADO- 685,225,5 kilos em 1923; em 1922 não houve entrada dos géneros; 1.°

semestre de 1924-188.912 kilos.

, nao 0 nl
AÇ^0

~ ]

o
216 - 869 kilos

'
em 192:55 eí" 1922—2.280.765 kilos; differença para mais deste sobre aquel-e— 1.063.896 kilos; 1? semestre de 1924—983.768 kilos.

'

lo» , a^l^?T^ò-\m kilos em 192'^ em 1922-3.926.177 kilos; differença para mais de 1923 sobre
1922—1.641.760,0 kilos; 1? semestre de i 924 -2.148.1 94 kilos.

. o oowS?
ENTES-3.522.313 kilos em 1923; em 1922-1. 191. 293 kilos; differença para mais d'aquelle so-

sste—2.331.020 kilos; 1? semestre de 1924—7.416.490 kilos.

« oao oJ^P??
0"!*030 - 657,5 kilos em 1923

'
em 1922-tí»1.424 kilos; differença para mais daquelle sobre

?ste—349.235,0 k los; 1? semestre de 1924—523.249,5 kilos.

ALGODÃO EM PLUMA—656.5Q2; em caroço, 959.038, em 1923; em 1922—em plumn, 11.107 kilos;
3m

i

caroço (nao houve); differença para mais em pluma de i923 sobre 1922—645.395 kilos; 1.' semestre de1924-em caroços—293.167; cm plumns-153.038 kilos. Deste producto, somente em fins de acosto começa a
sxportaçao dos municípios.

„ n
GACHAÇA-^856,277 litros em 1923; em 1922—1.080.450 litros; differença para mais deste sobre

aquell —224.173 litros; 1? semestre de 1924-355.363 litros.

È, B ,
.

1

f
EIJAp— 466.645,5 kilos em 1923; em 1922—661.410 kilos; differença para mais deste sobre aquelle

W<í.ibè,õ kilo-; 19 semestre de 1924—191.365 kilos.

FEIXE SECCO— 788.826,5 kilo?, em 1923; em 1922— 1.051 .486; differença para mais deste sobre
iquello— 262.660 kilos; 1? semestre de 1924-440.010 kilos. O peixe fresco consumido pela população de Be-
eni, é isento de imposto e livre de despachos.

AZEITE DE ANDIROBA—253.704 litros, em 1923; em 1922-252.851 litros; differença para mai»
iaquelle sobre este— 1.073 litros; 1? semestre de 1924—32.257 litros.

GADO VACCUM—em 1923, 47.965 cabeças; em 1922, 42.445 cabeças; differença para mais daquelle
sobre este—5.520 cabeças; lo semestre cie 1924; 23.077 cabeças.

GADO LANÍGERO E CAPRINO—em 192-!, 957 cabeças; em 1922, 966 cabeças; differença para mais
deste sobre aquelle— 9 cabeças; 1? semestre de 1924—434 cabsças.

GADO CAVALLAR—em 1923, 197 cabeças; em 1922, 212 cabeças; differença para mais deste sobre
Hjuelle— 15 cabeças; 1? semestre de 1924—81 cabeças.'

GADO SUÍNO—em 1923, 21.542 cabeças,; em 1922, 17.374 cabeças: differença para mais daqueile
>obre este—4.168 cabeças; 1? semestre de 1924—10.920 cabeças.
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OLEO DE COPAHYBA—em 1923, 54.638 litro?; em 1922, 58.844,5 litros; differença para mais deste

sobie aquelle—4.206,5 litros; 1? semestre de 1924—17.577 litros.

CARNE SALGADA—em 1923/74.974 kilos; em 1922, 78.077 kilos; differença para mais deste sobre

aquelle—3.103 kiio-; 1? semestre de 1924—11.321 kilos.

COUROS DE BOI—em |192i—26.274 couros; em 1922. 28.754 couros; differença para mais deste

sobre aquelle aquelle—2.480 couros; I
o semestre de 1924—38.485 couros.

AVES DOMESTICAS —em 1923. 33.240 bicos; em 1922, 44.811 bicos; differença gara mais deste sobre

«quelle —11.571 bicos; 1? semestre de 1924— 8.600 bicos. Esta estatística é incompleta, porque a Intendência de

Belém isentou de impostos, no corrente exercício, as aves em geral.

GRUDE DE PEIXE-em 1923. 36.835 kilos; em 1922, 65.283 kilos; Differença para mais deste sobre

aquelle— 28.448 kitos; 1? somestre de 1924—15.940 kilos.

ASSUCAR—em 1923, 241.410,5 kilos; em 1922 (nâo houve entrada); I
o semestre de 1924—299.161

kilos.

SABÃO COMMUM—em 1923, 35.474,5 kilos; em 1922, 11.179 kilos; differença para mais daquelle

sobie este—24.295,5 kilos; 1? semestre de 1924—17.059 kilos.

SABÀO DE CACAU- em 1923, 20.799.5 kilos;. em 1922. 93.450 kilos; differença para mais deste so-

bre aquelle— 72.655,5 kilos; 1? semestre de 1924—10.648 kilos.

COUROS DE VEADO—em 192-<, 31.028 unidades; em 1922, 33.736 unidade?; differença para mais
doste sobre aquelle—2.708 unidades; 1? semestre de 1924—16.275 unidades.

ÁLCOOL—em 1923, 14.274 litros; em 1922, (não houve); 1? semestre de 1924—1.668 litros.

CUMARU'—em 1923, 17.342 kilos; em li)22, 24.066 kilos; differença para mais deste sobre aquelle

6.724 kilos; 1? semestre de 1924—3.033 kilos.

MEL- 24.653 litros em 1923; em 1922, 29.228 litros; differença para mais deste sobre aquelle -4.575
lilras; 1? semestre de 1924 -7.767 litros.

CAMARÃO SECCO-em 1923—5.449 kilos; em 1922, 9.954 kilos; differença para mais deste sobre
aquelle -4.505 kilos; 1? semestre de 1924—1.099 kilos.

AZEITE DE PATAUA— 26.090,5 litros; em 1922. 71.239 litros; dtfferença para mais deste sobre

aquelle—45.148,5 litros; 1? semestre de 1924—6.770 litros.

GERGELIM—em 1923, 1.378 kilos; cm 1922, 3.546 kilos; par mais deste sobre aquelle—2168 kilos;

!• semestre de 1924—106 k los.

SALSA—em 1923, 2.808 kilos; em 1922, 2t013 kilos; differonça para mais daquelle sobre este—795
kilos; I

o semestre de 1914—1.432 kilos.

CAL—em 1923, 5.211 hectolitros; em 19^2, 16.725 hectolitro?; differença para mais deste sobre aquel-

le—11.514 hectolitros; 1? semestre de 1924—2.329,5 hectolitros.

TELHAS—em 1923.-247.000 unidades; em 1922, 164.050 unidades; differença para mais daquelle

sobre este—82.950 unidedes; 1? semestre de 1924—112.930 unidades.

TIJOLLOS—em 1923, 200.000 unidades; em 1922, 262.000 unidedes; differença para mais deste so-

bre aquelle—62.000 unidades; 1? semestre de 1924.— 69.700 unidades.

Sobremaneira interessantes são os quadros de que, neste momento, acabo de oceupar-me, por serem
atlinentes ao resultado máximo da? possibilidades económicas, nos annos de 1922, 1923 e 1? semestre de 1924,

dos municípios do immenso território em que está dividido o nosso Estado. '

Concernem alies a produc.tos vindos das communas e por estas enviadas para Belém directamente e

em transito para outros Estados daFederaçan e paizes europeus e americanos.

O que delles resalta ovidentemente e 93 conclue com precisão é que uma* industrias incipientes já

offerecem êxito apreciável, como as do algodão e sementes oleaginosas, outras se incrementam satisfatoriamente,

como a de madeiras; algumas se manifestam estacionarias, com indícios vehementes de declínio ainda maior,

eomo a da borracha, a outras se atrophiam assustadoramente, como a do cacáo, cuja prodacçâo em 1923 foi

assas inferior á de 1922.

E' um género de prompta collocaçao nos mercados extrangeiros, concorrendo valiosamente para o

orçamento da Receita da Bahia, que o exporta em tonelagem avultada.

São phenomedos económicos e demasiadamente conhecidos, propiios de uma vastíssima região des-

habitada, como a do nosso opulento Estado e a que já tive ensejo propicio de alludir, no contexto desta nar-

rativa.

Muito devem o fomento e desenvolvimento de nossas industrias ao nosso emérito e mui honrado Go-
vernador, que desde o inicio de seu laborioso governo lhes vem dispensando particular carinho e cuidados des-

velados, que a respeito destes assumptos, grandemente patriota, como é, teui-se dado a indefessos e profícuos

estudos.

Haja vista para as medidas votadas pelo Congresso e as provi delicias decretadas pelo Executiro Es-
fadtial, no presente quatrienio.

POSTOS FISOAES

Os nossos postos fiscais são : Galpões ns. 1, 2, 3, 6, 7, 8 c 9, da Port cf Pará (os galpões ns. 4 e 5 sao

alfandegados), Ver-o-peso, Reduc o, Porto do Sal, Estações de Belém e São Braz (Estrada de Ferro de Bragança).

Ao todo, contam-se 12 postos, a fora os intermediários, ou secções daquelles, como o sitio denomi-
nado Conceição, que demora aj sul do Arsenal de Marinha, o Becco do Cano, entre este estabelecimento fe-
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MAPPA IV. Í28

MAPPA demonstrativo de artigos de outros listados que, no acto da exportação, pagaram o im-

posto de $005 por kiK conforme apau amento feito pelos despachos referentes ao mez

de Janeiro de 1923.

DBPA-

flios

FIRMAS KILOS ESPÉCIE 1)0 AHTH;o UISTIXO
OFFICIAI.

^
•

ES ADO

IHUEITOS

isf. E TAXA «ANI.

nti.l4Fs.ln TARIA
TOTAL

12 USO Fazi-n ias

-

"'
1 7 'ISi II 11

1

2801111 21000 8065 $020 61291
10 Pug.i V.ilunlr He Cs 2íi4 Miuilcign café elr. 19170 1817(1 10211 8011 283HO

J. P. Alw« & Cã.. ..

lei"a d(c S.490S260 208(<85 I6ÉB86 $067 8208 518:1113

MaranliAo "tl lOflf1 1 < 1 fci5n * 150 (011 Si MU 81115

Valcnl.' A Bfllo.. 835 Phosphorat, jnpoi. etc. 2.187100(1 3817Õ : 18175 10711 81 >3I 0810»

Ferivini d*Olivê(ni Sobr.°... «80 AttUCftF, ca li* 0 louça. AmvflBi :1 B811.8011 18)011 1*100 (110 8H4 1 8*!I5 1

89 Nicolaus A* Ca 7.26"> Sal, assinar, (ilinsplioroí, ca-

fé, hatthn, iHc. 1 :!'iusi 38132:. 308325 81108 $303 73*1121

108 240 Atin:iriulios. 1 BD9I0O0 18200 l»2IIO *o.(o 8IH2 28 1 12

111) 581 Tecidos. 7,7041360 2*905 21908 8072 802!l 58111

1

113 Nicolau «la Costii & C? 1.070 AWUCflTi Ciflí, rohnWn*. 1
ooiiçnnu 61380 81:» 808:! lOKUMi

116 1.710 Café, rede*, sal. otc. 1 7841000 88550 nisõ 821:1 81185 1 7*3118

123 4.15 Banha, carç, olr. 8008000 28175 28175 d 151 8021 41428m Martins Vieira 525 CebollOS, hanlia, elr. .Iuri ià 1.005*1 «III 2.026 21629 81 ir,8 8020 81341
13-2

139
1.0»» Assurar, cchollas, elr. Mailrira i.onoíoim .Oílliii 5$ 11 111 8127 Si i5l 1 0837

s

1.660 Assinar, café, arroz. Amazonas 9.9701000 s*:!ihi 8*:i0(i 82(17 8083 I08S1III

Trfn«nnrla. 22 2'>2 47 57584211' 1 U8IIHI nijoin 28770 18105 225SMI5





MAPPA IM. 28
( Coii/iiiiui(t1a

)

KlUMAS Kl I.Os F.SPKC.IE l»í> AHTHii) líLS 1 INO
orriciAi.

T VIII V

TOTA 1.

22.202 47.575. 120 1 1 11010 ih joio. •28770 18105 22S8>95

1 1» NUnbeign Mnd» ira 1:000.000 3.200 3.200 080 n*:> 1 1

A. Mourão & Ca t>í>2 Tecidos AniMoou 22 5fl'l.ooo 3.40o 3.4HO OMÍ 78040
153 S. Mi. i.pies ... ú.UOU Assncar. eufé, banha, embol-

ias, xarqiie, manteiga. sa>,

phr.çphoros, ele. ll.060.450 29.600 29.500 737 801032

101 Pug.i Vukuile A- Ca 2.400 AMnoiír 2.400.000 12.000 12.000 300 120 241241)

109 Umlia *• cebullas Acre .150. «00 900 022 009 18x31

1112 Pires Krunro A: Ca J 1.64U TeciJos • orniarinbo Amazonas I8.oii5.ooo 8.200 X.200 «15 082 IR8BS7

inn J 1.400 Papel de embrulho 1,700.000 7.000 7.000 175 070 1 48245

1M7 ÍJ 218 Tecidos 2.100.009 1.090 1.090 087 Olo] •28-.il 7

A. Monteiro da Silva Puenrifti 900.000 023 925 023 (819 18882

Mtllffe* Cardoso A- Ca 25» Plioaphon», pólvora. louça». IMJ 1.280 032 012 28801

iilcool, ele. 540.000 220 220 005 002 8(47

Pires Franco 4: Ca 44 Armarinho Ceará 570000 S7Ó 570 .011 005

'

1815H

304 Perfumarias Maranhflo 480.001 1 .820 045 OIX 38703

mi .j 3Í4 Teririos r- papel ' Acre 3.719.000

111

4

leiga. ele. Amazonas 2 77H.(M M» 5.200 13Q 108482

SuaRX Filho & Ca. 649 Fazend a s , estopa, vassoura'",

-Ir. Bolívia 7:071.000 3.245 3.215 081 88803
1.90» Café e banha Amazonas 4 :ll >0.lH)f) 9.000 9.50) 237 095 19133!
2-.» Fazenda? e diversos 3.7X2.700 1.295 1.2115 032 012 28831

.144 12,000 Atfuear 10 «00.000 80.000 80.000 1 600 800 1228100

:1I7 Tostão* Acre 5.550.000 2.550 2550 (MU 026 581X8

'

-
1 i .. Wi 59* I-.I.7 5-. .7<i 2«2 1185 282.985 2 81» 5358113





MA1*1*A IV. 28
(Continuação)

ESPÉCIE DO AIÍTIUO

.'Mil

388
390
392

399
40!

418
425
432

Transporte
Manoel Ccnrle
A. Pereira Júnior-
Pires Flanco Sc Ca
Ferreira d'Oliveira Sobr"

Pires Franrti Ar Ca.

Bilar, Irmane ..

Francisco ly. tia Ponte. ..

Pereira Pinlo Sc Ca
M. dos Santos Moreira...

52.593

150

300
2.026

3.361

613
27." l|;

5

150

70
754 i

4811 164
471 31»

'

178 790
IM Simão J. Benjò 7.390

4% 414
504 2.500
505 9.530

Transporia 109.088

Calçado?,

Sul, assucnr, cnfe\ plio«pho-
roa, cie.

Tôeidm o sabonetes.

CafP, bnnha, phospliorog, as-

sucar, pólvora,cehollas.elc.

Redes.

Bilopilha.

Qftff, assucar, phosi horos,

vclns, esteiras, etc.

Tecidos.

Pregos e vassouras.

Armarinho e trigo qnebrado. »

I h -i h d.-, - — s .i;
. café. Amntonai

fazendas, etc.

A^ucnr, caft, ele. a .

Mi ; h , café, ele. A<t«
Sal, banha, café, etc. Amazonas

\.'|inrj

Ociirà

Nu tal

Acre

Rio
Acre

AnaznnM

OITICIAJ
KSTADO BOLSA

(NP. K

PKOFiaaXO

TAXA 9AM-

TABIA TOTAL

151.735(571. r*-rj 286 1

9

5:|.">(1 13
> K078000 «Aia 8007 1 (525

10.01IO80OO 1(500 làMO ítor .1(052
|0.n7HSOOH

1 181)30 1 186'io < r' 298 1 1

1

Mi.3278100
1 9(805 1(1(805 8420 8168 34(198

5.979(980 .1(015 3(01(5 807(1 8030 6Í23H
47.5079001) 136(075 135(075 ."(37(1 1 8350 !í74$X7tí

2.700(000 (750 8751) 8018 (007 1(525
2IH)dHIO (350 8350 8008 (003 8711

1 875(00(1 3(770 38770 (094 8037 78671

J .08 1866»
1.450(000 (820 «820 (020
979(100 1(595 1(696 8039 (015 38211

8 773(2(81 3(950 3(950 8098 8039 8(037
32. 147(000 1161950 3(18950 8923 83«9 758192

5110(000 2(070 2(070 (061 8020 48211
400(000 12(500 12(500 (.112 (125 25(137

14.õlH)(OII0 J7((i50 478650 18191 (478 !>l!8967

332 8l!8(9/i(i 545(195 545(195 13(1110 58134 1.109(434
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MAPPA TST. 28
( ( 'oufiaiMfte

)

ESPECIR KO AliTllic» UESTIfO
amou.

Trnn«i>nrli- HWtl]
Ferreira C «hl A- Cl 473 Cali!, assurar. ele. Aw

( j

Ditar, Irmão* -to Armnrinlio • T

Os nu '-i 1.1105 (Calçados, artigos de Livraria,

• (louça*, ele.

Os mesmos I 6.287 Cafí, assucar, hanlm » á i

LtUt PuiUiosto Mendonça.. 93 Assucar e goiabada List>«a

Suarez Flllio & CS ( 119 (Carne e peixe em conserva (*J réi*)

í O 7(; i iCart, »»»wt»r, Itlt», photphoroi, bi- \lT>'
i n . « ^ . » "b*. Ulllrtijfi

ur H uf etc.

J. P. Alves A C 2b2 Cirborcto, pólvora, ele. • .

Moreira Gomes & Cl (Grampos, pliaróos, lerragens,

(saccos vasios, ele. i "Tl
Os mesmos 190 Carliorelo e pólvora •

.Nicolau Conte H Cl 1)49 Calcários a Amazonas
Os mesmos 63 |

• *
|

J.P.Alves AC- 596 (Ferragens, eehnlta 0
, calçados e Acro1

redes

José Mileo Primo ! 1.085 l(Cafe\ assucar. phosphoros, pol-'

vora, tecidos, ele. Amazonas

Pires Franco k d | 1.685 Tecidos Acre

Transporia
i

124*712

332.868*950
1.1251000

|

3.067*600

'J.i. Xis*

10-ltOOO

515*195
2*365
*200

.11*435

*465

.'.40*191

San
«200

5(026

31*435

13.6 10

«059

tooa

*785
*'>ll

61434
*023
*0o2

«11

1

S"0I

1.108(434
4*1*12

*I07

ssiuts
*48o

192*000 *238 (238 *005 (002) 28*606
4.884(000 13(820 I 3*820 «345 (138)

43(1*000 1*310 1*310 *032 *0I8 2*1=85

721*000 1*8110 1*8110 (048 (018 3*784

386(000 (itso *950 *023 *(>09 1*932

9.7(X)*000 3*245 3*245 Í08I *032 11*61 p::

770*000 (266 (285 *O«0 *0(I2 *592

5.797*000 2*980 2*980 (074 (029 6*063

2.080*000 5*125 5*425 (135 (1154 1 1*039

M,4I6(000 (1426 8*425 (210 (084 17*144

)25 31 7*070 «25*203 822*738 15*801! 8*208 1*267*755
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MAPPA IV. 28

DIREITO

\J E—J li»''
VALOU

ornciAi.
KSTAUfi

TAXA SANI.
TOTAL

591

Transpor tu

S. M. Pinto

124.712

10.340

-. .

\ i- phoaphoro*, .!*'. fazen-

(das, papel, chumbo, «tearina. ctc Amazonas
425.21 7*"70
38 736»"0"

623*20:1

ijl*73"
622*736
51*7:1"

1 5*601
1*293

0*2UH
*517 105*27"

A. Muurfto & (?. 2.285 Teniios o armarinho 31.821*0"" 11*421 11*425 *285 *I14 2:1*24!'

mm Iiaai J. Rnlfô mg*
{Ataucdr. café, banha, balatas, ce-

'baila*, stearlna pho*phoros ele 31.eii:l»l4f 43*03" I3*0:(" 1*075 «430 B7ÍSK-.

do *460 *45Ó «011 »0O4 WU5

DM 0*» mcsmns 5.S1Í
l {'alvora. calé. banha, asaucar, ce-

(bolla*. chumbo, pimentão, ele.
K.8S0TO00 27»5W> .'7Í5WI «KA J76 50*124

A. Miinlriru ila Silva '-'72 'IVcidos .', ,, Aii>.i/.cnas 2. 40"*""« i l*3llll I»;lii0 4034 (013 2*767
24*724

031 Bitai. Irmãos 2.430
<Palhaa de carnahiiba. *acco* va-

(slòs, fazenda», ele.

ll
m

Isaiir J. RolW
4.nlonio '1'Vl'' i'

1.800

253
1011

1 .09).

Café

ÍVImiIUis, caihnrpto, p|c.

f^íça.lds

(A*>udr Ciilt gergelim, papel,

(slcanna. manieiga, «ablo, e(C

Amazonas um:,
EITO

5*455

*03l
$012

*J3S

aow
*012
005

18*315
2*57:1

1«'H7

Âcxt" l.S""*lxt"

IgM* Mrrim-4 a C*

Maia & C?
A. T. Rodrigiiei-

214)

l«0

40

Ai iKfifmhíi

Sim-o* <\v »'siO|tilha
Alnapinu
Coara

4 410*1X10

7(H;f00O
«HW»"

l*0»10

*H0O
*2H>

l*i iso

Transporia
157.917 j»iSo4»am " 789Í22H 7MK*70:! 7*80.1 1.605*0(6



( ( oiithnhtçilfl) a

1nrsPA-

rHOS

FIRMAS KlLOS ESPÉCIE DO ARTIGO DESTINO
VALOIt

ICIAI.
ESTA 110 BOLSA

11*0. E 1

PROrisSAO

* TOTAL

167.917 581.804*210 789*228 788(763 19(752 7*863 1.805(8011

705 1.S2-I Fazendas Amazonas 23.51010011 8(120 8(120 1 (203 (081 16(5'; 1

717 2.090 Assilcar, café, xarque Madeira 2.530(000
'

10*450 10(460 (261 (104 21(286
722 673 Tecidos Amazonas 8.204(800 3(365 3(365 *081 (033 6*817

725 1.060 Tecidos 12. 1261530 5(250 6(250 (131 (0*2 10*683

740 A. Mourão 4 (ff. 49 Armarinho 5801000 (246 (245 SHOli 8002 *49»

733
j

Silva Araujo & CV 120 Vinho Mannhlo 580*000 (600 (600 (015 (006 1*221

788 Ferreira Costa & C? 70 Papel de embrulho Amazona" 100(090
'

(350 (350 *008 (IKI3 «Tl 1

7911 Teixeira A Fróes !
«23 Fazendas 6 7501*00 3(115 3(116 (077 :

*0^1 6*33»

ROO 70 Chapéos dc palha 1.700*1100 *380 (350 *008 *003 (711

803 A. Monteiro da Silva 190 Toridos 1.400*000 *»60 (950 (023 *l»19 1(9.12

808 Ferreira Coila * C? 70 Papel de embrulho 1.000*000 (360 (360 (OOS (003 (711

819 A. Monteiro da Silva 420 Manteiga e pólvora tquitos 2.00(l*0(Hl 2|100 2(100 (062 *021 4(27-

Kfl 2.270 Fuzendas Amazonas 22.000*0<i|i 11*360 11(350 »2s:i *II3 23*0911

S24 6 446 Pólvora, manteiga, assucar,

nha, redes 11.330*000 27(225 27(225 (1180 272 65*402

866 Antonio Pinho Camarão 20.62.1 Sal 3 000*000 103(125 103*125 2(578

86» The Amarnn River ' 6.000 Sal Iquilns 720*000 25*000 25*000 (625 «250 Wt875
801 170 Xarque e chá 313*000 (860 (850 (021 m» 1*72!'

I 887 :..220 Pólvora, café. etr. Ama/nuas 37.022*000 26(100 26(100 (652 (261 53(113

91 IS 80 Café 150*00f (300 S300 818)7 «003 WIO
MOO 76 Phosphoros e café Maranhão 200*000 (375 me *009 *003 (782

906 Jnsê AgnslinlioTeixeira Pinto 230 Serpentinas 740*000 1(150 1(1511 «028 ((111 2*3311

Transporia .. .
1 2( 14.(179 718 840*64" 1 020*038 1.0118673 25*513 IH* 183 . )(28i
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MAPPA N. 28
( ( oii/iimtiçilo

)

FIRMAS KILOS

908
Transmute 2C4 '>79 718.8408Ô40 1 .O2()$03H 1.019857;'. 258513 ]0$]Bs >.0758287

F Malclniif 270 Fazendas Amazona'' 4."00$000 18361) 18-fõO 8(133 *>I3 28746
kl] Mena*?e> Bensimnn . 1.380 Phnsphorns, café. ele. 5.626$3O0 68f50 68950 817:: 8069 1481 12
92R A. Pereira Junior ,nõ ("alçados 900O$O00 185(10 I860II 8017 8015 38052
927 1.221 Terirlos .'í5.200$000 8f 1".'. tíílO". $0(11 12842

i

"35 F. JW de Oliveir.i 2.480 Barris vasios I284(ii' 128 10.i 831" $124 S.5»J34
936 II -. t. Rrnnks .. 241 Tecido» . Amazonas •i.783$250 !82(li. 18205 8"30 $012 28462
944 1 eixcira & Fróe-í 189 Fazendas 1.20 $0lK) Í795 8798 $o|» 8o«7 I8C1C
919 Mário Milil&n te Irmão 40 Preo.08 Mossniò •'liuSoOO 820(1 S.'llll 8'>06 8002 $407
976 Valenle t Briln 7*0 Café. sabflo. ele. .Maranhão 8014 28849
9°3 Conii. Frederico Villur m Café. assuiar. ele. 8021 483(14

9BS Pire* Franco 4 C! 896 Teci los Km -zonas 8044 H8II6
999 G .íim Miranda 3(1 Montras Pernambuco 81X11 $308
914 Hiffsnn Brnoka ..,..1 3N i Calçados e redes Amazonas I8»70 8o46' 8(118 38804
821 Anlwiio de Albuquerque 100 ManleipH e banha 4014004 8550 8.S.0 $111.1 8005 18IIH

1.031 A. Monteiro da Silva 1 .08" Tecidos 1 1. 2(ll)|000 r 83O0 .j$.10(t $132 8053 IOS7HÍ

2I.Í.159 418 8778640 1 IHjl.84.'l> 268666 108622 3.1698899

EáPBC.lE 110 AHTICll DESTINO
nericuL -

, uo. , taxa sa»i
ESTAOO nOLSA

PK'.»l*-SAO TARIA

«V Ravphael BoxorrA





ÇPPA demonstrativo de géneros extrangeiros que. no acto da exportação, pagaram $1105 porktló,

conforme apanbamento feito pelos despachos referentes ao mez de Janeiro de 1924.

MAPPA N. 23

j

lt> | [Untou Hr.

22 ] J. P. tlm
:u • Moreira Oi

45 i M » hine

1 17 SiniAtt J. Benjó
129 Marli.» Vieira .

I.U32

4.1 "02

231
411

I 857

Arrun de ferro tmnto.mil

Lonçns, ferragens, ele » .

Panno para bilhar. i Painahvhii

Obras Impressa*. Tlllnya

Filma AMiiUoi »•'

Kerozerie. Carinha de Iriso,

vinho, ele AntaRol»

Pr.'j.'Oò. louça, bren. chum-
bo, espalela, L-stopn. corbo-

Farinha de Iri-^o, xarque— Mailcira

Alho. papi'1, vinagre ,
Aniazniia

Farinha, balatas, alho. ele... *

Armarinhos I Acre

1 «N.I&jOO

1.1 «O7Í30O
$101000

7.58716*00

.|JT|H»N"I

.1.1)7 4*1 HIU

I.SMfUOO
1 .704 «WH»»

a.Mutooo

*04<i

1113 .

atuo
I7*«ljõ

li»; 111

sèaaa
1*1.'Kl

ÍOOI

#023
1013
«MIO
SII2.J

,|34il

(031

214

.VI 471*1100 7>*<'1« l$lf><>





( ( olltliiii(H úo)

KSPr.CIK 1)0 ARTIGO DESTINO
VALO

orru:i,

Transporte 14 528

A. M fi 1 Ca i. 261

Ceenr Snnloi * 0» 88»

A. Mnnleim d» Silva 252
S. Mnrqu. s i Ca 1.875

|]
Suarez êt Filho

|.
Cesar Santos A Ca.

A. Soares * Ca
Boulh * Ca
Pirei dH Cosia * Q

\ A. Gomes Pereira
" Ferreira Costa 1- Ca

Us lorSUIOS.

Jorge Corrêa * Ca
Antonio ii

,

Allnn|Ui-rqiir'..

Singer S. Mnrhine..

VI. E. Serfaly

An larinho

t ouça. vinho, bailas, ele.

Vinho, farinha <ie Irigo, ci-

mento, batatas, aieilonas

alhos. ele. -

Farinha de trigo

Drogas
Ferragens
Ferragens
Maquinas
Podia murntnre
Ervilhas, rolhas. vúdio, chá.

pirm-nla, ele ....*..

Farinha de trigo, meHânas i

rolh.is

Farinha (le Irigo ^
Mediranientoe .

Maquinas t..

Lalas vasias

Arame e linha

Terçados
Cnndieiros

Piment i ...s~4i

I
66.47r.íl«H)

Amarracenl 4.lti7CiOO

Ceará K.404* H><»

Acre LâOOtOOO

Amazonas 2.3H.i»X>"u

Bolivio

Amazonas

Maranhão I

Am.izonus ,

Ainarr içAo

,

Ceará i

Penianih. [

Amazonas I

Sul
I

Vmaznnas i

Coari I

Amazonas

-III' SH II

'

I HI..SII.II

2.2OS*W0
2.700(000

I.OOOÍWIO

M U7HKIHI0

TAJA SA»U

TABIA

72*7 Hl

1(230
4(445

9(37

1*809
10.11

«111

(012

1721
(012
«144
(012

(023
(004
(Ul.11

(095
(001

76(360
11298
4(600
1(303

9(7(12

21431

2(687

I li(.178

7(80»
ll(38n
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DkiifA-

• -flCIfl

ESPÉCIE DO .\ RTKi'
TAXA Si»

TABU

?58
j

2ft9

261

2C3
|

267 1

270
;

270
i280

1

287
\

-JB1 I

294 *

309 I

319
317

i

118

Tnnsporlt
J. P. Alves AC?
Joaquim Miigiilbftis

Maehine GoUuii'l ....

Os mesmos
Os mesmos
Higton Brooks é ' .

Mendes Cardoso * C?
Albino Fialho AC?..
Cesar Santos £ C? ....

A. Pinlo d'Almeidi ..,

A. Soares A Cfc

A. Monteiro Ha Sílvn

Qtiinn H 'fij^rns AC* ..,

Salvador Souza
M. N. d'Azevedo A O
Botelho AC?
Ferreira Cosia AC? ...

Os mesmos
Suarei Fl:hn£C?
S ita Ar.iujo A ti
A. Monteiro da Silva ...

Transporte

Louças, ferragens, linha, etc.

* ofre de ferro

Linha
.

Sacros vusios

Ferragens

Medicamentos

Motor
Cerfaoretb -.. .

Louça
Carvfto de pedra
Fenagens „
Azeitonas, halntas, whisky, ele.

Louças e foiTíigens.....

Batatas

rirr.enla e vinhos
H dicintnlM. mlitw, trlji, tio.

Alho, vinho, santinha

Armarinho

Ainarraçftftl

100 IrtlíOO IS»*430 Kimi 3(940 1(070 • 1 «OS 140
1.838*300 i»r.40 *038 *010 1*093

Ri" õ.iXlOfKNi »» I2.S (130 «UOI 0(«I4
M -i r :,(..., . 39.(011400 «104

,

(061 6*39:.

CtMt 1.237*900 »2I0 (OOO SO02 1217
MarjinriiiO «, 4*001

1

*240 (0118 (002 (243
Cobija I.K00KXHI 1*117.') (oiti dllll 1(111

Amazonas 1 001000 (100 -<i ii i.; «101 (104
Rio 1601000 *430 (oio • (<I04 IttQ

AinalunitB 034*000 *270 (i« iii ««12 (276
Oari * 1. IIUIIji.il III

1
.Sumi. «370 (100 10*020

AniuznriHS NOIniiu (000 «113 (IIOO *0(x

, 0«'i»0OU »KO0 (020 1008 *N2*-

Maranliflo ' MlUtllOO 10*000 (100 IO*30o
Par.iliybn Ml*l II Hl (20o iim;
Oaiá ' l.iióJOOO 4(S2Ú *I2» «'4* 4»!W:
Mn a JOOtoiK) «soo
Cuurá . 1.3)0*000 : s .1 i »IS7 ífMS

AmasoAua 2.130*000 4(lf U 4(71,1

Bolívia 1 3.27ÔÍ0OO 11*82" 12(213

1 Sul , I.BWtfiOO asno 3*342

,
Aire • 4.180*000 *«** I-S/01M

117.211*00" 234*078 i ;*t"ii 243*4"l2





MAPPA IV. 23

371

375
370 I

391

3S7 I

403
|,

4I>!)

su 1

Singer S. Mnchine
Moreira Goiacs A- C* ...

Antonio Lusardi
Julio Uma Lages.........

Moreira Gomes A C-

Ferreira de Oliv* Sobru
Berriger A C?
fintar, Irmãos

Albino Fialho <(.* C?
Pires Guerreiro

A. de Oliveira & C?
Silva Araujo ArComman

Trai .

4ti.ftiri

224

ESPÉCIE DO ARTIGO

Farinha de l i^o
j

Acre
Lampndas Amazonas
Vinho qiilnedo... '

Capachos Rio
Linha lAfDBtunp»

Vidro Maranhão
Maehinas - jAinazomis
Armarinho Acre
Quinado,consti va*,'jueijo,i le

1

»

Droan*.. Rolivia

ívimt, liPtBMS, tolftu U Fimífet.tU. < Amazonas
Arcos de ferro

|

»

Kerozt in>, farinha de Irijro.

batata*. aU)C, assocar, vlc. Xapury

Vrtlho. sardinhas azeilonasj

Ijrinha de Irigo. «'te.. . Sul

Vinho, azeite, foiifto
,

•

VAL'»H

opficiAL IM-. V.

Hort»t»AO

I77.24I$«)00

1.000*000
I

:..2ao$ooo

7001000
ínowoo

|

I .12-2*400

|n.s<i;s$ihj0

2M>9<>00

I -l |tl$(«H)

i.7io$noo
1309309

9 IV)

$01

X

3 "(!"»

13*144

St ISi 1 1 ií :
-0

$0111

-JÍ>*7!<1

*Ulf 1*511 >

IOISIS'2 4~380 IS7*2::à





MAPPA INT. 29

ESPÉCIE HO ARTIUU
VAL< IR

K«TAtin
TAXA lAlf- HM Al.

j i ,
.

, - . t i • i cut indiwO 4o i o _'>J

SlAI liralirfVl

*• n «jn->

Cf !

ftlH ft

$1)12 1 *24 -

$095 U$;17H

$010 1$417
«411 U

«1164 Ki$974

$UU $108
$4)20 2$070
100» $031

$021 2$256
$24a 25$] 76

7$970
$826

1146
i$i»y

BtBSS

4T
|

452
nt
454
459
475
4K6

491

493
495
497
498
600
602
511

51.1

518

622
SAI

Trini|MTle

M no- I S nto- .M.ir. ii

T.ixini Rirliiu * i

A IVr.iio Bufvrfc ...

Huhlm Ci.iiii..'- ...

Frrnir.i Ciul.i & C!
J P. Alri«4<í
ditar Irmão*

Snnlni Miitalirr A- ».
Siiiinn J Hi>njó

Miirlliiie |<'(illun'd ...

iu tnpfniot

AHierlo Tuvi iri A- r.!

Fornira Cul i * (?

D* llll*«mn»

Mn- liine UoMniVi
A.l. llicrl Tl. AM. ii ...

Sunrrx Fillin <t '
'

...

Diirv.il B. Uma
J. P. Um ta

TransporU

I «8.136

A has az.-ilonas e nzetl A. re

30 .MuiuiiIiiV.

8.0111 Rio
165 nfÉranbflo

240 V ..li.. •> mlh u Osirá

U-lti'. «lUu '» tiiilkon..

M renhpa
iiiuui, iiiii, i t: knuai um, n \nt z ,iian

Uuraiihta

180

|
258 687*160

440*1100

1.000800(1

16.000*000

5.543*200

4 6

4 HOS
I 5 IJ

16»

1.172

Í3B
666

1 1 1 ais

Itc Ikiu. Ht H uríliíoi. ilin. ils..

.

Ktiutai tiil.li d* tugi v t.s .li . itc

lnuv.ii>
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MAPPA IV. 29
( ( ontiin m;t}o)

E-SCECIK 1)0 ARTIGO | DESTINO

Transporle^..

]
Moreira Gomes JL <

I MrpoHlo Camili ..

I O D1MRH

Ahdnllu J. Homeci
SUmlar Oii 0
José Miléo Primo
Pires Guerreiro A CS

Pedro Dias

I Pirei Franco A- C*

:,m li Os mesmos
,"18"

1

Ferreiro Crmies A' C"

nS9 jS. M. Pinto

;!
Isaac J. Ilulfé

ui.no
1.094

5"

69
1.484

270
3.477

105
2.005

500

SIS

170

1.318

TAXA *A\L

TARIA

I.ouça* e ferragens Arre
Despertadores. Mneeió

• Pernsubucc-

I ' 11.
1 americana. balas.breu.el'- Acre

K.ninha He trigo Maranliao
Oteo 1 Amazonas
Kerozene •

Azeitonas, vinho, azeite, alho,

ervillia.cimentn.elc. Tuioya
Empanadas, arome, carros de

madeira para circo, ele Ceará
Armaiinho. thumpapne, vinho,

piiii"nta, ete Acre

Chafupegne, vinlio. ele •

F.-rraycin Tutoya
Farinha de trigo, vinlio, ferra-

gens, etc Amazonas
Kerozene. pimenta, farinha de

li i]Zo,vinhns, siirriinhas.pnpel

para cigarros, alhos, leite,

passas, ele Aere

378.G224K0O
5.726(700
900(000
900(000

3(131(300
1411(000

4.050(000

SOfOOfi

5.1.1(1(0110

1.000(000

7 037(008
2.015(000

132(000

B.B9SI0J (i

:!l is77(VOO

443 345(2»)

5511(63(1

5(470
(2(5
(295

7(420
1(350

17(385

1

(625

13(038

2(500

7(230
4(090
(85(1

1 15(815

752(110

13(918
|

(163
|

(007
(Oi.

7

(185
(033
(134
(01.".

(180
(102
(021

28888

18(771

6(564
(054
(002
8O0J

(074
(013
(173

(072
(040
(OOS

5S0.1332

5(677
8j2M
MH

Tíi:79

I ;*992

(513

7(182
4(238
SK79

779(553
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MAPPA N. 29
( C mifiiimn ôo

)

a
escecik do Annco destino

ESTADO 1 BOLSA '

'

PROFI93JO

TAJU SAKU

TABIA
TOTAL

752*1 1» 1*190 161771 7$482 779I5M
1 1*245 itioa $442 45$7»3
«140 U08 ÍIKIl 1144
«1/SU 1003 KI01 $154

I7J675 ' $441 1 R$292

$.195 $00!) «•10.I $407

29.550
1

«7.18 $295 .'10$5«3

Transporta 160.42?

Ferreira Costa * CS 8.849

Tavares Cardoso A* C\ 2n

Ferreira Gome" «t C* 3o

Pedro Nas«f>r & Irmão.. 3. 63".

Moreira Gomes A* C" 7!»

Ittt.tr. Irmão* 6.91(1

Sarfcfl Calache 4.536

Mário MililAoA- Irmão 4o

Amério Taveira 89G

Suarez Pilltn & CR. I
20

Teixeira Hftrtin*.. t
200

Fabrica ile Ccrteja Paraense 150

Alherto Taveira & C* |
300

!

M<ir"Írn Goiw-s A* C*. 46
Cesar Santos A Ct. HH

Singer S. Machine
[

18-1

Ferreira Gomes A- C* I 4 IK

Transporta.. * 17ti

Acre
Tuto>a
Maranhão
Acre

Acre

Kerozene, batatas, «tc

Obra* impressas.

Lâmpadas
Farinha de tripo. alhos. etc...|

Louças e niuehinns para pirar

carne MoranlifW

Cimt nlo, alhoc.oleo de linha-

ça, ui marinho, i*lc

Cehollas. batotas, vinlio.Qiei-

lo, medicamentos, la i

itu trigo, pimenta rio reino.

Instrumento de musica
Vinho, azeitonas, baralhai).

fruclns. ele

Pólvora
Films

Tubos de ferro

Vinho quinado
I.ínha e lerçados

Orogns.
Machinas..
Ferra«ení

443.345*290
12.fl209UfW)

|

-•ííKílOOO I

9001000
t'2.985|O00

312*750 I

1 K.60(>$(K)() JSffiTjS I «5(i)í «22li 23$467

Ccin «00$00() $200 *''02 $207

w 2.435$000 44480 $1 11 $(144 4M8S
Acr* I00$0U() $100 «001 $101

Amazonas 1 1$ 1 l$0(K< $025 *OI<> 1*035

Rio 1 11(10*000 5$750 5$950

Ceará 7 IKKI$000 l$50O $01$ l$552

Amazonas 4t>5*5CO 12» $4 toi* «232

9031400 $lll> $455

Bahia 500«(IO<> «952
Amazonas 1.33.ÍÍ870 *o22 2*302

f0íU*M*HlO Bft3$>780 i*i'i» i-jmir.h 8$;i.-i i UI5»«17
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maf»:ra IV. 29
(Continuação)

ESPÉCIE ]><> ARTICfi
VAMUt

orrictAi,

Trnnsporle

LBfyfrci ti Filho

I

Ttii' Aniiiznn River

] Ferreira Costa 4 C
Pires Franco A C?
A. Monteiro da Silva

[Tavares Barhosa Ar Irmíl»..

Teixeira Martins

!
Liii/ M. Sennlio

mtoi è C*
Tlho k C*
Cotlnn's ...

Moreira Salvador..

Cosia «fr C.¥

Figueiredo «fc C
A. Monteiro d.i

O mesmo
Transporta

i7ti$r."j«

1 0S:i

1.000 \mnznnns
.'S 490 Madeira

261 AliinzattAI

269
2.7119 Sni

29
10 Óculos, motll, «tfilhai iwtiMtM dlnlckrl

1

1

1
1 dc ferro .. ..............

I9C

408
.1.1 IVrirlos e imprefwns

2.948

•1.747 «Mo, mlti, nw.!. Mn cilollll, llc

1.280 Oiir.i

1 1)70

I52 IWptM'ladop'R ....... Mai.mhn»
.1.000

4.400 !'ai\nlm de Irijío .v..

1.020

•W!*2!in

108.1109*910'

MTtOQQ
900*0011

.I..100IOOO

4.(i4ííl-10

1*4 l-l

5*000

fluo
S2II8

8064
H08.1

118*7

tis»
«220
$201,

10*114

22*77»
20*80:!

' Í~Ô84*128
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m
86:
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87
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87^,

881
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mappa rsr. 29
(ContiiitiaçUo)

esimt.ii: no .\RTir;

Transporte

fttíU A: Dctlado

A. MwiU-iro da Silvo

1.447 Colhei e», vidios. i-i

Farinha <»e Irifi....

«72 C.tmi-us

Comnnhia Fluvial

Madeira Mamorí 2.125

Louças, forroiiienli

Kcrnwn!" .

2.0U4

JGÍ07'.

. $101



tí. DO!

DESPA-

CHOS

m
93

93

95

95

95

95

96

96

97

98

98

98

9S

99

99

1 ,pQ
I .00

1 .00

1 .01

1 .01



MAPPA IV. 29
( Continuação

)

—
KSPrXIK 111) AltTKiO

VALO»

omuAI.

Transporto ..

Macliine Cotlon's

A mesma
Silva Araujo & C

M.irio Militao a Irmão
Jose Mm ia Monteiro
Moreira Gomes & O.
Machine Coltnil'*

Ferreira Cotta 4r Cí
Os mesmos. ...

Gaspar Silva Fontes

Gastlo firaelf

Miranda Correa,* Cv,

Teixeira tturilns

Mignon Biooks
Cooperativa Frederico Villar

Adelbert II. Al.teo.

S. Marques
Antonio Henriques St Cf
Vicente Sahoya
Pires Guerreiro

Iligson Brooks

Transporia..

24.MOI!

103

HO
844
344
30(1

9Í8

7119

414

3.000

soo
coo

l.inha

Linha
Bucallian e vinhos ..

Balança
Arnost raa

Pratos, hacias.etc...

Linha
Cen
Sardinhas, rolhas, azeitonas,

piuu-nta do reino, ele

Uurris vasios.

Amostras
Carteira

Filma
Kernzene ,

Ferraiieos. alhos, vinhos fari

nha de trÍK",a/cite doce.ele

Balança ....

Vinho
Xarque
Piano
Vinho, azeite, ele

Moveis, cal irranito.

Pernauib.

Rio
Mossorri

.. Maranhão

.
;
Alnazolils

'

M.uatihflo

ICeará

Maranhão*
('abedellm

Silo Paulo '

Auiazorm>

Maranhão
[qaltòji

M:iran|i.1i>

,

Amazona*
'

Maranhão
Rio

Ceara
Amazonas

SOI 764*681)

3.949*900
í.3601000
2.o»o*ooo

400(000
I.30o«n0t>

|

4.832*000
10 167*200

i

1 0<Ml(i>(IO
j

2 000*00(1
«00*000

|

120*600
19' 1*11011

I 9011(01 m

632(0011
300*1 «Kl

1.800*000
•2.000(000

30(1*000 1

3.99<i*ooo

1.(1708000

I S44 M6*)~*0 I
I 190*22"

1.124*0.10
'

«/•lã

*160
4*200
»44o
700 1

4*220
l»720
1*900

I*S19

r»6on

1120
SCINI

*I29
mtb

2*070
*400

19*001 >

4*00"
3*000

* (1*190

9*130

27*993
(012
S004

(061
(010

11(176
*009
(001

*0I2

(020
«004

1.164*3!

(1(19

4*347

4(3(17

1(780
1*392

4(983
7*762
*129
$621

(IA*

2*141

20*642 11*131
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MAPPA INT. 29
( ContiimaçQ

)

\

KIMMAS KII.OS ESPÉCIE 1)0 ARTK») DESTINO

- 1

OFriCIAL

MKKITi is

TOTAl.

238.04.1 844.786(780 1 190$22.

1

1(190 29(0-12 11(831 1.232(891
3.520 Papi-I paru rigarros . Amazona» 12.5(81(000 18(100 148! »1S1

'

•* 1 «.(733

Rio
'

a.onotooo .1(155 (07* (031 3(2fi4

José Mileo Primo 200 Pernanib. 2O0SO00 itooo '(021 (011) 1(035
Adelbert H. Alden 190 Balança Maranbto 900(000 (960 1023 (009

Farinha de trigo, vinho, ele. Ceará lo.377(ooo 47(605 1(190 1476 19(271

Tolal 252 !01 k;:!.76:1$7»» Kl»» 31(410 1 2*S 1

1

1.300$) 76

a.) Rapbael B
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INTENDÊNCIA BE BELÉM

Réditos arrecadados pela Recebedoria nos ânuos de 1922

e 1923 e 1.° semestre de 1924.

1823 1." sem. ãe 19^4

.

151:397$421 171:885.$527 205:361$90[>

Fevereiro •118:078$912 156:420$053 153:305$9.S8

Março 144:271$258 191:461$582 179:466$151

Abril 124:7 71:$804 171:078$275 166:024$912

143:665$687 194:418$072 183:957$675

160:072$780 175:509$007 271:846$623

1.042:257$862 1.060:772$516 1.059:963$! 99

143:081$633 168:312$787

160:7371974 178:612$382

Setembro 133:118$964 167:859^337

161:163.1325 175:522$455

Novembro 134:653.$828 174:233$879

Dezembro.. 137:811$402 176:537$608

1.912:824$988 ?.101:850$964

(a) Armando Pereira de Souza.
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MAPPA IV. 32
Importâncias cobradas pela Recebedoria, para

as Intendências do interior, nos annos de
193£ e 1923.

MUNICÍPIOS

ANNOS

Abaeté
Acará
Afuá
Alenquer
Almeirim
Altamira

Anajás

Aveiro
Bagre
Baião

Bragança
Breves

Cachoeira
Cametá
Chaves
Conceição
Curralinho
Curuçá
Faro
Gurupá
Igarapé-assú

Igarapé-miry

Irituia

Itaituba.

Juruty
Macapá
Marabá
Maracanã
Marapanim
Mazagão
Melgaço
Mocajuba
Mojú
Monte Alegre .. .

Montenegro
Muaná
Óbidos
Oeiras

Ourem
Portel

Ponta de Pedras

Prainha

Porto de Móz ...

Quatipurú
Salinas

Santarém :

S. Caetano
S. Domingos ....

S João ..

S. Miguel
S. Sebastião

Soure
Vigia

Vizeu

TOTAL

1922 1923

O a i O i <[p i IV 1 9«Ajq |5ift'>5i

O. JOUíjPOUO OmQAfi&RKiZ
L/.V<kyJ!p\)0\i

J-JL*OOOí#>miOO

^4.0X0<Jpl Uí 'í9, 'íq7 <fiíAí;8

<->O íl99 l

fc J-8.fi-£V.O^Z<t]p4:OU

77*Q09 ,tl!'í7'í

o.cooiti 1 K
X X.OO XíjpZ i 4

•/.OO ê <]p4:«/0

*,'JO\fi]pt>UO 4. 4 4 OíJpXífO

OX. 4 UO*ipiJ ±Lj l/ 4 • J40'Jp0íJ4

J.-H1 1 «Ife Síii^,U1 XiJpOO J

£tijm 4 oO<ipO-SO 04.0UD'j>01

4

9.91 Q|17Q9

o4

.

oo íí <jpou4
1 9«1 O^ftoaq 1 '-<-'-il 1 |(tP;i '\J.O.O J.X<|J)Oi.o

O.U tJ4 'tyiftO

9* fi 7 '4 "IS 391

OUO'4|>OXl/ 9fi8"ft1 '>Jl

O. LO i *jp *70-.

8'7fwi <ftq9n 8'Aí?94trt8ílO.UOií-IpuOW

O.OXO']? 4 £/V 9'QfiJ.ftl 7'-í

XO. 4 OOfOOU 1 7-7^(i ,tt;n !í(iX í • * OD'JpUOvl

Um XOX >\P í/ - Li LíV* /o-j'ipu—

n

vi ••Í88>t|:q97
^/ X. 300<ÍP«7^ 1

fí(t'CíX 1 «a; fíej.UU, Í7il l-«jp004 1 ^7«fi ,>74t: (:;7'-í

<;78*&ni oO i 0'jpVJXv '-iAqftfiqilO-dfcí7*]p0.rW

11 •7qfi ilt91

1

-fcl. 4 í/0»lp.£XX 19«'-Í89sl;91 í

q. i RK&i^oy. XOo<Jp4o:/

9i«ifi9<ll;Q*í9 X * .OXo'H>í70o

7-fi9fi |lt:qq,i 1 Ci' 181 'ítA f 1XU. í:oX'íPU4X

J • OVOty-í í/O 1 •nfi7'íl! ci8(lX .UU t »]pOO.'

i«3Afi |te8':;9 X i UiipOOU

X.OoO'ipOoU

n4 .ooO ípo4o í/4.1 /OU*1J)00« >

1 »'ÍU I 4li4'i,( f»J..Or74<]|>U4:U

1 1 •UA7«tt1 4IIX 1 ,-t\J i •j|iX4H

1 8«"í'í fí«ll!-i Br; t.i 77«|l!QnTDi 11 i .JpoUO

Z .-JZijp 4 DO

2:074*147 3:718$50S

10:205*727 12:171*014

7:128$181 3:070$008
237$705 1 85*200

12:250*926 <;:G54*222

458*559 133*80u

9:591*537 7:387$622

5:857*964

5:207*062 3: 744*591

957*402 344él46
3:402*530 1:506*970

1:961*815 !:M06*952

799$866 275*943

729:.
r>58*522 900:453*237

MAPPA IV. 33
Importâncias cobradas pela Rece-

bedoria para as Intendências do
interior, no primeiro semestre
de 1924.

MUNICÍPIOS

Abaeté
Acará
Afuá
Alenquer
Almeirim.

Anajás

Altamira

Aveiro
Bagre..

Baião

Bragança
Breves

Cachoeira

Cametá
Chaves
Conceição
Curralinho

Curuçá
Faro
Gurupá
Igarapé-assú

Igarapé-miry ....

Irituia

Itaituba

juruty

Macapá
Marabá
Maracanã
Marapanim ... ...

Mazagão
Melgaço
Mocajuba
Mojú
Monte Alegre
Montenegro
Muaná
Óbidos
Ourem
Ponta de Pedras.

Portel

Porto de Móz ...

Prainha

Quatipurú
Salinas

Santarém
S. Caetano
S. Domingos
S. Miguel
S. Sebastião

Soure
Vigia

Vizeu

Importâncias

TOTAL.

3:469*626

1:254*167

3:090*890

55:711*179

1:460*700

2:945*690

89:608*182

10:175*249

1:537*131

32:146*457

839*146
12:461*885

2:350*630

29:754*997

7:705*425

2:402*225

32:554*742

15*270
1:972*758

1:542*827

1:678*629

1:622*943

6:494*632

8:584*468

5:193*871

5:763*669

18:703*463

326*650
56*070

4:281*696

4:231*819

9:126*181

6:038*262

324*535
1:392*439

350*432

71:334*349

724*380

492*980

3:942*352

4:405*407

772*490

1:368*168

128*260

5:481*891

16*700

4:613*601

842*250
65*546

1:033*970

311*592
471*540

463:174*412

(a) Mário Ndzareth da Motta Costa.

(a) Mário Nuzareth da Motta Cosia.
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MAPPA NT. OO

RÊS XJM O

GBNBS OS Unidade

Algodão em pluma.. . ..

Arroz em casca....

CaCáO
Feijão

Gergelim

MilhO

Bebidas espirituosas;

Farinha de mandióca ...

Cal

Melaço..

Sabão do cacáo. •-.

Sabão commum
Tabaco
Telhas
Tíjollos

Oleo de copahyba..:

Azeite de andiroba. .....

Azeite de palauá
,

Borracha e sernamby...

Caucho
Castahha

,

Cumaru
bcuhuba
Sementes diversas ,

Couros de veado
Camarão
Grude de peixe

Peixe secco

Salsa

Esteios

Toros de madeira. . .

.

Vigas e frechaes

Vigofas

,

Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas ;

Carne salgada ,..

Courds de boi.

Gado vaccum .-.

Gado lanígero e caprino. .,

Gado cavallar

Gado 'suino

Tabaco em folha

Alcooll

Arroz beneficiado

Assucár
Farinha de tapioca

,

Crueira
,

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Kilos 11.107
» 6.275,621
» 2.280.765

661.410
» 3 546
» 3. 546.-392

Litro 1.080.458

Alqueires 676.786

Heetolitios 16.724

Litro 29.228

Kilos 93.455
» 11.179
» 68 1 .424

Unidade 164.050
» 262.000

Litro 58.844.5

» 252.831

7 1 .239

Kilos 3.502.S77

» 734.684
Hectolitros 319.662.5

Kilos 24.0(16

» 1.191.293
» 5CH.256

Unidade 33.736
Kilos 9.9S4

»

»

65.2X3

1.051.486
» 2.013

Unidade 4.55?

18.530
» 1 7 039.5
a 10.803
» 43.781.5

Dúzia 10.618
» 62.028
» 17.590,5

Unidade 44..S11

Kilos 78.077
Unidades 28.754

» 42.145
» 966
» 212
» 17.374

Kilos 3.1 11

Litro 43.282
Kilos 8(i0.7G0

» 367.708
Alqueires 12.977,5

Kilos 55.461
n 1.143.968
» 417.992

Al3
J—

• - •— -•

GÉNEROS

Algodão em pluma
Arroz com easca

Cacáo ;

Feijão

Gergelim
Milho

Bebidas espirituosas

Farinha de mandioca
Cal

Melaço
Sabão de cacáo

Sabão commum
T baco
Tolhas

Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba
Azeite de palauá

Borracha e sernamby
Caucho
Castanha
Cumaru
jtJouhuba

Sementes diversas

Couros de veado

Camarão
Grude de peixe

Peixe seeco

Salsa

Esleios —
Toros de madeira

Vigas de frechaes

Vigolas

Pranchas
Ripas

Taboas :

Parnas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaccum
(iodo lanígero e caprino

Gado cavallar

Gado suino

T;ibaco em folhas

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca ,

Cueira

Algodão em caroço
Sebo vegetal
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(CONTINUAÇÃO)

Acará

GÉNEROS Unidade

Algodão em pluma..:.

Arroz com casca

Cacáo
Feijão

Gergelim

Milho

Bebidas esparituosas.

Farinha de mandioca.

Cal

Melaço
Sabão de cacáo

Sabão commum
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo de copahyba..

Azeite de andiroba

Azeite de patauá

Borracha e sernamby
Castanha
Cumaru
Ucuhubà
Sementes diversas

Couros de veado

Camarão
Grude de peixe

Peixe seceo .

Salsa '

Esteios

Toros de madeira

Vigas e frecha es

Vigotas > •

Pranchas
Ripas

Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaecum —
Gado lanígero e caprino

Gado eavallar

Gado suino

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de lapióca

Crueira ;

Algodão em caroço

Kilos

Sebo vegetal.

Litros

Alqueire

Hectolitros

Litros

Kilos

Unidades

Litros

Kilos

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Dúzias

Unidade
Kilos

Unidade

Litros

Kilos

17.173
1.405

4.646

2.534

1.720

2.3Õ0

5.490

144

6

25y
2.236

1 .358

4.983

5.963

tí04.ó

6

38

31

GBSBB os

Algodão em pluma
Arroz com casca

Çacáo
Feijão

Gergelim
Milho

Bebidas espirituosas

Farinha de mandioca
Cal

Melaço
Sabão de cacáo

Sabão commum
Tabaco
Telhas

Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba

Azeite de patauá

Borracha e sernamby
Gaúcho
Castanha
Cumaru ....

Ucuhuba
Sementes diversas

Couros de veado
Camarão
Grude de peixe

Peixe secco

Salsa

Esteios ......

Toros de madeira

Vigas de frechaes

Vigotas

Pranchas
Ripas
Taboas
Parnas mancas
Aves domesticas

Carne salgada •

Couro de boi

Gado vaecum
Gado lanígero e caprino

Gado eavallar

Gado suíno

TiVbaco om tolhas

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de lapióca í ..

Cueira

Algodão em caroço

Sebo vegetal
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fCOXTl,\Z'AÇÂO >

G | N ER 09

Algodão em pluma
Arroz cem casca

Cacáo
Feijão

Gergelim

Milho
Bebidas esperituosas

Farinha de niandiòca

Cal
Melaço
Sabão de cacáo

Sab&o commum
Tabaco
Telhas
Tijollos

oleo de copahyba
Aseite de andtroou
Azeite de patanã
Borracha e «ernamhv
Caucbo
Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Semente* diversas

Couros de veadn
Camarfto

Grude de peiíe

Peite secco..

Salsa

hsteios

TòVos de madeira
Vigas e freehaes

Vigotas * -.

Pi am bas ..

Hipas .,

Tahoas
Perna* mancas..

Aves domestica*.

Carne salgada

Couro de boi

Garfo varrum
Gado lanígero e caprino

Gado i -avaliar

liado >uino

Tabaro rm Tolha

Álcool

Arroz benefrnado

Assm ar

Farinha de tapioca

jlrueiru

Algotirm em caroço .

>bo vegetal

Litros

Alqueire

Hectolitros

Litros

Rllol

Unidades

Litros

Hertolilro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Ki loa

Alqueires
Kilos

84.349

2.050

74.046.5

14.502

i.270

874

1.389

Almeirim

Algodão em pluma
Arroz em casca
Cacao t......

Feijflo
,

Gergelim

Milho
Bebidas espirituosas

Karinha de mandioca ....

Cal
Melaço
Sabão de cacáo
Sabão commiiiu
Tabaco....

Telhas

Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba
A/eile de patauá
Borracha e seruainby
Caucho
Castanha
Cumarú
l'cuhuba .

Sementes diversa»

Ceuros ile veado
Camarão 3
Grude de peixe

Peite secco
Sal«a

Esteios

Tóros de madeira
Vigas e frechaes
Vigot«e

Pranrhas
Ripas

Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas
Carne salgada .

Couros de boi..

Gado ract-um
Gadn lanigero e caprino. .

Gado cavalhr.
Gado suino..

Tabaco em folha.

Alcooll

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tu piuca
Crueira

Algodão em caroço
Sebo veg t-tal

Litro

Alqueires

Hectolitros

Litro

Kilos

Hectolitros

Kilos

l Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidades

Kilos

Litro

Kilos

58.904

31.975,6

353

000

292
300
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Altam ir**

G m mm

m

os

Algodão em pluma
Arroz com cates

Cação
Feijão

Gergelim
Milho
Bebidas espirituosas.

Farinha de mandioca
Cal
Melaço
Sabão de cacáo

Sabio commum

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba

Azeite de palaua

Borracha e «ernainhy..

iemenies diversas,

iourni de veado.. .

^smarflo

Srude de peixe. . .

.

Jeiae serro

e madeira..

: frerhaes.

Prancha-
j

Ripas J

Taboar f

Pernas mam a* 1

Aves domenticaa

Oinit salgada •.

Couro de boi I
liado vgrcum I|

Gadn lanígero r tapnn<>
Gado ravallar

|
Gado «uino fl

Tnbaro aiu tolham :

Álcool
I

Arroz beneficiado . . 8

Assurar
J,

Farinha de lapióc;t D

Queira... I

Algodão em í

Litros

Alqueire
Hirtolilros

Li Iro*

Kilos

Unidade

Litros

Ke> tolilnos

Kilos

1'nidade

Kilos

1'nidade

Kilos

Unidade

Litro*

Kilos

Alqueires

Kilos

460

8.010

53f>203

842

G 8 N BROS

Algodão em pluma..
Arroz rom casca . .

.

Cicão .V......,^

Feij&o

Gergelim
Milho
Bebidas esperituosas
Farinha de mandioca
Cal

Melaço
|

Sabão de cação
SabAo cortinium

Tabaco
Telhas V
Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba
Azeite de palauã
Re racha e sernamby
Caucho
Caslanha
Cu>narii w„,
Uculiuba .......

Sementes divergia
Couros de veado
(lamarão
Grude de peixe ...

Peixe Kccco
Salsa

Esteios

Toros de madeira.-
Vigas e frechaea....^...,,..*

VigoUs
Prancha»
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Avet domestica*
Carne aatgada.

Couro de boi

Gado vacrum
Gado lan%trn e cnpiino
Gado cavallar.

Gado suíno
Tabaco em Tolha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca

Cruetra

Algodão em caroço.
Sebo vegetal.. ..........

Kilos

Hectolitro

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueire t

Ritos

724
1.652

200

Litros

Alqueire

Hectolitros

Litros K

Kilos

Unidades

Litros

3.700

24

952
29.717
162.835

150.098

10.920

1.148
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1.000
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(CONTINUAÇÃO)

Aveiro

GBMEIOS

Algodão rm pluma.. . .

Arroz em rasca

Feijão

Cacáo
Gergelim ..

Milho
H<-bidas espirituosas

Farinha de mandióca. ...

Cal

Melaço
Sabão de cacáo

Sabão commum
Tabaco

,

Telhas
,

Tíjollos

Oleei de copj-hyba

Auite de andiroba

Azeite de palauá

Borracha e seruamby. ...

C un ho
Castanha
Cumarú
Ucuhuba
Sementes diversas

Ouros de veado
Camarão
Grude de peixe

Peixe secco

Salsa

Esteios

Tóros ile madwira ... .

Vigas e írechaes

Vigolas

Pranchas
Kipa£
Tuboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgeda

Couros de boi.

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino.

Gado cavalliir

Gado *uino..

Tabaco em Tolha

Álcool

Arroz beneficiado

Assuvar
Farinha dt tapioca

Crueira

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Litro

Alqueires

H«dolftioa
Litro

filai

Unidade

Litro

Herlnlilros

Kilos

Unidade
Kilu*

Unidade
Kilos

Unidades

Kilos

Lilro

Kilos

Alqueire*

Kilos

Ó3.3KI

1.723

:í.965.>

\C0N7 ÍNLAÇÃO)

Bagre

Algodão tm pluma
Arroz com casca
Cacáo
Feijão

;

Gergelim
Milho
Bebidas espirituosas

Farinha de mandioca
Cal.

Melaço
Sabão de cacáo...

Sah&o conimum..

Telhas

Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de andiruba
Azeite de palauá
Borracha e sernamby..
Cuucho
CaManfaa
Cumarú .,

Ucuhuba
Semenies diversas

Couros de véu. lo

Ccmarftn
Grude de peixe

Peixe seceo

Salsa

lusleio*. .

Tóros de madeira
Viças de frechaes

Vigolas

Pranchas,.., .«,^5

Kipas
Taboaf £fa
Pernas mancas 4 ^/L
Aves domesticas

.

Carne salgada
Couro de boi
liado vaccum
Gado Innigera e caprino.
Gado cavallar

Gado suino ...

Tubaco em (olhas

Álcool

Arroz beneficiado

Assnrar
Furinha de lapiócx
Cutiro
Algodão em caroço
Sebo vegetal

72.627

313

Litros

Alqueires

Htclolitros

Litros

Kilos

Unidade

Litros

Hectolitoos

Kilos

Unidade
Kilos

42»
13

10 944

886,5

4.450

431

Unidade
Kilos

Uniuade

Alqueire*

Kilos
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de ucuhuba
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22.322

1.836

|

I
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447
1.398
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Í
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Baláo

Algodão em pluma. .

Arroz rom rasca . . .

Caeáo
Feijão

Gergelim
Milho
Bebidas esperituosas...

Farinha de mandioca...
Cal

.Melaço

Sabão de cacao.
Sabão rommmn
Tabaco
TVlbaa

Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de aodirnba. ..,

Azeite dl pataua

Borracha e sernamby. .

tlcuhuh»
Semente» divergi

Couro» de veado
Camarão
Grude de peixe...

Peixe secco

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frecliaes

Vigotas

Prancha»
Ripas

Taboas
Perna* mancai...

Aves domestica»
Carne salgada

Couro de boi

Gado vacrmn
Gado lanígero e caprino ..

Gado cavaDar
Gado -um

Tabaco em folha.

Álcool

3.470
02.40»

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca

.

Cru eira.

Algodão em curuçu

Sebo vegetal.. .

Litros

Alqueire

Hectolitros

Litros

Unidades

Litios

Hertolitro

Kilos

Unidade
Kilos

202

32.807

37.063,0

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Utrus
Kilos

Alqueire*
Kilos

/CQNTI.WAÇÂOj

Bolem
C B N ER O S

|
Unidada jl __

(j
BisauAtti

Kilos 1.4 10
* 950.530

00.198
* 99.587

110
Milho 71o. ia->

I II 400.V24
A iqueires 238.471
nectom ro 1 .094

8.786
Kdos*

627

Telhas V™ II 'ít Ani ade 1 0 i.Oijf)

262.00o
Oleo ile copahyba Litros

47 027
3 657

Kilos 19.956
Gaudio 95

H"rto]itro 69
Kilos

Ucuhuha
64.704

Sementes .liversas 40.476
Couros de veado Unídaile 3.974

Kilos 2.667
Grude de peixe. ........ i^u-i 8.479
Peixe serro. . . . 186.377
Salsa *7Jé5 J
Esteios Unidade 4.439
Toros de madeira ;

,

\ . J

3.610

Pj-.ini lias. . .

Ripas Dúzias 10.079
:

B ) 4 040 5
Aves domesticas 9 Unidade 21.900
Cante salgada Kilos
Couros de bei. . . Unidade !lM
Gado vaccum Al*
Gado lanígero e caprino J LbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbIIbI 687
Gado cavallar •

• 132
Gado suino 8.667

Kilos

Kilos 1

43 282
92.253

179.996
Alqueires 0.546

Crueira Kilos 2.156
Algodão em caroço 143.345
Sebo vegetal , , í Jl 22.336
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[COS71MAÇAO)

Braganoa

Algodão em plu

Arroz em cast .1

Feijão

Milho

B"biiius espirituosas...

r.trínha de mandioca.
Cal

Mel. iço

Sabin de cacao
Sabão .ommum

Azeite de andirob.i

Afeite de palaua
Borracha e scrnainby
Caucho
Castanha

Semente» diversas..! ......

Couros de veado

Grude de |kri»

Heiíe sceco

Salsa „.„
Esteios

Tdros de madeira
Vigai e rrechau

Pernas mancas
Aves domesticas
Carne salgada

Couros de boi..

Godo vai-cum
Gado lanígero e caprino. .

.

Gado cavaUar
Gado suino

Tabaco em folha

Álcool

Arro? beneficiado

Assucar
.

Farinha d» tapioca

Crueira

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Litro

Alqueires

Heclolilios

LiIr»

Kilo>

Unidade

Litro

Hectolitros

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Unidade
Kilos

Unidades

Kilos

Litru

Kilos

Alqueires

Kilos

8.477

721.6i:<

85.768

12.613

687
215.829

72.237

30
200

784
6.1.24

1.456

1.676

2.161

12.638

476
1.143

2.100

170.614

tOl

fCOSTl.SVAÇJtO,

Breves

GÉNEROS
1 Unidade BaaaUdadc

Kilot 65

Keijflo

2.16.621

l.t>95

1.601
-

64.438
Litros

Alqueires
Fahiihii de mandioca....
Cal

—
—

Hictolilrog —
80

ÍCHos

Telhai
•

Unidade
Till-âJaAsi

—
Litros 126

7.777

2 I!I6

160.281Kilos

Hertotitooi

K.los
Cumnrd 4

65.780

66.283
1.452

Semente» diversas
a

Unidade
Kilos

Peiíe secco ,

•

a

Unidade

6
279

3644
1.141

21
5.140

Dúzias

Unidade
Kilos

Unidade

Pernas mancas
Aves domesticas

243,5

2

120
2S7

Couro de boi

Gado vaccum
líado lanígero e caprino.

liado suino
Tnharo em folhas..

Arroz beneficiado ....
Assucar
K;ninha de tapioca
Cueira...

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires

Kilos

: 1

1

8.470

7.701

Algodão em caroço
Sebo vegetal

150
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Kl LO I KILO===
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<ONTJS'l'AÇAOj

Cachoeira

G 8 N ER O S

Algodão em pluin»

Arroz com casca

Cacáo
Feijoo

Gaõtlim
Milho
Bebidiíi eaperituosas

Farinha de mandioca
Cal

Melaço
Sab&o de cacáo ...

Sabão commum
Tab.ico

Telhas
Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba
Azeite de pataná
Borracha e sernamby. . .

Oiucho
Castanha
Cumaru.
Ucuhuba
Semenles diversas..

Couro? de veado
Camarão
Grude de peixe

Peixe secco , . . . .

Salta

Esteios

Tóros <le madeira»
Vigas e frechaea

Vigotas ........

Pranchas . ...

Ripas
Taboas
Pernas mancas
Ares domestica»

Cume salgada

Couro de boi

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino .

Gado cavallar

Gado suíno..

Tabaco em folha

Aleoel

Arroz beneficiada H

Assucar
Farinha de tapioca

Crucira

Algodão em caroço
Sabo vegetal

Litros

Alqueire

Hectolitro»

Litros

Kilo>

Unidade*

Litros

Bectolitro

Kilo»

Unidade
KilOf

Unidade
Kilos

Unidade

Kíloe

Litros

KíIor

Alqueires
Kilos

iCOSllNVAÇÀOi

0uatl««da

Algodão em pluma
Arroz com casca

Cacáo
Feiiao

Gerg- llm'

Milho
,

BebíHas espirituosas

Farinh.-i de mandiòca
Cal

Melaço
Si hao de cacáu
Sabão rommum
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de Andiroba
Azeite de patauá
Borracha e sernamby . . .

Cauclio

Castanhn
Cumarií
Ucuhuba
Sementes diversas
Couros de reado
Camar&o
Grude de peixe .

Peixe secco
,

Salsa

Esteios

Tóros de madeira
Vig;is e frechaea

,

Vigolas.

Pranchas. . . •

Ripas .*..".",

Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas
Carne salgada
Couros de boi
Gado vaccum
Gado lanígero e caprino . .

Gado cavallar
Gado suino

,

Tabaro em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha dp tapioca

Crueira

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Litro»

AlquttrM
Hectolitro

Lilros

Kilos

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litro*

Kilo*

Alqueires

Kilos

40.694

9^6.969
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[COM IXLAÇÂCri

Cbaves
rCO.VTISUAÇÂO,

Conoeloào d'Araguaya

GEHCB03 Unidade Quantidade

-- ^=^--.

Kilos

NO
6tJô

100

3.676

Li Iro»

riuh.i de mandioca Alqueires

Hectolitros

LiIro* —
Kilos

b&o commum —
—

Unidade —

Litros r 37
37.103

Ul
Kilos 1 06.760

—
Hertoliloos —

Kilos —
81.093

» 58.741
liros de Veiflo UnuinJe 20*

Kdoi

33
42.886
—

Unidade —
86
—
—

Dúzias
652—

* —
• —

s riomesticus Unidade 124
íie salgada. Kilos 4.29a

Unidade 803
Ò.401

d lanígero e caprino 32
—

400
ico eu» (olhas Eiloi —
o' •

Litro i

Alquetrvã
390

uha de tapióc»)

Kilos

ti ti NE R O S

Algodão em pluma
4rro* em casca
Carrio

Kt-ijfto „,
ticigcliti)

Milho
K- hidas espirituosas

Kitrmlia de m&ndióca
Cal

Mel:>ço

Sabão dc- cacáo
Sal-ao communi
Talwicn

Tellms

Tljollos

Olen de cop:ihybn...

Azeite de andiroba
Axeilc de palauá
Hni-raclia G sernamby. .

Gaudio .

Castanha .'...\..„<

Cumarú
Oculiuba I

)'- diversas , I

Couros de voado .,..»,
1

CimarAo.. ..^J. 1

Grude fie peixe

Peixe sot co .Ã* i

Salsa.

Esleio*

Tons i>e madeira
Vigas f írechaes

Vigolns

Pranchai*. .

Ripa*
Tabons
Pernns mancas
Aves domesticas

'

Cam.- salgeda

Couros de boi

Gado vaicum.
Gado lanígero < caprino

Gado ravallar.

Gado suino

Tabaco rm folha

Álcool

Arroz beneficiado

Apsuc.it

Farinha dc (apióca

Crueira

AlgodAo <*m caroço...

Sebo vegetal J

Unidade gaantldadc

Kilos

|
1
1
11

•

Litro

-

—
Alqueires

Herlolitios

Litro

Kilos

.

Unidade

-

Litro 160

Kilos

72.1ÍÍ5

Hertolitros 171

Kilos

r.lii.llr 867
Kilos

(Jnhtadi

II

1
11

Ouzia

Unid.de
Kilos

Unidades 1.911

Kilos

Litro

Kilos

Alqueires

Kilos
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(COSTISUAÇÂO)

Gurrallnno

GENIB09

Algodão em pluma.

Arroz com casca. . .

Milho
Bebidas espirituosas. .

Farinha de mandioca .

Cal

Melaço
SabAo de cacáu

&ib.*o tomniurn . . .

Tabaco
Telhas
Tijollo*

Oleo de copahybo .
.

Azeite de Andiroba. .

Azeite de pataua ....

Borracha e sernamby .

Cairho
Caslanlu

Cumaru
(Jcuhuba
Sementes diversas

Couros de nado ....

Camarfio

Grude de peixe. ....
Peixe secco

alsa

Isleios

'óros de madeir

'uras e Iiethaes .

Litros

Alqueire*

Hectolitro

Litro»

Bios

Unidade

Litros

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kiloi

7.35

1.21

Pernus mancos
Aves domestica* .

Carne salgada

Couros de boi

Gado vaccum •

Gado lanígero e caprino

Gado cavallar ......
Gado suino

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha dc tapioca . . .

Crueira

Algodão em caroço . .

Sebo vegetal

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires

Kilos

fCOXThSU*ÇÀOj

Curuo tk,

G B N E R O S Qualidade

Algodão em pluma.. ..

Arroz com case» ....
Cieáo
Feijno

Gergelim
Milho
bebidas eioerílUOMa...

Farinha de mandioca..

Cal

Melaço
Sanao de cação

Sabão commurn
Tab.co
Telhas „.

Tijollos *.

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba....

Azeile de palauá

Borracha e sernamby.
Ciucho
CjsUnha
Cumarú
Ucuhuba
Sementes dí?ereis

Couros dc veado
Cauiarfio

Grude ile peixe

Peixe secco .

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotat

P. anchas
Ripas

Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada.

Couro de boi

Gado vaccum
Gado liuigero s caprino

G.ido avaliar
Gado suino

Tabaco em folha ....

Álcool

Arroz beneficiado „

Assucar
Farinha de tapioca

Crueira

Atgo<iao cm caroço
Sebo v«çotal

Litros

Alqueire

HmfohtnN
Litros

Kdos

Unidades

Litros

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueire?
kilos

2.2tiO

1.174

42
7l41fi
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Faro

G ENERU8

Algodão em pluma

Arroz com casca

Cacáo
Mjflo
Gergelim

Milho

Bebidas espirituosas ...

Farinha de mandioca ...

Melaço
Sabão de cacáo...

Saba» comnium
Tabaco
Telhas
Tijollo»

Oleo iie copahyba

Azeite de andiroba

Azeite de palaua

Borracha e semamby..
Caucho
Castanha
Cumaru
Lcububa -

Semenles ai«ersas... .
.

Couros de veado..,..

( amarão
Grude de peixi'

Peixe seenn

Salsa

Esteios

Toros de maih-ira

Vigas de frechaei

Vigotas

Pranchas

Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino.

Gado cavallar

Gado suino

Tabaco em Tolhas

Alcoo)....

Arrox beneficiado

240

AlmicirM
Htctolílrte

Kilns

Unidade

Litros

Kilos

Heit.ddros

Unidade
Kilus

Uniaade

Kilos

Litro;

Kilos

'2.137

Farinha de tapioc* ..

Crueira

AIrou&u em caroço .

Sebo vegetal

Alqueires

Kilos

Gurupft

G n o»

Algodão em pluma
Arroz comi-attu

Cacáo '„',,

Feijão

Gergelim
Milho

Kt-bidas espirituosas

Farinha, de mandioca...
Gul ..„:.„.

Melaço
Sabíio de cacáo....'.....'..

Sabão commum
Tabaci
Telhas
Tíjollos

Olci de copahyba
Azeite de andiroba
Aieile de patauá
Burrmha v sernarnby...

Caucho
f'.estanha

Cumaru
,

Ucuhuba r.

Sementes diversas
,

Couros de veado
(Amarão
Grude de peixe

Peixe sueco -«..^.,V

F.sleios

Toros de madeira
Vigas e freebae*

Vigolas

Pranchas
Kipas

Taboas
Pernas manens. „..,.» &v
Aves domesticas
Carne salgada

Couros de boi...

Gado vaccum
Gadu lunigero e caprino.

Gado i avaliar

Gado suino..

Tabaco em folha

Alcoot

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de lapiríea

Crueira

Algodão em caroço....

Litro

Alqueires

Utfcloliltc*

Litro

Kilos

Hectolitro»

Kilos

Unidade
Kilo<

Unidade
Kilos

Unidade*

Litro

Kilos

Alqueires

Kilos

1.17.68*

48.U.Í7

U5
M.36Â

272
79.632

15

1.488

163.477

17.760
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<CONIlt\UAÇMi<

IgArapó-assú

GERBIOI

\ poda ' <*ni pluma.

.

Arroz eom case». . . -

Carão
Feiiflo

Gt-rgcllm • . • '

Milho

B«>bÍ<ÍH* espirituosas. .

farinha de mandioca .

Cal

Suhllo de caciu

Sflblo communi
Tahaco » •

Telhas
Tijnllns

Oleo de copahyba ...

Azeite de natauá

Azede de Andiroba.

Borracha »ternamby . .

Cauclio • «

Castanh»
Ciimard
Ucuhuba
Sementes diversas

Couroi de veado

Camarão
Grude de peixe

Peixe «eco
Salsa

Esteios

Tóroa de madeira

Vigas e frechaes

Vigotas

Pranchas. . <

Ripas

Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada . -

Couros de boi

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino .

Gado cavallar -

Gado suíno

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar. . »

Farinha de tapioca

Cru* -ira

Algodão em caroço ....
Sebo vegetal

Litros

Alqueire.1)

Hectolitro

Li I roa

Kilos

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

L'iiiila'l<-

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires

Kilos

ico.stínuaçAv,

O BN BROS

Algodão em pltiinn

Arroz com case»
C->cáo

Feijftn

Gergelim
Mimo "'\

Behiitus espirituosas
Farinha de mandioca
Cal

Melaço
Soba/» de eacào
Sabão rommum
Tabaco
THhaa
Tijollos

Oleo rte copahyba
Azeite de andiroba
Azeite dc patauà

,

Borraclui e sernamby
Ciiucho

Castanha

Cumard
Ucuhuba
Sementes diversas

Couros de veado
Camarão
Grude de peixe
Peixe secco . ,,

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotas

Pranchas
Ripas..

Taboas
Pernas manras
Aves domesticai .

Carne salgada

Couro de boL
Gado vaccum
Gado lanígero e caprino .

Gado cavallar

Gado suino

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado -

Assucar
Farinha dc tapioca

Crueira
Algodão em caroço.

Sebo vegetal

Litros

Alqueire
Hei to litros

Litros

Kilos

Unidade»

Litros

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueire*

Kilos
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tCOATMVAÇAo

Irltula

GBNEKOS

Algodão em pluma...

Arroz com casca ... ....

Carão
Ftfiiio

Gergelim

Milho
Bfbiilai. espirituosas

Farinha de mandioca

Cal

Melaço
Sabio de cacau

Sahao commum
Tubaco ,

Telha*
Tijollo*

Oleo de copahyba
A/> ii» de anitiruba

Aieite de palauá.

Borracha e sernainby

Caucho
Castanha
Cumiirú i

Ucuhuba
Somcnlet diversas

Couro* de veado

Camarão
Grude de peixe

Peixe secco

Salta

Esteios

T tiros de madeira

Vigas de frechaes

Vigota*

Pranchai

Ripai
Taboar
Pernas mancas
Aves domesticas

Cume salgada

Couro de boi

Gado vaccuio

Gado lanígero e caprino

Gado cavallar

Gado suino

Tobaco em folhas

Álcool ,

Arroz benríiciado

Aisucar
Purinha de tapioca ,

Crueira

Algodão eu caroço
Sebo vegetal

tí.771

1.991

Litro»

Alqueire»

Hectolitros

Litros

Kilus

Unidade

Litros

H. ru.

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kiloa

Unidade

Kilos

Litroi

Kilus

Alqueires

Kiloa

CONUNUAÇAO,

itaituba

tiGRGIOB

Algodfio em pluma.. . .

Arroz comcasca
Curáo
Feijão

Gergelim

M.ll.o .".

Bebida* "Spirituous... ...

P-irinha de mandioca...,
Cal

Melnço
SabAo dc cnciío

Sabão commum
Tabaco.. ..

Tethii».

Ttjollos

Ole» de copuhyba
Azeita de nndiroba
Aleite de palauá
Borracha e sernamby...
Caucho ...

Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Sementes diversa*

Couros de veado
Cumarlo
Grude de peixe
Pciie secco
Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes
Vigolas

Pranchas...

Ripas

Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas
Corna salgada

Couros de boi
Gado vaccum
Gado lanigero e caprino.

Gado UvaUar.
Gado suino .

Tabaco em folha

Álcool , .

,

Arroz beneficiado

Assucar..

Farinha de tapioca

Crueira

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Litro

Alqueires

Hectolitios

Litro

Kilos

Unidade

Litro

Hectolitros

Kitoi

Unidade
Kilos

Unidade
Cilos

Unidadas

Kilos

Litro

Kilos

Alqueires

i.n.>

800

- 30

12ò

1.286

1.0M



fiduriir/J-

q eb obu-u)

. . . . f,2lfiB

n eb ?.oiò'f

Tabaco

emfolba

Sebo

de ucuhubi
Dormentes

K1LO KlLO UKID.

1

|

22.322
|

h 1.836

•

447

-% o fio
1 .398

1.000

147.599

16

2.456

4.069

;

21.496 5.824

\ 390

.220
: 6.493

5.560

500

400

onhqBO e cie^íiisí ob

.- fjOoiqí

936

729

15
700

15.585



iro v7/ví/

Jnruty

Algodão om pluma..

Arroz com casca .,

Cicáo
Feijão

Gergelim

Milho
Bebidas fspyrituosas

farinha de mandioca
Cal

Melaço
Sabão de cação

Sabão commum
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo de copahyba

Aieite de andiroba

Azeito de palanã

Borracha e sernamby
Caucho
Ca alanha
Cumaru
Ilcuhuba
Sementes divers.is

Couros de veado

Cantai ao

Grude de peixe

Peixe secco

Salsa

Esteios

Toros dc madeira

Vigas e frcchaes

Vigotas

Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas .

Cnrtic aalgada..

Couro de boi.

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino ,

Gado cavaUar

Gado suíno

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapióca

Crueira

Algodão era caroço

Sebo vegeta)

Liltoa

Alqueire

Hectolitros

Ulroa
CQoa

Unidades

Litros

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kiloa

Unidade

Kilos

Litros

Kilns

Alqueires
Kilos

(CONJLWAÇÂOf

Maoapá
ti U N li R O 3

Algodão em pluma J
Vir»., rom cnsca ".

. . . .'1

Feiifto • • * 1
Gergelim .*'n . . C
Milho

|
Bebida* efpirilnnnnn

1

Farinha de mandioca ....... . J

Melaço . H

Sahfln dc .ii .ui .. . ..11

S.ibto in . f
Tabaco |

Telhas i
Tijnlloi ,J
Oleo de copahyba

|
Azeite de |»alauá .

.

Azeite de Andiroba .

Borrarha c sernamby . . . . . , .JL

Castanha j
Cumaru ít

Ucuhuba L

Sementes .liversas I

Couros de veado J
Camarfio
(•rude de peixe
Peixe secco
Salsa , . ji

Esteios I

Tdros de madeira I

Vigas c fiechacs , .^J
Vigotas J

Pranchas. . . •

j
Ripas «jjk

j, J
Taboas

j

Pernas mancas
Aves domesticas
Carne salgada J

Couros de boi !

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino
Gddo cavallar

liado suíno
Tabaco em folha

Álcool

Arrox beneficiado.

Assucar
Farinha dc tapioca

Crueira

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Litros

Alqueires

llectulitro

Litro*

Kilos

Unidade

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Alqueires

Kilui

10408

2.620

24 .875

2.803

279.06»

10.595

17.710

1.778

414.5

47.864

IS

SJ
170

1.492

2.077

287
2

41

3.510

794



i

(ttí-*.««i«ir**r«ifi(S' r

Tabaco Sebo

de ucuhuba
Dormentes

em folha

K 1 LO KILO UKID.

1

|

1

1

22.322
1.836

1

'

1

SO"UllOJ -}^ll
i

|

M»h»ft>. -
, Oijfio sb oid*S

{

'

(tlU 1111(103 OjSdBrí

. ooBdnT
; 447

1.398

1.000

!
2.456

|
4.069

..life-... i«dxdft«403 eb o«0
é

, ^ ...cduiibíiB ab aibsA ! 147.599

susJfiq
16

.220

21.496 5.624

390

6.493

od «b «viucm

ffTUOQBV Obflí»

500

5.560' 400

, oníua

.gBrilol ma o:

•jiVnisd sot*A 936

ooio ias oabofliA 543
.729

15

875 206.2ÍD 15.585

700



GÉNEROS Unidade QMiUdadt

A j^"iir>o em pluma.. . .

Arroz com tasco

Cucáo
Feijfto

Gergelim

Milho
Bebidas espirituosai

t uridha de mandioca.

Cal

Meh.ço
Sabão de .11 ao
Sabão coramum
Tabao....
Telb»s

TIjolloa

Ole«» de cop»hyba
Azeite de atidiroba

Aieite de palauá.

Borracha e teruamby....

Ciiucho

Castanha
Gumarú
Ucuhuba
Sementes rti versai

Couros de veado

Camarão
Grude de peixe

Peite secco...

Salsa

Esteios

Tóros de madeira
Vigas e frechaes

Vigolas

Pranchas
Ripas

Taboas
Pernas mancns
Aves domesticas
(iarne salgada

Couros de boi.. .

(iado saccum
Gado lanígero e caprino.

Gado cavallur

(iado suíno.. .

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca

Crueíra
,

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Litro

Alqueires

HedoliliPs

Litro

Kilos

lieclolitros

Kilos

Ln idade

Kilos

Unidade
Kilos

Unidades

Kilos

Litro

Kilos

Alqueira
Kilos

61.42J

37.366,o

\CO.\H.\hAÇAui

MaraoanA

Algodão em pluma
Arroz com casca
Cacáo
Feijão...

Gergelim
Milho

Bebidiib espirituosas... .

Farinha de mandioca
Cal

Melaço
Sabio de cacáo
Sabão comiuum
Tabaco ..

Telhas ."„".."

Tijolloa

Oleo de copahyba
Azeite de andiruba
Azeile de palaua
Borrarlm e sernaruby...
(Cauchu

,

Caslanha
Cumaru
Dcuhub«
ScmentM diversas
Couro* dc veado
Camarào
Grude de peixe
Peixe secco
Salsa

Esteios.

Tóros de madeira
Vigas de frechaes
Vigotas

Pranchas
Hipas
Ta boa*
Pernas mancas
Aves domesticas
Carne salgada
Couro de boi
(iado vaccum
Cado lanígero e caprino.
Gado ca?allar
Ciado suino . ,

T-ibaco em folhas
Álcool

Arroz beneficiado
Assucar

,

Farinha de tapióc»
Crueíra

,

Algodto eci caroço
Swbo vegetal

Litros

Alqueires

Heelolitm
Litros

Kilos

Unidade

Litros

Hectolitro*

Kdos

Unidade
Kdos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires

Kilos

30
16Ó.8 MJ

244

l tu

títi



Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentes

Kl LO KILO UKID.

§

22.322

1.836

mo oafidtf

IoodIA

attsd sonA

dj;T

loT

taU

ío5

i&
<í
c
!

«a

:«V

iV

a

o

447
1.398

|
9.456

í

1.000 1 4.069
'

1 . %.
1 47.599 I

36

.220

21.496

390

6.493

5.560

5.824

500

400

936

343

729

15
roo

15.585
a



fCO/nifiUAÇAO)

Marapanlm

G B N BK OS

Algodão em pluma

Arroi com casco

Cacao
Peiiao

i • i , imi . . .
.

"

Milhn

I
. t

'

:
- espirituosas. . .

rarmhu de mandioca . . .

Cal

Mi- lav°
Sabio de cacau

S; bio comiuum
Tabaco
Telhai
Tijollot

Oleo de copahyba
Azeite de patauá

Azeite de Ándíroba. ....

Burracha e ternamby . .

Gaúcho
Cailanha
Cumaru
Ucuhuba
Sementes .literaas

Couros de veado

Camarão
Grude de peixe •

Peixe secco. . » * «

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e (rechaes

Vigo ta i

Pranchas. . .

Ripas .

Taboas .

Pernas mancas
Aves domesticai

Carne salgada

Couros de boi

Gado vaccum
Gado lanifrero e caprino .

Gado cavallar

Gado suino

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca

Orueira

Algodão em caroço . . . ,

Sebo vegetal — ... .

Litros

Alqueires

Hectolitro

Litros

Kilos

llertolitri

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires

Kilos

974.Õ

1VIazagÃo

IllKI ,i

Cal

Melaço
Sabão de cação
Sabão coinmuni
Tabaco i

Telhas
Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de undirnba
Azeito de patauá
Borracha e sernamby
Caucho „
Castanha
Cumaru ,.

Ucuhuba
Sementes .tiver* is

Couros de veado
Camarfio
Grude de peixÃ
Peixe secco . ...

Salsa

Rateios

Tóros de madeira
Vigas e frerhaes

,

Vigotas
,

Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Avei domesticas
Carne salgada

Couro de boi

Gado vaccum -

Gado lanígero e caprino ..

Gado cavallar

Gado suino

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Purinha de tapioca

Crueira..

Algodão em caroço
Sebo vegetal

Litros

Alqueire

HactoJilrvi

Litro»

Kilos

Unidades

Litros

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires
Kilos

2.1 »U
t.HHT

«96

30
80.202

25.099

371

80

2.220

11,6



-

Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentes

Kl 1.0 KILO UKID.

22.322
1.836

1.398 2.456
447

1.000
:

1

4.069

147.599

16

21.496 5.624

' 390

220
6.493

:

f ii - <bfi''ii sb- 8010

1

•

l 'rr;:;.:;:::::::í:!

i "SSS -

í

pp?
X'.'.«' ífâodfeT

í

."'"Já-iijBiM.awiaH 500
)....*»%"• V"

A
V ,g»,vA

Ci * 11 (sb 112'. 62 «MVH«J 5.560 400

í

«

i

f^SSS «ss
!

Í

Cuí* ! ! . . ... . áKii loí aio oo*»ci'i^

eu
Jj I 936

>43

729

700
15

m 201.280 15.585
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.CÚM/XL IÇ h

Melgaoo

OKREIOS

Algodão em pluma.. . ....

Arroi rom cisca

t '.ii ao

Feijão
I i iTgelim

Milho

Bebidas espirituosas...

t "rinha de mandioca.

Cal

Melaço
Sabfto dc cacáo

Snbao commum
Tabaco...
Telhi.s

T(jo)Ios

Olt" de copjihylii

Aieile de andiroba

Azeite de palauá

lornrha e sernamby
Cuucl o
Castanha

Cumari
leuhuba
Sementes diversas

Couros de veado

Camirto
Grude de peixe...

Peiíe secco..

SaUa
Esteios

Toros de madeira

Vigas e frechaes

Vigola*

Pranchas
Ripas
Tuboas
Pernas manais
Aves domesticas

Orna salgada .

Couros de boi..

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino.

Gado civalhir

Gado suino

Tabaco era folha

Álcool

Arroz beneticiado

Assurar
Farinha de tapioca

Crueira
Algodão em caroço

Sebo vegetal

436. 80B
6.1 1»

2.14:i

l.ilro

Alqueires

Heiiolitios

Litro

Kilos

Hrclclitroa

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidades

Kilos

Li Iro

Kilos

Alqueires

Kilos

6tm
1.167

612
62 699

•296,6

18.647

2.00U

;s6

758

10

24

213

600

180

/CQNrJtfUAÇÂOj

Mooajuioa

C&NGROS

Algodão em pluma...
Arroz com casca

Cacáo
fViiao...,...u .„.,.

Gergelim
Milho

Bebidns espirituosas

Farinhu dc mandioca
Cal

Melaço
Sabão «lo cario
S^hao comiiium
Tabaco
Telhas

Tijollos

Oleo de copahyha
Aceite de andiroba
Azeite de palaui.

Borracha e sernamby
Caurhn

!

Castanha .^«m
Cumaru.
Ucuhuba
Sementes diversas

Couros de veado
Camarão
Grude de peixe
Peixe secco

Salsa

Esteios

Tóros de madeira
Vigas de frechaes

Vigotas

Pranchas ,

Ripas

Taboap
Pernas, manias
Atcs domesticas
Curne salgada

Couro de boi

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino.
Gudo carallar

Gado suino

Tobaco em folhas

Álcool

Arroz bem ficiado

Assurar
Furinha de tapióc.i

Crueira

Algodão aoi turoço
Sebo vegetal

Litros

Alqucíies

Hectolitros

Litros

Kilos

Hertolilros

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Uniuude

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires

Kilus

6.&K.Í

38.142

660
9.644

620
10

400



«

Tabaco

em folha

Sobo

de ucuhuba
Dormentes

Kl LO
~-j

KlLO UKID.

' 22.322
i

:

'i

1.836

441

1.398
!

2.456*

I

1.000 1 4.069

íl 47.599 I

16
!

-220

21.496

390

6.493

5.824

500

5. 560 ' 400

936

343

729

15

875 20G.£<0

700

15.585



/CO.VTWAÇtot

Mojú

C ENKROS

Algodão ora pluinn

Arroz rom cisc«

Feijão

Gergelim
Milho

Bebidas esperituo^as

Farinha de mandioca
Cal
Melaço

Sabfl" de cacáo

Sahno commum
Tab.ito
Telhas
Tijollos

Olen de copahyba .

Azeite de andiroba

Atrilc de patimá

Borracha e sernamby
Ciucho
Castanha
Cumari}
(Iruhubu
Sementes dm-rs;S
Comos de veado

Caiuaito
Grude de peixe

Peixe secco.

Salsa

Kstt-ioi

Toros de madeira..

Vigas e frec lides

Vigub»
Pranchas
Ripas
Tahoas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado raccuni

Gado lanígero e caprino .

Gado cavallar

Gado suino

Tabaco em Tolha

Álcool

Arroz beneficiado -

Assucar
Farinha de tapioca

Crueira

Algoiiao em caroço

Sebo vegetal

Litros

Alqueire

Medo litros

Litros

Kilos

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires
Kilos

Monto Alegro

Algodão em pluma. . .

Arroz com casca

Tarar»

Feiiâo

Gergelim .... *

Milhn

Bebidas espirituosas.

.

Farinha de mandioca .

Cal

Melaço
Suhao de cacau
Sabio commum . . . .

Tabaco »

Telhas
T.jollos

Oleo de copahyba . . .

Azeite de pataui
Azeite de Andiroba. .

Rorrarha e sernamby .

Cauil.o

Castanho .

Curnarú
Ucuhuba .V .

Sementes diversas . - .

Couros de veado
CamarAo
Grude de peixe.

Peixe secco
Saba { 5
Esteios

Tóros de madeira- . .

Vigas e frechaes
Vigotas

,

Pranchas .

Ripas

Taboas
Pernas mancas
Avt«s domesticas. . . .

Carne salgada
Couros de boi
(rido vaccum
G ido Ijnigero e caprin
Gido cavallar

Gado suíno
Tabaco em folha- . - .

Álcool

Arroz beneficiado. . .

Assucar -
. .

,

Farinha de tapioca . . .

Crueira

Algodão em caroço . .

Stfbo vegetal ....

Hectolitro

Litros

Kilos

Unidade

-itros

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kiius

Litros

Kilos

Alqueires

Kilos
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Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentos

KILO KILO UKID.

!

j

i

22.322
|

- . 1 1.836

r

j

447
1.398

1.000

il 47.599

16

2.456

4 069

21.496 5.624

f 390

.220
í 6.493

i

500

5.560 400

936

.43

729

15
700

875 206.280 15.585



fCOSUSLAÇAU'

MuanA
C8NBHUS

Algodão eni pluma.. .

Arroz com casca

Cacáo
Feijão

Gergelim
Milho
Bebidas espirituosas....

ft,rinha de mandioca.

Cal

.

Melaço
Sabão de cacáo

Sabio commum
Tabaco..-

Tem»»
TtjoHos
Oleo de copahyba

Aieite de andiroba

Azeite de palauá...

Borrucha e semamby
Caucho
Castanha
Cumaiú
Ucuhuba
Sementes diversas

Couros de veado

Camarão
Grude de peixe

Peixe secco

Salsa .

Es teíos

Tóros de madeira

Vigas e írechaes

Vigotas

Prancha»
Kipas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carn« salgada

Couros de boi..

Gado vaccum..
Gado lanígero e caprino

Gado cavalhir

Gado «utno..

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca

Cru eira

Algodão em caroço

Sebo vegetal

Litro

Alqueire

Btfdoiitu

Li Ir»

Kilos

Unidade

Litro

Hectolitro*

adlòa

1 ....... T
Kilos

Unidade
Ki los

Unidada*

Kilos

Litro

Kilos

Alqueire

Kilos

7 160

17.66

1

1Z.41Í1

17.490

153.711o

12.26o

317

1.677

1.48ÍÍ

Montenegro

tiERHOI Unidade

1 _
Ot+úm

Algodão em pluma w A Kilos

Arroz com casca

Bebidas espirituosas . [| Litros

Farinh» de mandioca .... Alqueires

1|.-cio litro*.

Litros

SabSo de cacáo Kilos

SabAo coniuium „ A ;

Tubaco

Tijnllos

Uleo .te copahyttu

Azeite de andiruba

Azeite de patauá
Borracha e sernamby..

Cauchn
Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Sémen' es diversas

Couros de veadn

Cjmaráo
Grude de peixe

Peixe seceo

Salsa

Esteios —
Tóros de madeira
Vigas de freehaea

Vigotas

Pranchas .

Ripas

Taboaf
Pernas n.ancas

Aves domesticas

Carne salgada.

Couro de hoi

Gado vaccuin

Gado lanigeio e caprn

Gado casaltar

Gado suíno ...

I' tbaco em folhas

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapíóc» ...

Crueira

Algodão em caroço ..

Sebo vegetal

Hertulllrus

Kilos

Unidade
Kilos

2 41*
88.781
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Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentes

Kl LO KILO UKID.

j

1
22.322

1.836

1

I

2.456

4.069

5.824

500

! 5.560 ' 400

i

9-36

54S
.729:

700

15.585

= 1.398

447

1.000

447.599
16

I

j

21.496

I
390

.mo!
6 '493

15

875 200.280

'4.



tCONHXt wiÇ.ÍO.

Óbidos

AlgodAo em pluma
Arrot com casca

Cacáo*.
Feijão

Gergelim
Milho
Bebidas esperituosas

Farinha dc ntandióra

Cal

Melaço
Saba» de cação

Sabão tomnium
Tabaco
Telhas
Tijollo»

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba

Azeito de palatiá

Borracha e sernamby
Ciucho

i

Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Sementes diversi*»

Coutos de veado
Camarão
Grude de peixe

Peixe secco

Salsa

Esteios

Toros de madeira

Vigas e frechae*

Vigolas

Pranchas
Ripas ,

Taboas
Pernas manca*..

Aves domesticas .

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaccum
Uado lanígero e caprino .

Gado cavallar

Gado suino

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado ~

Asaucar
Farinha de tapioca ,

Crueira..

AlgodAo em caroço

Sebo vegetal

Litros

Alqueire

Hectolitros

Litros

Kilos

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Kilos

Unidade

Kilos

Litros

Kilos

Alqueires
Kilos

283.371
1*20

«70
130

60.274,5

t.aóS

17.634
1.098

933

Oeiras

Algodão em pluma.
Arroz com casca.

* '-arao

Feiiflo

Gergelim . . . .

Milho

Bebidos espirituosas. .

Farinhu de maiMtiócn .

Cal
, , ; , .

Melaço
Siibao de caráu
Subao i ...
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo de copahyba . . .

Azeite de pataui ....
Azeite de Andiroba. . .

Borracha e sernamby .

Cauího
Castanha

,

Cumaru
Ucuhuba
Semenles diversas . . .

Couros de veado ....
Camarão
Grude de peixe
Peixe secco
Salsa

Esteios

Tórot de madeira. . .

Vigas frechaes
Vigotos

Prancha». .

Ripas

Tabcas
Pernas mancas
Aves domesticas
Carne salgada
(ouros de boi
Gado varcum
Gado lanígero e capríiu
Gado cavallar

Gado suino
Tabaco em folha. . . .

Álcool
-J7

Arroz beneficiado. . ,

.

Assucar
Farinha de tapioca . . .

Crueira

Algodão em caroço . .

S«bo vegetal

2.110

292

Litro»

Alqueires

Hectolitro

Litros

KiltM

Unidade

Utro*

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
KílOH

Unidade

Knos
Litros

Kilos

Alqueires

Kilos

1 703

28 :,kti

317
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2.456
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16

220

|
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Ourém

Algodfto -in pluma
Atroz com casca

Caráo
Fttijlo

Gergelim

Milho
Brbidn» espirituouB ...

Farinha de mandioca
Cal

Melaço
Sahfto de cacáo

Sabio commum
Tabaco
Telha»
Tijolloa

Oiro 'te co|wh)lm
Azeite dc andiroba

Aseíte de palaua

Borracha e sernamby...

Caucho
Castanha
Cumarú
Ucubub*
Semenlei diversas

Couro» de veado

Csmarâo
Grude de peixo

Peixe secco

Salsa

Ealeiot ....

Tóroa de madeira

Vigas de frechas*

Vigotas

Pranchas
Ripa»
Taboas
pernas mancas
Aves domestica*

Carne salgada.

Couro de boi

i caprino.

Tabaco em folhas...

Álcool

Arroz beneficiado .

Purinha de tapioca.

Crueira -....„,„.,

Algodão em carolo
Sebo vegetal

Alqueires

Hectolitro*

Litros

Kilos

Unidade

Utros

Hsvtulilroa

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Litro i

Kilos

Alqueires

Kilos

tf.237

240

aso

o. 4(1»

376

2H

14ti

tCuX7/ALAÇJ(j

Poxrtsm d.e> Peara»
GBN EROS

Algodão em pluma
Arroz com casca
Cacáo
feijão

Gergelim

Milho
Bebidas espiriluosas ...

farinha de mandioca.
Cal
Melaço
Sahfto de cacáo
Sabão comiuum
Tabaco
Telhas

Itjolloa ...

Oleo de copahyba
Aceite de andiroba
Azeite ile palauá... :

Borracha e sernamby
Caucho
Castanha
1 .limai u

Ocuhuba
Sementes diversas

Couros de veado
Camarão..
Grude de peixe
Peixe secco..

SftlsA

Esteios

Tóros de madeira
VigaB e frechaes
Vigotas

Pranchas.
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas
Cirna salgada

Couros de boi
Gado varcum
Gado lanígero e caprino
Gado ra vai lar.

'

Gado suíno I

Tabaco em folha i

Álcool I

Arroz beneficiado I

Aeaucar..
|

Farinha de tapioca I

Crueira i

Algodão em caroço
Sebo vegetal

j

Atqaefaai
Hectoliltot*

1'nidndi-

Litro

Hectolitros

Kilos

UnkJaaa
Kilos

Unidade
Kilos

Unidades

Kilos

Litro

Kilos

Alqu<-irea

l.MO

6.2*0

22MO
27

3J8
lOU
33

V24
34



Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentes

Kl LO KILO UKID.

!

22.322
1.836

íir.

44'i

1.398

1.000

H47.Õ99
16

! 21.496

2.456

4.069

5.624

220

390

6.493

500

5.560 ' 400

936

543
3.729

700
15

-

3.875 206.2,0 15.585



fCQM/.XUAÇ/kJ

Portel

Género*

AlgodAo cm pluma
Arroi com casca

Cacáo

Fetfâo
Gergelim.
Mi h •

Bchidui espirituosas

farinha dc niandióca

Cal

Melaço
Sabâi» de cacáo

Sabão coinmuin
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba

Azeite de pataiiá.

Borracha e sernamby
Ciiucbo

Castanha
Cumari
Ccuhuba
Sementes diversa*..

Couros de veado
Camarão
Grude de peixe

Peixe secco.—
Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotas

Pranchas
Ripas
Taboca -
Pernas mancas
Aves domestico»

Cume salgada

Couro de boi-

Gado vacrum
Gado lanigero e caprino ..

Gado cavallar

Gado suino ~

Tabaco em folha

Álcool

Arroz beneficiado , .

Assucar
Farinha de tapioca

Crueira

Algodão em caroço

Sebo vegetal

Litros

Alqueire

HorLolttrus

Litros

Kilok

II. t tohliu

Kilos

Unidade
Kilos

Unidadr
Kilos

Unidade

fCilus

Litros

Kilos

Alqueire*
Kilos

460
!í95

ti.7a7,ò

163
26.I3&

U.K03

525

68

iLO.Mli.WAÇÀO,

Porto do Mo»
G BN EROS

Algodão em pluma '!

Arroz com casca '

Cacto I

Feilflo J
Gergelim /
Milho j
Bebidas espirituosas Jj

Farinha de mandioca J

Melaço Jl

Suhao de vucáu I
S.iblo i oiitiuuni J
Tabaco
Telha* j
Tijollos I

Oleu de copahyba I
Azeite de patauâ 9

Azeite de Andiroba. . R

Borracha e scrnuinby I
Cau?lio I
Castan ha . , j

Cumaiú
Ucuhuba

ISementes diversas H

Couros de veado U

Camarar
|

Grude de peixe. ........... I

Peixe secco
fl

Salsa

Esteios

Toros de madeira
j

Vigas e fiechaes
'

Vigo las
'

Pranchas.
. j

Ripai ; j

Taboas
Pernos mancas
Aves domesticas

f
Carne salgada

\

Couros de bui
G:ido vaceuni '

Gado lanígero e caprino
Gado cavallar
Gado suíno . . ,

Tabaco em folha

Álcool J
Arroz beneficiado

Assurar i

Farinha de tapioca .......
Crueira

Algodão em caroço i
Stbo vegetal

Lilrus

Alqueires

Hectolitro

Litro»

Kilct

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

K n.>

;

Litros

Kilos

Alqueires

Kilos

3ti

44 iK)ít

22.57:í

4.324,0

2íi

121

571



ilii

Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuJba
Dormentes

Kl LO KILO UKID.

ii I

1

i 22.322

1.836

«B8l;iVrb eeítíOftisS

.Õfj89V 9b SCCiOoO

ofi-ísnifiO

...,'jxioq eb obfiiíj

00598 9X13*1

aoÊsJeS

.Biiabem aoiòT.

44
1.398

j

2.456
<

1-000
;

4.069

I

447.599 I

36

•220

21.496

390

6.493

•5.624

I 5.560 400

Iog£»ÍÁ

.. ohebitof!9d xotiA
itwoásA 936

...i... . ciieoiO v.

.OÍJOIBO"Wl9 o£bo$ÍA |_*"r

343

729

15
700

9L wfc^iffl
___! I _
m\ 206.280) 15.585



>COMISL'AÇAO

Prainha

G £ N K K O 9

Algodão cm pluma
Arroz com casca

Çaeio
Feijão

Gergelim
Milho
Bebidas espirituosas

Farinhu de mandioca
Cal

Melaço
Sabão de cacáo

Sabão commum
Tabaco
Telhas
Tijolloa

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba

Azeite de patauá

Borracha e sernamby
Caucho
Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Semenie3 diversas

Couros de veado

Csmarfto .

Grude de peixe

Peiíe secco

Salsa

Esteios

Tóros de madeira

Vigas de freehae*.

Vigotas

Pranchas
Ripas
Taboaí
Pernas mancas
Aves domestica»

Carne salgada

Couro de boi

Gudo vaccum
Gado lanígero e caprino.

Gado cavallar

Gado suino

Tabaco em folhas

Álcool

Arroz beneficiado ...

Assucar
Farinha de tapioca

Crueira

Algodão em caroço .... .

Sebo vegetal .. .. „

Litros

Alqueires

Hectolitros

Litros

Kilos

Hectolitros

Kilos

Unidade
Kiloi

Unidade
Kilos

Unidade

KiU»
Litro i

Kilos

Alqucitvs

Kilos

1.97»

102

3,2

1».;

11»

24.129

861

iCQ.VUNbAíAu

Quatlpurú

GÉNEROS

Algodão cm pluma.. .

Arroi com casca. ......

Cacâo
Feijão

Gergelim

tolho
Hcbidos espirituosas....

r*»rinha de rnandiòca.

Cal

Melaço
Sabflo dc cacáo
Sabão commum
Tabaco..

Telhas ...

Tijollos

Olen de copahyba
Azeile de andiroba
Azeite de palauá
Horracha e sernamby
Caucho
Castanha
Cumarú
Ucuhuba .

Sementes diversas

Couros de veado
.

.

Camarão
Grude de peixe

Peixe secco
Salsa aj;
Esteios ....

Tóros de madeira
Vigas e freehaet

Vigotas

Pranchas
,

Ripas
,

Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas
Cnrne salgada

Couros d» hni ,

Gado vaccum..
Gado lanigero v caprino.

Gado cavallnr.

Gado suino
Tabaco em Tolha.

Álcool .

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca

Crueira.

Algodão em caroço
Sebo vegetal ...

Litro

Alqueires

Herloliltoa

Litro

Kilok

Joldade

Litro

Hectolitros

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Unidade
Kilos

Unidade*

Kdot
Litro

Kilos

Alqueires

KiiOd

1.6*9.626

43.4*6

856.G3L'

26.101

30

10

1.712

75
37.343

6.930

1.469

1.126

i

149

636

248.709
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Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
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Í
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Salluas

GÉNEROS Unidade
;

goauattttotc

ãn.23Jí

—

Bebidas espirituoao J Lilros

farinha de mandioca J Alqueires a. 2.18

.1 Hectolitro lô.ííut;

J, Litros

SabAo de cacãu. . . Kílos

SabSo commum —
—

Unidade —
Tijollos

Oleo de copahyba ... i Lilros

Azede de patauá

Azeite de Andirobo.

Borracha sernamby | Kilos

—
Hectolitro

Kilos

Sementes diversas

Uuidade 88
Kilos

Crude de peixe. ............ 2.0

Peixe secco 21.977

Salsa

Kstetos —
Toros de madeira

Vigas e íiechaes

Vigotas

Pranchas
Ripas DdzÍhs —

Pernas mancas
Unidud<- 2.55:t

Kilos —
IHidade

(iado lanígero a caprino > 4

íiado cavai lar

(iado suino B 6.15

Tabaco em folha. J Kilos 130
Álcool Litros —
Arroz beneficiado. ... ......
Assucar
Farinha de tapioca Alouem.»
(Irueira Kilo*

Algodão em caroço 1.141
Sehu vegetal

Suntarem

Algodão em pluma X.jSJI
Arroz com rasc.i 23.600

Feijão Vitm J

J

ileigclim

Milho..

Bebidas esperituosai Lilrns
Farinha de mandioca Alqueire

Hectolitros
.Melaço Lilros
Sabão de eacão KQu
Sabflo roniimim >...Í.J
Tabuco «<*,"..

Oleo de copahyba Lilros T.9C0
Azeite de andirobu —
Borracha a sernamby 1 Kilos

i ,
' as.oiiH

Hectolitro 8.474
Kilos

Sémen les divcrs-is ...... /./«.Jl 30.902
í'.ouros de veado .... .....J

Kilos —
drude ilu peixe 113
Peixe secco

844

Toros de madeira
[ 411

\ igas e freehaes !...„.| —
Vigotas míá.íiI —
Pranchas ...-«. «i.Jtl
ttipas

j

DuÉba
33

Pernas mancas
|

Aves domesticai) .i Unidade
Kilos

l nidade
dado vaccum »......«.'»»

d

dado cavallar

liado suino..

Tabaro em folha
! Kilos

Litros
Arroz beneficiado ...,| Kilos

Algodão em caroço
Sebo vegetal fi



itiloJosH

aoiliJ

sOililotnaH

sbfcbinll

jcbcralA

cribciiun 9b «tftiíWí

\tÚ

OVJ5Í9ÍÊ

......OSjfiO bb OÊClílB

muauuoD çjfidsSl

odbcIbT

gBííloT

soflo(,iT

...lid^ilfiqoj 9t> 'OslO

.Bdmibnc ob 9'ítaxA

BUBlcq 9b 9tí9.\A

drflfinwe 9 erbeviotí

odST/flL)

..sjciaq ob abaií)

;.. .2 aoi9i?.!i

....fsiiobBfíi 9b eotòT

B9fifÍ99i1 9b aftstiV

Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentat

KILO KILO UKID.

1

'(;

'

1, *

22.322
1.836

44<

1.398
j

2.456

1.000
j

4.069

147.599 I

16

-220

21.496

390

6.493

5.624

sbiòbinll

0'l9§ÍnBÍ OUtil)

iftllf:'iii3 uithi)

5.Õ60

500

400

'IB

936

543
.729

:

15
roo

.875 i 206.2o0 15.585



(COMiNVAÇÃOi

9. Gaetano

ti BN EROS 1'nldade uuaatlladc

Algodão em pluma.. . .

Arroi cumrasra
i ao
tvjjao

CTgellID
Milho
Bebidas espirituosas

r'nrinha de mandioca.

Cal

Melaço
Sabão dc cacáo

Sab&o commum
Tabaco.. ..

Telhas

Ttjollos

Oleo de copnhyba
Ateite de andiroba

Azeite de palauá...

Borracha e sernamby
Caucho
íjslanha
' umarL
Ucuhuba
Semente* diversas

'louros de veado

Camario
Crude de peixe

Peixe secco

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigo tas

Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas
Came salgada

Couros de boi

Gado vaccum
Cado lanígero e caprino.

Cado cavallar

Cado suíno

Tabaco em folha.

Alcuol

Arroz beneficiado

Asaucar.

Farinha de tapioca

Crueira

Algodão em caroço
Sebo regelai ,.,„

Litro

Alqueires

Hectolilio»

Litro

Kilos

Hectolitros

Kilos

Unidade
Ktlo»

Duiid

Unidade
Kilos

Uuidad.i

Kilos

Litro

Kilu>

AJquelrn

3.520

1.217

una
51

1.101

53.851)

26»

4GI

\Co,ru\t'4çAo

S. Domingos CL&. Boa. Vista

csai H o s

AlgodAo em pluma
Arroz com casca
Cacáo
K«ijlo

(Jergelim

Milho

bebidas espirituosa*
Farinha dc mandioca
Cal

Melaço
Sabão àe cacáo....*

Sabão tommum
Tabaco
Telha*
Tijolloa

Oleo de copahybu
Azeite de andiroba
Azeite de patauá.
Borracha e sernamby
tjtucho

Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Semcnles diversa*

Couros de veado
Camarão
Crude de peixe

Peixe secco

Salta

t>teio*

Toros de madeira
Viga* de frechac*

Vigolas

Prancha*
Hipa*

,

Taboas
Pernas mancas
Aves domestica*
Carne salgada.

Couro de boi

Gado vaccum
Gadu lanígero e caprino.
Cado cavallar

Cado suíno

Tabaco eai Tolhas

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Ktihnba de tapioca

Crueira

AlgodAo «tu caroço
Sebo vegetal

Alqueues
Ittrtolitro*

Unidade

Litros

Hectolitros

Kilos

Unidade
Kilo»

liml „ic

Kilos

Unidade

Litro,

1-1 101

19.4#i7

3.2*0

ao
IMl

s.iyt;

872

6.2C4

19.97o.O



1»

.fnuulq a

• • .bvsbJ

OSilV^

io

tal

Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentes

o KILO KILO UKID.

X>! I 22.322
1.836

/íooiiifusm 9b Jirtnníi '1

i*>>

òaRtaM
U£Jtíj 9l) ÒArftô

. . . . niummq%pÊdK<
' rí' "vttotsdBT

•'«:•- SOllofiT

• - . fitiydtqo:> *b oslC)

... KUBiuq gb 9JÍ9SA
. .sdoiibriA eb eJiasA

ttduduou
8B819Vffc 891B9m»&
. obj39V 9b eoiuo.O

oinsmeO
. . .9XÍ9q 9b 9bui0

031)98 9X19*1

........ ™ saisfel

80Í9T83
•Bihbtmi 9b goiòT
. . 89BíÍ59ll 9 '8(!^iV

86ÍO)}iV

... . . .afirlonB-iH

,->6C|ifl

SÉlodeT

Bbtj^ÍKa.ômsJ

iod ab soiuoO
rnuooBv"obBO

)íiiiqB3 9 oiogiriGl obfií)

...... milfivea' obhí)

oni»s~Df'BtJ

, . . £.erilol íud aoudfcT

, . sjL , ,\ . ... .'toolA

. . . .obsbit Jíi^d%mA
X ...... • 1B0U*«A

. . . .>BDò:aBÍ ^>b cTtnhf^

447
1.398

j

2.456

1.000 1 4.069

i

147.599

16

.220

21.496

|
390

: 6.493

936

~>43

:!.720

5.824

500

5.560 ' 400

(00
15

) ' 5.875 206.280 15.585

O.



• ' fCUM /MAÇÃO,

G B N ER O S

Algodão em pluma..

Arroz t om caicn . .

490

Milho ,

Itebidaa espirituosas

Farinha, de mundiòca
Cal
Melaço
Sabão de cacto.

Sabão comnium
Tabaco ,

Talhas
Tijotlos

Oleo de copahyba
Aleite de undirobn

Aleite de patauã

Hotracha • sernamby
Cuucho
Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Sementes diversas

Couros de veado
Camarão
Grude da peixe

Peixe secco..

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigouu
Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaceuin .....

Gado lanígero e caprino

Gado cavalgar

Gado suíno

Tabaco em rolha

Álcool

Arroz beneficiado

Assacar
Furinhu de tapioca

Crueira.
Algodão em caroço

Sebo vegetsl

Litros

Alqueire

Hectolitros

Litros

Kilov

USO

Hectolitro

Kilos

L' iiidade

Kilos

Unidade
Kilot

Unidade

Kim*
Litro»

Kilos

Alqueire d

1 006
183

690

37

S JoAo cfAra^uaya

Ginaaoa Unidade

Algodão em pluma

i

—

i „ i

Arrot com casca

—
—

Kebidas espirituosas Lilrn*

hannhu de mandioca Alqueires
Herlolilrn —

Litro* —
SnhAo de cacau Ki lo*

SabAo mniimim i
—
—

1'nidade —
Litros

—
Olen de copahyba —
Azeite de palaui —
Azeite de Andiroba

Borracha e sernamby Kilos

* 6.3JÓ
Hectolitro 12.11o

Kiloa

1'nidade

E
Grude de peixe •

—
Unidade

Toros de madeira
Vigin e frechaes

Dúzias

—
Pernas mancas
Ave? domesticas. . .* • -."Vy Unidade

Kl tos

Unidade
—

Gado lanígero e caprino 1

<ia<Io sumo
Tabaco em folha- .*-/'<

1 il«s

Arroz beneficiado Kilus

Farinha de tapioca Alquei.es

KUoa



Tabaco Sebo

em folha de ucuhuba

Kl LO KILO

Dormentes

UKID.

22.322
1.836

fiqãí» gcbictaS

riftqoo ti

hnr «h

OK IBfdtÍK.'

ji\ yh obunO
.M-J368 9XÍ^

ti-ilS?.

.... MSOdfiT

(Hl afiiiwH

imoh asttá

447

220

1.398
j

9.456

1.000 1 4.069

447.599
j

16
!

|

21.496

\
390

! 6.493

5.560

500

400

936

543
^..729

15
700

.875 í 206.280 15.585

0 ft



yCONliSVAÇÃO

S. SebaetlAo da B<^«. Vista

Casmarao
Grude dp peixe

IViíe secco

Salsa

fc>teias

Toros dt madeira

Vigas e trrechae*.

Vogota»
Prancha»
Ripas >

Taboas
Pernas mannus
Aves domesticas
-i! jii- salgado

Couro de boi

Gado vaccum
Gado lanigero i caprino.

Gado carallar

Gado suino
Tabaco em folhas

Álcool

Arroz beneficiado

Assucar
Farinha de tapioca

Grueira

Algodão em caroço

Stm vegelnl

Uniilade
KjIos

Uniòadv

Kilos

Litroi

Kilo*

Alqueire»

Kilos

0 ERIBOI Unidade gnnnlldads

Algodão em pluma
Arroz com casca

Çacáo

Kilos

K.-i|.H> ...

Milho !

Bebidaí espinl uosa».

Faritihíi de niandiocn

Cal

Litro»

Alqueire»

Hectolitros

Litros

Kilos

—
140

Unirlade —

Oleo de copahyba.....

Azeite de palauá

Borracha e sernamby..-.

Litros

Kitos

—
U8S

5.370
64..196

Hectolitro»

Kilos

a 31.690

Unidade 32

iCoHn/máÇÀOy

Soure

G B N ER 0 8 Unidade CuaUdadc

Algodão em pluma klio*
Arroz com casca 3.040

Mrlho
H^hida» espirituosas... Litro

Alqueire» —
Hectuhtios -

Litru

Kilos

Unidade

Litro

276
3.ô2<>

Kilos 1.252

Hectolitros

Kilos _
Ucuhuba 2.8j0
Sementes diversas 7 883
Couros de veado ..„..* Unidade 4*

Camarão Kilo>

Grude de peixe 432

Toros de madeira, . .
.*

Viga» e frechaes

Pranchas ^ftvi^
Uutia

P«rnas rnHiira*

A»es domesltras UnidHdH 1.18:1

Kiloa 1.642

Unidadu* 941
11.22*

Gado lanigero e caprino 161

14

511

i

Litro

Arroz beneficiado Ki lo»

30.0(H»

Farinha de tapioca

Crueira KHoa
Algodão em caroço ...

Sebo vegetal



ibão

jetal

Tabaco

em folha

Sebo

de ucuhuba
Dormentes

K1LO KlLO UKID.

500 22.322
1.836

I-

ohoeu 9

1.398 2.0
447

1.000
!

H.UD «7

il 47.599

1
16

21.496 5.824

És*"
390

220
6.493

500

5.560

•

1

400

936

543
3.789

700

|
.

15

.875 206.L80 15.585



Vigia

Algodão rui pluma.

tspirUtLotas

dc mamlióci

S>ban corouium

Litro*

Alqueires

Hectolitro

Hrctolílru

Ktlrw

SOO

Ift2

11.9ti7

2ò0.0tf*

KíilM

6»K

Kilt»

Atuucittit.

Vlasou

AI|foiia« em plumi

Arfou com casei .

«p»
Farinha de mandióca

SabAo de earAo i

Sat>no commuin
i

Tabnco ,
"

Olea de copahyba o'.. .«li'

Azeite de andiroba F-
Azeite de pataná ...........

y
Horracha e ta-rnamby...

Cumaru !

dcuhiib»
|

Sementes diversos
j

Couros de veado ... .

Camarão \

tirada de peixe

|*oÍxe seeco

Toros de madeira
'''"^Sw,

Viffas e freebaw

Vigo Las (

Taboas |

Perna* mancos fl

Aves domestica» |

Ctiriic salgada

Couro de boi
|

tiado vaceum ,......»tr

Gado lanígero e c.»piino I

Gado cavallar <

Gadn suíno f

Tubiu-u cm folha.. .í. :* •«*»
J',

Álcool • " I

Arroz beneficiado .••]

Farinha de tapioca

Crocira.. r

Algo>iao em caroço -J.

Sebo vegetal \

Alipirire

HetMilrus

Hoetolitio

Kilo»

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

L uidade

Alqu

61. li*

, 22.IÓÍ

l.'OTm
1 I6V

3»32
<10



te o anno de 1923

''tUSm'.'1**'.

II

II

0
1

II

II

i

&4

UNIf>. ! UNID. I UNID.

Ripas

nuzs

.

Taboas

DUZS.

266
1 .355 i

88

2.472 7.691

5

5,5

1.655,5

7.878,5
|

6,5;

289 93 25,5

117 176

122 1.790 10.150 11.690 30.471,5 a-934.5
1

3.236 1.011 6.179 222,5 -

10

114

5.357 480 3.532 28,5 586
10P

140 43
105

5 77 1

Pernas

mancas

Aves

domesticas i

lanha

icaia

Farinha de

tapioca

DUZS. UNID. 1 SCT. ALQ. KILO 1 Kl I.O

395

1
J

1.760

15

'

»0

1.655

9

699

360

100
666

59

4

1.347

18

29

35
6

379

1.147

20

Tabaco Sebo

em tolha de ucuhuba

KILO KILO

Dormentes

UKID.

,0

7.513
;
2.720,5

216 !

16

61

30

10

í

6.232 12.708

5

65,5

24

182 150

13.433 7.689

4.800

453
608

1

44.17J

671,5 1/2

172

5,5 5,5

14.473,5 58.279 5.655

2.353

539

46

380

232

1.309

1.554

149

36

9

22
931

486
3.212

33.240

832

148

238,5

21

1.153

8.721

480

4.000

4.926

350
519

11.174

75
50

16.720

1.500! 22.322

140

2

425

37,5

2.867

5.000

52.155

í 44;

220

21.496

390

6.493

5.560

936

543
3.729

15

1.500
!

5.875 20G.280

1.836

1.398
j

2.456
•

j

1.000 1 4.069

1147.599
j

16

5.824

500

400

700

15.585

Canavarro

.



QUADRO demonstrativo dos principaes géneros de producção

nuNiciPios

«41.0

10.582,5

24.65:1 20.799,5

KlLO KlLO LIIRU
|

24.4W
•J. 1 28

28.330

l..)fXI
2.434

1.702 136
280
632

270 51
1 1 1*

:172 120
1.472 66

1 09'»
1 2.7O0

*
89 192.803

83 4.329

6.449,.-»
1 145.375

3.700

2.306

1.040 1.200
328 7.646

29<i 602 13JQ4Ú
14

186.803,6 237
1 tv. 160 I

298

16 346 1 4>]fi

195 ã
6Q4

1

669 9.45»
2485

283 126
3.340 6.635

3S6
2.544 20
113

232.571 104 200
7.060
13.467

4.938 240

80.698,5

224
5.894

5.493

153.813,5

187 160

400
7.240

5 lo 634

35.474. 1.030.657,5 |
247.700 209.000 54.638 253.704

372

687
1

12

2.207

148

1611.033
i

|

16.941

420

74

29.101

74.146

2.080
1 10.720

85 2011

708
018.744
200.146

72.782
27.272

05.105

20.219

112
168.858

3.136

435.753,5

158.042

VI 016

645
102.603

122
2L7.787

: 16.999

1.324

3.203
|

324 I

137.646

94.865,5

«1.780
58.178.5

161 2.557

1 10.324

14.573

1.160

266
42.767

3.600 08.179

16.652 40.226

628 2.6o4

65

1.315 82.202
.'138

3.619
1",.466;5

24

1.0..7 092.5



do Estado, entrados na capital durante o anno de 1923

IR, O S
npm pincui «mi tutu

91

11.300

1 84.428
160

240 32.454
»2.]r>o

I1.T31

>.6oo

G 1,210

4S!l

140

99
j

994 13.998

100
.

85
'

M 1.560

3.TCI

1.160 ,

23
' 663

339.704
.17.266

7 600

3.000

6.252
!

174 IIMI

IS.Í76

360
9*7.669

9.400
16.743

21.466

6.450

77.780

260

366.500

103.368

7.900

32.060

'

:!0.330

180

510

144

396
635

1.4 10

1.840 i

474
547
865

3.597 2.387

186 2 8K2

1.684

1.037

199,5

666
1.597

364

725
627,5

261
181

1.258

347!
1.344

326
44
381
520

|

741
132
Iss

654
564!

237,
954

|

533
85
502
391

185

473

6. 199

3.067

60

240
11

ito

660

13.542

9.890

43.156,5

2.093

194

12
33

161 !

761

18

61

1.391,5

287
14 I

82
|

694

7.451
;

53.072

14.731 I

84

1.000

9.177

3.966 I

460

210
19.723

625
5.777,5

4.557 40.!

23.930
!

19.144

180 3.463,5

i.*0 17.342 494. H>6
| 3.027.487 31.021 |5.44» 36.835 788.826.5

311
113
360

266 »8

1.365 2.472

117

122 I 790

3.236 1.01

1

10

5.357 180

10.150

6.179

114

3.532

1.019

600

3.231
'

1.605

1.360
|

908

724

1 .269

563

100

884)

4.800

453
608

2
195 41

212 631
1.817 524

1

167

21

10.471,6,«98«;

222,5

586
10"

1.S.89S

1.347

18

29

1

379 !

1.147

671,5 1 :

172

8.398
3.960

5.277
j

2.946 í

2(1

2.353

539

1.309

1.554 I

149
36

22
931

486
3.212

1.440

1.864

460
560

3.090
18.860

1.343

1.745

18

134

146
189

689
543
261

687
02

1.150
5<i

I

02
689

1 375
151

59
1.116

184
249

1.185

165|
56
26
22
240
104

2
126

17.809 27.

11.670
' 20 !

221

3
2.047

51 320 1.530.

34.021
.

1.101

187
6 62
5-6

41 12
|

946 1 1

1.864
|

17 I

353
! II

887 I

916 . 58

2.808 7.6141 32.688 13.433 7.689 44.171
j
14.473,6 58.279 15.865 1 33.240 74.975 | 26.274

1.381

169

1.1.921

08

068
12

140
345

5.605

8721 1.8001 22.832

480 I

I 4 mm

'

350
519

50
|

16.7201

21
!

1 . 1 53

1.398
|

1.000
j

147.699
j

16

Jl .496

47.065
[
967 197

|
21.642

1 107.628 12.370| 23. . 2.867
|
62.165 |l.500 5.878 1 206.380 1 15.685

(4») Alderloo Canavarro.
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:ebedoria nos annos de
tardada a impressão e

jmentos da arrecadação

jiossa economia no ulti-

novo a V. Eíc. a segu-
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HESUMO
C B N B R O S

Cal

Melaço
Sabão de cacáo
Sabão commum
Tabaco .

Telhaa
Tijollw

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba
Azeite de patauá
Caucho ..........

Borracha
Castanha
Cumaru.
Ucuhuba
Sementes diversas

Couro? de veado
Camarfto
Crude de peixe

Peixe secro e salmoura..
Salsa

F.sleios

Tóros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotas

Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas
Carne salgada

Couro de boi

Oado vaccum
Cado lanígero e caprino .

Gado cavallar

Gado suino..

Banha
Castanha sapucaia
Farinha de tapioca

Dito de ucuhuba..

Tabaco em folhas..

Dormentes

Hectollln

Litros

Kitos

Unidade

Litros

Kllo

rf.ctolil

Alquc

29»! til

2.148.1X4

I.BtíS

472.44»

2.329.6

7.767
10.641.

l~.or.Jj

523.249,11

112.9311

68.701.

17.577

33.267
6.77H

6IX.81.S

I.I54.522,.'.

260.725,'.

3.02::

1.011.26 .

6.405.22".

16,27".

1.09'.

ir.

440.0111

1.432

1.80.:

Abaeté

Unidade

\ I^Ull&O ('IH pllINlU

Arroz beiíelu ioflo

Milho
Ausuear

Karinha ilc mandiora .

Melaço
Sabão de raeáll

Sabão rnmmum
Tabaco.. . . . k . i

.

Telhas
Tijnllos

Oleo de ropahyha . . .

Azeite de Andirnbn. . .

Azeite de patauá ....
Caucho ,.

líorracha e sernamhy .

Castanha
Cumarú
Ucuhuba
Sementes diversas
Couros de veado
('amarAo
Crude de peixe

Salsa

Esteios ....

Vigai e Ireclui

Vígolas

Pranchas. . .

Uma. .

Taboas .

Mijlicir"

lleftolilc,

Ilccl,.lit,,

KUoj

lni.la.lc

Kilo.

I **6

Í047

37.706

133
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(CÚUVUA?>AÇAu\

Algndôo rni pluma.. .

Algodão cm caroço

Arroz beneficiado

Arroz com rasca

Cacio
Keu&o
Gergelim

Milho
Assucar
Álcool
Cachaça .

fnrinha de Dindiòc*.

Cal .

Melnço..

Tabaco
Telhas

Tijollos

Olen de copnhyba

Azeite de andiroba. ..

Anile de pataui

Caucho
Borracha
Castanha
Cumaru
licuhuba
Sementes diversos

Couros de veado

Camarão
Grude de peixe

Peixe

Salta

Esteios

1 oro* de madeira . . . .

figas e frerhaes

Vigota*

Prancha*
Ripas

Taboas
Pvrnas mancas
Aves domesticas.

Carne salgada

Couro de boi

Godo Taccum
Idem lanígero e wiprii

Idem cavallar

Idem suino.....

Banha
Castanha Sapuui:> ..

farinha de tapun -\ ..

Sebo vegetal

Sebo de uiuhuba
Tabaco cm folhas ...

Dormentes
Ouro
Plumas de garça

Alqui'ir< -

Hertoliln

Litros

Kilos

UPidad«

Hectoliti-ts

Kilos

tlni.tadr

Kilos

Ki lo*

L'nida.1. i

Hednlitri

Kttoi

l'.'iid:idLS

Grammai

Í.07I

I 80!
4 «yi

4.0U"

Aruá

GfiNBROS

Algodão em pluma
AlgodAo em caroço
Arroz beneficiado

Arroz com casca
Cacio

,

Feijão
,

Gergelim .v..«. ..

Milho

Asnucar
Alcuof
Ca< liava

Farinha de mandioca

Melaço
Subao de cacao

SahAo coinmum
Tabaco ...

Tolhas
Ttjollos

Olen >le copnhyba
Azeite de andiroha

Azeite de palauá

Caucho
líorracha

Castanha
Cumaru
lícuhuba
Sementes diversas

Couros de veado

Camarão
Crude de peixe

Peixe
Salsa... .......

Ksleios .-.-..r.

Tórus de madeira

Vigas e (rrechaei

Vigotas

pranchas

I tipas

Tuboas
IVrnas mancas

Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

iludo raecum....

Gado lunigero <• rjpnno.

liado cavallar

Gado suino

Banha
Castanha sapucaia..

farinha do tapioca

Sebo vegetal .<

Sebo de ucuhuba
Tabaco em folhas

Dormentes
Ouro
Plumas de garça ,

84"

12.1 o:.

Alqueir- *

Hectolitro

Litrns

Kilos

Hectolitros

Kiloi

Cnidadr

Kitbs

HoMlítiul
AldUeliel

Kilu
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~9 (CQNUNUAÇÂG\

Almeirim

uiue i 01

Algodlo em pluma..

Algodlo em caroço ...

Arroz Iwneficiado

Ai n i com oaK-i ... .

fiacáo

Feijflo

fiergclim

Milho
Assurar
Álcool

Cachaça
Farinha de nianrifáca..

Cal

Melaço
Sabin de cacáo

Sabio communi
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo do copahyba
Azeite de andiroba

A2eUc de palauá

Caucho
Borracha
Castanha
Cumarú
Ucuhuba
Sementes divers.»

Couros de veado
Camarlo ...

Crude de peixe

Peixe
Salsa

Kstcios

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotas

Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Cnrnc salgada

Couro de hoi

fiado varcum
fiado lanígero c onpiino ,

fiado cavallar

fiado suíno...

iGaúche
Banha
Castanha sapucaia

Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Tabaco em folhas

Sebo de uruhuba ..

Dormentes
Ouro
Plumas de garças

Uiva

Alqueire

HwtolitM
Litros

Kílox

Pnidade

Litros

llerlnlitn

Kilos

1 "1,1,!, I.

Kilos

Unidade*
Kilos

Unidade*

Hwlnlllm
AltJUeirr

kiltik

Unidades
firamnias

34.752

20.998

21::

«7.".

itOSTlNUÂÇÂO)

Alenquer

GÉNEROS

Alcídio em pluma. . . .

Algodlo cm i .ii • • •

Arroz beneficiado

Arroz com rasca

fiarão

Feiifio

Ccrgelim .... *

Milha
Assurar
Álcool

Cachaça |.

.

l-arinha de mandioca •

.

Cal

Melaço
SabAn de enráu

Sabão rnmmum
Tabaco
Telhas !

Tijollos

Oleo de copahyba
Azeite de Andiroha

Azeite de palauá

Caucho
Hnrracha
Caslanhn
Cumarú

,

Ucuhuba
Sementes diveratJ
Couros rle veado
Camarlo
Orada de prrixe

Peixe

Salsa ,

F-steioB

Triros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotas

Pranchas. . . •

Ripas
,

Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

,

Carne salgada

Couros de boi

fiado vaccum
fiado lanígero e caprino

fiado cavallar

fiadu suino ra-í 1

Caucho
Hanhii

Caatitoha sapucaia

Farinha de tapioca ....
Sebo vegetal

Sebn de ucuhuba
Tabaco em folha

Dormentes
Ouro
Plumas de sarça

Litros

Alqueire*

HecloMriH
Litros

Kilos

Hectolitro*

Kilos

Cnidad.
KiU»

HccIuHlm
Aluuein-s

tOlm

UnldMta
firnmma
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-A.lt«mire»

G B H B O • Uoldade

Algodnn em plumn... Kftoi

Arror. benefi j.lo

IJflrin
'

FeijBo

.Milho ".7.7."..

"

...... ..

íàrhacà
-'

Farinha Ht* mniidinra Al ' *

Cal. ii 1 1'i 2.IleplOlili <**

Melaço
Sabão de cacáo • Kilos

*

Taharo ,

l a C

Óleo de copAhyhti 1 l" os
Azeite de andiniba

Azeile de palauã

Kilos • '•
l 7 "

Borracha 4S2.8tÍi;

H r| .

i 'umoni Kilô

f
"

S

Ucotaubi
temerdes diversas

Couro* de veadn lj

*
.

J 1 *
'-jiniarSo

,

(•rude de peixe

(Jntiladr
Toros de madeira

Visas e frreehai-^.

Vipolas "?.7. .7.7.77.7

Pranchas ,

Dotta

Cnidade

Kilos

Uado vacritm i

Uado i.iu e caprino,

1'llÍ'ÍBlti' 1.H4

Uado ravallar ,,,

Uado «uino

Kl «

Cjisl.-inha sopuríiip., u 1 ...

K»rinha de tapimvr Alaiii*ir

Tiibaco nm folhas Kilos
Dormentes ,„ Unidades

G ruminas
Plumas fie trarç.i

Anajáe

H^rnlao em pluma..
AljfodAo i>m caruçu...

Arroz beneficiado ...

Arroz cumeasca
< Àirio

feijão

Orgelim
.Milho

Aguçar
Álcool
I^arhaçn ... .

Kurinhn de mandiòrn

Meliiço

Sabftn de cario
Snhfto mu ih

Tabao ,.,„ fí.

Telhas
Tljolloi

Olcn de copnhyba
Azeite de andirobo. .

Azeite de palauã.

Caucho
Horroclm

,

.

Castanha
Cumaru
bciihuba
Semenles diversas... .

Couros de Veado
( lamarão
'inide de peixe

Túros de mndeira . .

.

Vipas e rrecliíms. .

.

^ !„'.>! ;|i

Pranchas .'«..Á.
Kipas
Tábuas
IVrnas mancas
Aves ilnmesliras

' 'arne salj^do

1'ouni de boi

H.ido varemn

.tajo
2.-11 -i

Alipii-irr**

MeClulilf

Huclnlitros

Kilua

rilidudc

kiluí

«Ott

M.3.ttí

'243 i»í;

soo

2h

ia;

lai

Uecloliln

Tahaco im folhas

Dormente* „
Ouro
Dumas de s-irra..

Uoididcf
(irammai
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(cc/.vy/.v Pâçac

Aveiro

C E N K H O 8 Unidade «... u«««e

Algodão toa pluma . <| Kitos 60

Algodão em i«" "\" —
Arroz bem- riria < In —
Am», com i-jsch

Carão

—
23.247

Gergelim . . . .

Milho. Cuo

Assucar
Álcool Litros

Alqmim
Hectolitro*

. i| l-ll M.

Ki.OS

Sabão conimum

Unidnde —
—

. J| Litros 191
—

Kilos 10.522

29.329

Heclolitm* 3.429

][ Kilu?

Ucuhuha

Unidade HO
, J| kilof

Grude de peixe

Salsa •

Ksteioi ,

1

Unidade

Toros de madeira.

Vigas e fiefhaes

Vigolas.

Pranchas. . .

Ripas
Tathia» .

j| Coidnd.

Kilo>

L'nid.idi

Umo lanígero e
i

i irii'

Gado eavullHr

Gado suíno
fla mc lio

Banha

AJiJlleiu-
. 1\ Kihta

Tabaco em í.dha

Dormentes . .1 Unidade
Ouro J| Gramma^
Pluma de ^

Bagre

Algodão cm pluma.. .

Algodão ein caruço ..

Arroz henefíeindn.

Arroz com rasen

Caráo
Feijflo

Geiyelim
Milho
A«sucar
Álcool

f^clinça

f arinha de mandioca.

Mi-laço

SnliAo ifc cacáo.
Salino rnmmum
Tabnco
TpHioi
Tijnllo*

Oleo de copahybn
Aleite de andiroha...

Azelle da palmm.
Gancho... a

77.630

1U1

rti;

Ucuhuba
Sementes diven
Couros de vead
I '.MIL' r fio

Grude de pcnXft

Peixe

Salsa

Rateios

Toros de mudei
Vigas e frerhíie

Vigtdas

Avhs domesticas

' 'nrne salgada..

Coiirn de boi.. .

Gado vacerim ....

Gudo lanígero e

Gado cnvallar.. .

Gadn «nino

Cam lio

Hanha
'"aslanha sapura
Farinha de lapii

SWlo Vegetal.. . .

Tabmn r*m folha

Seho do Onil.nl

Dormentes
Ouro

Unidade*

Untdatti

Merlidilrns

Alqueirt*-.

Kyot
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(COM1XUAÇÃO)

Balào

li t> NE B OV i ni .ii Q uau i liiAd*

'

AlgodAo em pluma
'

Kilos —
—
—

8ttU

17.61.0

* i-
640

Assucir. •

Alqueire*

Ca) Hpclolih IM

Litros

Sab&o de caráo..

Sabio LOtumum .

Tabaco
Teth»s
Tljollot

Ole» dp cop»hyba
Azeite de andiroba

Azeite de palauá

Caucho
Borrarha
«Estanha
' muar li

bcuhuba .

Sementes diversas...

Couros de veado
(lamarão
Grude de peixe

Peixe
Salsa

Esteios

Toros He madeira
Vigas e frechaes.

Vigolas

Pranchas
Ripas.

Taboas
Pernas maneis
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi.

Gado rsicum ,

Idem lanígero e caprino

Idem cavallar

ídem suíno

Banha
Ca«tanha Sapucaia

farinha de tapiára

Sebo vegetal

Bebo de urububa
Tabaco . m folhas

Dormentes
Ouro
Plumas Sa K»rç.l

Unidade

Lilrn

Hectolitros

Kilos

Unidade
Kilos

7.994

19.96(^6

1*22

128

Dnldmie
Kilos

Unidades

KUoi
Hectolitros

Unidades
Grammn*

iCO.\TI.\t'A(At>,

Belem
UBNEROS

Algodão em pluma
AlgndAo em caroço
Arroz hpnrfíriftdo

Arroz rom rasca
Caráo
r-Vijflo

Oergelim
Milho

}

Assnrar
Alrool

Cachaça ...

Farinha de mandioca

Melaço
SabAo iIp caráo

Sabfto conimum
Tuhaco
Telhas
Tijollos

,

Oleo de copithyha
,

Anita de andiroha
,

Azeito de palauá
Carocho

,

Borracha
,

CuslanhR
,

Cumaru
Ucnhuba
Semeai«1 diversas

,

Couros de veado
,

Camarto
tirude de peiX" ....

Peixe
Sulsa

Rateios

Toros de madeira
Vigas e frrechnes

Vigotas

Pranchas
Mipas

Taboas
,

Pernas manra*
Aves domesticas
I lurne salgada.
Couro de boi

Cario vacciim
liado lanígero e caprino
fiado cavallar

liado suino
Banha
Castanha «upucaia
Farinha de lapide»
Sebo vegetal

Sebo de uriilmba
Tabaco em Tolhas

Dormentes ,

Ouro rt

Plumas de garça

1'oldade

Kilos 20.3*3

Q2.6IG
117*450
777.900
7.1. IV)
25.9*1

IMHMtôS

(.ilrot
177.967

1 ,0-Mi

Alqueires 1

GA.149

Hrrlolilros cp
Lilroo

Kilos

217

Unidade
1 1 9.7»: i

1 12.93o

Litros
89.700

10.310

143
Kilos *~

NavtoHlMI 1.293
Kilos 80

25 832
a IM.S42

Unidade 2.468
Kilos y8i

2.147

47.00:;

L m> la te 1 1 Oí\

1 SM

1.613

9.97h
f >']/.. • bA-A

16 86*

..144

1 . * 23

U

'

i "d
3.344

tt h e 244 .1.

3iW
816
)4

6.844
paí 8 tiOíi

Me. lolllrui

Alqueiíe. .' 42H
Kihte Ido

6.348
Kilos

87»
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<C0\TI.\t'At,AO)

Bragauaa

CBN BROS Unidade gnutldadc

AtJOlM i-m |ilunio l 1 1.41.1

Mjftita BIO i nroçii 24.611!

Arrol bmtthiMn
HG.0-.4

Kfiifto

Gergelim . .
. '

Milho

Assurar
Álcool

Cachaça
*

Parinha de mandim» .

Cal

Melaço
Sabflo df rmáu
S.ibao coniinitm . . . .

Tabaco
Telhas
TijoUos
Oleo de t-opjbyba . . .

Azeite de Andiroha. .

Azeite de nataua , . .

Caucbo
Borracha
Castanha
Cumaru
Cciihuba

Sementes diversa» . .

Couros de veado

Camarão
Crude de peixe. . . . .

Feixe
Salsa

Esteios

Toros de madeira. . .

Vigas e frprhaen

Vigolas

Pranchas. .

Ripas

Tatwas
Pi-mas manco*
Aves domesticas. . . .

Carne salgada •

Couros de boi.

Gado vaccum
GjiIi) lanígero e « ;ij»rni

Gjdo cavallar ......
C ido suino ....
Caurho
B.mhu
Ca-(,,nhu upuiaía
Parinhn de lapióca . . .

St-bo vegetal > . • .

Sebn de uruhnba ....
Tabaco em folha* .

.

Dormentes
Ouro
Pluma de garças.

Litro

Alqueires

Hectulrlrn-

Litros

Kilos

Cnidade

Lilrns

Unidade
Kilos 118

Alq»

Breves

Q n o

Arroz henrfírimlo 71 jt ^ 4.000
Arrox « om e:»se.n .11- „ j[

%
' 4&H 08'J

CafitfÒ
I

1

• ' 21Mn
Peijíln .. ...,| 2.687

.

FarinliH de mandioca Alqueire :i

Cal M llerlfililru fc —

J

Melaço || Litros

SabAo de farão ,...) Kilo« —
Sabão rommuni

fí
• -

Tabaco •,. • |i»

'iVlhas jl Untdarin j
" -

olen de ropahyba 'I Litros —
Azeite de nndtrnba. ,'*m 644
Azeite de pataná ll • —
Otiirho ij Kilos —
liorrncba... Jf , . • 20 j'j i

'Estanha ^ Ij Hectolitro .

Cumari. ...[ Kilos .

l.Vuhuba \\ * 77.&W;

Sementes diversa ,.....( >* 12 tôU
Couros de wadn

!
Cnldndr OBí

''amarão Kil«i* —
Grade de peixe .

Tóros de madeira.. 5.6VH
Vigas e frerhnes ,...*....'[. 2-ííi'íil

Aves rfonicslira» Unidade-

('ouro de boi Unidade*
Gado varciim »

Gado lanígero e r.quino

Gado suino i f
ttanha Kitr*

'.olanha sapucaia flerlrtl^nw

Purinha de lapima Alqueire

Sehtt vegetal j| Kdirí

Tabaco em folhas

Dormentes
t
Jh I Unidades

Ouro , d (írnnima*
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(C0.V7 INLAÇÂO\

Caoboelra

Unidade

KOot

cachaça
Farinha de mtndJoca..
Cal

Melaço
Sabão de cacáo
Sabão coiumuiu
Tabaco
Telhas
Tijoitoa

Oleo ite copahyliu...

a t*iic de indlroba..

Aleite d« pataua

Caucho
Borracha ....

Castanha

Cumaru
Ucuhuba
Sementes ai verta». .

(louros de veado

Camarão
Grude da peixe.

Peixe...

Salsa

F.*teÍos

Tóros de madeira
Vigas i trrechaes.

Vigotas

Pranchai

Ripai
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salsada

Couro de boi

Gado vacetim ...

Gado laiiiften) e cjpmio
Gado cavallar ..

Gado suino

Banha
Castanha sapucaia

Farinha de lapioiu

Sebo vegetal

Sebo de ucuhuba
Tubaco eiu folhas

Dormentes.
,

Ouro
,

Plumas de garça

Ulroa

AJqoaira*

HantofiUvs
Lilros

Kilns

Hectolilruí

Ullidsdr

Kilut

100

77 800

ktlos

Umiiadr

Kikm
HertoMlrtn
Aludir**

Km
Kilns

ITnÍJidM
Graminas

20&

1*0

8 28*

(COM TiS1'AÇ.Mh

Cauietá

O BK BROS Unidade BuiUiâ4c

Algodão em pluma
Algndfto em fHroço

Arror beneliciadn

Arroz com casca

Cacán
Feijão

Gergelim

Milho

Assucar
Atcool

Cachaça
rnrinha de mandiòVa. .

Molnçn
Sabio de carão

Sabtlo onmmtiiii

Tabaco
Telhas
Tíjollos

Olea de rop.ihyha

Aíeite de nndiroba

A/eile de pataua

Caucho . ...

Hormona
Castanha
Cumaru
bcuhuba
Sementes diversa»

Couros de veado
Camarão .

Grude de peixe

Peixe
Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes. . .

Vigotas

Pranchas

Ripas
,

Tahoas
Pomas manei*
Aves doniesliras

Carne salged»

Couro de boi

Gado vsrcum
Tilem lanígero e caprino.

Idem cavallar

Idem suino .

Ranha....

' 'j-l.urli.i >.i|

Farinha de lupióta

Sebo vegi-lal
,

Sebo ile iir-uhuha

Tabaco < m fulhas

Dormentes
Ouro.... -

t,t

Plumas de jurça

.Alqueire*

HertulilKM

Utrna
Kilns

Hoclnlilro*

Kilos

Unidade
Kihts

Unidade
ttloa

Kilns

HeftnlHrftt

Alqibiii-

Kilof

I .ndaiti -

Grammú

M.846
.192.WH •

2 i 18

444

1.500

4M.5HH
400

BOO

16

42.167
'224 847
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(COXTl.XltAÇAO)

GHaves

Algortflo pm pluma
Algodão em caroço

Arroz beneficiado

Arrnt com case» ... .

Cacáo
Feijão

Cergelio)

Milho
Assucar
Álcool

Cachaça
Farinha de mandioca
Cal..

Melaço
Sabfln de cacáo

Sahao fiommum....
Tabaco
T«lhas
Tijollos

Oleo de copahyba...

Aceite de andiroba

Azeite dc paianã
Cnucho
Borracha
Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Sementes divergis

Couro? de veado
CamarAo
Grude de peixe

Peixe
Salso

Esteios

Toros de murteira

Vigas e frerhnes

Vigutas

Tranchas
,

Kipas

Taboas
fVrnas manras
Aves domesticas
Crime salgada

Couro de boi

Gado vaccum
Oãdo lanígero e caprino ..

Cado cavallar

Gado suíno..

Banha
Castanha sapucaia
Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Tabaco em Tolhas

Sebo de ucuhuba
Dormentes
Ouro
Plumas de garças

Litros

Alqueire

HrcEoUlroa
Litros

Kilos

1'nirtarte

Litros

Hectolitro

Kilos

I 'ni.ladi-

Kilos

Unidade;

Kítoi

Unidade

KiIim

Hwlnlirttm

Alqucir**-

Kilos

Unidades
Uraminas

2.H2C

645

•Cíll.,11

757.437

m
20.01»

2»
815
:i»4

41! I

06U

{CONIWVAÇÂO)

Gonooloào do Araguaya
GBNIIOl

Vlgod&o em pluma
.\l|»'"rtfto em caroço . . . .

Arroz beneficiado

i

Arroz com casca

' '-teao

IViiao
;•!•„' IÍm . , . .

'

Milho

Assurar
Alconi

* larhaça *. . .

Farinha de mandioca . . ,

Melaço

Sabão de ii .i-i

SiibAn commuin
Tuhneo
Telhas
Tijollos

v,
Oleo ile copahyba
Azeite de Andiroba
Azeite rte pnlauà
Caunho
Borracha

Cislanh» .

1'uinarn , .. . ;

Ccuhuba
Sementes diversas

Couro* rte veado
•"amarão , . .

.

'Irurte rte peixe -

F.steios .

Tóros de madeira
Vigas e fiechaes

Vigolas. . . , , a\ , . . ,> s

Rranebam. . .

Hipns

Taboas
Pernas mancai!
Aves domesticas
Carne salgada

Couros dc boi

Godo vaccum
lado lanígero e caprino .

Gado cavallar ....
fíado suíno
Banha.

''•acanha sapucaia
Farinha de lupióV:i

S«bu vegetal

Sebo de ucuhuba ...
Tabaco em folha. . . . . .

Dormente?
Ouro
Pluma rte garças

Alqllrir*

Ueetpllln

Kiln«

Mectúilimo

Almo-irc
Kilos

Unidade*

lirammas
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V
( O.XtlM At, AO)

Currallnno

GBNBROS

Alcoul

Cachaça
tiirinliii i< inandióea.

Cal ....

Melaço

Olei> de copuhyba
Azeite de andiroba. ...

Ur. I..Mio
Litros

Rilus

UnkUrti

Litro

Ucuhuba «.

Sementes diversa*..

Couros de veado.

Camarão
Grudede peixe . ..

Peixe

Vigas e frechaes...

Vigolas

Pranchas

Carne sulgsda

Couro de boi.... ..

Gado rsecum
Idem lanígero e cap

Idem cavallur...

Idem auiuo

Bardi

Stbn de ncuhiibn.

Tabaco *m folhas ...

Dormentes

Pluni... de garra....

tl. , loliln -

Kilot

1'oidade

Kiloi

Unidade»

HecIrdUrpí

KJIoi

I 'nidndes

Otnorinuii

<CO.\H.\LAÇAlh

GuruoÁ
tiBEIBIO»

Arroz ItcntTiriado

Arroz com casca.. ......

Álcool

farinha de mamllom ...
j|

Ali|in*in«
Cal Htf loliln*

Litros

Subno na cação .... j
•

, Kllo*
Sahao coninram
Tubaro
Telhas .........

Tijollua »,

oleo de aopihybã....
Azeite di« iHnrobH. l

Azeite de pntatia

Jilicho

Horraiha
Castanha
Cumaru
ttcuhuhu

Semente* diversa»...

• louros de vendn

Camarão
Crode de peixe

I 1
• \<

KHúi

Pranel

Kipos

'téln
Perna

Aves

Castanha sapuiain.. HettolÍ|r..s

Parinni Ac tapioca Ahioelte*

Sebo vegetal

...

Kilm
Sebo de uruhuba.

Uormenti s. I'nidades
* mm ...... , „. Graonoaa
PI as de garça.. ...

Y
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(f 0.VJ7.V

O B K BR 08

Algodão em pluma
Algodlo em caroço .....

Arrol beneficiado..-

Arroz rom rase»

Cacáo
Feijão

Gergelim
Milho

Assurar
Álcool

Cachaça
Farinha de ntiócu. ...

Cal..

Melaço
Sabão de cacio

Sabio commum
Tabaco
Telha.
Tijolloa

Oleo da copahybu
Azeite de andimba
Aleite de palauâ

Caocho ~
Borracha

Castanha
Cumard
Ucuhoba
Sementes direra t„

Louros de veaii,

Camarão
Grude de peiíe

Peixe

Salaa

Esteios

Tóros de madeira

Vigas e frechaes

Vigolas

Pranchai
Ripa»

Taba».
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaceum
Gado lanígero e caprino

Gatto caralisr

Gado suino

Banha
Castanha sapucaia

Farinha de lepioen

Sebo vegetal

Tabaco em folhas

Sebo de uriihuba

Dormentes
Ouro _

Plumas de garça». ..,

Litros

Alqueire

Hertolitn»

Lilros

Kilos

Unidades

Lilros

KO..I

Hertolitn.

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade»
Kilos

Ullidllde.

Kilos

RewtaWmi
Alqueire.

Kilos

Unidades
bramiras

1.6114

273

i.ua
nr,

xCOSllXUAÇAu,

GurvipA

Unidade

J

guiiuss.

Algodão em pluma / Kilos —
AlvoiiAn em caroço 46
Arroi beneficiado

«6.34"

60.t»:i

i if>rg»]Ím . . . .
"

33.31..

S.74S

Uiraa

!i

Alqueire»

Hectolitru»

l, Litros

Kilo*

•v b w> roiniiiuin

Tabaco
Telhas Unidade

Tijolloa
LHrusOleo "lê copahyba

Azeite de Andirolm , 4.344
Aleite oe palauâ

Cauflio

Borracha
Costantin

Cumarú •

Ucuhuba
dementes ...vernaa ....

Couros He veado

Camarão
Grude de peixe

Peixe

Sala» '« •

Esteios !

Torna de madeira. . . .

Vigas e he.haes. . .

.

Vignlas.

Pranchas. . .

RípHS

Taboas
Pernas in. mi. ,i-

Aves . 1 — I

Cume salgada

• touros de bíi. . ......
(i>ido vaccum
Gado laitigiern é caprina

Gado cavallnr ,

Gado suino

Banha ...

Castanha «apik-sia

Farinha de lapiora . .

Sa-bo vegetal .

Sebo ite uetihuba ....
Tubaco em folha- . . .

,

uormeDler
i uro

.uma de gan,a«

Hvrl.dilr

Kiloi

HeoMIrv
aàlaitHrei

Kilos

UnidjJcs
urummai

12)

12.4UH

O 684
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\CQN1 INVA ÇÂQ\

lgAr«pó-a»aú

em pluma

I em caroço

.

eneflajadr*.

mu cusc*.. ..

[Oto..

Asaucar
Álcool

Cachaça
Farinha de mandioca .

.

Ctl
Melaço.

Sabão d« cacáo

Sabão comnium
Tabaco
Telhaa
Tijollo»

Oleo de copahyba

Azeite de andiroha

Aicite de patuuá

Gaúcho
Borracha
Caitanha
Cumaru
Ucuhuba
Semente* diversas

CuHroa da feado

Camarão
Grude de uei&e

Sala»

Esteios

Toros da madeira ,

Vigas e frechaea

Vigolas

pranchas
Hipaa.

Taboas
Pernaa*mancas . -

Avea domoticaa
Carne salgada

Couros de boi

liado vaceum
lindo caprino * lanígero.

Godo cavallar

ido mino
inha
astunlu sapueaiu .

rinha de tapioca

ebo vegelal

lito ucuhuba
'ah»co em folha...

'nrmeiltes

Alqueire»

Herlulitio

Litro.

Kilos

Unidade

Hectolitros

Kilos

Unidaria

Kilos

uniu de garçu..

l uidade

Kilos

K>l»s

UecUUUvi
'AfatiaarR*

Kilos

Unidades
Gramtna*

191.041

62.955

363.377

264

2UK

(LWATV.Y l A^AU)

Igarapé mlry

G BN EROS

t Algndflo em pluma. .. ..,

AltfodAo em enroço ....

Arroz beneficiado
* Arroz cnm casca
Çacáo
F«fÍjao ....

Gergelim
Milho

Axsucar
,

Alrool
' Cachaça

(

Farinhn de mandioca.
Cal

Melaço
Sabão d* catão
snbao comjnunj
Tabaco
Telhas

,

. Tijullos

Oleo -te cn|Mhybn
Aceite de andírobii. . .

.

Azeite de pata na*

lancho
Borrarha
i Uislanha. ..a...

Cumaru
Ucuhuba
Sementes diversas

(•(O

Ctiiuarftn

Grude de

\ r
1

Hectolitro^

Hectolitro»

Kiins

Unidade
Ktlos

M.67l-

48"

) 62.240

2*2

itxtoo

162

rhaes.

Sala»

frtleiov .

Toro* de
Viga» e I

Vigolas

Prancha*
Ripas 3»*y.«v —

v

Tabna»
Pernus mancas

ATe* domeatícas
Carne saldada

Couro de hoi

G:iilo vaceurn

Gado lanígero a caprino

Gado cavaltar

Gado nuinn

Himha
Cnatnnha sapucaia..

Purinha de lapide»

Sebo vegetal

Sebo de uruhuba.

TahftOO em Tolhas

Dormentes
Uuro

* Pluma* de garra

lie. tolltrv*

ftttaisrir*»

Kilm

Kilul

1'ni'ladea

Graniras»

1.72u

62.2ÒJ
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ico.v;wuaçAo\

Irltula

C S R S O Unidade

— .
, ...

Kilos jH

2..127

900

Assurar
Álcool

Cachaça
farinha de mandioi *

Cal

Melaço
Sithfto de cacáu. . .

Sitbao rommuni .

Tahaco
Telha»
Tijrdlns..

'

Oleo ile copahyha
Ajeite de Andjíohi).

Aleite de patena

Cauilio

Borracha .

Caslanhi

CiiMiard

Ccuhuba
Sementes diversa» .

Couros da veado . . .

Camar&o
Grude de peixe.

Peixe

Salta
Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes . . . .

Vjgolas

Litros

Alqueires

Hectolitros

Litros

Kilo»

HadtUlroa
Kilos

Uutdadc
Klloi

Kl.
106

Si
]2G

Dnlttade

Kllns

Unidade

Gado suino
Banhi
Castanha sapucain .

.

Farinha de tapioca

Sebu vegetal

Sebo de ucuhuha .

.

Tabaco etn folha. .

Oormenles
Puro
Pluma de garças....

Kilo»

Hectolitro»

Alqu-in-,

Kilos

Unid.idet

lirauiinas

|l O.triXUAi AO

Italtuba

CBMBR0 8
|

ÕZuU b-..m.«c

Alico-lAo em pluma .

ilpn ''•<> em caroço
.

Arroz beneficiado

Arrox rom caem . .

,

Cuáo

Alcoot
,

Cachaça
Farinha uV MQndMei
Cal

Melaço
Suhflo de carto
Salmo conimtiiti

Tabico „„.
Telha»

Tijolloi

Oleo de copahyba
Azeilc de nndirnba...

Azeite de patauá.
Caiucho

lioi racha

(jiBlanha

Cumaru
Ucuhuba
Sementes divers..*.....

Couro* de vendo
Camarão
Grude de peixe

f >i.-ms ...,<.

Toros de madeira
Viga» e lYechaes

Vignlaa

Pi anchas
Ripas

Tahoai .,.>&..frL*,^^
iVrna* mauras
Aves ilomeiticu

Gnnfc sulcada

de Imií.

indo
(•iido Idmpero e et

IihiIo cavallar

'•ado suíno.

Banha
Castanha sapucaia.
Karinha de (apiúc.

Sebo vegetal

Tabaco em folhas..

Sebo de uciihnb.i.

I > t rn.Titt

Ouro
^

, . .

.

Litro*

Alqueire
Hectolitro*

Kilos

Hectolitro

U.oae
38 7b8
«.636

Alqueire
Kilos

Unidades
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.CQNUNUAÇAOt

GE «E K OS 0oanud«a«

Algodão em pluma
Algodão eni caroço....

Arroz beneficiado

Arroz com ente»

Cacáo
Feijfto

Gergelim

Milho
Aguçar
Álcool

Cachaça
Farinha 9a maudioui.

Melaço
Sabão de cacao

Sahao (Ominum
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo dê copahyba
Azeite de andiroha....

Azeite d palauá

Caucho
Borracha
Castanha ...

Cumari)
Ucuhtiba
Sementes divenait. .

C"Uros de reado
Camarão
Grude de peixe. ......

Peixe

Saiu
Esteios ...

Toros de madeira
Vigas e frecha*»»

Vtaotas ..

Pranchas
ftipas

Taboaa
Perna^-moncas
Aves domesticas

Carne salgada

Couros de boi

Gado veccum
Gado caprino e iantge

Gado cavallar

Gado suíno

Banha .

.

i òistunlu aapuaaia..

Farinha de (apioen ...

Sebo vegetal

Dilo ucuhuba
Tabaco em folha

Df-rmentes

Ouro
Plumas de garça

Alqueire»

Hecloldio
Litros

Kilns

Unidade

Ufa)

Heclolilrus

Kilus

Uiiulmle

frios

Uoiriada

KDoj
Unidade»

Uectohlriq

Unidades
Gra minai

30.137

3.9 00

23.747

4Õ4

82*
2.26.'.

72a

Macapá
Q BK K R O S

Algodão em plumu.
Aluudno em rnrnçn

.

Arroz beneficiado..

Arroz com casca.. ..

Cocáo
Feiiio

Gergelim

Milho

Amou
Álcool

Cachaça
Farinha de uinndin

Melaço
Snbfto de carão

SabJiD commom
Tabaco
Telhas
Tijollos

Oleo "ip copahyba...

Azeite de andiroha.

Azeite de palauá...

Cauchn
Borrarhu
Ca«t;inhn

Cumaru
Ucuhuh.-i

Semen»eí iii vernas.

Couros de reado
arfln

Grude de peixe

mu
••ialaii

Esteio*

Toros de madeira....

Vigas e trreclines . .

Vigotas

1'ranrhas

Ripas

Tabons
Pernas mannis
Aves HometdieMs. ..

Carfie lalgada

Couro de hoi

Gado vaccum
Gado lanígero • e.tpr

Gado cavai lar

Gado suino

«.mim
Cashinha sapucaia..

F» rinha de Inpior ><

.

Stfao vegelal

Sebo de oruhuha...
Tabaco em folhas...

Dormentes
Ouro
Plumas de garça..

Uotd.de gaiwud.dr

7 IW
l.SC.

5 21"M
18.46"

30
Htctoliiro!

Eflot

HertoHlii

H.OM
umsou

LUB»
4Ò2
1*0
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XONIlNUAÇAOi

MarabA

\| Ift em pluma KUm
1 000

Air

_

Alqueires

Hectolitro*

Litros

Kiloa

SabAo cummuin • . - •

Telhas \
Unidade _

LitrosOleo cnp«*hvba 146

Azeite fie Andiroha :

Kilns 24.31

1

1 .324

7 l.lfl
Kiloa)

Unidade 44Ô
Kilos

Unidade

Vigas e frechaes D

|

Pranchas. . .

Puzin«

Pernas mancar
Aves doiuestiraa t Unidad-
Carne salgada

]

Kilm
Unidade 386

liado varcum J

Gado lanigero e (*.i|irítio
j

Banha Kílnn

Ca«t»nha sapucaia lli-rtoitin>*

Farinha de tapioca .1 AI.,H. H

Seunjde ucnhuba
Tabaco em folha

Unidade»
;

(irammas

Maraoaaâ

['nldatlc g»

Algodão em pluma «..M.i*iN Kilo?

t.io em caroço ,.J| 3-jf,

Arrol beneficiado ] * —
Arroz com case» ,l| i 4.000

Gergelim „- „»,]] « * —
Milho I|

' • IG5.!l.í".

Assucar • —
Álcool Litros —
fjichaça J| ' jt' L

—
Farinha de mandioca ' Alqueire 21.214
Cal .1 fleriolilrus [

—
Melaço l| Lilro* —
Sabftn de carão I Kilo*

Saliftn rommum 3[ • * —
Tabaco

J
• 1.47n

T-lhaa
I

Unidades _
Tijoltos .

J
.«..]| —

Oleo de copahyba Litros | —

*

Azeite de andiroha
!|

• —
Azeite de patanã í • —
1

' nicho J • _
líoi racha j Kilns *_
i jisUnha H Hectolitro —
Cumaru

|(
Kilo* —

Ucuhuba
||

—
Sementes diversas

|
-* —

Couros de veado [ Unidade
Camarão ... I Kilos —
lirude de pei«e I , « —

Ksteios Unidades —
Triros de madeira ,

j|
• s

Vigas e frechaes I —
Vigotas ! • —
Pi anchas ,„r . ai
Ripas Dnzias

Taboas . 16
Pernas manras... [I • —
Aves domesticas Unidade* 1 292
Carne salgada Kilns —
r« ini de boi Unidades —
liado vaceum ,1 • —
liado lanígero e caprino .íi - - •/ —
iludo cavallar ô]*, * —
Cado suino.. í.JI jj 35
Ranho —» Kilns —
Castanha sapucaia ilcetnlilrni —
Karinlia de lapincn .! Alqueire- —
Si'Ih> vegetal ...â.J| kilo* —
Tabaco em folhas |' » —
Sebo de ucuhuba... Jj —
Dormentes. ,íj Unidades II ' —
Ouro

i (irammas —
Plttmas de garça*..., „ x —
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{C0ST1NCAÇÃO)

Marapanlm
G BN BROS

Algodão em pluma....

Algodão <<<< CAroÇD».,

Arroz beneficiado. ....

Arroz com cuci
1 !< >

Feijão

Gergelim
Milho
Aguçar ,

Álcool

Cachaça
Farinha de mandioca

.

C«l

Melaço
S.it>Ao de racao

Snbfto (OiiiiiiUII)

Tibaro
Telhas
Tijollw
Oli-o de copahyba
Azeite de andiroba

Azeite de palmia'

Caucho
fi >rracha

C istanha

(Juntará

Ucuhuba
Sementes diversas

Couros de veado
Ciniarfto

Grude de peixe ,

Peixo
,

Salsa

Esteios
,

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotas

Pranchas
Ripas
Tahoas '

Perna^moncas
Aves domesticas
Carne salgada

Couros de boi

Gado vaceum.
Gado caprino o lanígero.

liado carallar.. „ ...

Gado suíno
Banha
Castanha snpueaia

,

Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Dito ucuhuba
Tabaco em Tolha «.

Dermentes
Ouro .,„.

Plumas de garça

Alqueires

Hectolitro*

Litros

Kilos

Unidade

Lilrn

Hectolitros

Kilos

Unidade
Kilos

Unidades
Kilos

Unidades

Kilos

Hectolitros

Alqueires

Kilos

Unidade?
tira minas

voo
24

19

303

(COXllMAÇAQ)

MaSBagÂo

gerbioi Unidade

Algodnn em pluma..
Algoriflo em rnroço .

Arroz t. - icfi iajlo. .

,

Arroz com cnsca.. ..

Cncáo
Feijão

Gergelim
Milho
Assacar
Álcool

Cjirliiiça

Farinhn de maudiot
Cal

Melaço
Sabfto t\f cacáo
Sabão rniinmim
Tabaco ....

Telhai
Tijollos ,y.

Oleo !(• copnliyhit.,..

Aceito de nudir-iha..

A»'ito de patada
C*u.h
Boina ha

Castanha
Cuninní
Ucuhuh.i
Sementes diversas...

Couros dp veado
CainaiAo
Crude de peixe

Peixe

Sal sn

Rsteios

Toros de madeira....

Vigas c Irrechaes. ...

Vipolas u .».a..

Pranchas
Hipnt

Tabous
Pernas mancai
ATes domesticas ...

Carne salgada.

Couro de boi

Giido vaccum
Gado lanígero e ctprl

Gado cavallar

(índo suino

Banha
Castanha sapucaia...

Farinha de tapióca „
Sebo vegetal

Sebo de ucuhuba...
Tabaco em folhas....

Dormentes
,

Ouro
Plumas de carça.. .

pclolilros

Kilos

Umdade
Kilos

He.tolitros

Alqmires
Kilos

Kilos

Unidades
Granimns

t.OW
14.027

120

2.7H7

130

3.-..U14

Im.Ou".

2B.348

304
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(CONlINVA$Ã0i

gnantldada

Algodão cm pluma

Algo<iao em caroço ....

Arroz beneficiado

Arroz com case»

Cicáo
Feijão

Gergelim
Milho

Assucar
Álcool

(.achaca

Farinha de mandioca..

CjI

Melaço
Sabão de cacáo
Sabão comininn
Tabaco
Telhai
TijollM

Oleo dc copahyba
Azeite de andimba
Azeite de pataná

Oiucbo
liorracha

' .astanha

Cumaru
Ucuhuba
Sementes diversos..

Couros de veado
Camarão
Grude de peixe

Peixe

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes.

VigoUs
Pranchas
Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticai

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaccum
Gado lanígero e caprino ,

Gado carallar..

Gado suíno..,

Banha
Castanha sapucaia

Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Tabaco em folhas

Sebo de ucuhuba
Dormentes
Ouro ...

Plumas de garças

Litros

Alqueire

Hectolitro*

Litros

Kilos

Unidade*

Litros

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade:

Kilos

Kilos

Heclohlros

Alqueires
kilos

Unidades
Grammas

28

1B

1.8W»

llt

50
30

10.127

ô.í.OO

199

iCOXTlXrACAQ)

Mooajut>a

G B N BROS

Algodão em pluma
|

Algodão em caroço J

Arroz bu9efici;<du j|

Arroz com casca J

Carão J

Feiifto , . . Jl

Gergelim .... * H

Milh J

Assucar
Álcool J

Cachaça , . . . . J

Farinha di mandióca U
Cal ;»JL
Mfluçu J

Subao de i ... .tu J'

S^bao < omiimni
Tabaco i,

Telhas \\

Tijidlos 5*J|;

Oleo de copahyba
Azeite de Awliiobu

Azeita de pidnua Jl

Cnuvho 2j

Uorracliu Jl

Caslanhi

Cumaru ,|

Ucuhiiha •

Sementes -hienas
Couro? íte veado
('amarão
Grude de prixe •

Peixe H

Salsa '

Esteios il

Tóros de madeira Jl

Vigas e íiechaca <

Vigolas J

Pranchas. . . • Jj

Hípus Ji

Taboas jl

I Vi nus mancas
Aves domesticas

Carne salgada j

louros de boi - J

Gado vaccum
|

Gado lanígero t caprino J|

Gado cavallar I

Gado suino i{

Banha
|

CagUinha sapucaia
|

Farinha de tapióca
|

Sebo vegetal

Sebo de ucuhuba À

Tabaco em folha
j

Oormcnles
Puro
Pluma de gar(is

I

Litros

Alqueire!

Heclotitn
Ldros
Kdos

lie. lolilros

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Unidade
Kilos

Unidade

Kdos
Hectolitro*

Alquelrei
Kilos

Unidade»
Grammas

12-100

MÔ.W7

12

155

1241

3.707
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Algodão .-In plume
Algodão em caroço ....

Arroz hencn>Íado
Arroz com casca

Caeáo
F*'iÍHo

Gergelim
.

Míllio

Assacar
Álcool

f^achaça

Farinha de mandioca...
Cnl

Melaço
Sabflo de cacáo
Sahno cnmtnum
Tabaco
Telha*
TijollM
Oleo de copahyba
Azeite de andlruba
Azeite de palauá

Caucho
Borrarhn
Castanha

,

Cumarò.
Ucuhuba
Semenles diversas

,

Couros de vendo
CamarAo
Grude de peixe

Peixe

Salsa

Esteios

Tóros de madeira
Vigas e Irrechaes

Vigolas

Pranchas
Ripas

Taboaí
Pernas mancas
Ares domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaccum
Gado lanigero e caprino
Cado cavallar

Gado suino

Banha
Castanha sapucaia
Farinha de tapioca

Sebo Tegetel

Sebo de ucuhuba
Tnbaco em folhas

Dormentes ;m >m
Ouro
Plumas de garça "]

Ulros

Alqueires

Hectolitms

Litros

Kitns

Unidade

Lit ros

Hectolitros

KlIoH

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Uni.ii.de

K i J i

Hertolitrus

Alqueires

Kitos

Kilos

Unidades
Grammas

4.4HK

iaoa
1.12o.õ

931
11.202

36
3.297

1.411

28

{COATIXfAOAOi

Monte Alegre

C B N BROS

Algodíio em pluma
Algodão em caroço
Arroz bei.ef.«;,<do.

Arroz cot.i c.isea
' 4< •éa

Feijan .«"!«!!^,!«™"
Gergeliit

* ••*.";.'.'

Míiho

A«sucar '

Álcool

Cachaça
Farinha de maudioca...
cai

;;;;;

Meluço
SahA» de cacin
Saba» . oumiQin
T.ibacn

Telhas
Tijollos

Oleo d * ropahyha '..'*,

Azeite 'te aiHtroha '.'..['.'.'.

Az» Ur d" pah.iiá

CwdK
.

,

Borraciiu

Castanha
Ctimard
Uruhnba

,

Semente» diversas,
,

*

C» uros de veado
CamarAo
Grude de peixe. . . .

Peixe ...

Salsa « ,.

Esteios

Toro» de madeira
Vigas Trechnes

Vigolas

Pranchas .„
Ripas
Taboas
Perna^mancas
Aves donutlirat
Carne salgada
Couros de boi.... ''iia^wCT
Gado vaccum '.

Gado caprino o lanígero I

Codo cavallur i

Gado suíno I

Banha J
Estanha s;.pueain ]

Farinha de tapioca

Sebo vegetal
„|

Dito ucuhiiba
,

Tabaco em folha

Dormente*
Ouro ji

I 'lutiias de garça
|J

Unidade vantiasdo

KíIm

.is

—
* «0

«.ipjii

—
* •2.WU
* —
• —

,
*.

Alqueires —
tolitio*

Litros

Kilos

*

«Ml
Lm.mde

•

Ulrd ian
* 4S

Kilôs «Til

j.723
Hectolitros ji.y

Kilos

9e.4IS
Unidade snMm

US.25»

-

Dur.ias

63«

Kilos

1

ller-tolitrot i
Alqueires

Kilos m
Unidades
Gramrnas



os

8(

EOfc.T

soe.!

Tl

OOfl.í

TIS

oe

»boJ>lu 7J

oiiH

.OllíJ

••-»*.» A

9ficbÍnU

,„, 4 . € , n, . .

.

toiiitaJanH

. . .
.
. > . > .

I

oliyf

aataauni)
c

Gíiiuíq rn9 oJJbogiA

..... , . oçoibí) nu oJibo^lA

obiibftaiisd sotiA
ÍJIOJ MIlA

• oí; h. >

OiSiifi'*

IoodIA
............ >

. . »;>òibí!Bíu *»b BifflruH
t«*

ojeleM
...... .UfiífiD 9b oôdi;8

rnjíinmoi oíc/u^

oobiíbT

aedbT
*o( lojT

. . . . ed/íkqoo »b o»KJ
.

. . .udoiibnÁ 9b 9fi«..vA

fillfijlkq 9b -íli-^A

Oib'lJíi,
r
>

mbc: K'
r
l

. crincJac.'»

fidmlfoU
. . . . . aBéiovif, aofnaniorí

Hw. . . oboav 9b soiutit?

•
•' .ofiiKmEri •

1 o/bq yb 9biní)

9X19*1

fiaifif.

• aobiatt

. . . . .BibbBm 9b aoiòT
«9/ÍÍÍ391Í 9 aíi^i

'/

*. SBiogiV

. . .acíbnc-rt

'

auqitf

. sbgiUT
. Sfi'jflGfí1 2Mfli9

l
!

^«oijgomob aavA
..... iibe^lB?: 9U-icO

iod '>b boivoO
ÚW9MV ofalii)

nniiqfio 9 ordinal c>bat>

..... . 'IKÍÍKVtí')

oniue obfirj

;<lufi8

...... BÍG:)UqCS ílf J íl i iiwJiO

. Boòiqfcí 9b juéniifll

i Ifib^SV odrê
eilíiriu-ju >>d9fc

liiUbi ííi9 osjjdfciT

'] jgsJodanoA

........ míjO

bedoria nos annos de

rdada a impressão, e

entos da arrecadação

issa economia no ulti-

mo a V. Exc * segu-

wes.

,es?*i| 9fj Bmnfl



(CONUNVAÇÃOi

lVEuMiia*

O BK BROS

Aljrodfto cm pluma..

Aljío-iâu cm caroço

Arroz beneficiado

Arroz com caie» . .

.

Cicáo..

Feijão

liergellni ,

Milho

Aguçar
Álcool

ijichaça

Farinha df inundióca

ou..
Melaço ,

Sabau de cacáo.

Sabfto commiim
Tabaco
Telhas
TijoUos

Olvo de copahyba ,

Aieitt- de andimba
Azeite Je palaná. ,

Cuucbo
Borracha
Castanha
Cumaru
Ucuhuba
Sementes diversos»

Couros de veado
Camarão m
Grude de peixe

Peixe.-

Salsa.

Eateloe

Tòros de madeira
Vigas e frechaes

Vbjolu
Pranchas
Ripas

Taboaa
Pernas mancas
Aves domestica*

Cnrne salgada

Couro de boi.

Gado vaccui»

Gado lanígero e caprino

Gado cava liar

Gado suiao»

Banha
Castanha sapucaia

,

Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Tabaco em folhai

Sebo de ucuhuba.

Dormentes. li

Ouro
j!

Plumas de garças J

litro*

Alqueire

Hectolitros

Litros

Kilos

Unidades

Litros

Kilos

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidades

Duziu*

Unidades
Kilos

Unidades

Kilos

Hectolitros

Alqueires
Kilos

Unidades
tirammas

30.738

23.422

6.911»

376
132

20.362

6.626

l.Otio

17.631

1.260

1396
68.608

188

373
313

116

66

364
220
a»7

1.636

3.643

(COXTJXI-AÇA0)

Montônesro

AlgodAo em pluma.
Algodão em caroço .

Arroz beliefic indo. .

Arroz com casco. . .

I àtrao

Feijão <

Gergelim . . .
.

'

Milho

Assucar
Álcool

Cachaça
Farinha de luandiócH .

Cal

Melaço
Sabão de caráu. . . .

Srtbao < oiajmum - •

1ábaco
Telha*
Tiol lo*

Olen de copah) ba .

Azeite de Anduuha. .

AasHi ile |<nlnna . . ,

CaUebo
Borracha
Castanho . . .

.

fumará
Ucuhuba
Sementes diversas

Couios de veado

Camarão
Grude de prixe

Peixe

Salsa

Ksteios

Tòros de madeira.

Vigus c decline*

Vigotas

Pranchas. . ,

Hipus
Taboaa
Pernas mancas
Ave» domestica*
Carne salgada

,

4 U)urus de boi

Cado vaccum . . .

(jado lanígero e caprino .

Gado cavallar . ,

Gado suino

Banha
Castanha sapucaia
Farinha de tapioca

Sebo vegetal . .

Sebo de ucuhuba
Tabaco em folha

Dormentes.
Ouro

B , ,

Pluma de garças. ...

Litros

Alqueires

Mertolilros

Litros

Kilos

Unidade

Lilrns

Hectolitro*

KAm

Unidade
Kitus

Unidades

Gramma»

322

20

18

7.202

1.908

36.106

Unidade

Uftoa

Unidade

Kilos

Hectolitro? .

Alqueires

'Kilos

1.600

817
608
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(CO.V77.V /

Ourom

Algodão em pluma
Atgodno em caroço....

Arroz beneficiade

Arroi com c-isc*.. .....

(mkâo
Feijão

Gergelim

Milho
Aguçar
AUrool

Cachaça .........

Farinha de inaunioca.

tal.

\ilos

Melaço
Subao de cacao ...

SabAn <omiiium
Tabaco
Telhai
Tijollos

Ok-o dc copahyba.

Axeile dt amliroba

Atei te do pataiiá

Caucbo
Borracha
Castanha
Cumaru.
Ucuhuba
Semente» diversas

O>uros de veado
i : .iiiiLir.1i.

Grude de peixe

Peixe

Sala»

Esteios

Toros de madeira
Vigas e frechues

Vigolas

Prancbas
Ripas
Taboas
Perna*.mancas

Aves domesticas

Carne salgada

Comos de boi

liado vaceura

Gado caprino e lanígero. .

Gado ca vai lar

Gado suíno

Banha
Castanha supueaia

Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Dito ucuhuba
Tabaco em folha —
Dormentes
Ouro

,

Plumas do garça

Alqueires

Heclohltos
Litros

Kilos

Unidade

Litro

Hectolitros

Kilos

Unidade
kilos

Unidades
Kilos

Unidades

Ktlos

Hectolitros

Alqueires

Kilos

Unidades
Granimas

1.4C:i

456

1.010

198

81.221

112

iCONlWVAÇÂOs

Óbidos

O BN EROS

Algodão em pluma...
Aleodflo em caroço .„. .. ,

Arroz beneficiado. ........ ,

Arroz com < >
,

Cação
feijão

Gergelim _

Milho

Assuear
Álcool

Cachaça
Farinhii de mandioca

Melaço
Sabno fie cacán...

Sahfio r^mnnim ....

Tabaco ,

Telha-
Tijolloa

Óleo de copnhyhw

Aarit* dt- andimbn
AxoRe de palaué

Omhn i

Borrai ha -

Castanha
Cumaru* -..

Ucuhuba •

Semente* Oiversas

Couros de veado

Camarão
(irtide de peixe

peixe

Salsa

Esteios

TAros de madeira

Vigas c (rrechaes

Vigolas

Pranchas
Hipas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couro de boi

Gado vaceurn

Gado lanígero a caprino.

Gado cavallar

Gado -um..

Banha
Caslatihu -.!("(, .,(..

Farinha de tapidCH

Sebo vegetal

Sebo de ucuhuba
Tubaco em folhas

Dormentes
Ouro..

Utrra

Alqueires

f !•»* tolitro*

Litros

Kilos

Hertolilros

K>los

Unidade
Kilos

Unidade
Kilos

Kilos

Hectolitros

Alqueires

Kilos

Kilos

Unidades
Grammas

.104

1.080

74*

Plumas de
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{CoxnxrAi.to)

Ponta a© Pearas

GB HB B os

AlgodAlt elll plulllB

A1go<iou «*m car«>ço

Arroz benefumdo
Arroz com case»

Cicio.. .

FcijAo
'•' r^. lll.. ..,

Milho

Amurar
Álcool
' .1- 1 -«,..

farinliu de mandioca...

Melaço
SabA" dc carão

Sabão cummmii
1 abuco
Tflbai
Tijollos

Oloo de cnpahyb»
Azeite de andirnbu.

Azeite de palauá

Chucho
Koi racha

Castanha
,

Cumaru
Ucuhuba

,

Semente» diversas

Couros de veado
CamarAo .,

Crude de peixe

Peixe

Saísa

Esteios

Toros dc madeiro
Vigas v frechaes

Vigolas

Pi anchas
Ripas

Taboas
Pernas mauras
Aves domestica*

,

Cume salgada

Couro de boi

Gado vacrum
Gado lanígero e caprino

,

Gado cava liar

Gado suíno-
Banha
Castanha sapucaia
Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Tabaco em folhas
,

Sebo dc ucuhuba
Dormentes
Ooro

,

Plumas dv garça*

Alqueire

Hectolitros

Lilros

Unidade

Lilros

Kilos

Hectolitro

Kilos

1 mi.

Kilos

Unidade*
Kilos

U iiidades

Kilos

Ileclohlros

Alqueires
Kilos

Unidades
Grammas

6.177

6.844

fi.4u:>

7i.uy»

lo

240

8

41

{CONTINUAÇÃO)

Portel

CBNEROS Unidade

Kilos —
—

2.:um»

|M
JW)

(cn^-iitii . . • -
*

uíihn 4.200
Assucar —
Álcool \»r. Lilros —
(Achava —
Karinlm de mandioca 20

—
Litros —

Sid>fto dc cai-áu Kiloi —
S.ibAo romjjniiin . . —

—
Unidade

ulcn de copahylm bllrra .oyc

n
KíIh« 600

13,1 í»2
11..«1 ..1.

Kilos

—
Sementes diversas 17a
Couros de veadu ....... 381—
Grude de peixe - —

—

l

*
"i

1

1

unidade —
Toros dc madeira 267
Vigas v tiethaos ...... • . —
Vigotns

Pranchas. . . "•

—
Peruas manca*. . ...%»«

n
"

i

—
Aves dmin-slicas. . ,...<£ Unidade —
Carne salgad. .'»••»

Couros de boi. . . . -. **, 111
Gado vaccum *

Gado lanipem o caprino .

Gado cavallnr y B»

Kilos —
Hectolitro*

Alqueires

Kilos

Unldidei 320

Grammas
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Porto do Moz
CCHBBOS Unidade

' ~ i

Snbao roinmnm.....
Taltaro ;

Telhas
Tijolloi

Qfta iM copnhybn....

Az^ile de piilnna

Castanha

Cumaró

Ucuhubn

HoololiUri

Uniflaile -

Litros 4AHI

Kilos 18.444
10.4 IS

HiTtnlitros yôS.ft

Kilos —
a 30

l m i.i.i,. 201'

Toros rir madi
Viga» r Irrechi

Gado lanígero e caprinc
Gado ravallar

Gado suino ... . ,

Banha
Castanha sapucaia

,

Farinha do lapiór»
Seho vegetal

,

Sebo de ucuhiib;).

Tnbaco rui Tolhas

Ouro
""

Plumas de garça

Unidade
Kilos

Kilojt

Hot tolilrus

Kilos

Unidades
Grammas

Prainha
GÉNEROS

Atpodfto ftn pluma .,,

AI»<.dno oní caroço.
Arrua boi>or>ci mIo
Arroe com cuajM

Álcool.

farinha rte maudioca.
ou
Melado ,

S»l»Ai» d.» taci-
Sal^au io iittiuin .

Tjbac*.

Tijoihví ;;;;;;;3
Oli-o d rop.-il.yli»,

AspUa de .i - im ,

Aw;ili. d- Giulia.

Borracha
Castanha „-*

Cumaru.
Ucuhulia
—

- -
p

* nl i-v diversas
O-urna de voado
Camarão
Grudo de peixe. . . . ,

Toros do madeira

Vigou»
Pranchas
Itipas ,.,

Taboas
Pernawnaoras
Aves donieM icnpç

Carne salgada
Comos de boi w—m*
fíado vaccum •

Gado caprino c lanígero,

Gado ciivalhir ...

Gado suíno ....

Banha
Castan h.t s.ipoeaia

Farinha de lupioca
Sebo vegetal

Dilo uruhiiba
Tabaco em folha

Dormentes....

Ouro
Plumas de garça „( ,„.

lie. Inliho

Litros

Kilos

tufes

267
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(C0XT1XCAÇAQ)

Quatlpurtí

Algodão era pluma
Algodão em caroço

Arrol beneficiado

Arrol tom èncn
Ccao
Feijão
f«i rgl lim

Milho
AsBilcar

Alcoo)

' .H hl! Çtt

Farinha de mandioca
Cal

Melaço
Sabão de cacáo
Sabão commum ,

Tabaco
Talhas
Ti jo lios

Oleo de copahyba
Azeite de andiroba
Azeilc dt- patauá
Caiicno...

Borracha

Castanha.

Cumaru
Ucuhuba
Semenles diversos.

Couros de veado
CamarAo
Grude de peixe

Peixe....

Saís»

Es tetos

Toros de madeira-
Vigas e frecba.es

,

Vigo tas

Pianchas
Ripas "...
Taboas „
Pernas mancas
Aves domesticas
Cnrne salgada

Couro de boi»

Gado raccum
Gado lanígero e caprino

,

Gado carallar

Gado sumo
Banha
Castanha sapucaia
Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Tabaco em folhas

Sebo de ucuhuba
Dormentes
Ouro

,

Plumas d» garças

Litros

Alqueire
Hertolitrus

Utros
Kilos

Unidades

Litros

Kilns

Hectolitro

Kilos

Unidade
Kilos

Unidades
Kílos

Unidades

Kilos

Hectolitros

Alqueires
Kilos

Unidades
Granimas

61.550
26.802

600
98.26(i

6.955

2-10.097

:Í76

70

(CON1INVAÇAO)

Salinas

G B N BROS

Algodão cm pluma. . .

Atgodfto em rarnço . .

Arroz bcn<Tirii'do. . . .

Arroz com casca

Caçoo
FeiiflO

Gergelim . . . .
'

Milho. . i

Assucnr
Alconi

Cachaça
Karinlm de inandiúcii .

Cal

Me
Snbílo de cac;

S<ib.io rorftlUi

Tabaco
Telhas

Ttjolloa

Olen da copahylm .

Azeite dc Andiroba.

Aceite do pntnuá .

.

CbusIio
Borracha ,

Castanh

Cumari
Ccuhuba
Sementes diversas

Couros de veado
Camardo
Grude ile peixe -

Peixe

Salsa

Esteios

Toros de madeira
Vigiis e hechaes
Vigotas

Pranchas. . .

Ripas
Taboas
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Couros de boi

Gado vaceurn

Gado lanigero t> caprino .

Gado cavallar

Gado suino
Banhi
Castanha sapucaia

Farinha dc Uipióca

Sebo vegetal

Sebo de ucuhuba
Dabiico em folha

Oormentes
,

Turo
Pluma de garça;

Kilos

Litros

Alqueires

Hectolitro»

Litros

mê

Unidade

Lidos

Hectolitros

Kilns

1 'ni.lade

Kilos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Hectolitros

Alqueires

Kilos

Unidades
Grammas

225

3.660

7.207
I.64C
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4^ \CONJMVAÇAOl

Santarém

CBNEROS

Aipndftr» na plMm*.
Algo '•">'' MH caroço .

Arroz bcnefíriailn.

.

Arroz com casca.. ..

Carão ,

F.'ij»o

i;prfrrli»i

Milho

Al' nnl

fcdbmji i

Frthnha dr mandioca..

Melaço
Sah&o llfl raráo...

Snhflo rooimiim

Tabaco
•(VIIijw

Tijollos

Oleo eopaliyliH

A . il-- de iimlir»h«

Azeite <U> palauí*

(Gaúcho
Borrarha.

Castanha

Cornará
Ucuhuba
Semenies diversas

Couro* de ve*»to

Camarfto
Gnifle de peixe

Peixe
Salsa

Esteios |

Toros de madeira

Vigas € Irrechaes

Vigotss

Pranchas
Ripas
Tabon*
Pernas mancas
Aves domesticas

Carne salgada

Cooro de boi

Gado taccum
Gaito lanigero e caprino.

Gailo cavallar

Gado suíno

Banha
Castanha «apuraia

,

Farinha de Upióra
Sebo vegetal

Sebo de ucuhubn
Tnbaco cm folhas

Dormentes
,

Onro
Plumai de garça

Litros

Alqueire*

Hfi-lolilro*

Ulrm
Kilos

Unidade

Litros

Hectolitro*

Kilna

Unidade
Kdos

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Hei tolilro*

Alqueires

Kilos

Kiloi

Uni< Indes

Grammas

4fiO

22,2 IS

MUÓ

2.97»

ITJHJB
4.707

16 1'J.t

146

M2
RS

2

1

(C0A77.V/MJM0;

São Gaetano

CERBIOI

Algodão em pluma
Algodão cm rarnç<

,

Airuz tieiu-rci.ulo
,

Arroz tom Gnaet,

< lutão

Keijao

Gergelim
Milho

Asaucar
AKool
Cachaça
Kannhu de maudiuca
< ti

MelaVO

Subao de raráo

Sah&u > o Hiiium

Tab.

Tijollos

OU o d - copahyba

Andia de aii droha

Az. il- d • pahota

Cuik-Iio

Borracha
Castanha ...

Cumari
Ueuhuha
Sementes diversa*

Couros de veado

CamarAo
Grude de peixe

Peixe ...

Sais»

Ksteios

Toros de madeira
Vigas e frechaes

Vigotas

Pi anchas
Hipas
Taboas
Perna "ioaiu-as
Aves donwtiUi as

Carne salgada

Cot); o* de boi. ...

Gado vaccum
Gado caprino e lanigcro.

Gado cafaltar.,

Gado iitino.

Banha
Castanha sapucaia

Purinha dc tapioca

Sebo vegetal

Dito ucuhoba
Tabaco em folha

Dormente*
Ouro
(dumas de garra

Abiiietra

ll.-viulHii

Lãnsj
Kl los

Hectolitros

Kilos

Unidade
Kil»d

Unidades

Kilos

Unidades

Kilos

Hertolitros

Alqueires

Kilos

Unidades
Gm minas

20
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SAo Miguel

GE HE H OS Unidade git«uUd«d*

AltfutlAo t " 11 pluma
j

Kilos _
xi.-u u.. i ih caroço 4U3

Arroi beneficiado

Arroz, com raie-' ... 8.91M
710

Kcifro

1

CrraelitM

Milho
»

Álcool
( ..i, h.i^.i

, . ,,

Purinlut ilf icjiiilióCii ..... A Iqueire 4.*J57

Cj| I lerttiUIrvs

Melaço .... . . . .1

> . i ! > t i de < .n .Ki Ki los

Tab.ico

Telhas Unidades
Tijollos

( ili*f> de copaliylM... Ldros
v / i de andiroba
Azei lo il> M.ii.ni.i

tíoi rucliK ......... Kilos 6,6
Oi stunha .. Ht-rtulilrO 1 2i>,'»

Cumaru.
1-CtlllldM

Sem trilei ilivers.is

Couros de veado Unidade 16
1 ".nipill ;'|M

,

Gruda dp peixe
Peixe

Sa! > >

Ksteios Unidades
Ti »i os i

d- tn.iilt i i ,i

Viras e frcchaes
Vigulas

P> anchas
Ripas. Dúzias
Taboas 9" h

Pernas manras
j

A * es domesticai Unidades
Carne salgada.. ..... •••««*••....* Kilos
Couro de boi. Unidades
(lado vaccum j

Gado cavallar

liado suíno
i

Banha Kilos
Castanha sapucaia Hectolitros
Fnriuha de lapióca . Alqueires
Sebo vegetal kilos -.
Tabaco cm folhas

262
Unidades

Ouro Grammas
Plumas de garças.

{CONllNUAÇAOl

SAo Domingos
GÉNEROS

AH^rKtflo em |'liim». . .

.

Alf.'«'dA<M'in earnço . . •

Arroz bcmTtri;'do. . . . .

Amir. rom ensm

Koiiao
'.. c.. Ih. i , . . . •

MNftn
As*ucar
Álcool
• ii i \

l-nnnha de mandioca . .

Cal

Mela?
Sabnn de tixãu

Subao inmi
Tabaco /JM
Telhas
Tijeiln*

Oleq da cop,divl»a . . . .

A/»m1i. dr Aminon:

LHm

A H|Beirai

ll> ilrilifroa

Litros

KilM

.1.864

2.201

I17ÍW

474
2U

Sementes li . i -.i- ....
Coutos de voado
Camnr&o. ,

Crude de peixe

Peixe

Salsa

£stcios

Tòroe. de madeira. . . . .

Vigas e fiechaes

Pranchas. .

Popas

Tat>.ias

Penms manca!:
Aves domesticas
Carne salgada

Couros de boi

Gadj vaccum
Caim lanígero e caprino

Gado ta vai lar

Cado suino
Hanlia

Castanha sajiucaia

Farinha, de tapioca ....
Sebo vegetal

Sebo de ucuhuba . ...
Tabuco em folha

Dormentes
Ouro
Pluma de garças..

Unidmle
Kilns

Unidade
Kilos

Unidade

Kilos

Hectolitros

Alqueires

Kilos

Unidades
Crainmas

1.411

«.786.3
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Sào Sebastião

eheios Unidade Quaulldad»

n .
. d * copahyfaa,

.

Azril** <V au-tiroha

Azeite de (nitiiua

Ouclid
Borracha .

1'aMiinha
,

1 nleib.i

fiuMtfei ihvemi.
O»nro8 de vcaiio ....

Ciiimirdn
,

Griule ile peixe. . .

.

Peixe
,

Turo* ile madeira..

Vipa* e hechues ....

Violas
Pranchas
lítpa*

Perna -mancas

fiado caprino e lanígero. ..

Gado cavallar

Gado suíno
Banha
Cnslnnlu sapucaia..

Furinha de la|iioca

Tabaco cm Toliia

Dormentes

Ouro ,\ !.!!.!!...'....

Plumas dc gaitai.!!.!!./...."..*

llerlolillOt

Litros

Kilos

Oaldivla

Hrrlnlilrt»

Kilu»

Ullíllailtí

KíIm*

1'nidndes

RIloJ

Unidade*

KíIm
Hectolitros

Átqtteirei

Kilnj

Unidades
Gmminas

I T>\

33

Soure

Milho ...

/iseiirnr

Alrnol....

Al pi. itl'4

ll.-ilnlitrm

Telha*
.

Tijnll.w .

Olen .1,.

A*«'ilr d

.

Ucnuuhn-,

Henwntas oivesMi
«^iurn« d>» vendo

'Amarão
Grnrle de peixe

Tórns de marir-ira

Vipns e Iriechaes

Prancha» ,

Taboas
Pernas manriit
Ares dnnii-eliriis

,

Carne snltrarti

Couro de noi

Gado vacriiin

Gado lanígero inprnio. .

Gado ra valia

Gado suíno
Hauha
Castanha supuraia
P;trinha rle tapioca

Sebo vegetal

Sebo de ucuhuba
,

Tabaco em folhas

Dormentes
Oiini

lluinas de _ .ii . .4

' li 'I Ir.-

KHoa

Unidade

Krtm

lln tolilro'

Alijueires

Unidades
Grammn*

I.IOí

[BLItM

•181

4.-1 U
rã
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\CONll.\t AÇAO)

Vigia

Priifio

li. r ,,..*..

Melaço

SkIiau iH- encáu
S bio cnminMIM . . . .

T elhns

T jullos

D len >le cop.>hyl>a

Azeite de Andirnba. .

Azeite de pataiia .

linrrsrhn -

Uculiuba

Sementes diversas . .

Couros i)e veudo . . ,

Salsa

Esteios

Trtros .1. madeira
Vigas e lii LÍmes
Vtgobis

1'rani lms. . . -.

Hi|uis

Tábuas
IVrnas maneta
Am duMM-sticaa

Carne salgada

Couros de boi
(Indo raecum
liado lanígero e caprino ,

liado cavallar

liado suíno
Banha
(Estanha sapucaia
Farinha de tapioca

Sebo vegetal

Stbo de ucuhuba
ulabaco um Tolha

Dormeuies
Ouro
riuma de garças

A hpieircs

BcHolHroi
LU. o*

Unidade

Lilms

H«'cln|itrrts

Kilos

Unldadft

Kilos

Unidade
KHpr

llnidade

Kilos

llortulilros

Kilos

Unidades
Grammas

10.116

I «8.411

Visco vx

CtRElOI fiaaatld«d«

Algodão em pluma
Alj/n-ifto ira car-iço

Anoz banKfidnda ,.

Air»)! iotn casei-
1

i

QtmHm
Milho

<-ilrhilÇ« ..

Faiinim d andidn..u

SahAn d« meão
Salino (tiiumuiN.
Tab.ico

Olen ilu cojiuhybi

A-eite H« aiidirnba.

AZ''i!" i|y | i.i l.i na

Borracha..

(Esbulha

Uriihiihu
,

Semenles diversas

('.ourou th» veado
,

I
'.

i' fui
,

Onuhj de peixe

Toros de madeira
Vigas y rnilhàM
vtgulas

PiaiK-bas

Taboa»
Pernas mancai
Aves itoineslicas

Carne Migada
Couro de bo*

Gado vacctlin

Garfo lanígero e caprino
,

Gado cavallar

Gado suirio

Banha
Castanha sapucaia
Farinha do lapiócn

Sebo vegetal

Tabaco em Tolhas

Sebo de ucuhuba
Dormentes
Ouro
Plumas de garças

Alqueire

l.dms
Ki lux

Kilos

llu-toMra
Kilo»

Unidade

Unidade.
Kilos

UmdudiB

Kilos

llvrlohlms

Alqueires
Kilos

Unidades
Grammas

0.1H0

iva

m

801

(a) Eduardo /furtes Pin/9-



Neste relatório, vê-se um quadro comparativo da renda arrecadada pela Recebedoria nos annos de
920 a 1924. (Mappa n.° 2 A). Julguei opportumo inseril-o ahi, por ainda se achar retardada a impressãQ e'

omposição desta obra a 2 de janeiro de 1925, quando já estavam encerrandos os lançamentos da arrecadação
le 1924.

Conclue-se de suas cifras, com precisão e clareza, o impulso auspicioso de nossa economia no ulti-

no biennio.
*

Dando por findo este encargo regulamentar, na presente opportunidade, renovo a V. Exc. i segu-

•ança da miuha estima e apreço. .

Recebedoria de Rendas do Estado do Pará, 15 de Julho de 1924.

O DIREGTOB,

Raymundo G. Chaves,
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deral e o Porto do Sal, o Bocco cio Carmo, o Becco da Sé, o galpão onde atraca o navio da Navegação Mosquei-
10 e Soure, o caes do Porto e o ponto ao lado sul da ponte construída sobre o igarapé das Almas, na eonflu-
encia da Doca Souza Franco com a travessa 28 de Setembro, onde na minha administração foi collocada uma
guarita espaçosa e própria, com o auxilio efficiente do sr. conferente pharmaceutico Bernardino Couto e con-
concurso valioso daquella Comi nnhia, a quem pertence o moval, e todos os logares, á beira mar, onde func-
cionam fabricas, na zona comprehendida pelo Reducto e o ponto extremo norte do arrabalde denominado Sao
Jofio e igarapés adjacentes.

Exceptuando os galpões, que recebem mercadorias de importação e esportação de cujos despachos sao
processados e pagos na Recebedoria, sem o que não poderão ter sahida, quer para consumo, quer para embarque,
nos demais postos fiscaes effecluam-se cobranças diárias, em verbas menorea, segundo as normas de ha muito
instituídas, pertencentes aos municípios de Belém e do interior. Arrecadados os impostos pelo official chefe do
Posto, são elles, depois de processadas as respectivas guias, por elles recolhidos aos cofres da Repartição, no dia

immediato e devidamente escripturados nos livros competentes, podendo-se a qualquer momento e com precisão

verificar a situação, financeira de qualquer Intendência perante a Recebedoria, pois, como esses, o são egual-

mente os tributos percebidos por outrrs vias, cujos despachos correm pelas duas secções.

Os quadros sob ns. 36 e 37, estampados a seguir, respeitam, conseguintcmenta, aos impostos arreca-

dados nos postos fiscaes e pertinentes aos municípios, exclusivamente.

Elie» expressam com exactidão o que nos postos fiscaes se cobrou para aquellas sssociaçõés politi-

cas, nos annos de 1922, 1923 e 1? semestre de 1924.

Fazendo-se comparação entre as diversas verbas de 1922 e 1923, encontra-se um excesso deste sobre

aquelle enno de 20:163$841.

No IV semestre de 1924, a percepção por esses postos monta já a 216:730$750. Em identieo pe-
ríodo de 1923 foi de 157:093$988, notaado-se claramente um excesso d'aquelle sobre este de 59:636$762.

Procurando-se conhecer os postos de maior importância, pelo movimento e arrecadações, constata-se

eesde logo que apresentam maiores resultados oa do Ver-o-peso e Reducto, instituídos nesta cidade.

ENTREGA DE EEDITOS

Os reditos de Belém a Recebedoria entrega invariavelmente ás segundas feiras, isto é, semanalmente,

de accordo com os desejos expressos do seu illustre Intendente, que os requisita por via de oíficio.

Quanto aos dos outros muoicípios, fal-o á medid? que os srs. Intendentes vêm solicital-os pessoal-

mente ou mandam recebel-os por seus procuradores, legalmente constituídos.

Diligencio por manter perfeita regularidade neste serviço.

*

Neste relatório, vê-se um quadro comparativo da renda arrecadada pela Recebedoria nos annos de

1920 a 1924. (Mappa n.° 2 A). Julguei opportumo inseril-o ahi, por ainda se" achar retardada a impressão e

composição desta obra a 2 de janeiro de 1925, quando já estavam encerrandos os lançamentos da arrecadação

de 1924.

Conclue-se de suas cifras, com precisão e clareza, o impulso auspicioso de nossa economia no ulti-

mo biennio.

* *. ..- V/ " ' •

Dando por findo este encargo regulamentar, na presente opportunidade, renovo a V. Exc. t segu-

rança da miuha estima e apreço.

Recebedoria de Rendas do Estado do Pará, 15 de Julho de 1924.

O DIRECTOR,

Raymundo G* Chaves,



PORTARIAS BAIXADAS A RESPEITO DA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FISCAIS
N.° 731 de 3 de outubro de 1Q23. - Nomeio os primeiros officiaes : José Manoel de Cantuaria, Adoí-

pho Lauzid Alves da Cunha e o segundo Mário de Carvalho Paiva, para procederem com individuação clareza

e exatidão a minucioso balanço nos cofres desta Repaatição, de modo a se poder conhecer precisamente o es-

tado dos mesmos e a origem das arrecadações que a cadi um pertencem. Deste exame se lavrará termo em
livro próprio e se extrahirá copia para ser immediatamente remettida á directoria geral da Fazenda Publica.—
Cumpra-se e scientifique-se. O director, (a) Raymimdo Chaves.

— N.° 783 de 10 de outubro de 1923. - Recommendo ao sr. chefe da segunda secção que mande
submetter ao meu visto as guias de recolhimento aos cofres da Repartição da renda arrecadada pelos postos

fiscaes, afim de poder acompanhar o movimento da renda respectiva e tomar as providencias que por ventura

se tornarem necessárias no interesses do fisco.—Cumpra-se.—O director, (a) Raymundo Chaves.

—740 de 16 outubro de 1923. — Communico aos funccionarios desta Repartição, especialmente aos

officiaes que fazem o serviço externo, que acabo de adquirir, para conhecimento de quem tem a seu cargo re-

presentar a Fazenda, nos postos fiscaes, por. onde se fazem embarque e desembarque de madeira dos vários

typos e natureza, um mostruário desse género, que ficará a cargo do sr. porteiro, para propsrcional-o a quem
o solicitar, todas as vezes que disso carecer e exigir o bom e perfeito desempenho do encargo de cada um.

O mostruário, que será augmentado, consta das seguintes peças, com as respectivas denominações.
Aboridam — Acapú - Angelim Pedra - Angelim Rajado — Cedro - Freijo — Genipapo - Louro — Louro

Faia - Macocahuba— Marupá — Massaranduba — Muyrapiranga—Páo amarello — Páo d'arco — Páo mulato - Páo roxo
— Páo santo— Piquiá— Sapucaia — Tatajuba.—Cumpra-se.—O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.°—743 de 19 de outubro de 1923. — Convindo tonar permanente a revisão de despachos, na
forma da portaria n.° 420 de 10 de agosto de 1922, effectuada por commissões nomeadas por esta directoria

em cujos t
rabalhos abrangeram somente até o l.° semestre de 1922, resolvo mandar continuar esse serviço a

contar do 2.° semestro do mesmo anno, nomeado para compor a nova commissão, que deverá apresentar re-

latórios mensaes, com os seguintes officiaes: Raphael Silva Bezerra - Armazéns 1, 2, 3, 6, 7 e 8 (Port of-Pará) e

9; Ferdinando Rapisardi dos Santos - Ver o peso, Porto do Sal e Reducto; Rodrigo Penna e Costa - Estações
de Belém e de São Braz. —O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 747 de 29 "outubro de 1923.— Continuando em vigor a portaria n.° 417 de 8 de agosto de
1922, que trata do confronto dos despachos de exportação com as guias da Port of Pará, e o modo por que
deve ser lançada na guia a conferencia e num ; -o do despacho a que se refere, chamo a attenção dos srs. of-

ficiaes em serviço nos galpões para o fiél cumprimento da referida portaria.- Cumpra se e scientifique-se.—

O

director, (a) Raymundo Chaves.

—N.° 748 de 29 de outubro de 1921 -Attendendo aos interesses da Fazenda e considerando a neces-

sidade de respzmsabiiisar perante esta directoria o funccionario que por sua cathegoria entre outros que servem
no mesmo posto fiscal, é de maior graduação em sua classe, resolvo commeter lhe toda a fiscalisação e execu-

ção dos serviços respectivos, pelo que responde directamente Nos postos fiscaes onde serve um official, responderá
esse por toda a fiscalisação e arrecadação que produzirem. - -O director, (a. Raymundo Chaves.

— N.° 748 A de 30 de outubro de 1923.—Exigindo os interesses da Fazenda e a bôa ordem que deve
existir vos trabalhos da Repartição, silencio e tranquilidade imprescindíveis a quem tem a seu cargo cálculos,

conferencias de algarismos, contagem de numerário, de sellos e escripturação de responsabilidade, recommendo
aos srs. chefes de secções, que de modo absoluto, não permitiam, quer no recinto das secções, quer no desti-

nado aos srs. despaehantes e partes interessadas, palestras, requisições ou solicitações em diapasão que perturbe

tão importante ramo do serviço pvblico.

As communicações articuladas entre funccionarios, despachantes e pai tes devem ser formuladas, seja

no que concerne ao serviço propriamente interno da Repartição, seja no que é attinente aos interesses particu-

lares ou do commercio, da forma mais conveniente a se fazerem entender e não distrahirem aos que trabalham,

afastando-lhes a attenção do serviço que estão executando. Cumpra-se e dê se conhecimento aos interessados.

—

O director, (a) Raymundo Chaves.
— N.° 749 de 30 de outubro de 1923. — Attendendo ás necessidades do fisco e— Considerando que

ás segundas feiras, em virtude da substituição de officiaes nos postos fiscaes do Porto da Sal, Estação de Belém,

Ver-o-peso Reducto, cujo serviço se inicia ás seis horas da manhã, os talões de cobrança somente ás 9 horas

se acham desembaraçados pela Repartição, em consequência da prestação de conta e recolhimento da renda

respectiva; Considerando que os officiaes encarregados desses postos ficam impedidos de effectuar a arrecada-

ção de impostos até a chegada desses talões, em detrimento do fisco, resolvo estabelecer, como pela presente esta-

beleço talões em duplicata para a cobrança desses impostos, um dos quaes permanecerá na 2.
a secção, cujo



chefe tomará todas as cautelas para resalvar os interesses do fisco estadual e municipal. Os talões que per-
manecerem na secção serão entregues nos sabbados, á tarde, aos officiaes substitutos, einquanto os substituídos

recolherão, ás segundas«feiras, os que serviram na semna anterior. Cumpra-se e communique-se.—O director,

(a) Raymundo Chaves.

—N.° 751 de 31 de outubro de 1923.-Resolvo estabelecer na l.
a secção desta Repartição um li-

vro que servirá para o lançamento de depósitos garantindo embarques de madeira, o qual se fará immediata-

neiute assim que entrarem na Thesouraria os valores respectivos. Cumpra se. -O director, (a) Raymuno Chaves.
— N.° 753 de 1.° de novembro de 1923 -Attendendo ás necessidades do fisco e considerando que

pelo seu movimento commercial a doca do Ver-o peso não pode ficar simplesmente s^b as vistas dos guardas
ás horas da 2.

a refeição, resolvo determinar ao conferente desse posto fiscal que combine com os companhei-
ros em serviço local de modo a alli permanecer sempre um official naquella occasião.

Assim, far-se á o revesamento na opportunidade do almoço pela forma indicada e estando un offi-

cial sempre prompto para o serviço em momentos em que haja possibilidade de ser o fisco lesado.

Nos postos do Porto do Sal, Estação de São Braz, Estação de Belém, o official de cada um delles

encarregados fará recommendações expressas a respeito da íiscalisação a exercer, antes de se retirarem para o
almoço Cumpra-se.- O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 7ól A de 8 de novembro de 1923.—Attendendo ás conveniências do fisco e considerando ne-

cessidade de conservar em bôa ordem e devidamente escripturados os depósitos prévios para embarques de
madeira, resolvo restabelecer, orno de facto restabeleço, pela presente portaria, as determinações constantes da

portarii desta directoria de 12 de junho de 1922, n° 337, cujos dispositivos determino se cumpram tão intei-

ramente como nella se contem, nonnalisando se todo o serviço que vem em atrazo desde a interrupção respe-

ctiva, occorrida em 5 de março do corrente anno.

Apenas resolvo modificar a disposição contida na letra A, om relação ao livro creado para o re-

gisto das firmas e importâncias correspondentes aos depósitos, a qual será substituída pela adopção do livro

Caixa, que ora instituo, para lançamentos de entradas e sahidas de numerário, em ordem chronologica, e de

molde a se poder promptamente, em qualquer opportunidade, conhecer o que se acha liquidado o que está

por liquidar.

O livro Caixa assim instituído, para esse género de arrecadação, a cargo do sr. chefe da l.
3 secção,

tendo os lançamentos sempre em diae feitos no momento da entrrda ou sahida, será escriptura io com asseio, cla-

^ reza, sem razura, nem emendas e conterá, em folha de papeia berta, á esquerda, parte destinada ás entradas

de valores, a data do deposito, a firma carregadora, o nome da embarcação, as importâncias, o sitio onde car-

regou, se em Belém ou no interior, e á direita, as sahidas com as devidas datas, quantias, números dos des-

pachos e firmas que ullimaram os processos de despachos.

De forma alguma esta directoria permitte que se promovam embarques de madeiras, sem que pre

viamente se observem os dispositivos aqui enumerados. Cumpra-se e scientifique se. —O dirsetor, (a) liaymnn-

do Chaves.
— N.° 7Ó3 de 10 de novembro de 1923. — Attendo ás conveniências' do fisco, e considerando a necessi-

dade de melhorar os meios de cobrança do imposto de consumo, que responde perante o Banco Commercial por

compromissos assumidos pelo Estado, convido a todos os agentes especiaes que estã incubidos da íiscalisação

do tributo nas circumscripções da Capital, para uma reunião, nesta Repartição, a 14 do corrente mez ás 4

horas da tarde, a qual será por mim presidida, afim de se adoptarem medidas conducentes ao amparo e defeza ;

dos interesses da Fazenda, dentre dos dispositivos legaes é em vexames aos contribuintes Dê se conhecimen-

to.—O director (a) Raymundo Chaves.

— N.° 76õ de 12 de novembro de 1923.- Attestando ás conveniências, do fisco, cujos interesses me
cumpre amparar e defender, e—Considerando que os preços por que foi adquerido o caucho, na semna ante-

rior, por Chamié & Cia., os forneceram a esta Repartição, para effeito de organisação da pauta vigorar na pre-

sente semana, a 1$400, 1S500 e l$600, a qual foi effectivamente adoptada com graude baixa e vultuos o pre-

juízo para a Fazenda; Considerando mais que os preços realmente verificados foram os dos srs. Berringer, Ohli-

ger & Cia.-3$700, General Rubber & Cia.-3$500 e Teixeira & Cia. -3$30O, o que dá a média de 3$500,

resolvo modificar, como de facto modifico, a pauta da presente semana, nessa parte, mandando que se cobrem

os direitos de exportação do género caucho á base de 3$b00 o kilo - Cumpra-se e dê se conhecimento aos in-

teressados por meio de publicação desta alteração pela imprensa -O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 7Ó6 de 13 de novembro de 1923 -Modificando a portaria n.° 128 de 12 de setembro de

1921, com relação ao serviço interno da Repartição, resolvo estabelecer, como de facto estabeleço, que a en-

traria dos funeciouarios será pela manhã ás 7 e 45, sendo permittida até ás 8 horas, momento em que o chefe

da 2 a secção encerrará o ponto. A tarde continuará como até o presente, bem como tudo o mais que se con-

tem na mesma portaria. - Cumpra se e scientifique se-O dirictor (a) Raymundo Chaves.

— N.° 771 de 12 de novembro de 1923.- Por conveniência dos interesses do fisco, e considerando

a necesessidade de ordem no serviço interno dos despachos de exportação e respectiva escripturação, determino

que a partir de hoje, os mesmos despachos sejam pagos no momento da respectiva apresentação e proces-

so devendo a hora deste ser annotada á margem desses documentos pelo official encarregado do serviço.

-

"* Dê-se conhecimentos ás secções e aos srs. despachantes. -O director, (a) Raymundo Chaves.

N °774 de 23 de novembro de 1923.— Determino aos srs. officiaes, quando em serviço nos galpões

da Port-of Pará, que façam cumprir rigorosamente o art. 14 da lei estadoal n ° 2.164, de 8 de novembro de

1922 que preceitua : «Os volumes destinados aos portos do Alto e Baixo Amazonas deverão conter em letras

i
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legíveis, além das marcas e contramarcas, o porto e o Estado a que se destinam».—Cumpra se e scientifique-

se.— O director, Raymunao Chaves.

— 776 de 24 de novembro de 1923.- Não satisfazendo os commandantes dos navios nacionaes e

extrangeiros, em sua generalidade, o depositivo do art. 64, -alínea 7.
a
, do Regulamento da Repartição, que os

obriga a fazerem nos manifestos a declaração expressa dos géneros embarcados em transito com destido aos

•outros Estados, resolvo estabelecer, como de facto estabeleço, em defeza e amparo dos interesses do fisco, "ue

a partir de hoj J
, até solução do Governo, a quem nesta data me dirijo solicitando decisão para cccorrencia

tão relevante, que somente permittirei transito com baldeação para Manáos, mediante, a exhibição de certidões,

expedidas pela Alfandega de Belém, comprovando o allegado — Cumpra se - O director, (a) Raymundo Chaves
— N.° 779 de 26 novembro de 1923.—Para melhor fiscalisação dos embraques de madeiras, e cujos

depósitos deve ter conhecimento o conferente do posto, que os assiste, 'determino que aos respectivos despa-

chos acompanhem as segundas vias desses depósitos, que devem ser numerados, a datar do inicio desse ser-

viços.— Dê se conhecimento ao sr. chefe da l.
a secção -O director, (a) Raymundo Chaves.

—N.° 7t>2 de 28 de novembro de 1923 — De conformidade com o disposto no art 55, alíneas 1, 3,

4 e 7, do Regulamento do Imposto de Consumo e para normalisar o serviço, recommendo aos srs agentes es-

peciaes: (a) Que façam uma visita aos estabelecimentos commerciaes de suas circumscripções sujeitos ao tributo,

examinem suas dependências, bem assim os armários, caixas ru moveis nelles existentes (b) Visem as paten-

tes do registo, as guias de compra de sellos em poder dos fabricantes e commerciantes a isso obrigados : (c)

Examinem a escriptura especial das fabricas e dos estabelecimentos manipuladores, cancellanda-a, jquando apre-

sentar emendas, rasuras ou borrões : (d) Se houver motivo para suspeitar da veracidade da escripta especial,

os agentes trarão esta occorrencia, como outras irregularidades que encontrarem por occosião das visitas que
fizerem, em virtude do determinado na presente portaria, ao meu conhecimento, afim.de se darem inicio ás pro-

videncias necessárias para exacto cumprimento das prescripções legaes acerca da cobrança do imposto de

consumo. Recommendo igualmeute aos srs. agentes especiaes o cumprimento do dispositivo da alínea 7, do ci-

tado art., no que concerne á apresentação do mappa a 15 de cada mez. Cumpra-se e communique-se. —O di-

rector, (a) Raymundo Chaves.
— N.° 784 de 28 de novembro de 1923 — Considerando que os srs. fiscaes do imposto de consumo

são muitas vezes obrigados a intervir, immediatamente, em casos que se relacionam com a sua profissão, o

que não lhes premitte estar presentes á hora determinada para o encc ramento do ponto, recommendo ao sr.

chefe da 2.
a secção que somente ás 10 horas lhes seja encerrado o ponto. Cumpra-se e scientifique se. - O di-

rector, (a) Raymundo Chaves.

—N 0 787 de P° de dezembro de 1923 -Nos termos da exposição feita pelo sr. conferente Cyro
Proença, resolvo prohibir o desembarque de madeira no sitio que demora entre o Necrotério do Estado e o
Castello, até a completa retirada de todas as que ;illi existem afim de não embaraçar a acção do fisco no mesmo
local. Egualmente esse desembarque, d' hoje em diante, somente se consentirá depois de effectuado o pagamento
dos direitos respectivos, mantendo todavia e provisoriamente, o dispositivo da. portaria que obriga a retirada

das madeiras daquelle sitio e doutro que ao norte do posto fiscal do Ver-o-peso, dentro do praso de 48 horas,

a contar da data do despacho. O sr. conferente Cyro Proença apresente, de accordo com as suas pondera-
ções, o modelo do livro

t
a ser adoptado no posto para a devida escripturação. Cumpra se. —O director, (a)

Raymuuio Chaves. -

— N° 790 de 3 de dezembro de 1923. -Como medida acauteladora dos interesses da Fazenda, re-

solvo determinar, como de facto determino, que, a partir de hoje, todos os navios que. navegam entre Belém
e Manáos ou que sahem deste port<~> com deslino ao Estado do Amazonas, levem a seu bordo um guarda
desta Repartição, que fiscalisará a descarga em todos os portos de escala até o Posto Fiscal de Santa Julia, de
onde regressarão na primeira embarcação que pelo mesmo passar de regresso a Belém. Cumpra se e registe-

se. - O director, (a) llaymuudo Chaves
N.° 791 de 3 de dezembro de i 923. -De conformidade com a portaria n.° 790, determino aos

srs. guardas Adolpho Pereira de Barros, David Pinto dos Santos e Fernando Candido Ferreira, que sigam em
serviço da fiscalização a bordo dos vapores «Walter

,
«Tejo» e «Jurupary^, respectivamente, a sahirem hoje

e amanhã para o Amazonas. Cumpra se e scientifique-se. - O director, Raymundo Chaves.
— N.° 792 de 5 de dezembro de 1923. -Em solução á consulta por mim feita á directoria da Fa-

zenda, em 30 de novembro, determino que fica estabelecida para o cumaru, para effeito de pagamento de di-

reitos de exportação, a isenção do imposto da Bolsa, sendo classificado no grupo de caroços, sementes ou
amêndoas, de accordo com o § 20 do art. l.° da lei n.° 2.164, de 8 de novembro de 1922. Cumpra-se e dê-se

conhecimento ás secções. O director, (a) Raymundo Chaves.
— N.° 793 de 5 de dezembro de 1923. — Em solução á consulta feita á directoria geral da Fazenda

Publica, em officios desta directoria, sob números 745 e 761, de 26 e 29 de novembro findo, a propósito da
reclamação do sr. Luiz Machado sobre litragem de álcool e tára correspondente aos toneis que o contem ou
continham, fica estabelecido, de modo geral,' que para o calculo daquella, como de todo o producto igual que
for recebido na praça, salvo resolução em contrario, seja tomada a base de 831 grams. 96 por litro, represen-

tando a médida entre 33°,33 a 40°, 49 da tabeliã inclusa organisada pelo Museu Commercial.
Procesem-se os despachos e cobrem-se os direitos respectivos, na forma desta nova disposição, da

partida de álcool que determinou a reclamação do mesmo sr. Luiz Machado. Cumpra se. —O director, (a

Raymundo Chaves
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— 794 de 5 de dezembro de 1923. — Designo o guarda sr. Humberto Correa, para seguir no va-

por «Paes de Carvalho», a sahir amankã para o Amazonas, afim de fiscalisar nos portos de escala, até o Posto
Fiscal de Santa Julia, de onde volverá a Belém, devendo verificar e apurar se, em harmonia com o destino das
cargas, foram processados e pagos dos direitos na fórma da lei. Cumpra-se scientifique-se. - O director, (z)

Raymundo Chaves.

— 795 de 6 de dezembro de 1923 —Acontecendo, como se ha verificado, que se tem despachado
toalhas em peça, com todos os carateristicos que lhes são inherentes, cujo imposto de consumo é de ô % ad
valorem, coro tecido de algodão não especificado, que paga 70 reis por kilo, chamo a attenção dos srs. con-
ferentes para as occorrencias de tal natureza, os quaes, uma vez que se trata de toalhas, devem fazer a parte

voltar á Repartição para pagar a differença de direitos, antes da entrega da mercadoria, como manda a lei.

L' preciso, póis, para verificar e apurar a natureza da mercadoria despachada, abrir as caixas ou
fardos todas as vezes que se despachem tecidos de algodão.

toalhas estão classificadas na tabeliã A, da Receita do Município de Belém, sob denomenação -

«Toalhas de qualquer qualidade», ad valorem, 6%. Cumpra-se.—O director, (a) Raymundo Chaves
--N.0 797 de 8 de dezembro de 1923.— Até segunda ordem fica estabelecida a pauta inicial de

1&000 para o kilo da pelle de capivara e de 3S0C0 o kilo para e de jacaré, de accordo com o despacho exa-

rado na petição de Mouraille Benneterre por determinação do governadar do Estado e auetcisação do sr. co-

ronel director geral da Fazenda Publica. Dê-se conhecimento ás secções.—O director, (a) Raymundo Ghives.
— N.° 798 de 10 de dezembro de 1923 - Chamos a attenção dos srs. officiaes desta Repartição para

a portaria n° 133 de "15 de setembro de 1921, a qual será cumprida rigorosamente e que entre outras dis-

posições contem as seguintes:

«O continuo encarregado do serviço externo aguardará ordens do secretario sobre as horas em
que deve fazer o gyro e somente uma vez irá a cada ponto.

O funccionario que, na hora em que deva assignar o ponto, não estiver no local do serviço, per-

derá as quotas relativas ao dia, as quaes serão destinadas a despezas de expediente, para o que o sr secreta*

rio fará as devidas annotações mensalmente'. Cumpra-se e scientique-se. —O director (a) Raymundo Chaves.

—N.° 799 de 10 de dezembro de 1923. — Determino ao sr. secretario Eurico Barroso que encerre

com a sua rubrica o ponto do serviço externo dos funcciomarios que não o assignaram, ao passar pelo pon-

to fiscal, onde se encontram, afim de que seja cumprida a porfaria n.° 898, de hoje. Cumpra-se. -O director,

(a) Raymundo Chaves
— N.° 800 de 12 de dezembro de 1923. — Nos termos dos dispositivos regulamentares desta Repar-

tição, e tendo em vista a denuncia que me apresentou o conferente de serviço no posto fiscal do Ver-o peso,

sr João Monteiro de Piaa, determino que o sr 1
.° offícíal Fernando Bahia, acompanhado do guarda Francisco

Quinderá, se dirija para bordo do vapor «Tuchaua», presentemente ancorado na bahia do Guajará, e ahi de

busca dos respectivos porões, afim de verificar a quantidade a qualidade da carga uelles contida, podendo

proceder a todas as demais deligencias necessárias para acautelar os interesses do fisco. Cumpra-se e scien-

fique se.— O director, Raymundo Chaves.
— N.° 801 de 12 de dezembro de 1923 —Tendo em vista o officio do sr. intendente municipal de

Belém, de 11 do mez corrente, sobre a decisão exarada no requerimento em que Saumders 8t Davids reque-

rem o despachos, livre de impostos municipaes, de couros crús que importarem, determino que os srs. Sa-

unders & Davids toda a vez que despacharem, nesta Repartição, aquelle género, assignem na secção compe-

tente, termo de responsabilidade de sujeitarem se á decisão do Conselho. Cumpra-se. -O director, (a) Ray-

mundo Chaves

—N ° 802 de 12 dezembro de 1923. -De accordo com a portaria n.° 790, designo os guardas Ma-

noel R. da Rocha e João Ignacio de Souza, que sigam viagem em serviço de fiscalisação a bordo dos navios

«Castello» e «Sapucaia», respectivamente, a sahirem amanhã para o Amazonas. Cumpra-se e scientifiqne-se.

-

O director, (a) Raymundo Chaves

-N.° 803 de 13 de dezembro de 1923 - Com o intuito de acautelar os interesses do fisco, fica es-

tabelecido que, a partir de hoje, as guias de embarque de productos que se destinam ao interior do Estado,

isentos de impostos, seja n visadas pelo chefe da l.
a secção, que as distribuirá aos srs. conferentes dos pos-

fos fiscaes

Destá fórma, os géneros embarcados nas condições acima só o poderão ser por meio das citadas

guias, ficando responsáveis os sr conferentes pela infracção do dispositivo acima.

•Desse documento será exigida do despachante mais uma via, que será entregue ao funccionario

desta RepartiçãL que acompanhar a carga ao porto de destino. Cumpra-se e scientifique-se.- O director (a)

Raymundo Chaves,.

-N,° 804 de 13 de dezembro de 1923. —Na fórma da lei, determino aos srs. cofnerentes dos pos-

tos fiscaes que não permitam o carregamento de productos em navios que transpõem os limites do Estado,

sem prévio exame e revista dos respectivos porões, sob pena de responsabilidade do funcciorfario que Infrin-

gir esta disposição.

Um.n vez verificado e apurado não conterem os porões géneros de qualquer natureza, poderá ser

iniciado o serviço de carga, nos termos das prescripçõ:s legaes estabelecidas. Cumpra-se e scientefique se -O
director, (a) Raymundo Chaves

— N.° 805 de 14 de dezembro de 1923.- Attendendo ás conveniências do fisco e á necessidade de

normalisar o serviço de exportação para o Estado do Amazonas, determino ao sr. chefe da I
a seeçãp q,ue

,
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entregue, mediante recibo, a via do despacho e da guia de embarque dos productos que se exportarem para

aquelte Estado, a qual será entregue na Repartição ao funccionario que foi designado pelo director para acom-

panhar a carga, conforme as instrucções de mim recebidas

Isto até o dia 31 do corrente mez, A partir de 1.° de janeiro, em diante, determino igualmente se-

jam adoptadas duas guias e mais uma 5.
a via dos despachos respectivos, dos quaes uma via, da guia e outras

dos mesmos despachos serão entregues ao funccionario qne viajar no navio, a serviço do fisco, devendo estes

últimos ser apresentados ao director com o relatório das occorrencias, para seguida ir ao archivo, depois de

minuciosamente examinada por elle ou por quem designar Cumpra-se - O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 808 de 15 de dezembro de 1923. — Resolvo estabelecer o praso de 8 dias, por equidade,

para o despachos de consumo das madeiras que foram depositadas no galpão n.° 9 da port of-Pará, e nestas

condições convido os srs. responsáveis pelas madeiras alli depositadas a muitos mezes a virem normalisar a

sua situação perante esta Repartição Cumpra-se. — O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 810 de 17 de dezembro de 19^3, -Resolvo declarar em pleno vigor a portaria n.° 165, de 22

de novembro de 1921, determinando «que os conferentes escalados para conferencia, devem, ao ser substitui

dos, organisar em duplicata, uma exposição dos serviços por si iniciados e pendentes de acabamento, afim

de facilitar a conferencia dos respectivos despachos pelo seu substituto, devendo dessa exposição ficar uma via

em poder de cada conferente»; bem assim que devolvam immediatamente á Secretaria os despachos cujos ser-

viços não foram por si iniciados, para effeito de nova distribuição. Cumpra-se e scientifique-se.—O director,

(a) Raymundo Chaves.
— N.° 823 de 26 de dezembro de 1923 — Resolvo declarar em pleno vigor, por o exigirem as ne-

cessidades do fisco e as conveniências do serviço, as disposições contidas nas portarias desta directoria, n.°

136, 15 de setembro de 1921, que providencia sobre apresentação ao sr. chefe da I
a secção dos mappss de

exportação feita pelos postos fiscaes concernente a cada vapor que sahir do porto de Belém; n° 141, de 21

do mesmo mez, que determina sejam formulados em folhas duplas os despachos de transito de mercadorias

de producção do Estado, apresentados pelos despachantes; n.° 144, de 22 idem, exigindo que os despachos

ofíerecidos a processo venham já com os cálculos feitos dos direitos a pagar, cabendo ás colletas apenas con-

ferir a sua exalidão, ultimar o processo, numeral os, etç; n° 147, de 24 idem, que estabelece para os func-

cionarios que assistirem á emoalabem e Iacramento de plumas de garça e de outras aves a gratificação de

$005 por gramma e por assistência a outro qualqner serviço; por dia ou fracção de dia -f 0§000 - e por
noite ou fracção de noite— 100$C 00; n° 150, de 24 idem, que determine aos funecionarios em serviço nos

galpões e outros postos fiscaes, que communiquem á directoria quaes os géneros ou mercadorias que per-

manecerem sem despachos por mais de 30 dias, nos respectivos postos e que estão sujeitos ao pagamento
de direitos de consumo; números 152 e 154, de 26 e 28 de idem, sobre rigorosa fiscalisação dos volumes
despachados e prohibição de sahida de mercadorias, sem apresentação dos devidos despachos Cumpra-se. —

O

director, (a) Raymundo Chaves.
— N.° 824 de 27 de dezembro de 1923.—De conformidade com Os dispositivos regulamentares d j

imposto de consumo, chamo a attenção dos srs conferentes dos postos fiscaes para o exacto cumprimento
dos deveres que. lhes são inherentes na fiscalisação de tal serviço, fazendo todas as diligencias para qus a ar-

recadação respectiva seja realisada nos termos legaes, sem lezão á Fazenda e evitando por todos os meios de
que puderem dispor, as infracções comminadas em lei e passíveis de penas correspondentes.

A unidade de vistas entre funecionarios da Recebedoria de Rendas e os fiscaes especiaes, acerca
de cobrança do tributo devido, deve ser plena e efficiente, facilitando aquelles e estes, uando disso carece-
rem, a permanência nos citados postos, assim como proporcionando-lhes quaesquer esclarecimentos preciosos
á observância de deveres, por se tratar de interesse do Estado, em que o concurso de todos se faz mistér
para o bom desempenho lo cargo de cada um e de todos.

Assim, quando e sempre que for possível a acção conjuncta dos representantes de um e de outro
lado do fisco, em emergência concorrente, melhores e maior serão os resultados a colher em beneficio da Fa-
?enda Cumpra-se e scientifique-se.- O director, (a) Raymundo Chaves

-N.° 825 de 27 de dezembro de 1923 -Para conhecimento e execução de todos os funecionarios
desta repartição, transcrevo a seguir o officio que nesta data recebi do exm. sr. dr. secretario geral do Es-
tado: * Secretaria Geral do Estado.—Estado do Pará.-N.° 2.414. Secção - Belém, 27 de dezembro de 1923.
-IHm. sr. cummonico a v. s

a
. que tendo side extincta a Delegacia Regional de Algodão, que protigia o de-

senvolvimento desse producto, o governo do Estado, até que seja restabelecido e reorganisado o respectivo ser-
viço, de accordo com o recente Decreto Federal n.° 16.122, de 11 de agosto 1923, resolveu nomear o agró-
nomo Jacob Cohen para desempenhar as funeções de agente fiscal do mesmo serviço, encarregando-o especi-
almente de exigir, fiscalisar e attestar oe xpurgo do algodão descaroçado ou em capuchos e suas sementes, nos
termos da legislação em vigor,. para o que recommendo a v. s

a
. a fiél execução dos despositivos dos artigos

26 e 27 do Regulamento Estadual que baixou com o Decretro n.° 3.855, de 22 de agosto de 1825. Outrosim
communico, para os mesmos effeitos, que o algodão não expurgado nas usinas de beneficiamento, deve ser
levado ao posto de selecção e ex-urgo mantido nesta capital por Figueiredo & Cia

,
que se prestaram a fa-

zeK> gratuitamente Saúde e fraternidade (a) Arthur Porto.- Ulm. sr. coronel Raymundo Gonçalves Chaves.
-Director da Recebedoria de Rendai do Estado». - O director, (a) Raymunao Chaves,

n ih
~ N

- 826 de 29 dezembro de 1913, A partir d'amanhã, fica estabelecido que a entrega do posto
r iscai do Ver-o peso se fara ao conferente substituto pelo substituído, aos domingos, ás 10 horas da manhã 'por
assim convir aos interesses do fisco. Cumpra-se. -O director, (a) Raymundo Chaves.
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— N-° 827 de 13 de dezembro de 1923. — Recoramendo ao ofticíal escalado para o serviço de leilões

que apresente, .até sabbado ás 11 horas da manhã, um quadro dos preços exactos por que foram adquiridas,

durante a semana, as mercadorias vendidas em leilão ou em particular, quando possível, mencionando a natu-

reza e qualidade respectivas, be n assim faça diligencias discretas, que lhe fornecerá por essá occasião, sobre a

cotação da castanha e borracha das varias espécies na praça, afim de que se possa organisar a pauta semanal
com a maior segurança possivil em beneficio dos cofres publico?. Cumpra-se.—O director, (a) Hvymundo
Chaves.

—N.° 837 de 2 janeiro de 1924. -De ordem do exm. sr. dr. governador do Estado, fica extincta

a corporação denominada dos guardas da Recebedoria de Rendas, cujo serviço passará a ser feito pela guar-

da civil, recentemente creada, em harmonia com as combinações estabelecidas entre esta directoria e o exm.
sr. desembargador chefe de policia, a quem para esse effeito, serão entregues nos primeiros dias de cada mez
asjquotas com que contribuem o Thesouro do Estado, a Intendência de Belém e Intendência do interior. Scien-

tifique-se. —O director, (a) Ramundo Ghaves.
— N.° 838 de 3 de janeiro de 1924. — Communico aos conferentes dos postos fiscaes que os guardas

civis, para estes destacados, se acham ahi ao serviço do fisco e a sua disposição, os quaes receberão ordens

a -respeito do que lhes competir fazer, para acuatelar os interesses da Fazenda.

Assim, no Ver o-peso, o sr conferente chefe do ponto distribuil-os-á pela zona que o comprehende,
como melhor o convier, bem como os conferentes do galpão n.° 9 e do Porto do Sal.

No caes da Port-of Pará, onde estão ao serviço da Repartição quatro guardas civis, dois delles fi-

carão no lado do sul—gelpões 6, 7 e 8 e dois outros permanecerão ao lado norte, galpões 1, 2, 3 e 5

Com todos esses guardas os srs. confereetes deverão entender-se a todo o momento, dando lhes a ins-

trucções acerca de sua missãs no caes e informando-se a todos os instantes do que fazem, ou estão a fazer,

por isso que elles alli se acham para o fim de amparar e defender os interesses do fisco, unidade de vistas com
os representantes deste.

Para o caes, afim de effectuar a cobrança do que por alli transitar e ás ordens dos srs. conferentes,

escalo, até seguanda determinação, o auxiliar Manoel de Moraes Ribeiro. Cumprase. —O director, a) Ray-

muudo Ghaves.
— N.° 843 de 5 de janeiro de 1924 -Recommendo aos sri. chefes de secção, bem como ao sr. the

soureiro, que não effectue pagamento algum sem auctorisação desta directoria, devendo ser, desfarte, os ducu-

mentos respectivos por mim visados. Cumpra-se. - O director, (a) Raymundo Ghaves.
— N.° 846 de 5 de janeiro de 1924.— Extincta, por portaria n.° 837, de 2 de janeiro corrente, a

corporação denominada dos guardas da Recebedoria de Rendas, cujo encargo passou a ser executado pela

guarda civil, instituição recentemente creada e dirigida pelo sr desembargador chefe de policia, de conformi

dade com com as determinações do exm. sr. dr. governador do Estado, ficam com tudo conservados, emquan-

to bem servirem, no caracter de fiscal e ajudante, o 1
0 e 2.°, e com auxiliares os demais, percebendo os ven-

cimentos que lhes forem estipulados, os seguintes senhores que a ella pertenciam : Frederico Miranda, Bernar-

dino Santos, João Ignácio de Sousa, Joaquim Ferreira Braga, José de Vasconcollos, Manoel Valente, Abraham
Barbalho, Francisco Quinderé. Gerôncio Fernandes da Silva, Manoel França, Manoel de Moraes Ribeiro, Ben-

jamin Valente do Couto, Sylverio Aquino, Américo Vieira de Brito, Adolpho Barros, Innocencio Negrão, Vi-

ctor Cabral e Felippe Smith.

Estes auxiliares servirão nos postos fiscaes e desempenharão outras incumbências de accordo com
as ordens emanadas desta directoria, que os escalará, por aquelles diária ou semanalmente, consoante a ne-

cessidade de amparo e defeza dos interesses da Fazenda.

Da verba de 4:974 530, ora applicada ao pagamento dos extinctos gurrdas, a quantia de 3:000$

será entregue, nos primeiros dias de cada mez, ao sr. desembargador chefe de policia, como coadjuvação mo-

netária á cooperação que a guarda civil prestará ao fisco.

Com saldo de l:974$000 serão pagos os auxiliares constantes desta portaria, cujos vencimentos são

os seguintes — 1.° fiscal, 200S000; 1,° ajudante, 150$000; 16 auxiliares a 10C$000, 1:600$000, on sejam

1:950$000, quantia esta reunida á de 3:000$000 perfaz a de 4:950|000, restando a importância de 24$000, em
comparação com igual despeza do mez anterior, não determinando, portanto, accrescimo de ónus á Repartição,

a modificação realisada. Cumpra-se, registe-se e de-se conhecimento, á 2.
a secção —O director, (a) Raymundo

Ghaves.
— N.° 849 de 7 de janeiro de 1924. — Fica estabelecido nesta data um livro especial para registo

do fiscal, seu ajudante e auxiliares do fisco, constantes da portaria 846, de 5 do corrente mez, bem assim de

todas as occorrencias que com elles se derem, em relação á escala, commissões fóra da cidade, conducta, fa-

lhas no cumprimento dos deveres quel hes são inherentes afim de que se possa a qualquer momento conhecer a

aptidão e moralidade de cada um e de todos esses funccionarios Cumpra-se.—O director, (a) Raymundo Ghaves

N"851 de 10 de janeiro de 1924 —Em virtude das novas providencias tomadas por esta dire-

ctoria para acautelar os interesses do fisco, fica estabelecido que nos postos fiscaes os guardas civ s e auxilares que

pertenceram ao extinto corpo de guardas ahi se achem á disposição dos conferentes locaes, que merecem toda

a confiança desta directoria

Os srs. conferentes deverão exercer, pois, toda a vigilância e fiscalisação a respeito dos deveres des-

ses auxiliares, communicando nos qualquer occorrencia que importa deslise ou desvio do cumprimento de obri-

gações inherentes aos respectivos cargos. Cumpra-se e communique se.-O director, (a) Raymundo Ghaves.
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—N.° 852 de 10 de janei.-o de 1Q24.—Tendo de ser previamente examinada e medida, para effeito

de r^ibarque, a madeira em suas diversas modalidades, em deposito nos armazéns de Belém, alvarengas e ou-

tras embarcações existentes no quadro de franquiado porto, com aquelle destino, chamo a attenção dos interes-

sados para que os depostos concernentes aos valores e equivalentes aos direitos a pagar, sejam feitos antes de

qualquer outro despacho de mercadorias a exportar pelo mesmo navio em que tiver de seguir esse producto

afim de poderem os conferentes de serviço, nos postos fiscaes proceder no devido tempo ao exame e medida,

na fórma legal. Cumpra se e registe se —O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 853 de 1 1 de janeiro de 1924. — Dependendo de processo especial a madeira recebida em
transito e recolhida ao galgão n.° 9, devem os interessados despachal-a em manifesto separado de cada embar-

ção. Cumpra-se.-O director, (a) Raymundo Chaves
— N.° 857 de 14 do janeiro de 1924.- Attendendo ás conveniências do fisco e, - Considerando que

o ponto denominado Conceição, situado atraz do Arsenal de Marinha, onde aportam pequenas embarcações

conductoras de lenha, não se adapta á fiscalisação, por ser ermo e desprovido de illuminação á noite; Consi-

derando que em taes circumstancias é impossível fazer-se alli a policia fiscal, acautelando os interesses da Fa-

zenda estadual e municipal, que cumpre a esta directoria amparar e defender; Considerando que a area com-

prehendida entre o Porto do Sal e aquelle próprio da União offerece espaço sufficiente e melhormente se

presta ao embarque de lenha, vinda em canoas e batelhões do interior do Estado, resolvo, nos termos do art.

57 do Regulamento da Recebedoria, prohibir esse serviço e o de quaesquer outros productos no citado ponto

Conceição e mandar que se o faça no alludido Porro do Sal. Publique-se edital dando o praso de 8 dias para

que tenha inicio a determinação constante desta portaria. Cumpra- se e scientafique-se. —O director (a) Ray-

mundo Chaves.

— N.° 861 de 16 de janeiro de 1924.—Chamo a attenção dos srs. officiaes desta Repartição para o

texto da portaria n.° 195, de 22 de novembro de 1921, que determina, nos termos do dispositivo do § 7, do
art. 46, capitulo VII, do Regulamento da Recebedoria, que os funccionarios escalados para conferencias apre-

sentem a esta directoria um inventario dos géneros e mercadorias existentes nos postos fiscaes que dirigem,

afim de ser distribuído a quem o substituir, ficando o substituto, que verificará a sua exactidão, responsável

por tudo quanto houver recebido. Cumpra se e scientifiquese—O director, (a) Raymundo Chaves.
— N.° 862 de 16 de janeiro de 1924.—Chamo a attenção dos srs. conferentes desta Repartição para

as determinações onstantes das .portarias números 200, 201, 205, 208 e 213, de 22 de março de 1922, 28 e

30 de novembro, r e 5 de dezembro de 1921, respectivamente, que mantenho, por convenieucia dos inte-

resses do fisco, e estabelecem, a primeira, o dever de examinarem, nos postos fiscaes, a sola propriamente dita

e a raspa de sola, que se extremam em qualidade e pauta, havendo comtudo muita semelhança, que á primei-

ra vista não se distingue; a segunda, a adopção de guias de embarques para os géneros destinados aos portos

do Baixo Amazonas e região do Amapá, as quaes devem ser fornecidas pelos exportadores, com a declaração
de haverem assignado o correspondente termo de responsabilidade, na l.

a secção da Recebedoria de Rendas
do Estado. Cumpra-se. —O director, (a) Raymundo Chaves

— N.° 864 de 17 de janeiro de 1924 - Para perfeita regularidade do serviço interno da Reparti-

ção, recommendo aos funccionarios destacados nos postos fiscaes que uma vez designados para esse serviço,

apresentem-se nas segundas feiras e á hora regulamentar com os seus serviços ultimados, que deverão ser en-

tregues pessoalmente à esta directoria. Cumpra-se - O director, (a) Raymundo Chaves.
—N° 867 de 18 de janeiro de 1924 - Verificando a impossibilidade do conferente escalado para o

galpão n.° 6 apresentar-se á Repartição, ás segundas feiras á hora regulamentar, com o inventario, e demais
documentos em seu posto e que tem de ser transmittidos ao seu substituto, em virtude do grande movimen-
to que alli se opera, sobretudo nos últimos dias da semana, em que intensivamente lá se trabalha, dia e noite,
em medição de madeiras conferencias de outros volumes, que ordinariamente são embarcados para o sul em
vapores da Companhia de Navegação Costeira, resolvo modificar a portaria n.° 864, de hontem, para permittir
que esse funccionario seja dispensado do expediente no 1.° dia util da semana immediata a em que funccionou
no citado galpão, afim de poder por em ordem todos os serviços cuja continuação foi passada a outro con-
ferente ou responsável. Cumpra-se e scientifique se.—O director, (a) Raymundo Chaves.

-N.° 868 de 18 de janeiro de 1924.- Attendendo ás reclamações fundamentadas dos carregadores
de madeira no interior do Estado, e considerando que além das passagens, são responsáveis ainda pela esta-
dia dos funccionarios, durante o tempo que se conservarem afastados da repartição : Considerando que não é
justo que se cobrem gratificações pelos dias em que os navios demandem os portos de carga, em que aquelles
não empregam a sua actividade : Considerando, finalmente, que sem prejuízo dos seus vencimentos e quotas,
ainda percebem gratificação especial, por esse serviço, resolvo modificar a portaria 147, de 24 de setembro
de 1921, no ponto referente e esses embarques, para não serem contados os dias de viagem e reputados os
domingos e feridos como dias communs, pagos á razão de 50$000 por dia ou fracção de dia, sendo que as
noites a_100$000, distribuídas pelas 12 horas ou fracção da noite. Cumpra-se, dando-se sciencia ao chefe da
2-a secção. - O director, (a; Raymundo Chaves.

~N 0
875 de 25 de janeiro de 1924.- Em cumprimento ás determinações do exm. sr. dr. secreta-

rio geral do Estado, que me foram transmittidas pelo exm. sr. coronel director geral da Fazenda Publica,
em onício n 13% de 21 do corrente, faço sciente aos srs. chefes de secção, que pela falta de exacto cum-
primento das obrigações prescriptas no art 5, lei n° 1.219, de 4 de novembro de 1911, e em face do dis-
positivo expresso no art. 1 092 do Código Civil vigente, forem considerados os contractos existentes entre o
governo e os commerciantes Proença & Irmãos, J. Adonias & Cia e Frederico Calilo, estabelecidos com usi-
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nas beneficiamento de algodão nesta capital, Bragança e Monte Alegre, respectivamente, ficando revogadas to-

das as isenções e vantagens de que gosavam os mesmos em face do fisco. Cumpra se.O-dirictor, {&) Raymundo
Chaves.

- N.° 876 de 25 de janeiro de 1924. -De accordo com a communicação feita e esta directoria pelo

exm. sr director geral da Fazenda Publica, em officio n.° 157, de 24 deste mez faço sciente aos srs. chefes

de secção e demais funccionarios desta repartição, que estão suspensos de suas funcções desde o dia 5 até

nova resolução, os auxiliares do commercio subordinados á Jnnta Commercial, na ordem descripta : Interpretes

:

— Agostinho Oliveira de Almeida, Guilherme La-Rocque, Armando Silva Santos, Manoel Santa Rosa Gonçal-

ves da Rocha, Narciso Picanço de Mello e João Caetano Gonçalves Vianna; Correctores :- Manoel de Mattos
Angelin, José Freitas Leite, Affonso Augusto de Figueiredo Santiago, Jacob Ben-isvy e José Novaes; Preposto

de leiloeiro: — Raymundo Octávio da Costa Benfica; Avaliadores commerciaes :- Vicente Ferreira de Hollanda,

Raymundo Luiz Gonzaga Alves, Antonio Gomes da Silva, Carlos Luzitano de Castro Belfort e Francisco Ilde-

fonso de Abreu. Cumpra-se. —O director, (a) Raymundo Chaves.
— N.° 880 de 2 de fevereiro de 1924.- Considerando os interesses do fisco e tendo em vista a oc-

correncia que fez objecto da communicação do conferente do posto fiscal do Ver-o-peso, sr Mário Paiva, em
1.° do corrente, resolvo determinar que nesse posto se exerça a maior vigilância á hora do almoço, havendo o
revesamento de funccionarios de modo que a 2ona que o coniprehende seja sempre devidamente fiscalisada.

O sr. chefe do posto, nesse momento em que ficará entregue o menor numero de funccionarios,

faça a precisa communicação á guarda civil e aos auxiliares do fisco, afim de serem convenientemente ampa-

ra as as rendas publicas. Cumpra se e scientifique-se. - O director, (a) Raymundo Chaves.

N.° b83 de 9 de fevereiro de 1924 - A partir da segunda feira, 11 do corrente mez de feverei-

ro, fica estabelecido que pela escala semanal será designado um official da Repartição, que se incumbirá da

fiscalisação das embarcações que acostarem ao caes da Port-of-Pará, podendo visitai as e proceder ás diligencias

legaes e acauteladoras dos interesses da Fazenda estadual e municipal.

O official assim investido dessas funcções fará igualmente a cobrança dos imposto de productos a

cujo pagamento estejam elles sujeitos, vindos em navios de navegação fluvial, de qualquer procedência, devendo,

por isso, comparecer ao posto fiscal aos domingos e feriados e tendo, para o coadjuvar um auxiliar dc fisco.

Pela fórma determinada o conferente de serviço no caes da Port-of-Pará velará por tudo que oc-

correr fóra dos galpões e não estiver sob as vistas e responsabilidade dos conferentes alli destacados.

Fica comprehendido, nas disposições da presente portaria, que as attribuições do fiscal do caes se

estendam a tudo o que se passar na bahia e puder por si ser observado. Cumpra-se e scientifi ue-se.-O di-

rector, (a) Raymundo Chaves.

-N.° 885 de 8 de fevereiro de 1924. -De accordo com as instrucções contidas em officio n° 314,

de hontem datado, do exm sr. director geral da Fazenda Publica, fica concedida isenção de direitos para uma
partida de madeira destinada á construcção de jangadas da Colónia de Pescadores, de Cascavel, zona 5, no

Estado do Ceará, devendo o legitimo representante da interessada requerer previamente a esta directoria dito

favor declarado a quantidade, qualidade, destino, procedência e vapor em que tiverem de seguir, requerimento

esse que será acompanhado do respectivo despacho, para effeito de estatística. Cumpra-se, dando-se conheci-

cimento ao chefe da 1
a secção.—O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 889 de 16 de fevereiro de 1924 -Para evitar atropellos na conferencia das cargas embarca-

das nos vapores que demandam o visinho Estado do Amazonas ou Guyana Franceza, determino aos srs. con

ferentes escalados nos postos fiscaes, que não consistam nos embarques de géneros ou mercadorias destinadas

não só ao interior do Estado, como fóra delle, uma vez que as guias apresentadas á Port-of-Pará não estejam

em harmonia, nas marcas, volumes, destinos, etc , com as authenticadas por esta Repartição, bem assim com os

despachos de exportação Cumpra se e scientifique-se.-—O director, (a) Raymundo Chaves.

— 890 de 19 de fevereiro de 1924. -De accordo com a solução dada á "consulta feita por esta dire

ctoria ao exm. sr. director geral da Fazenda Publica, sobre o pedido de Mattos Cardoso & Cia., constante do

officio u.° 400, de 16 do corrente mez, communico ao sr. chefe da l.
a secção que foi concedida apermissão para

pagarem os direitos de exportação do âmago ou miolo do chifre de boi, pela taxa de 2,5 reis por kilo, até 31 de

deiembro do corrente anno Cumpra-se e scientifique se.— Odirector, (a) Raymundo Chaves.

N.° 892 de 22 de fevereiro de 1924.—De accordo com e despacho de 28 do mez findo, proferido

por s. exm. o sr. dr. governador do Estado, na petição de J. Adonias & Cia , sobre a exportação livre de di-

reitos de' 25 fardos de algodão em rama pasando 4 753 kilos, exportados no vapor «Itapuhy», conforme com-

municação feita a esta directoria pelo exm. sr. director geral da Fazenda Publica, em officio n.° 319 de 7 deste

mez, determino ao sr. thesoureiro que lhes restitua a quantia de 1:000$000 depositada em 25 de janeiro p.finJo

para' garantia dos respectivos direitos Cumpra-se -O director, (a) Raymundo Chaves.

— N.° 893 de 23 de fevereiro de 1924 —Determino ao sr. conferente desta Repartição, em serviço

do fisco no caes da Port-of-Pará, que, de modo absoluto, não permitia que as malas de que são portadores os

srs. caixeiros viajantes, vindos em vapores procedentes do sul, tenham livre sahida das mesmas embarcações,

devendo desembracar e ser recolhidas ao galpão a que atracam os navios, até que sejam legalmente desemba-

raçadas para lhes serem devidamente restituídas. Cumpra-se e scientifique-se. - O director, (a) Raymundo Chaves.

— N. c 900 de 12 de marco de 1924.— Attendendo aos interesses da Fazenda do Estado, que me cum-

pre zelar e amparar; e considerando que os moveis a serem exportados pagam direitos ad valorem, mas não

figuram nas cotações diarhs da praça, por serem adquiridos por preços privativos dos industrraes desse género

não constando conseguintemente da pauta semanal organisada por esta Repartição, recommenao ao sr. chefe da
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l.
a secção que não permitta o processo e pagamento dos despachos da exportação respectivos, sem os com-

merciantes exportadores os façam acompanhar das fucturas pertimentes, perfeitamente legalisadas, isto é, com

todas as especificações exigidas para esses documentos, sellados e assignados. Cumpra-se. -O director, (a) Ray-

mundo Chaves

-N.° 905 de 31 de março de 1924.— Em virtude da auctorisação contida em officio da directoria

geral da Fazenda Publica, e de hoje, fica permittido ao sr. Francisco Maria Bordallo a carregar a bordo do

vapor <Gurupy>, em Curralinho e Breves, cerca de 30.000 dormentes, devendo os direitos e mais despezas,

feitas com esse carregamento ser satisfeitos no regresso desse navio, daquelles portos ao porto desta cidade.

Cumpra-se.—O director, (a) Raymundo Ohaves.

— N.° 841 de 4 de janeiro de 1924.— Dosigno o guarda João Ignacio de Sousa para seguir em ser-

viço do fisco até Manao», no vapor «Jupiter>, nas condições estabelecidas por esta directoria. Cumpra-se e sci-

entifique-se.—O director, (a) Raymundo Chaves.

N? 858, de 14 de janeiro de 1924. Designo o fiscal especial do Imposto de Consumo, Antonio Coiín-

bra. para permanecer durante a semana correnlo do posto fiscal do Ver-o-peso, afim de, conjunctamente com
os funccionarios alli destacados, fiscalisar o imposto de consumo, de accordo com a portaria n. 824. Cumpra-se.

dando-se sciencia ao chefe do posto.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

—N? 870, de 19 de janeiro de 1924. Designo o auxiliar do fisco estadual, sr. Armando Pereira de

Sousa, para seguir em serviço da repartição, até Mauáos, no vapor «Tuchaua». Cumpra-se e scientifique-se.—

O

Director, (A) Raymundo Chaves. ^

—N. 873, de 21 de janeiro de 1924. Determino ao sr. Thesoureiro desta repartição, que pague ao

sr. F. B. Oliveira, em duas prestações mensaes de 2:000$000 e outra de 1:165$750, a importância de 3:16õ$750.

proveniente de fornecimento á Fazenda Estadual, de sellos de consumo para turnos e bebidas, conforme aucto-

risação constante do officio n? 2.008, de 11 de dezembro do anno expirante, do Exm. Sr. Director Geral da

Fazenda Puhiica. Cumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

—N? 877, de 25 de janeiro de 1921. De ordem do Exm. Sr. Dr. Governador do Estado, íaça-se en-

trega, opportunamente, do saldo da arrecadação dos impostos pertencentes a Intendência de Porto de Moz, feita

por esta repartição, até 31 de dezembro ultimo, ao sr. Pedro Gomes dc Andrade, procurador do respectivo in-

tendente, sr. coronel Ursulino Thiago de Arrochelas Galvão, fallecido nesta cidade em 14 do corrente mez e cujo

mandato terminou nesta data. Cumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

AUXILIARES DO FISCO.— Insfrucções concernentes aos deveres dos auxiliares do fisco, que per-

tenceram á corporação denominada dos guardas da Recebedoria, retentemente extincta por portaria n? 857, de

2 de janeiro de 1924.

Os auxiliarts devem :

a) Comparecer ao serviço diurno e nocturno, permanecendo nos poslos fiscaes durante o tempo de-
terminado pelo director da Recebedoria.

b) Os auxiliares ficam directamente subordinados aos chefes dos postos fiscaes, de quem rceberão
ordens directas sobre o que disser respeito ás suas funeções, seja á noite, seja de dia.

c) Quanto ao serviço nocturno, o chefe do posto, quando delle se ausentar, á tarde, deixará determi-
nado o que os auxiliares deverão fazer, tomando-lhes conta pela manha seguinte das ocoorrencias que por ven-
tura se tenham dado durante a noite, devendo somente em casos extraordinários, leval-as primeiramente ao co-
nhecimento e decisão do Director.

d) O ponto dos auxiliares será tomado pelos conferentes, que por elles responderão.
i') Em caso e sob pretexto algum é permittido aos auxiliares fiscaes se ausentarem do ponto, fora da

hora determinada pelos conferentes, que têm por dever precípuo zelar pela moralidade e bons costumes da-
quelles, levando immediatamente ao conhecimento do Director quaesquer actos que infrinjam esses princípios.

í) No caes da Port-of-Pará permanecerão dois guardas, que na conformidade destas instrucçcVs, ser-
virão sob a direcção e fiscalisação dos conferentes destacados nos galpões 1 a 6, um de cada lado, ficando, toda-
via, sempre subordinados aos chefes dos postos ahi escalados, que se poderão entender com aquelles conferen-
tes, todas as vezes que precisarem da respectiva coadjuvação no interessas do fisco.

g) Os auxiliares do fisco não poderão, de forma alguma, mesmo durante o dia, permittir o embar-
que de mercadorias, sem que o contribuinte exhiba o talão de haver pago os impostos respectivos, e isso com a
devida auctorisação do conferente do posto.

h) O Director da Recebedoria não auctorisará o pagamento des vencimentos dos auxiliares do fisco,

sem prévia apresentação dos attestados de exercício, passados pelos conferentes dos postos.
i) A infracção de qualquer destas instrucçOes importa a pena de suspenção, e na reincidência, a de

demissão. 23-1-924.—(A) Raymundo Chaves, Director.
— N. 879, de IV de fevereiro de 1924. Entregue ao sr. Thesoureiro desta repartição ao Exm. Sr.

Desembargador Chefe de Policia, a quantia de 3:000$000, como auxilio prestado pela Guarda Civil ao fisco esta-
dual e municipal, durante o mez de janeiro findo, devendo ser descontada a quantia de 5:125$233, em quanto
montou a contribuição destinada no alludido mez ao pagamento dos extinctos guardas, tudo de conformidade
com a portaria n? 846, de 5 d > referido mez. Cumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

N? 886, de 11 de fevereiro de 1924. Iniciando-se amanha a cobrança dos impostos de industria e
profissão do corrente exercício, determino ao chefe da 1? secção que designe o 2? official João Augusto de Mene-
zes Salles para encarregar -se da mesma, devendo este funecionario ou outro que o venha substituir, assignar to-
das as notai que foram feitas nas observações dos livros de lançamentos. Cumpra-se—O Director, (A) Raymundo
Chaves.
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—N? 897, de 5 de marçe de 1924. Nos termos da ordem recebida direclamente do Exm. Sr. Dr. Go-
vernador do- Estado, foi permittido ao sr. Francisco Maria Bor alio embarcar no vapor «Tapajóz», 5.000 tonela-
das de madeira, nus portos de Curralinho e Breves, ficando o Banco do Pará obrigado a satisfazer os respecti-

vos direitos, assim que a esse instituto de credito sejam presentes os docum -ntos correspondentes ao producto
embarcado, de accordo com a carta a mim dirigida nesta data pelo alludido Banco, o que dou conhecimento aos
srs. chefe da 1? secção e Thesoureiro, que deve guardar nos cofres do Estado e em logar seguro a presente por-
taria e a carta a que me refiro acima. Gumpra-se.—O Director, (A) Reymundo Chaves.

—N? 901, de 17 de março de 1924. Tendo em vista os interesses do tisco e considerando que os
despachos de madeira devem ser liquidado?, logo após o embarque das mesma?, visto que se acham devidamen-
te medidas e conferidas pelo conferente do posto fiscal que o assistir, nâo havendo por conseguinte, motivo para
delongas na regularidade, desse serviço, recommendo aos srs. despachantes que o processo e pagamento dos di-

reitos a que está sujeito esse producto, por occasião da sua exportação, se fará immediamente ao transporte
para bordo, ficando, todavia, marcado aos exportadores o praso máximo de 24 horas, após a sahida das em-
barcações que o conduziram. Gumpra-se e dê-se conhecimento aos interessados.—O Director, (A) Raymundo
Chaves.

—N" 902, de 18 de março de 1924. Para evitar demora nas confereneias dos despachos de mercado-
rias procedentes do sul da Republica, facto este que acarreta prejuízo ao commercio, scientifico aos srs. agentes
de Companhias de Navegação, que, de accordo com o art. 67, titulo III, capitulo IV, do Regulamento desta re-

partição, os manifestos devem entrar dentro de 12 horas, contadas da hora da chegada das embarcações, sob
pena da multa de 100$ a 200$()00. Gumpra-se, dando-se sciencia aos interessados.—O Director, (A) Raymundo
Chaves.

—N? 904, de 25 de março de 1924. Recommendo ao sr. 1? official Antonio da Veiga Cabral, designa-

do para o serviço de baldc;içâo de castanha a bordo do vapor inglez «Hubert», que me informe, com a precisa

urgência, acerca da veracidade da noticia incerta no «Estado do Pará, de hoje, sob a epigraphe «Alerta», na
qual se affuuia conduzir aquelle navio, deste praça para New-York, 15.410 ouriços de castanha, exportados pela

firma General Rubber G? of Brasil. Cumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

—N? .906, de 1° ie abril de 1924. Para os devidos effeitos e cumprimento por esta repartição, trans-

crevo o seguinte officio, que me foi dirigido pelo sr. Director Geral da Fazenda Publica : «Segundo entendimen-
to do Exu». Sr. Dr. Governader com o sr. dr. Intendente de Belém, do que breve devereis receber tambam com-
inuniccição do segundo, mandareis entregar diariamente, a partir de hontem e até ordem em contrario, mediante
recibo, ao sr. commandante Raymun-lo Pennaforte de Paiva, a quantia dc 100^000, que descontareis da renda
da Intendência de Belém, e representa a contribuição da municipalidade para o serviço de transporto de carne

vun.de do Matadouro a Belém, presentemente feita por via marítima e por conta do Estado. Hoje mandareis en-
tregar 200$>000 relativos á contribuição de hontem e de hoie, e, ás segundas feiras, a prestação referentes aos

domingos. O Director Geral, (A) ApoUinario Moreira». Cumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Caavts.

—N° 910, de 3 de abril de 1924. Chamo a attenção dos srs. conferentes dos postos fiscaes, situados

nos galpões da Porl-of-Pará, para as determinações bastas vezes reiteradas e contidas na lei n? 2.214, de 10 de

novembro de 1923, que preceitua sobre a cobrança dos direitos de exportação, no exercício vigente, as quaes

concernem á exigência, por parte dos exportadores, da inscripção em letras legíveis, alem das marcas e contra-

marcas, dos nomes do porto e do Estado a que se destinam os produetos, nos volumes que forem despachados

para o Alto e Baixo Amazonas. Egualmente, no> termos regulamentares, renovo a recommendação attinente á

previa revista dos porões das embarcações fluviaes Que trafegam aquelles porto», antes de ser iniciado o serviço

de carga de cada uma. Gumpn-se e scienf ific|ue-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

—N? 912, de 4 de abril de 1924. Desejando a Companhia de Seguros Commercial do Pará recorrer

do lançamento de industria e profissão referente ao exercício corrente, e tendo em vista o despacho lavrado em
seu requerimento dirigido ao Exm. Sr. Director Geral da Fazenda Publica, que communicou a esta Directoria em
officio n? 675, de hoje, scieutifico ao sr. chefe da 1* secção que foi concedido o praso até 30 dia? á alludida

Companhia, para entrar com o imposto devido, sem multa. Gumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

—N? 914, de 9 de abril de 1924. Desejando as Companhias de Seguros «Alliança da Bahia» e «Lloyd

Paraense» recorrer ao lançamento de industria e profissão referente do exercício corrente, e tendo em vista o

despacho lavrado em seus requerimentos dirigidos ao Exm. Sr. Director Geral da Fazenda Publica, que commu-
nicou e esta Directoria em officio n? 702, de 7 deste mez, hoje recebido, scientifico ao sr. chefe da 1* secção

que lhes foi concedido o praso de 30 dias para entrarem com os impostos devidos, sem multa. Cumpra-se.—

O

Diiector, (A) Raymundo Chaves.

—N° 921, de 22 de abril de 1924. Tendo o sr. Francisco Maria Bordallo recorrido ao Exm. Sr. Dr.

Governador do Estado do acto desta Directoria, que mandou cobrar, como normalmente se acha estabelecido, e

tem sido praticado, em relação a toda a madeira exportada, a importância de 4:761$812, relativa á medida de

16 °/
0 sobre a madeira bruta, auctoriso aquelle senhor a deposital-a nos cofres desta repartição, de accordo com

a auctorisação do Exm. Sr. Coronel Director Geral da Fazenda, até que o mesmo Exm. Sr. Dr. Governador re-

solva a respeito da reclamação do sr. Francisco Maria Bordallo. A madeira a que allude a presente portaria foi

embarcada no vapor «Tapajóz», sahido a 20 do corrente com destino ao sul da Republica. Cumpra-se.—O Di-

rector, (A) Raymundo Chaves.

—N. 924, de 25 de abril de 1924. Convindo certamente aos interesses recíprocos das intendências

com o Estado, que, por intermédio desta repartição, lhes arrecada os reditos, que os pagamentos sob qualquer

modalidade, como adiantamentos por vales ou outros qu sesquer, constem, com exactidão, clareza e minuci;', dos

livros onde se escriplura o movmiento dessas associações politicas, recommendo ao sr. chefe da 2? secção que
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mande lançar na conta corrente de cada município as importâncias que sob qualquer titulo lhe fnr paga, com os

esclarecimentos exigidos, que mereçam fé, de molde a se poder em occasiâo opportuna conhecer, com precisão

e nitidez, tudo o que for tocante á arrecadação e entrega das rendas das municipalidades. E nenhum pagamen-

to esta Directoria auctorisará, sem que o documento respectivo transite pela 2? secção, de cujo chefe terá o
.

signal ou prova de haver mandado verificar o saldo de cada município, com o que concorda, assim como o sr.

thesoureiro exigirá, para o satisfazer, que esse documento, independente do visto do Director, traga aquella prova

de passagem pelas maos do alíudido sr. chefe da 2* secção, para o fim que colfima a presente portar ia, que en-

trará em execução a I
o de maio vindouro. Cumpra-se e scientifique-se.—O Director, (A) Baymundo Chaves.

—N? 927, de 30 de abril de 1924. Chamo a attençao dos srs. conferentes dos postos fiscaes para o

dispositivo da observação oitava da tabeliã n. 1, da lei da receita do municipio.de Belém, para o exercício vi-

gente, que determina : «As amostras de qualquer qualidade, para gosarem da isenção do imposto de consumo,

devem ser iuutllisadas de forma exigida por aquelle dispositivo, caso seus recebedores ou conduclores queiram

gosar da isenção de pagamento do tributo. Na hypothese contraria, isto é, satisfazendo o imposto, o producto

ser-lhes-á entregue como qualquer outra mercadoria sujeita ao mesmo imposto. Cumpra-se.—O Director, (a)

Raymundo Chaves.

—N? 931, de 5 de maio de 1924. Sendo os conferentes dos postos fiscaes os responsáveis pelo que

nelles occorrer de normal ou anormal, emquanto nao forem substituídos, devem velar noite e dia pata que seja

mantida constante e efficaz fiscalisaçao daquillo de que têm de dar conta a esta Directoria, a quem indubitavel-

mente inspiram confiança para lhes commetter tal encargo. Terminada a arrecadação diária, quando já se avi-

sinha a noite, na forma das disposições estabelecidas, os postos fiscaes no Ver-o-peso, Porto do Sal e Reducto
sao entregues á Policia militar e auxiliares, que receberão instruções especiaes acerca do policiamento nocturno,

sempre sob a responsabilidade dos chefes respectivos, a quem pela manha do dia seguinte darão conta do que
por ventura se tenha passado, durante a ausência daquelles. O auxiliar destacado para o serviço nocturno, que
a qualquer hora, comprehendida em seu giro, não for encontrado em seu posto, será suspenso por 15 dias, a

primeira vez, e na reincidência, dispensado do cargo. A praça que incorrer na mesma falta, será apresentada ao

sr. coronel cominandante da Brigada, para ter o destino que merecer, Pela presente portaria fica egualmente de-

terminado ao sr. otfiçial destacado para a fiscalisaçao do caes da Port-of-Pará, que o galpão onde atracam as em-
barcações que fazem a navegação entre Belém e Soure, o qual se acha a seu cargo, que se deve encontrar nesse
posto fiscal, para o cumprimento de seus deveres, logo que alli acostem para a descarga de passageiros, bagagem
e productos que conduzem daquelle nrunicipio para esta cidade, isto é, á hora. da chegada, ficando entendido qua
seja passível da pena de uspensão a falta de cumprimenio do que ora tenho por muito bem recommendado.
Cuinpra-se e communique-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

—N? 935, A, de 19 de maio de 1924. Attendendo ao requerimento verbal, de Proença, Irmãos, resol-

vo, por equidade, estabelecer o valor de 3$000, que deverá ser incluído na pauta pa presente semana, para o kilo

de algodão o «linterw, composto de fragmentos resultantes da limpesa dos caroços desse producto, de accordo
com a auctorisação recebida do sr. Coronel Director Geral da Fazenda Publica. Cumpra-se.—O Director, (A)
Raymundo Chaves.

—N° 938, de 29 de maio de 1924. Tendo em vista o pedido do Mm. Sr. Dr. Luiz Euclydes Rodri-
gues Campos, 1? prefeito desta capital, relativamente a um inquérito referente a furto de.madeiras, do qual diz
fazer parte o carregamento dos pontões "Madeira» e Guaporé», as quaes foram apprehendidas e licarão sob a
guarda do sr. Adolpho Franco, depositário publico, recommendoao sr. conferente Bernardino Couto, escalado no
no posto fiscal do Reducto, de que faz parte o galpão n. 9, que facilite áquella auctoridade a entrega desse pro-
ducto, que deverá ser arrolado e medido, com assistência de auctoridade policial ou -de pessoa que a represente.
Cumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

—N? 939, de 30 de maio de 1924. Dou conhecimento aos srs. chefes de secção desta repartição, ins-
pector de consumo a agentes especiaes, do nfficio. recebido do sr. coronel Director Geral da Fazenda Publica,
do teor seguinte: «Belém, 28 de maio de 1924. N? 1.020.—Sr. Director da Recebona de Rendas. Não tendo
attribuições definidas no Regulamento do imposto de Consumo, que baixou cem o decreto n? 3.048, de 17 de
maio de 1915, o inspector de consumo, creado por acto do Governo, posterior ao mesmo decreto, resolvi na for-
ma po dispositivo do art. 46 do mesmo Regulamento, mandar que se observem as seguintes instrucções, no to-
cante aos deveres desse representante do fisco perante o departamento de vossa direcção, a quem está affecta a
nscahsação do consumo de tabaco e bebidas, no município da capital e ao longo da estrada da Estrada de Ferro
de Bragança. O inspector de consumo, que vos é subordinado, auxiliar-vos-á em toda a fiscalisaçao, na fórma
do determinado no art. 48, letra A, inspeccionando o serviço de agentes especiaes e cumprindo as vossas ordens
a respeito desse serviço, nessa repartição e fóra delia. Também poderá ser incumbido, se o julgardes necessário,
de fechar o ponto dos agentes especiaes; de designal-os para verificação de productos sujeitos a direitos de ex-
portação; bem assim da distribuição pelos pontos fiscaes que ejigam permanência, sem prejuízo dos encargos, a
que são obrigados, nas circumscnpções em que foram maneados servir, na fórma regulamentar. O agente espe-
cial do consumo da Estrada de Ferro continuará a entender-se directamente comvosco, sem nenhuma subordi-
nação ^o inspector geral visto nao trabalhar na capital». Saúde e fraternidade.—O Director Geral, (a) Apollinario

. Moreira». Cumpra-se.—O Director, (A) Raymundo Chaves.

a v .

~N? 949, d
,

e21 de
'

un,, ° ,le l924
' Em virtude dí* solicitação do sr. desembargador chefe de Policia

do Estado, recommendo ao sr chefe de posto fiscal do Ver-o-peso que providencie desde lego de modo a ser
obstado o desembarque de madeiras nas proximidades do edifício do Necrotério na extensão de 25 palmos para
cada lado, e bem assim sobre a remoção da madeira alli existente, visto aquelle próprio estadual apresentar ves-
tígio de depressão do solo em qu^ esta assentado. Cumpra-se e scientifique-se.—O Director. (A) Ryamundo



ContriBuiram para a composição e impressão desta

obra as esguintes intendências :

Belém i:ooo$ooo
Marabá 300$ooo
©bidos ...» 20o$ooo
Alenquer ;. ioo$ooo
Altamira ioo$ooo
Cametá i oo$o(X>

I Chaves i oo$ooc
Curralinho ioofõoo
Tgarapé-miry

. i oo$ooo
Ureves 50$ooo

^"'•Haro so$ooo
Bragança 50^000
S. Domingos da Bôa Vista 50^000
BaiSo 50$ooo

; flHocajuba ...... ; 50^000
Porto de Moz 3o$ooo
Ponta de Pedras 30$ooo
jjrurupá 25$ooo
Abaeté 20$ooo
Spure 20$ooo
Prainha

#
io$ooo *

Macapá 5pfooo

Total 2:5851000

Pago pelo trabalho de composição e impressão

ao sr. F. Corrêa de Albuquerque 2:5oo$ooo
Despezas de remessa pelo Correio 85$ooo

Total 2:5851000
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